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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2021 

PROCESSO Nº 59500.001519/2020-79 
 

ANEXO II 
PROPOSTA COMERCIAL 

 
Mapfre Seguros Gerais S/A  CNPJ: 61.074.175/0001-38  Inscrição Estadual: 108.244.683.111 
Endereço: Avenida Nações Unidas 11.711 Brooklin Paulista – SP/SP CEP.: 04598-000 Telefone e Fax: 011-4351-2463 
E-mail: administracao@segurosrl.com.br Representante Legal: Lucien Louis Liefquin CPF: 116.839.808-83 RG: 18.295.558-8 
 
Dados do representante legal que assinara o contrato: 
Nome: Alexandre Ponciano Serra, brasileiro, Securitário, CPF: 219.802.708-99 RG: 29.499.596 SSP/SP, endereço no escritório sede da outorgante. 
 
Dados Bancários:  Banco: 001 – Banco do Brasil  Conta: 929441-4 Agência: 1912-7 
 
À  
CODEVASF  
SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I  
CEP 70.830-019- Brasília-DF  
Ref.: Edital nº 02/2021 
 
Prezados Senhores,  
 
Tendo examinado o Edital nº 02/2021 e seus elementos técnicos constitutivos, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para Contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços de seguro total para a frota de carros e motocicletas da CODEVASF, pelo valor global de R$ 87.800,00 (OITENTA E SETE MIL E 
OITOCENTOS REAIS, de acordo com a planilha de preços em anexo, que é parte integrante desta proposta. 
  
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo fixado no Edital e Anexos, observando rigorosamente as especificações das normas 
técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as recomendações e instruções da CODEVASF, assumindo, desde já, a 
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as especificações. Caso nossa proposta seja aceita, obteremos garantia de um 
Banco num valor que não exceda 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, para a realização do contrato. 
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Foram utilizados em nosso orçamento Despesas Fiscais de: Serviços (ISS): 2,00% e Encargos Sociais (PIS/COFINS): 9,25%. O Regime Tributário a que estamos sujeitos é 
o de Lucro Real. 
  
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para abertura das propostas, ou seja, 08/02/2021, 
representando um compromisso que pode ser aceito a qualquer tempo antes da expiração do prazo.  
 
Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta será considerada um contrato de obrigação entre as partes. 
 
Na oportunidade, credenciamos junto à Codevasf o Sr. Lucien Louis Liefquin, carteira de Identidade nº 18.295.558-8, Órgão Expedidor SSP/SP, ao qual outorgamos 
os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transgir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos no presente 
processo licitatório. 
 
Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa, que que conhece o local onde serão executados os serviços, se inteirou 
dos dados indispensáveis à Apresentação da proposta, e que os preços a serem propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
dos serviços, tendo obtido todas as informações necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato, e que nossa proposta compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal e nas leis trabalhistas, normas infralegais, convenções coletivas de trabalho e que 
não serão transferidos à Codevasf a responsabilidade por seu pagamento. 
  
Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus anexos e que em nossa proposta estão incluídas todas as despesas, 
inclusive aquelas relativas a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou 
indiretamente no custo de execução dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos 
caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação à CODEVASF.  
Atenciosamente, 
 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades 
especificadas no Termo de Referência. 
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Planilha de Preços por Grupo 

Grupo Descrição Qtde de Veiculos Valor do Seguro Total (R$) 

3 
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de seguro total para a frota de carros e 
motocicletas da CODEVASF. 
2ª Superintendência Regional / CNPJ: 00.339.857/0014-40 

49 35.000,00 

4 
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de seguro total para a frota de carros e 
motocicletas da CODEVASF. 
3ª Superintendência Regional / CNPJ: 00.339.857/0004-79 

32 14.300,00 

5 
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de seguro total para a frota de carros e 
motocicletas da CODEVASF. 
4ª Superintendência Regional /CNPJ: 00.339.857/0005-50 

37 16.500,00 

6 
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de seguro total para a frota de carros e 
motocicletas da CODEVASF. 
5ª Superintendência Regional / CNPJ: 00.339.857/0015-21 

49 22.000,00 

Total 167 87.800,00 
VALOR TOTAL: R$ 87.800,00 (OITENTA E SETE MIL E OITOCENTOS REAIS) 
 
 
Declaramos para os devidos fins do ônus da prova da exequibilidade de que nosso preço apresentado está de acordo com normais atuais vigentes de seguro de 
Automóvel e que seu cálculo atuarial tem como base os seguros de Automóvel praticados pelo mercado e que o cálculo atuarial foi realizado com base na Frota atual, bem 
como, na experiência da mesma enquanto vigente na Seguradora. 
 
Cabe ressaltar que o processo de seguro de Automóvel tem seu processo de Nota Técnica Atuarial aprovado pela SUSEP (Superintendência de Seguros Privados), órgão 
que regula e controla as Seguradoras. 
 
O processo SUSEP (www.susep.gov.br)  poderá ser consultado através do número:  Processo SUSEP Automóvel Nº: 15414.100326/2004-83 
 
Sendo assim, confirmamos que nosso custo está totalmente de acordo as normas vigentes atuais e que nos comprometemos a atender na integra todas as obrigações 
contidas no Edital e seus anexos. 
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Planilha de Composição de Custos 
Item Insumos % R$ 

I 

Mão de Obra     
Materiais     
Peças     
Equipamentos     
Transportes / Freite     
Outros (Prêmio de Risco / Resseguro) 51,75%    45.436,50  

II 
Lucro e Despesas Indiretas - LDI     
Despesa Operacional / Administrativa 32,00%    28.096,00  
Lucro Bruto 5,00%      4.390,00  

III 

Tributos sobre o Faturamento     
ISS 2,00%      1.756,00  
COFINS 7,60%      6.672,80  
PIS 1,65%      1.448,70  

VALOR GLOBAL 100,00%    87.800,00  
 

Relação dos Veículos por Grupo 
 

Grupo 03 - 2ª Superintendência Regional CNPJ: 00.339.857/0014-40 

Item Marca Descrição do Veículo Ano Fab. Ano 
mod. Placa Chassi Bônus Franquia 

(R$) Prêmio (R$) 

1 MERCEDES-BENZ 709 Dies. 2p 1995 1995 JLJ6743 9BM688102SB076183 4 1.329,77 1.258,90 
2 FORD TRANSIT CABINE 350(Chassi)  2.4TDCI Dies. 2p 2010 2010 NTS3440 WF0DXXTAFATJ45359 3 2.238,45 1.264,89 
3 MERCEDES-BENZ 1315 (Atego) 4X2 Dies. 2p 2010 2010 NZF3523 9BYC48A2DAC000491 4 2.258,85 1.393,10 
4 MITSUBISHI L-200 TRITON GL(C.Dup) 4X4-MT 3.2 16v TB-IC Dies. 4p 2016 2016 PK36828 93XLNKB8THCH30386 3 3.649,86 691,00 
5 FORD FIESTA SEDAN FLEX 1.6 A/G 4p 2012 2012 OK35420 9BFZF54PXD8368533 3 1.408,00 503,35 
6 VOLKSWAGEN AMAROK 4MOTION SE(C.Dup) 2.0TDI Dies. 4p 2013 2013 OLC4014 WV1DB42H1DA007194 3 2.894,48 691,00 
7 MITSUBISHI L-200 TRITON GL(C.Dup) 4X4-MT 3.2 16v TB-IC Dies. 4p 2016 2016 PKK4663 93XLNKB8THCH30223 4 3.649,86 691,00 
8 FORD RANGER XLT (C.Dup) 4X4 3.2 20v TDCi Dies. 4p 2016 2016 PKK3549 8AFAR23LXH3489162 4 2.935,41 691,00 
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9 FORD RANGER XLT (C.Dup) 4X4 3.2 20v TDCi Dies. 4p 2016 2016 PKK5372 S/I S/I 2.935,41 691,00 
10 FORD FIESTA SEDAN FLEX 1.6 A/G 4p 2012 2012 OK31778 9BFZF54P0D8368539 4 1.408,00 503,35 
11 VOLKSWAGEN AMAROK 4MOTION SE(C.Dup) 2.0TDI Dies. 4p 2013 2013 3GQ6891 S/I S/I 2.894,48 691,00 
12 MITSUBISHI L-200 TRITON GL(C.Dup) 4X2-MT 2.4 16v(FIex) 4p 2014 2014 OZC8974 93XSNKB8TFCE90265 4 2.915,55 691,00 
13 MITSUBISHI L-200 TRITON GL(C.Dup) 4X4-MT 3.2 16v TB-IC Dies. 4p 2016 2016 PK31553 93XLNKB8THCH30385 4 3.649,86 691,00 
14 PEUGEOT BOXER VAN 330-M 2.8 HDI(16Lug.) Dies. 4p 2009 2009 3SR8771 936ZBPMMB92042241 

 

3.487,43 699,20 
15 FORD FIESTA SEDAN FLEX 1.6 A/G 4p 2012 2012 OKJ5287 9BFZF54P3DB352769 4 1.408,00 503,35 
16 FORD RANGER XL (C.Dup) 4X4 3.0 TB-EIetr. Dies. 4p 2009 2009 JHY6134 BAFER13P19J252284 4 2.772,55 691,00 
17 FIAT STRADA WORKING Celebration (C.Sinn) 1.4 8v(Flex) A/G 2p 2014 2014 PJS6287 9BD578354F7900088 4 1.684,10 529,03 
18 MITSUBISHI L-200 TRITON GL(C.Dup)  4X4-MT 3.2 16v TB-IC Dies. 4p 2016 2016 PLO4E83 S/I S/I 3.649,86 691,00 
19 FORD RANGER XL (C.Dup) 4X4 3.0 TB-EIetr. Dies. 4p 2011 2011 3IX1023 BAFER13P7BJ418233 4 2.772,55 691,00 
20 MITSUBISHI L-200 TRITON GL(C.Dup)  4X4-MT 3.2 16v TB-IC Dies. 4p 2015 2015 PJU1387 93XLNKB8THCG22012 4 3.826,02 691,00 
21 MITSUBISHI L-200 CD GL 4X4 2.5 TB(Nova Serie) Dies. 4p 2010 2010 NTJ9415 93XGNK740ACA66795 4 2.621,30 691,00 
22 HONDA NXR 150 BROS-ESD MIX A/G 2013 2013 OLA1881 9C2KD0540DR113669 4 661,29 512,23 
23 VOLKSWAGEN VOYAGE 1.6Mi 8v Flex A/G 4p 2013 2013 OLC7032 9BWDB45U6DT240498 4 1.797,40 503,35 
24 VOLKSWAGEN VOYAGE 1.6Mi 8v Flex A/G 4p 2013 2013 OLC1516 9BWDB45U1DT249030 4 1.797,40 503,35 
25 VOLKSWAGEN AMAROK 4MOTION SE(C.Dup) 2.0TDI Dies. 4p 2013 2013 OLC6498 WV1DB42H5DA009675 4 2.894,48 691,00 
26 MERCEDES-BENZ SPRINTER 310-D 2.5 VAN LUXO(16 Lug.) Dies. 3p 2000 2000 JOQ3161 8AC6903411A546500 4 2.427,15 691,00 
27 TOYOTA BANDEIRANTE 1999 1999 JLO7860 S/I S/I 12.697,50 691,00 
28 FORD RANGER XL (C.Dup) 4X4 3.0 TB-EIetr. Dies. 4p 2009 2009 JSI3136 8AFER13P89J246885 4 2.772,55 691,00 
29 FORD RANGER XL (C.Dup) 4X2 3.0 TB-EIetr. Dies. 4p 2012 2012 NZW2976 8AFER13P0C3000470 4 2.772,55 691,00 
30 MERCEDES-BENZ 709 Dies. 2p 1996 1996 3LQ2957 9BM384024TB086557 4 1.370,37 1.258,90 
31 VOLKSWAGEN AMAROK 4MOTION SE(C.Dup) 2.0TDI Dies. 4p 2013 2013 OUJ7876 WV1DB42H4DA046684 4 2.894,48 691,00 
32 NISSAN FRONTIER SV ATTACK 4X4-AT (C.Dup) 2.5 16v TDI Dies. 4p 2014 2014 OZF6560 94DVDUD40E3258038 4 3.525,68 691,00 
33 MITSUBISHI L-200 TRITON GL(C.Dup)  4X4-MT 3.2 16v TB-IC Dies. 4p 2014 2014 OZQ1628 93XSNKB8TFCE99172 4 3.631,65 691,00 
34 MITSUBISHI L-200 TRITON GL(C.Dup)  4X4-MT 3.2 16v TB-IC Dies. 4p 2014 2014 OZS1645 93XSNKB8TFCE01613 4 3.631,65 691,00 
35 MITSUBISHI L-200 TRITON GL(C.Dup) 4X4-MT 3.2 16v TB-IC Dies. 4p 2015 2015 PJU7115 93XLNKB8THCG22014 4 3.826,02 691,00 
36 MITSUBISHI L-200 TRITON GL(C.Dup)  4X4-MT 3.2 16v TB-IC Dies. 4p 2016 2016 PK33092 93XLNKB8THCH30388 3 3.649,86 691,00 
37 MITSUBISHI L-200 TRITON GL(C.Dup)  4X4-MT 3.2 16v TB-IC Dies. 4p 2018 2018 PKW3797 93XLNKB8TJCH34731 2 4.086,89 691,00 
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38 MITSUBISHI L-200 TRITON GL(C.Dup)  4X4-MT 3.2 16v TB-IC Dies. 4p 2018 2018 PKY2481 93XMK1TJCJ008065 2 4.086,89 691,00 
39 MITSUBISHI L-200 TRITON GL(C.Dup)  4X4-MT 3.2 16v TB-IC Dies. 4p 2018 2018 PKY1828 93XMKL1TJC308064 2 4.086,89 691,00 
40 MITSUBISHI L-200 TRITON SPORT GLS(C.Dup) 4X4-AT 2.4 TB Dies. 4p 2019 2019 PLW4G91 93XUKL1TKCK20108 1 3.722,78 691,00 
41 MITSUBISHI L200 — TRITON SPORT GLS 2.4 CD DIESEL ART. 2020 S/I RPC1E03 93XSYKL1TLCL29277 0 5.253,15 691,00 
42 MITSUBISHI L200 — TRITON SPORT GLS 2.4 CD DIESEL ART. 2020 S/I RPC7H75 93XSYKL1TLCL30119 0 5.253,15 691,00 
43 MITSUBISHI L200 — TRITON SPORT GLS 2.4 CD DIESEL ART. 2020 S/I RPC8H48 93XSYKL1TLCL30125 0 5.253,15 691,00 
44 MITSUBISHI L200 — TRITON SPORT GLS 2.4 CD DIESEL ART. 2020 S/I RPC0D99 93XSYKL1TLCL30184 0 5.253,15 691,00 
45 MITSUBISHI L200 — TRITON SPORT GLS 2.4 CD DIESEL ART. 2020 S/I RPC3H26 93XSYKL1TLCL30161 0 5.253,15 691,00 
46 MITSUBISHI L200 — TRITON SPORT GLS 2.4 CD DIESEL ART. 2020 S/I RPC9A21 93XSYKL1TLCL30167 0 5.253,15 691,00 
47 MITSUBISHI L200 — TRITON SPORT GLS 2.4 CD DIESEL ART. 2020 S/I RPC8A83 93XSYKL1TLCL30174 0 5.253,15 691,00 
48 MITSUBISHI L200 — TRITON SPORT GLS 2.4 CD DIESEL ART. 2020 S/I RPC9D64 93XSYKL1TLCL30178 0 5.253,15 691,00 
49 MITSUBISHI L200 — TRITON SPORT GLS 2.4 CD DIESEL ART. 2020 S/I S/I 93XSYKL1TMCL32096 0 5.253,15 691,00 

VALOR TOTAL:  35.000,00 
VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS) 
 

Grupo 04 - 3ª Superintendência Regional / CNPJ: 00.339.857/0004-79 

Item Marca Descrição do Veículo Ano 
Fab. 

Ano 
mod. Placa Chassi Bônus Franquia 

(R$) Prêmio (R$) 

1 VOLKSWAGEN SAVEIRO TRENLINE 1.6 8v MSI(G6)(TotaIFIex)(C.Est.) A/G 2t 2017 2017 PDU8863 9BWJB45U3HP099715 3 2.017,95 341,45 
2 FORD RANGER XL (C.Dup) 4X4 3.0 TB-EIetr. Dies. 4p 2010 2010 HIG6275 8AFER13P5A3309218 4 2.772,55 445,99 
3 FORD RANGER XL (C.Dup) 4X4 3.0 TB-EIetr. Dies. 4p 2010 2010 KID9758 8AFER13P3A3309217 4 2.772,55 445,99 
4 TOYOTA HILUX SR (C.Dup) 4X4 3.0TB-IC 16v(N.Serie) (Nac.) Dies. 4p 2010 2010 KHM1064 8A3ER22G1A4541637 4 3.995,18 445,99 
5 CHEVROLET CELTA LT 1.0 VHC-E 8v(FIexp.) A/G 4p 2011 2011 PFN8397 9BGRP48F0CG190335 4 1.433,30 324,88 
6 CHEVROLET S-10 ADVANTAGE (C.Simples) 2.4 MPFI Flex A/G 2p 2010 2010 JIP0457 9BG138JJOBC414826 4 2.658,15 451,28 
7 RENAULT MEGANE GRAND TOUR DYNAMIQUE 1.6 16v(Hi-Flex)  A/G 4p 2012 2012 JKE5451 93YKM263HDJ279006 4 2.253,90 324,88 
8 FIAT UNO MILLE FIRE 1.0 (N.Serie) Gas. 4p 2006 2006 K3G4981 9BD15822774903857 4 1.511,40 324,88 
9 FIAT DOBLO ELX 1.8 8v (Flex) A/G 5p 2007 2007 K3G5391 9BD11930571042526 4 1.761,65 324,88 
10 FORD F-350 Dies. 2p 2007 2007 KKU6758 9BFJW34918B046021 4 1.991,57 812,53 
11 VOLKSWAGEN AMAROK 4MOTION SE(C.Dup) 2.0TDI Dies. 4p 2012 2012 PGK9592 WV1DB42H3DA012087 4 2.783,22 445,99 
12 VOLKSWAGEN AMAROK 4MOTION SE(C.Dup) 2.0TDI Dies. 4p 2012 2012 PGK9532 WV1DB42H9DA012918 4 2.783,22 445,99 
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13 VOLKSWAGEN AMAROK 4MOTION SE(C.Dup) 2.0TDI Dies. 4p 2012 2012 PGK9102 WV1DB42H3DA012364 4 2.783,22 445,99 
14 VOLKSWAGEN AMAROK 4MOTION SE(C.Dup) 2.0TDI Dies. 4p 2012 2012 PGH7605 WV1DB42H9DA026799 4 2.783,22 445,99 
15 RENAULT MASTER CHASSI CAB L2H1 2.3DCI 16V Dies. 2p 2013 2013 OUF0573 93YADC1L6D3551190 4 2.532,11 812,57 
16 VOLKSWAGEN PARATI PLUS 1.8Mi(Ger.IV)(T.Flex) A/G 4p 2007 2007 JSI2677 9BWGB05W3AP002586 4 1.729,75 324,88 
17 MITSUBISHI L-200 TRITON GL(C.Dup)  4X4-MT 3.2 16v TB-IC Dies. 4p 2017 2018 PCC3833 93XLNKE8TJCH33932 4 4.086,89 445,99 
18 MITSUBISHI L-200 TRITON GL(C.Dup)  4X4-MT 3.2 16v TB-IC Dies. 4p 2017 2018 PCC3813 93XLNKE8TJCH33934 4 4.086,89 445,99 
19 MITSUBISHI L-200 TRITON GL(C.Dup)  4X4-MT 3.2 16v TB-IC Dies. 4p 2017 2018 PCC3823 93XLNKE8TJCH33935 4 4.086,89 445,99 
20 MITSUBISHI L-200 TRITON GL(C.Dup)  4X4-MT 3.2 16v TB-IC Dies. 4p 2017 2018 PCC3793 93XLNKE8TJCH33926 4 4.086,89 445,99 
21 MERCEDES BENZ MICRO 516 SPRINTER 2019 2020   8AC907855LEI80533 0 9.535,15 445,99 
22 CHEVROLET TRAILBLAZER LT 2019 2020 QYG7G16 9BG156FK0KC442345 0 9.535,15 445,99 
23 MITSUBISHI L-200 TRITON GL 2,4 D 2020 2020 S/I 93XLJKL1TMCL31896 0 5.253,15 445,99 
24 MITSUBISHI L-200 TRITON GL 2,4 D 2020 2020 S/I 93XLJKL1TMCL31909 0 5.253,15 445,99 
25 MITSUBISHI L-200 TRITON GL 2,4 D 2020 2020 S/I 93XLJKL1TMCL31905 0 5.253,15 445,99 
26 MITSUBISHI L-200 TRITON GL 2,4 D 2020 2020 S/I 93XLJKL1TMCL31917 0 5.253,15 445,99 
27 MITSUBISHI L-200 TRITON GL 2,4 D 2020 2020 S/I 93XLJKL1TMCL31900 0 5.253,15 445,99 
28 MITSUBISHI L-200 TRITON GL 2,4 D 2020 2020 S/I 93XLJKL1TMCL31913 0 5.253,15 445,99 
29 MITSUBISHI L-200 TRITON GL 2,4 D 2020 2020 S/I S/I 0 5.253,15 445,99 
30 FORD RANGER XLS CD 2020 2020 S/I S/I 0 5.253,15 445,99 
31 FORD RANGER XLS CD 2020 2020 S/I S/I 0 5.253,15 445,99 
32 FORD RANGER XLS CD 2019 2020 S/I 8AFAR22NXLJ166953 0 5.253,15 445,99 

VALOR TOTAL: 14.300,00 
VALOR TOTAL: R$ 14.300,00 (QUATORZE MIL E TREZENTOS REAIS). 
 

Grupo 05 - 4ª Superintendência Regional / CNPJ: 00.339.857/0005-50 

Item Marca Descrição do Veículo Ano 
Fab. 

Ano 
mod. 

Placa Chassi Bônus Franquia 
(R$) 

Prêmio 
(R$) 

1 VOLKSWAGEN AMAROK 4MOTION SE(C.Dup) 2.0TDI Dies. 4p 2017 2018 QMB5621 WV1DB42H7JA013593 4 4.335,77 377,93 
2 VOLKSWAGEN AMAROK 4MOTION SE(C.Dup) 2.0TDI Dies. 4p 2017 2018 QMB5573 WV1DB42H2JA013582 4 4.335,77 377,93 
3 FORD RANGER XLS (C.Dup) 4X4 3.0 TB-IC Dies. 4p 2006 2006 HCF8204 8AFBR13P3BJ416527 4 2.772,55 377,93 
4 FORD RANGER XLS (C.Dup) 4X4 3.0 TB-IC Dies. 4p 2006 2006 JIY8163 8AFER13P6BJ418482 4 2.772,55 377,93 
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5 VOLKSWAGEN GOL 1.6 8v(G5/NF)(TotaIFIex) A/G 4p 2009 2009 IAH0201 9BWABO5U8AT170431 4 1.614,25 275,30 
6 VOLKSWAGEN AMAROK 4MOTION SE(C.Dup) 2.0TDI Dies. 4p 2017 2018 QPIB5577 WV1DB42H2JA010812 4 4.335,77 377,93 
7 CHEVROLET CELTA (Flexpower) LIFE 1.0 VHC 8v A/G 4p 2009 2009 IAH0951 9BGRZ4810AG240468 4 1.433,30 275,30 
8 CHEVROLET MONTANA 1.4 8v(Conquest)  (Econo.FIex)  A/G 2p 2009 2009 IAG5341 9BGXL8OPOAC184216 4 1.581,80 289,35 
9 VOLKSWAGEN AMAROK 4MOTION SE(C.Dup) 2.0TDI Dies. 4p 2017 2018 QMB5617 WV1DB42H8JA013893 4 4.335,77 377,93 
10 VOLKSWAGEN AMAROK 4MOTION SE(C.Dup) 2.0TDI Dies. 4p 2017 2018 QMB5567 WV1DB42H1JA013802 4 4.335,77 377,93 
11 VOLKSWAGEN 13.180 Tb Dies. 2p 2009 2009 IAL6377 953467232AROO5516 4 2.874,58 761,97 
12 VOLKSWAGEN 13.180 Tb Dies. 2p 2009 2009 IAL6337 953467231AR005233 4 2.874,58 761,97 
13 CHEVROLET MONTANA 1.4 8v(Conquest)  (Econo.FIex)  A/G 2p 2009 2009 IAG5311 9BGXL8OPOAC19O674 4 1.581,80 289,35 
14 MERCEDES-BENZ 710 Dies. 2p 2002 2002 HZX0709 9BM6881562B311586 4 1.846,03 688,57 
15 CITROEN JUMPER 2.3 16Lug. TB Dies. 3p 2010 2010 NVI4886 935ZCXMNCB2O64130 4 2.815,78 377,93 
16 FORD RANGER XL (C.Dup) 4X4 3.0 TB-EIetr. Dies. 4p 2011 2011 HCF8205 8AFER13P9BJ414460 4 2.772,55 377,93 
17 FORD CARGO 1317-T 4X2(EIetr.) Dies. 2p 2009 2009 IAH4413 9BFXCE2U99BB29643 4 2.317,32 761,97 
18 MITSUBISHI L-200 TRITON GL(C.Dup)  4X4-MT 3.2 16v TB-IC Dies. 4p 2017 2018 QMB4686 93XLNKB8TJCH34147 4 4.086,89 377,93 
19 MITSUBISHI L-200 TRITON GL(C.Dup)  4X4-MT 3.2 16v TB-IC Dies. 4p 2017 2018 QMB3861 93XLNKB8TJCH34105 4 4.086,89 377,93 
20 MITSUBISHI L-200 TRITON GL(C.Dup)  4X4-MT 3.2 16v TB-IC Dies. 4p 2017 2018 QMB4725 93XLNKB8TJCH34106 4 4.086,89 377,93 
21 VOLKSWAGEN 13.180 Tb Dies. 2p 2009 2009 IAL6387 953467236AROO5132 4 2.874,58 761,97 
22 MERCEDES-BENZ ATRON 1319 (EURO 5) Dies. 2p 2014 2014 QKQ5545 9BM694OOOEB978288 4 4.213,69 761,97 
23 MERCEDES-BENZ ATRON 1319 (EURO 5) Dies. 2p 2014 2014 QKQ5542 9BM694OOOEB97O858 4 4.213,69 761,97 
24 MERCEDES-BENZ ATRON 1319 (EURO 5) Dies. 2p 2014 2014 QKQ5504 9BM694OOOEB978311 4 4.213,69 761,97 
25 FIAT TORO FREEDOM 4X4 2.0 16v TB Dies. 4p 2016 2016 QKY0315 988226125HKA88937 4 2.475,00 377,93 
26 RENAULT SANDERO EXPRESSION Hi-Power (N.Geracao) 1.6 8V A/G. 4p 2016 2016 QKY1396 93y5srd64hj505030 3 1.837,00 275,30 
27 RENAULT SANDERO EXPRESSION Hi-Power (N.Geracao) 1.6 8V A/G. 4p 2016 2016 QKY1401 93y5srd64hj505002 3 1.837,00 275,30 
28 FORD F-4000 TURBO 4X4 (EURO 5) Dies.2P 2017 2018 QMB9132 9BFLF49P7JBO13729 2 4.368,60 688,54 
29 FIAT/ENDUREANCf CAMINHONETE TORO ENDURANCE 2.0 2020 2020 QML-5C61 9882261N5MKD35069 0 5.912,94 377,93 
30 FIAT/ENDUREANCf CAMINHONETE TORO ENDURANCE 2.0 2020 2020 QMK-8185 9882261N5LKD27504 0 5.912,94 377,93 
31 FIAT/ENDUREANCf CAMINHONETE TORO ENDURANCE 2.0 2020 2020 QML-4F43 9882261N5MKD31595 0 5.912,94 377,93 
32 MMC/L200 TRITON CAMINHONETE L200 TRITON SP0 2020 2020 QML-3D93 93XLJKL1TLCL30780 0 9.535,15 377,93 
33 MMC/L200 TRITON CAMINHONETE L200 TRITON SP0 2020 2020 QML-3152 93XLJKL1TLCL30786 0 9.535,15 377,93 
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34 RENOLT/MEGANE AUTOMÓVEL MEGANE GT DYN 16 2012 2013 JKE-5461 93YKM263HDJ283572 0 1.408,00 275,30 
35 VW/AMAROK CD  4 AMAROK CD  4X4 SE 2012 2013 OJI-1711 WV1DB42H0DA058394 0 2.783,22 377,93 
36 MITSUBISHI/L200 T L200 TRITON  CD 4X4 GL 2012 2013 OXZ-7088 93XLNKB8TFCE04800 0 2.783,22 377,93 
37 WOLKSWAGEN/ P. AUTOMÓVEL PARATI 1.6 2009 2009 JGS3171 9BWGB05W4BP121727 0 1.408,00 275,30 

VALOR TOTAL 16.500,00 
VALOR TOTAL: R$ 16.500,00 (DEZESSEIS MIL E QUINHENTOS REAIS) 
 
 

Grupo 06 - 5ª Superintendência Regional / CNPJ: 00.339.857/0015-21 

Item Marca Descrição do Veículo Ano 
Fab. 

Ano 
mod. Placa Chassi Bônus Franquia 

(R$) 
Prêmio 
(R$) 

1 FORD FIESTA SEDAN FLEX 1.6 A/G 4p 2011 2011 NMJ7554 9BFZF55P4C8207852 4 1.408,00 344,35 
2 INTERNATIONAL DURASTAR 4400 6x2 (EURO 5) Dies. 2p 2013 2014 ORK8711 978MSTBT4ER095665 4 5.705,16 861,22 
3 FORD F-4000 (Nova Serie) Dies. 2p 2011 2011 NML3517 ABFLF4996BB088411 4 2.505,39 861,22 
4 FORD RANGER XL (C.Dup) 4X4 3.0 TB-EIetr. Dies. 4p 2006 2006 MVF9258 8AFER13P97J036499 4 2.772,55 472,72 
5 INTERNATIONAL DURASTAR 4400 6x2 (EURO 5) Dies. 2p 2013 2014 ORK1841 978PISTBT6GER09566 4 5.705,16 861,22 
6 VOLKSWAGEN SAVEIRO (Ger.5/G6)  1.6Mi / 1.6Mi TOTAL FLEX (C.S) 8v A/G 2 2011 2011 NML3487 9BWKB05U38P155592 4 2.017,95 361,91 
7 FORD COURIER L 1.6mpi A/G 2p 2012 2012 ORF4571 9BFZC52PXDB925536 4 1.610,40 361,91 
8 VOLKSWAGEN SAVEIRO  1.6 2000 2001 MUN2609 9BWEB05X41P514146 4 2.017,95 361,91 
9 HONDA NXR 125 BROS ES  (N.Serie) Gas. 2014 2014 ORL5396 9C2JD2320ER012500 4 572,00 350,42 
10 HONDA NXR 125 BROS ES  (N.Serie) Gas. 2014 2014 ORK3776 9C2JD2320ER010473 4 572,00 350,42 
11 HONDA CG 125 FAN Gas. 2014 2014 ORK3966 9C2JC4120ER033958 4 552,20 350,42 
12 HONDA CG 125 FAN Gas. 2014 2014 ORK3946 9C2JC4120ER035030 4 552,20 350,42 
13 HONDA CG 125 FAN Gas. 2014 2014 ORK3886 9C2JC4120ER036610 4 552,20 350,42 
14 HONDA NXR 125 BROS ES  (N.Serie) Gas. 2014 2014 ORK3906 9C2JD2320ER012740 4 572,00 350,42 
15 HONDA NXR 125 BROS ES  (N.Serie) Gas. 2013 2013 ORK3826 9C2JD2320ER006410 4 572,00 350,42 
16 HONDA NXR 125 BROS ES (N.Serie) Gas. 2014 2014 ORK3836 9C2JD2320ER008815 4 572,00 350,42 
17 HONDA CG 125 FAN Gas. 2014 2014 ORL4136 9C2JC4120ER033797 4 552,20 350,42 
18 IVECO-FIAT TECTOR ATTACK 170E22 4X2 (EURO 5) Dies. 2013 2013 ORE3899 93ZA1RGH0D8923521 4 4.065,94 953,06 
19 AGRALE COMIL PIA ONIBUS 2009 2009 NME2115 9BYC3061S9C000148 0 12.697,50 958,75 
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20 VOLKSWAGEN AMAROK  4MOTION  SE(C.Dup) 2.0TDI Dies. 4p 2012 2012 OHB7453 WV1DB42H0DA015593 4 2.783,22 472,72 
21 FORD FIESTA SEDAN FLEX 1.6 A/G 4p 2010 2010 NMC8733 9BFZF55P9A8027098 4 1.408,00 344,35 
22 FORD FIESTA SEDAN FLEX 1.6 A/G 4p 2010 2010 NME3223 9BFZF55P1A8027712 4 1.408,00 344,35 
23 FORD F-4000 (Nova Serie) Dies. 2p 2007 2007 MVH7734 9BFLF47917B044083 4 1.997,24 861,13 
24 FORD FIESTA SEDAN FLEX 1.6 A/G 4p 2011 2011 NMJ3154 9BFZF55P2C8227842 4 1.408,00 344,35 
25 VOLKSWAGEN AMAROK 4MOTION SE(C.Dup) 2.0TDI Dies. 4p 2013 2013 ORG3325 WV1DB42H3DA045848 4 2.894,48 472,72 
26 FORD F-250 XL 4.2Tb Dies. 2p 2005 2005 JGO3816 9BFHW20L05B018975 4 2.960,10 478,32 
27 HONDA NXR 150 BROS KS 2006 2007 MVF6695 9C2KD03207R003515 2 572,00 350,42 
28 FIAT DUCATO MINIBUS VAN MULT.ECONOMY  2.3 TB-IC(T.Alto) Die! 2010 2010 HIG8016 93W245L34B2053524 4 3.605,64 472,72 
29 HONDA NXR 150 BROS KS 2006 2006 MUY1826 9C2KD03206R017020 2 572,00 350,42 
30 HONDA NXR 150 BROS KS 2006 2006 MUY1836 9C2KD03206R017044 2 572,00 350,42 
31 HONDA CG 125 FAN Gas. 2006 2006 MVB1562 9C2JC30706R840776 2 572,00 350,42 
32 HONDA CG 125 FAN Gas. 2006 2006 MVB1572 9C2JC30706R841370 2 572,00 350,42 
33 FORD FIESTA SEDAN FLEX 1.6 A/G 4p 2010 2010 HIG7079 9BFZF55P9A8044435 4 1.408,00 344,35 
34 CHEVROLET S-10 ADVANTAGE (C.Dup) 4X2 2.4 8v(FIexpower)  A/G 4p 2010 2010 JHZ0129 9BG138JJ0BC421445 4 2.809,95 472,72 
35 FORD RANGER XL (C.Dup) 4X4 3.0 TB-EIetr. Dies. 4p 2010 2010 HIG6749 8AFER13P9A3310307 4 2.772,55 472,72 
36 HONDA CG 150 TITAN-EX MIX A/G 2010 2010 MUN3019 9C2JD17102R000584 4 673,20 350,42 
37 YAMAHA XTZ 125-K Gas. 2006 2006 MVF9568 9C6KE093070010892 4 707,30 350,42 
38 YAMAHA XTZ 125-K Gas. 2006 2006 MVF9438 9C6KE093070011047 4 707,30 350,42 
39 HONDA CG 150 TITAN-EX PIIX A/G 2010 2010 MUN4019 9C2JD17102R000559 4 673,20 350,42 
40 VOLKSWAGEN GOL TRACK 1.0 12v(G6)/(G7)(TotaIFIex) A/G 4p 2018 2018 PBL9465 9BWAG45U8KT036142 4 1.498,50 344,35 
41 VOLKSWAGEN GOL TRACK 1.0 12v(G6)/(G7)(TotaIFIex) A/G 4p 2018 2018 PBL9467 9BWAG45U6KT036169 4 1.498,50 344,35 
42 VOLKSWAGEN GOL TRACK 1.0 12v(G6)/(G7)(TotaIFIex) A/G 4p 2018 2018 PBL9468 9BWAG45U1KT039240 4 1.498,50 344,35 
43 VOLKSWAGEN AMAROK (C.Dup) 4X4 2.0TDI 16v Dies. 4p 2018 2018 PBL9462 WV1DB42H9JA049656 4 4.033,19 472,72 
44 VOLKSWAGEN AMAROK (C.Dup) 4X4 2.0TDI 16v Dies. 4p 2018 2018 PBL9463 WV1DB42H4JA054585 4 4.335,77 472,72 
45 VOLKSWAGEN AMAROK (C.Dup) 4X4 2.0TDI 16v Dies. 4p 2018 2018 PBL9464 WV1DB42HBJA054895 4 4.335,77 472,72 
46 VOLKSWAGEN AMAROK (C.Dup) 4X4 2.0TDI 16v Dies. 4p 2018 2018 PBL9461 wv1db42h2ja047778 4 9.271,23 472,72 
47 CHEVROLET S-10 LTZ (C.Dup) 4X4 2.8 TB-CTDI (Aut.) Dies.  4p 2018 2019 QTT2451 9BG148MK0KC439800 4 8.754,22 472,72 
48 RENAULT MASTER MINIBUS EXECUTIVE 2.3 DCI  16L 2019 2020 QWJ6074 93YMAF4XEM145370 0 12.697,50 472,72 
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49 VOLKSWAGEN GOL 1.0L MC4 2019 2020 PRS2449 9BWAG45U3LT024806 0 2.070,00 344,35 
VALOR TOTAL: 22.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 22.000,00 (VINTE E DOIS MIL REAIS) 
 
VALOR TOTAL GLOBAL (LOTES 03,04,05 E 06): R$ 87.800,00 (OITENTA E SETE MIL E OITOCENTOS REAIS) 
 
 
Distrito Federal/DF, 08 de fevereiro de 2021. 
  
 
 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 
Lucien Louis Liefquin 

CPF: 116.839.808-83 / RG.: 18.295.558-8 
Representante Legal 



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.074.175/0001-38 DUNS®: 898197447
Razão Social: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/02/2021
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Consta. Verificar no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 02/08/2021
FGTS 21/02/2021
Trabalhista Validade: 02/08/2021(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 27/03/2021
Receita Municipal Validade: 21/03/2021

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2021Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 09/02/2021 08:03 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.074.175/0001-38 DUNS®: 898197447
Razão Social: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 254420 - FUNDACAO OSWALDO CRUZ/RJ
Data Aplicação: 04/05/2017
Número do Processo: 000012/2017-47
Descrição/Justificativa: Penalidade aplicada, por inexecução total do contrato objeto da Dispensa de

Licitação 005/2017 e do Empenho 2017NE800062, da Casa de Oswaldo Cruz-
COC da Fiocruz.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 90030 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4A.REGIAO
Data Aplicação: 03/11/2010
Número do Processo: 10.1.0000583068
Descrição/Justificativa: O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO RESOLVE APLICAR A

PENALIDADEDE ADVERTÊNCIA À EMPRESA MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A, CNPJ Nº 61.741.175/0001-38, PELO
DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA DO CONTRATO 048/2009.

Ocorrência 2:

Emitido em: 09/02/2021 08:03 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 90011 - JUSTICA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
Data Aplicação: 13/02/2014
Número do Processo: 1130/2013
Descrição/Justificativa: Descumprimento de cláusula do PE 31/2013.

Ocorrência 3:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 135036 - EMBRAPA/CNPAF
Data Aplicação: 28/04/2015
Número do Processo: 18/2015
Descrição/Justificativa: No prazo estipulado em Edital não assinou o contrato e não entregou Apólice

de Seguros. Art. 28 do Decreto 5.450/05 estão sujeitos às sanções previstas no
Art. 87 da Lei 8.666/93. Conforme Edita/Termo de Referência:
16.1.5 não assinar o contrato (ou instrumento equivalente) no prazo
estabelecido;
17.3. A Embrapa convocará a adjudicatária para apresentar a Apólice de Seguro
a ser assinada, a qual terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da notificação formalizada, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital;
11. b) emitir a apólice de seguro no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,
contados.

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 179085 - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Data Aplicação: 24/10/2014
Número do Processo: 2014/246 Número do Contrato: PE 2014/039
Descrição/Justificativa: Durante a realização do Pregão Eletrônico, instada a apresentar a sua proposta

de preço ajustada ao valor do último lance ofertado, essa empresa não o fez,
descumprindo o que rege o Edital.

Ocorrência 5:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 80003 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8A.REGIAO
Data Aplicação: 17/03/2020
Número do Processo: 215/2020 Número do Contrato: 012/2019
Descrição/Justificativa: ADVERTÊNCIA, em razão do atraso de 93 (noventa e três) dias para entrega da

apólice objeto da contratação de seguro para os veículos oficiais deste Tribunal,
conforme previsto no item 18.1.1, do Contrato nº 12/2019 e, item 6.2.4, do
Termo de Referência anexo.

Ocorrência 6:

Emitido em: 09/02/2021 08:03 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 70023 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS
Data Aplicação: 20/02/2013
Número do Processo: 217252012
Descrição/Justificativa: Em razão de descumprimento contratual - Edital do Pregão Eletrônico TRE - nº

66/2009, embora não tenha havido prejuízo direto à Administração.

Ocorrência 7:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 150002 - SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
Data Aplicação: 27/01/2016
Número do Processo: 23000020209/15-80 Número do Contrato: 65/2014
Descrição/Justificativa: por inadimplência a Cláusula Décima do Contrato 65/2014.

Ocorrência 8:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 926092 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO PIAUI
Data Aplicação: 19/08/2020
Número do Processo: 4673/2020-23 Número do Contrato: 34/2016
Descrição/Justificativa: Aplicar à empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. a sanção de advertência

em razão da inobservância do disposto na cláusula sétima do Contrato nº.
34/2016.

Ocorrência 9:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 80016 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A.REGIAO
Data Aplicação: 23/07/2009
Número do Processo: 50442007
Descrição/Justificativa: APLICAR A PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA, PREVISTA NO INCISO I

DO ART.87,DA LEI 8.666/93.

Ocorrência 10:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 393018 - SUP. REG. DO DNIT NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Data Aplicação: 09/09/2013
Número do Processo: 50617001613201317
Descrição/Justificativa: A Licitante encontrava-se impedida de licitar, descumprindo o item 3 do Edital

296/2013-17.

Ocorrência 11:

Emitido em: 09/02/2021 08:03 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 393018 - SUP. REG. DO DNIT NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Data Aplicação: 17/07/2017
Número do Processo: 50617014433201648 Número do Contrato: 17.1.0.00.00753.2014
Descrição/Justificativa: Descumprimento de obrigação em fase de execução contratual.

Ocorrência 12:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 183023 - INST.NAC.DE METROLOGIA QUALIDADE E TECNOLOGIA
Data Aplicação: 22/04/2020
Número do Processo: 52600003383201840 Número do Contrato: 25/2015
Descrição/Justificativa: Não atendimento à solicitação da gestão/fiscalização do contrato. Não solução

do Sinistro 96201700270 – Nº Vistoria: HS20172162. Referências: itens 3.1;
3.1.5 e 7.1 do Contrato.

Ocorrência 13:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 926415 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DO PARANA
Data Aplicação: 23/04/2018
Número do Processo: 74077-79.2015 Número do Contrato: P. P. nº 20/2015
Descrição/Justificativa: Protocolo nº 74077-79.2015. Edital de Pregão Presencial nº 20/2015.

Permanência de defeitos no veículo após a realização de sucessivos reparos sem
a manifestação da seguradora no sentido de proceder a indenização integral do
veículo RENAULT FLUENCE, placa AUX-1532. Advertência. DJe 2150 de
13/11/17. Secretaria – P. 11. AR recebido em 17/04/18. Arts. 87, inciso I,
ambos da Lei Federal nº 8.666/93 e nos artigos 150, I e 151 da Lei Estadual nº
15.608/2007.

Ocorrência 14:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 90014 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - ES
Data Aplicação: 16/06/2016
Número do Processo: JFES-EOF-2015/002
Descrição/Justificativa: Aplicação da penalidade de advertência, em virtude da não apresentação do

endosso da apólice de seguros, decorrente do Pregão Eletrônico nº. 28/2015,
com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 c/c art. 87, inciso I da Lei
nº. 8.666/93.

Ocorrência 15:

Emitido em: 09/02/2021 08:03 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 70014 - TRE-TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL/MG
Data Aplicação: 19/07/2018
Número do Processo: PAD: 1804292/2018 Número do Contrato: 116/2017
Descrição/Justificativa: Aplicação da penalidade de advertência, nos termos da Cláusula Quatorze,

caput, do Contrato nº 116/2017 e do art. 87, I, da Lei nº 8.666/93.

Ocorrência 16:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 389320 - CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM-COFEN
Data Aplicação: 21/01/2019
Número do Processo: PAD Nº 431/2018 Número do Contrato: 22/2016
Descrição/Justificativa: Penalidade de advertencia registrada, tendo em vista prazo de atendimento na

execuçao do contrato, conforme documentos apensados aos autos do PAD Nº
431/2018.

Ocorrência 17:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 926415 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DO PARANA
Data Aplicação: 27/03/2018 Valor da Multa: R$ 789,00
Número do Processo: 0025801-80.2016 Número do Contrato: P. P. nº 20/2015
Descrição/Justificativa: Processo eletrônico nº 0025801-80.2016. Pregão Presencial nº 20/2015. Demora

em indenizar os danos causados por seu guincho. Multa (R$ 789,00). DJe 2172
de 15/12/17 – Secretaria p. 14. Rec. Adm. negado. DJe 2214 de 06/03/2018 p.5.
AR recebido em 27/03/2018.
Artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93 e artigos 150, 152 e 160, da Lei Estadual nº
15.608/2007.

Ocorrência 18:

Emitido em: 09/02/2021 08:03 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 158516 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUC.CIENC.E TEC.DE SC
Data Aplicação: 03/11/2010
Número do Processo: 231450582200921
Descrição/Justificativa: MULTA NO PERCENTUAL DE 10%V(DEZ POR CENTO),

CORRESPONDENTE AO VALOR DER$225,21(DUZENTOS E VINTE E
CINCO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) CALCULADA SOBRE O
VALOR TOTAL DOS ITENS, OU SEJA, DE R$2.252,10 )DOIS MIL,
DUZENTOS E CINQUENTA E3 DOIS REAIS E DEZ CENTAVOS),TUDO
EM CONFORMIDADECOM O ITEM 10.1.II DA CLAUSULA 10ª DO
CONTRATO Nº058/2008.DITA MULTA DEVERÁ SER RECOLHIDA NO
PRAZO MINIMO DE 15(QUINZE) DIAS CORRIDOS,CONTADOS DA
NOTIFICAÇÃO ESCRITA(OFICIO) COM AR(AVISO DE
RECEBIMENTO).CASO NÃO PAGA NESSE PRAZO,DEVERÁ SER
INSCRITA EM DIVIDA ATIVA, SEM PREJUIZO DE POSTERIORES
PROVIDENCIAS JUDICIAIS JUNTO A ADVOCACIA GERAL DA UNIAO.

Ocorrência 19:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 40003 - CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA
Data Aplicação: 04/04/2014 Valor da Multa: R$ 12.104,94
Número do Processo: 350.933 Número do Contrato: NE  379/2013
Descrição/Justificativa: Por atraso de 125 dias no pagamento de sinistro

Ocorrência 20:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 70015 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPIRITO SANTO
Data Aplicação: 03/09/2010
Número do Processo: 4975/2010
Descrição/Justificativa: EMPRESA MULTADA EM R$ 173,05 (CENTO E SETENTA E TRÊS REAIS E

CINCO CENTAVOS) EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE
CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ASSUMIDA COM O TRE-ES, RELATIVA
AO SEGURO DE VEÍCULOS, A ELA ADJUDICADO POR OCASIÃO DO
PREGÃO ELETRÔNICO 31/2009. PENALIDADE APLICADA PELO EXMO.
SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE ÀS FLS. 86/86V.

Ocorrência 21:

Emitido em: 09/02/2021 08:03 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE
Data Aplicação: 23/02/2012 Valor da Multa: R$ 300,57
Número do Processo: 53101001207201191 Número do Contrato: 078/2011
Descrição/Justificativa: FORNECEDOR MULTADO EM DECORRENCIA DE ATRASO NA

ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO Nº. 078/2011, POR MEIO DA
CARTA 02076/2012 - CECOM. FUNDAMENTAÇÃO: ALÍNEA "A" DO
SUBITEM 8.1.2.2. DA CLÁUSULA OITAVA DO CONTRATO 078/2011.

Ocorrência 22:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE
Data Aplicação: 14/11/2012 Valor da Multa: R$ 128,10
Número do Processo: 53101005638201215 Número do Contrato: 078/2011
Descrição/Justificativa: Atraso na entrega do objeto - Apólice de Seguro.

Fundamentação: Subitem 8.1.2.1, alínea "a", Cláusula Oitava - Das Penalidades.

Ocorrência 23:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE
Data Aplicação: 19/12/2012 Valor da Multa: R$ 193,05
Número do Processo: 53101006560201248 Número do Contrato: 173/2012
Descrição/Justificativa: Atraso na apresentação da Apólice de Seguro.

Fundamentação: Subitem 8.1.2.2, alínea "a", Cláusula Oitava - Das Penalidades.

Ocorrência 24:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 90012 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - BA
Data Aplicação: 30/12/2010 Valor da Multa: R$ 1.587,77
Número do Processo: 6.310/2010 Número do Contrato: 40/2010
Descrição/Justificativa: DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇOES DO CONTRATO 40/2010, COM

BASE NO ARTIGO 86 E 87, AMBOS DA LEI N. 8.666/93.

Ocorrência 25:

Emitido em: 09/02/2021 08:03 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 70017 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
Data Aplicação: 09/02/2012 Valor da Multa: R$ 3.841,10
Número do Processo: 79.507/2009
Descrição/Justificativa: A Ilustríssima Sra. Diretora-Geral do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do

Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe foram conferidas através do Ato
GP nº 552/11, publicado no DJE em 28/09/2011, comunica a aplicação  das
penalidades de multas moratórias a empresa Mapfre Vera Seguradora S.A. pelos
atrasos nos pagamentos das indenizações, no percentual de 1% sobre o valor da
cada sinistro, por dia útil de atraso, limitada cada multa a 10% do valor de
cada sinistro, conforme despacho exarado nos autos do processo nº
79.507/2009.

Ocorrência 26:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 70017 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
Data Aplicação: 19/05/2014 Valor da Multa: R$ 18.144,94
Número do Processo: 79.507/2009
Descrição/Justificativa: O Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro aplica a penalidade

de multa administrativa à empresa Mapfre Vera Cruz Seguradora S.A., no
percentual de 20% do valor total do contrato, conforme despacho exarado nos
autos do processo nº 79.507/2009.

Ocorrência 27:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 70020 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 14/10/2011 Prazo Final: 14/11/2011

Número do Processo: Pregão n. 34/2011
Descrição/Justificativa: A empresa não apresentou documentação de habilitação exigida no item 8.3,

"b" do Edital do Pregão n. 034/2011, tendo sido inabilitada e penalizada
conforme prevê o item 10.2, "a" e "b" do referido Edital.

Ocorrência 28:

Emitido em: 09/02/2021 08:03 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA
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Tipo Ocorrência: Legado
UASG Sancionadora: 158516 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUC.CIENC.E TEC.DE SC
Número do Processo: 231450582200921
Descrição/Justificativa: ESTAMOS REATIVANDO A EMPRESA POIS A MESMA Já CUMPRIU O

PRAZO DE PENALIZACAO INTERPOSTO PELA REITORIA.

Ocorrência 29:

Tipo Ocorrência: Legado
UASG Sancionadora: 80016 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A.REGIAO
Número do Processo: 50442007
Descrição/Justificativa: REVOGAR A PENALIDADE DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE

PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR
COM A ADMINISTRAÇÃO DESTE TRIBUNAL, PELO PRAZO DE 02 (DOIS)
ANOS, EM FACE DO CUMPRIMENTO DA CONDIÇÃO ESTABELECIDA
ÀS FLS.209/210 DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 2007/5044.

Ocorrência 30:

Tipo Ocorrência: Legado
UASG Sancionadora: 80016 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A.REGIAO
Número do Processo: 50442007
Descrição/Justificativa: REATIVAÇÃO REALIZADA EM FUNÇÃO DA EMPRESA ESTAR IMPEDIDA

DE CONTRATARAPENAS COM A ADMINISTRAÇÃO DESTE TRIBUNAL
PELO PRAZO DE 02 (DOIS)ANOS.

Ocorrência 31:

Emitido em: 09/02/2021 08:03 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.074.175/0001-38 DUNS®: 898197447
Razão Social: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 09/02/2021 08:03 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.074.175/0001-38 DUNS®: 898197447
Razão Social: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Vínculo 1: Fornecedor 28.196.889/0001-43 - BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS
CPF/CNPJ comum: Vínculo com 61.074.175/0001-38: Vínculo com 28.196.889/0001-43:
037.583.788-42 Dirigente e Sócio/Admin. Dirigente inativo (15/04/2020 12:14).

051.569.178-01 Dirigente inativo (26/12/2019 17:45). Dirigente inativo (15/04/2020 12:14).

077.346.878-14 Dirigente inativo (26/12/2019 17:45). Dirigente inativo (15/04/2020 12:15).

085.617.328-22 Dirigente inativo (26/12/2019 17:43). Dirigente inativo (15/04/2020 12:13).

100.182.908-50 Dirigente. Dirigente inativo (15/04/2020 12:14).

111.877.418-33 Dirigente inativo (26/12/2019 17:45). Dirigente inativo (15/04/2020 12:14).

132.208.218-98 Sócio/Admin inativo (05/07/2018
09:17).

Sócio/Admin inativo (05/07/2018
10:01).

234.675.138-32 Dirigente e Sócio/Admin. Dirigente inativo (15/04/2020 12:15).

239.158.116-53 Dirigente inativo (26/12/2019 17:45). Dirigente.

240.313.489-91 Dirigente inativo (26/12/2019 17:45). Dirigente inativo (15/04/2020 12:16).

364.415.031-15 Dirigente inativo (26/12/2019 17:44). Dirigente inativo (15/04/2020 12:15).

Ocorrência do vínculo 1:
Tipo da Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III

925866 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONASUASG Sancionadora:
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo Inicial: 31/05/2019 Prazo Final: 30/05/2021

Emitido em: 09/02/2021 08:04 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.074.175/0001-38 DUNS®: 898197447
Razão Social: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Não cadastrado

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 09/02/2021 08:03 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (09/02/2021 às 10:21) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 61.074.175/0001-38.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6022.8C5C.8FFB.5892 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 09/02/2021 as 10:21:32 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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 01/02/2021  0005585247 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   6517664  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 31/01/2021,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 MAPFRE   SEGUROS   GERAIS  ,   CNPJ:   61.074.175/0001-38,   conforme   indicação   constante   do   pedido 
 de certidão.****************************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 1 de fevereiro de 2021. 

                0005585247 
 PEDIDO N°:  



CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35300042921

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

17/04/1973

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

31/10/1955

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE POR AÇÕES

C.N.P.J. 

61.074.175/0001-38

ENDEREÇO 

AVENIDA DAS NACOES UNIDAS

NÚMERO 

14261

COMPLEMENTO 

17 AO 21 AD A

BAIRRO 

VILA GERTRUDES

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

04794-000

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

2.408.177.142,22

OBJETO SOCIAL

SOCIEDADE SEGURADORA DE SEGUROS NÃO VIDA

HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS

DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/03/2023

NOME 

AGUSTIN DAVID BELLO CONDE VALDES

ENDEREÇO 

AVENIDA DAS NACOES UNIDAS

NÚMERO 

11711

COMPLEMENTO 

21  ANDAR

BAIRRO 

BROOKLIN PAULISTA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

04578-000

RG 

G449126C

CPF 

711.949.141-52

CARGO 

DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/03/2023

QUANTIDADE COTAS 

DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/03/2023

NOME 

FRANCISCO EUGENIO LABOURT

ENDEREÇO 

AVENIDA DAS NACOES UNIDAS

NÚMERO 

11711

COMPLEMENTO 

21  ANDAR

BAIRRO 

BROOKLIN PAULISTA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

04578-000

RG 

RNEF021966J

CPF 

241.575.878-71

CARGO 

DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/03/2023

QUANTIDADE COTAS 

DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/03/2023

NOME 

LUIS GUTIERREZ MATEO

ENDEREÇO 

AVENIDA DAS NACOES UNIDAS

NÚMERO 

11711

COMPLEMENTO 

21  ANDAR
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA



BAIRRO 

BROOKLIN PAULISTA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

04578-000

RG 

RNEV740925Y
CPF 

234.675.138-32

CARGO 

DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/03/2023

QUANTIDADE COTAS 

DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/03/2023

NOME 

MAURICIO GALIAN

ENDEREÇO 

AVENIDA DAS NACOES UNIDAS

NÚMERO 

14261

COMPLEMENTO 

ALA A, 17 AND

BAIRRO 

VILA GERTRUDES

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

04794-000

RG 

17198559

CPF 

100.182.908-50

CARGO 

DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/03/2023

QUANTIDADE COTAS 

DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/03/2023

NOME 

ORLANDO ELIECER IBARRA CAMPO

ENDEREÇO 

AVENIDA DAS NACOES UNIDAS

NÚMERO 

11711

COMPLEMENTO 

21  ANDAR

BAIRRO 

BROOKLIN PAULISTA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

04578-000

RG 

RNEG433412A

CPF 

712.009.511-07

CARGO 

DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/03/2023

QUANTIDADE COTAS 

DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/03/2023

NOME 

OSCAR GARCIA SERRANO JIMENEZ

ENDEREÇO 

AVENIDA DAS NACOES UNIDAS

NÚMERO 

11711

COMPLEMENTO 

21  ANDAR

BAIRRO 

BROOKLIN PAULISTA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

04578-000

RG 

RNEG4334057

CPF 

712.009.531-50

CARGO 

DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/03/2023

QUANTIDADE COTAS 

DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/03/2023

NOME 

RAPHAEL DE LUCA JUNIOR

ENDEREÇO 

AVENIDA DAS NACOES UNIDAS

NÚMERO 

14261

COMPLEMENTO 

ALA A, 17 AND

BAIRRO 

VILA GERTRUDES

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

04794-000

RG 

10690829

CPF 

037.583.788-42

CARGO 

DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/03/2023

QUANTIDADE COTAS 

DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/03/2023

NOME 
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SIMONE PEREIRA NEGRAO

ENDEREÇO 

AVENIDA DAS NACOES UNIDAS

NÚMERO 

11711

COMPLEMENTO 

7  ANDAR

BAIRRO 

BROOKLIN PAULISTA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

04578-000

RG 

19157798

CPF 

142.976.518-66

CARGO 

DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/03/2023

QUANTIDADE COTAS 

FILIAIS

NIRE 

31901532008

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA CASTELO BRANCO

NÚMERO 

806

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

HORTO

MUNICÍPIO 

IPATINGA

UF 

MG

CEP 

35160-294

NIRE 

41900851108

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS

NÚMERO 

248

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

FRANCISCO BELTRAO

UF 

PR

CEP 

85601-030

NIRE 

43900203078

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA SETE DE SETEMBRO

NÚMERO 

759

COMPLEMENTO 

LOJA 04

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

PASSO FUNDO

UF 

RS

CEP 

99010-120

NIRE 

52900505411

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS

NÚMERO 

2152

COMPLEMENTO 

SALA 4

BAIRRO 

JARDIM GOIAS

MUNICÍPIO 

RIO VERDE

UF 

GO

CEP 

75903-290

NIRE 

43900703062

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA SETE DE SETEMBRO

NÚMERO 

759

COMPLEMENTO 

LOJA 04

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

PASSO FUNDO

UF 

RS

CEP 

99010-121

NIRE 

53900042340

CNPJ 

ENDEREÇO 

SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 02, BLOCO C

NÚMERO 

22

COMPLEMENTO 

LJ44,TERREO

BAIRRO 

ASA SUL

MUNICÍPIO 

BRASILIA

UF 

DF

CEP 

70300-902

NIRE CNPJ 
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41900395081

ENDEREÇO 

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

NÚMERO 

569

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JARDIM PRESIDENTE

MUNICÍPIO 

LONDRINA

UF 

PR

CEP 

86061-335

NIRE 

26900113997

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA DA HORA

NÚMERO 

105

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

ESPINHEIRO

MUNICÍPIO 

RECIFE

UF 

PE

CEP 

52020-015

NIRE 

54999002141

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA CANDIDO MARIANO

NÚMERO 

1636

COMPLEMENTO 

3 AND SL. 303

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

CAMPO GRANDE

UF 

MS

CEP 

NIRE 

35901431698

CNPJ 

61.074.175/0071-40

ENDEREÇO 

AV SANTO AMARO

NÚMERO 

4910

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

BROOKLIN

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

NIRE 

35901434484

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA CORIOLANO

NÚMERO 

605

COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

NIRE 

35901439273

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV. REBOUCAS

NÚMERO 

2201

COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

NIRE 

35901463841

CNPJ 

ENDEREÇO 

CALCADA DAS ORQUIDEAS

NÚMERO 

69

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

ALPHAVILLE

MUNICÍPIO 

BARUERI

UF 

SP

CEP 

14860-000

NIRE 

42999000572

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA GENERAL VALGAS NEVES

NÚMERO 

514

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

ANITA GARIBALDI

MUNICÍPIO 

JOINVILLE

UF 

SC

CEP 

89201-540
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NIRE 

22999000037

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA CEOLHO DE REZENDE

NÚMERO 

530

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

TEREZINA

UF 

PI

CEP 

64001-330

NIRE 

54999000424

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA PEDRO CELESTINO

NÚMERO 

1717

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

CAMPO GRANDE

UF 

MS

CEP 

79002-370

NIRE 

28999000130

CNPJ 

ENDEREÇO 

PRACA DA BANDEIRA

NÚMERO 

104

COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO 

ARACAJU

UF 

SE

CEP 

49015-020

NIRE 

33999057747

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA SETE DE SETEMBRO

NÚMERO 

48

COMPLEMENTO 

10 ANDAR

BAIRRO MUNICÍPIO 

RIO DE JANEIRO

UF 

RJ

CEP 

NIRE 

31999008060

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV RIO BRANCO

NÚMERO 

126

COMPLEMENTO 

ANTIGO 122

BAIRRO MUNICÍPIO 

VARGINHA

UF 

MG

CEP 

NIRE 

29999002591

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV. ANTONIO CARLOS DE MAGALHAES

NÚMERO 

3840

COMPLEMENTO 

LJ G

BAIRRO 

PITUBA

MUNICÍPIO 

SALVADOR

UF 

BA

CEP 

41800-700

NIRE 

35901107815

CNPJ 

61.074.175/0045-59

ENDEREÇO 

AVENIDA DAS NACOES UNIDAS

NÚMERO 

11711

COMPLEMENTO 

21  ANDAR

BAIRRO 

BROOKLIN PAULISTA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

04578-000

NIRE 

33999009564

CNPJ 

61.074.175/0115-04

ENDEREÇO 

RUA DA QUITANDA

NÚMERO 

63

COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO UF CEP 
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CENTRO RIO DE JANEIRO RJ 20011-030

NIRE 

33900191969

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA NILO PECANHA

NÚMERO 

151

COMPLEMENTO 

LJ A SBL 201

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

RIO DE JANEIRO

UF 

RJ

CEP 

20020-100

NIRE 

41999006383

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA SENADOR SOUZA NAVES

NÚMERO 

873

COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO 

LONDRINA

UF 

PR

CEP 

NIRE 

42999013089

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV. RIO BRANCO

NÚMERO 

404

COMPLEMENTO 

12AND SL1203/

BAIRRO MUNICÍPIO 

FLORIANOPOLIS

UF 

SC

CEP 

NIRE 

35901511101

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV. MARIA COELHO AGUIAR

NÚMERO 

215

COMPLEMENTO 

BL.D.3 AND.

BAIRRO 

JD. SAO LUIZ

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

NIRE 

41999039214

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV. VICENTE MACHADO

NÚMERO 

1222

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

CURITIBA

UF 

PR

CEP 

NIRE 

26999013639

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA MARIO DOMINGUES

NÚMERO 

112

COMPLEMENTO 

1 ANDAR

BAIRRO 

BOA VISTA

MUNICÍPIO 

RECIFE

UF 

PE

CEP 

NIRE 

42999013097

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA ANGELO DIAS

NÚMERO 

207

COMPLEMENTO 

4 ANDAR SL 47

BAIRRO MUNICÍPIO 

BLUMENAU

UF 

SC

CEP 

NIRE 

31999055947

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV. RIO BRANCO

NÚMERO 

291

COMPLEMENTO 
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BAIRRO MUNICÍPIO 

UBERLANDIA

UF 

MG

CEP 

NIRE 

35901531480

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA FRADIQUE COUTINHO

NÚMERO 

784

COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

NIRE 

35901531251

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA GENERAL OSORIO

NÚMERO 

398

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

ESTACAO

MUNICÍPIO 

FRANCA

UF 

SP

CEP 

14405-107

NIRE 

35901571872

CNPJ 

61.074.175/0080-31

ENDEREÇO 

AV WASHINGTON LUIZ

NÚMERO 

1607

COMPLEMENTO 

LOJA 3

BAIRRO MUNICÍPIO 

PRESIDENTE PRUDENTE

UF 

SP

CEP 

NIRE 

25999000366

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA PRESIDENTE EPITACIO PESSOA

NÚMERO 

723

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

DOS ESTADOS

MUNICÍPIO 

JOAO PESSOA

UF 

PB

CEP 

NIRE 

53999001501

CNPJ 

ENDEREÇO 

SCS

NÚMERO COMPLEMENTO 

Q.2 BL.C LJ44

BAIRRO MUNICÍPIO 

BRASILIA

UF 

DF

CEP 

NIRE 

11999000356

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA CARLOS GOMES

NÚMERO 

1223

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

PORTO VELHO

UF 

RO

CEP 

78903-020

NIRE 

35901738815

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA BRASIL

NÚMERO 

1386

COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO 

CATANDUVA

UF 

SP

CEP 

15833-300

NIRE 

35901750106

CNPJ 

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 
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RUA VIRGILIO DE REZENDE 1331

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

ITAPETININGA

UF 

SP

CEP 

NIRE 

35901784248

CNPJ 

61.074.175/0091-94

ENDEREÇO 

RUA PADRE ESTEVAO PERNET

NÚMERO 

351

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA GOMES CARDIM

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

03315-000

NIRE 

43999004722

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA MARECHAL DEODORO

NÚMERO 

326

COMPLEMENTO 

SALA 2

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

SANTA CRUZ DO SUL

UF 

RS

CEP 

96810-110

NIRE 

52999003201

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA DONA GERCINA BORGES TEIXEIRA

NÚMERO 

21

COMPLEMENTO 

QD.47 LT.2-E

BAIRRO 

SETOR CENTRAL

MUNICÍPIO 

GOIANIA

UF 

GO

CEP 

74015-090

NIRE 

35901281548

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV. SANTO ANTONIO

NÚMERO 

678

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

ALTO CAFEZAL

MUNICÍPIO 

MARILIA

UF 

SP

CEP 

17500-070

NIRE 

35901855960

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA GUIDO CALOI

NÚMERO 

1985

COMPLEMENTO 

GP 16, 17, 18

BAIRRO 

SOCORRO

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

05802-140

NIRE 

43999024189

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV. JULIO DE CASTILHOS

NÚMERO 

1494

COMPLEMENTO 

SALA 4

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

CAXIAS DO SUL

UF 

RS

CEP 

95010-001

NIRE 

41999036274

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA PERNAMBUCO

NÚMERO 

428

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

CASCAVEL

UF 

PR

CEP 

85801-010

NIRE 

43999023778

CNPJ 
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ENDEREÇO 

RUA VENANCIO AIRES

NÚMERO 

205

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

IJUI

UF 

RS

CEP 

98700-000

NIRE 

52999014237

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV. TERESA CRISTINA

NÚMERO 

256

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CARLOS PRESTES

MUNICÍPIO 

GOIANIA

UF 

GO

CEP 

74815-400

NIRE 

43999024197

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV. SETE DE SETEMBRO

NÚMERO 

780

COMPLEMENTO 

LOJA 04

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

PASSO FUNDO

UF 

RS

CEP 

99010-121

NIRE 

43999024201

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA DOUTOR CASSIANO

NÚMERO 

256

COMPLEMENTO 

A

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

PELOTAS

UF 

RS

CEP 

96015-700

NIRE 

32900170715

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA FERNANDO FERRARI

NÚMERO 

684

COMPLEMENTO 

LJ 01 LOJ 02

BAIRRO 

JARDIM DA PENHA

MUNICÍPIO 

VITORIA

UF 

ES

CEP 

29060-240

NIRE 

43999024219

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA VENANCIO AIRES

NÚMERO 

205

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

IJUI

UF 

RS

CEP 

98700-000

NIRE 

27999001607

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV. FERNANDES LIMA

NÚMERO 

341

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

FAROL

MUNICÍPIO 

MACEIO

UF 

AL

CEP 

NIRE 

43999024227

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA VASCO ALVES

NÚMERO 

431

COMPLEMENTO 

AP. 101

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

ALEGRETE

UF 

RS

CEP 

97542-600

NIRE CNPJ 
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31999050554

ENDEREÇO 

AV. DO CONTORNO

NÚMERO 

7871

COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO 

BELO HORIZONTE

UF 

MG

CEP 

NIRE 

33999052664

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV.MARECHAL FLORIANO

NÚMERO 

19

COMPLEMENTO 

SL.2001/2002

BAIRRO MUNICÍPIO 

RIO DE JANEIRO

UF 

RJ

CEP 

NIRE 

28999001659

CNPJ 

61.074.175/0039-00

ENDEREÇO 

AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO NEVES

NÚMERO 

54

COMPLEMENTO 

ESQUINA COM A

BAIRRO 

BAIRRO JARDINS

MUNICÍPIO 

ARACAJU

UF 

SE

CEP 

49025-620

NIRE 

43999024243

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV. CRISTOVAP COLOMBO

NÚMERO 

3060

COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO 

PORTO ALEGRE

UF 

RS

CEP 

90560-005

NIRE 

43999024251

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA BENTO GONCALVES

NÚMERO 

1731

COMPLEMENTO 

SALA 81

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

NOVO HAMBURGO

UF 

RS

CEP 

93410-003

NIRE 

41999036291

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV. PRESIDENTE ARTHUR DA SILVA BERANRDES

NÚMERO 

274

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

SEMINARIO

MUNICÍPIO 

CURITIBA

UF 

PR

CEP 

80320-300

NIRE 

51999008813

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA HISTORIADOR RUBENS DE MENDONCA

NÚMERO 

1593

COMPLEMENTO 

SALAO 05

BAIRRO 

BOSQUE DA SAUDE

MUNICÍPIO 

CUIABA

UF 

MT

CEP 

78050-000

NIRE 

35901093563

CNPJ 

61.074.175/0044-78

ENDEREÇO 

AV DOUTOR BERNADINO DE CAMPOS

NÚMERO 

540

COMPLEMENTO 

TERREO

BAIRRO 

CAMPO GRANDE

MUNICÍPIO 

SANTOS

UF 

SP

CEP 

11065-002
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NIRE 

41999036304

CNPJ 

61.074.175/0058-73

ENDEREÇO 

RUA NEO ALVES MARTINS

NÚMERO 

1632

COMPLEMENTO 

ZONA 01

BAIRRO MUNICÍPIO 

MARINGA

UF 

PR

CEP 

87013-060

NIRE 

42900281647

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA DOM JAIME CAMARA

NÚMERO 

269

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

FLORIANOPOLIS

UF 

SC

CEP 

88015-110

NIRE 

35901151938

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA LEVINDO LIMA

NÚMERO 

55

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

SOROCABA

UF 

SP

CEP 

18047-720

NIRE 

27999001623

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA JOAQUIM NABUCO

NÚMERO 

161

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

FAROL

MUNICÍPIO UF 

AL

CEP 

57057-250

NIRE 

43999023735

CNPJ 

61.074.175/0097-80

ENDEREÇO 

AVENIDA PERIMETRAL BRUNO SEGALLA

NÚMERO 

11324

COMPLEMENTO 

N 11324 SALA

BAIRRO 

SAO LEPOLDO

MUNICÍPIO 

CAXIAS DO SUL

UF 

RS

CEP 

95099-522

NIRE 

21999001881

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA MARECHAL CASTELO BRANCO

NÚMERO 

03

COMPLEMENTO 

QD 11 LOTE 03

BAIRRO 

SAO FRANCISCO

MUNICÍPIO 

SAO LUIS

UF 

MA

CEP 

NIRE 

35902408673

CNPJ 

61.074.175/0019-67

ENDEREÇO 

RUA BRIGADEIRO TOBIAS

NÚMERO 

478

COMPLEMENTO 

LOJAS 01 E 02

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

01032-001

NIRE 

32999008508

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA JERONIMO MONTEIRO

NÚMERO 

1000

COMPLEMENTO 

SLS.1110/2

BAIRRO MUNICÍPIO UF CEP 
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CENTRO VITORIA ES 29014-900

NIRE 

35901151920

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV.BADY BASSITT

NÚMERO 

3455

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

SAO JOSE DO RIO PRETO

UF 

SP

CEP 

NIRE 

33999078736

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA 33

NÚMERO 

160

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VL. SANTA CECILIA

MUNICÍPIO 

VOLTA REDONGA

UF 

RJ

CEP 

27258-400

NIRE 

41999057204

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA EMILIANO PERNETA

NÚMERO 

725

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

CURITIBA

UF 

PR

CEP 

80420-080

NIRE 

33999079376

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA DO OUVIDOR

NÚMERO 

97

COMPLEMENTO 

SALA 201

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

RIO DE JANEIRO

UF 

RJ

CEP 

20040-040

NIRE 

15999011157

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV. NAZARE

NÚMERO 

253

COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO 

BELEM

UF 

PA

CEP 

66035-170

NIRE 

23999010254

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV. ANTONIO SALES

NÚMERO 

1357

COMPLEMENTO 

LT. 11/14

BAIRRO 

JOAQUIM TAVORA

MUNICÍPIO 

FORTALEZA

UF 

CE

CEP 

60135-100

NIRE 

35902790446

CNPJ 

61.074.175/0001-38

ENDEREÇO 

AV. JUNDIAI

NÚMERO 

261

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

ANHANGABAU

MUNICÍPIO 

JUNDIAI

UF 

SP

CEP 

13208-000

NIRE 

35902790438

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA PAULO FACCINI

NÚMERO 

657

COMPLEMENTO 
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BAIRRO 

MACEDO

MUNICÍPIO 

GUARULHOS

UF 

SP

CEP 

07111-000

NIRE 

41999071193

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA PONTA GROSSA

NÚMERO 

2040

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

FRANCISCO BELTRAO

UF 

PR

CEP 

85601-600

NIRE 

41999072670

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA PONTA GROSSA

NÚMERO 

2040

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

FRANCISCO BELTRAO

UF 

PR

CEP 

85601-600

NIRE 

35902852697

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV. INDEPENDENCIA

NÚMERO 

2743

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

INDEPENDENCIA

MUNICÍPIO 

PIRACICABA

UF 

SP

CEP 

NIRE 

43999043531

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA BENTO GONCALVES

NÚMERO 

1789

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

BOA VISTA

MUNICÍPIO 

NOVO HAMBURGO

UF 

RS

CEP 

NIRE 

31999085285

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA SAO PAULO

NÚMERO 

704

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

DIVINOPOLIS

UF 

MG

CEP 

NIRE 

31999085307

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA SANTA HELENA

NÚMERO 

255

COMPLEMENTO 

A

BAIRRO 

CANAAN

MUNICÍPIO 

SETE ALAGOAS

UF 

MG

CEP 

NIRE 

35902919996

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV. NOVE DE JULHO

NÚMERO 

252

COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO 

RIBEIRAO PRETO

UF 

SP

CEP 

NIRE 

42999024692

CNPJ 

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 
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RUA FELIPE SCHIMIDT 435

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

CRICIUMA

UF 

SC

CEP 

NIRE 

41999069008

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA SETE DE SETEMBRO

NÚMERO 

1644

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

PONTA GROSSA

UF 

PR

CEP 

NIRE 

35902965009

CNPJ 

ENDEREÇO 

TIRADENTES

NÚMERO 

1131

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

LIMEIRA

UF 

SP

CEP 

93410-003

NIRE 

35902968865

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA CLELIA

NÚMERO 

2145

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

LAPA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

05042-001

NIRE 

41999071240

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV. COMENDADOR FRANCO

NÚMERO 

415

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JD. BOTANICO

MUNICÍPIO 

CURITIBA

UF 

PR

CEP 

80215-090

NIRE 

35902999566

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV. DOS AUTONOMISTAS

NÚMERO 

701

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VL. YARA

MUNICÍPIO 

OSASCO

UF 

SP

CEP 

NIRE 

33999094464

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV NILO PECANHA/ SALAS 306/307/308/309

NÚMERO 

151

COMPLEMENTO 

310 E 311

BAIRRO 

ED. CASTELO

MUNICÍPIO 

RIO DE JANEIRO

UF 

RJ

CEP 

NIRE 

31999092591

CNPJ 

61.074.175/0116-87

ENDEREÇO 

AVENIDA TEREZA CRISTINA

NÚMERO 

244 E

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CARLOS PRESTES

MUNICÍPIO 

BELO HORIZONTE

UF 

MG

CEP 

30410-600

NIRE 

17999006040

CNPJ 
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ENDEREÇO 

AV. JK

NÚMERO COMPLEMENTO 

ACSV- NE 12

BAIRRO 

TAQUARUSSU DO PORTO

MUNICÍPIO 

PALMAS

UF 

TO

CEP 

NIRE 

33999100090

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA VISCONDE DE SEPETIBA/ ED TOWER 2000

NÚMERO 

935

COMPLEMENTO 

LJS 131, 132

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

NITEROI

UF 

RJ

CEP 

NIRE 

43999045607

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA DOM PEDRO II

NÚMERO 

1015

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

SAO JOAO

MUNICÍPIO 

PORTO ALEGRE

UF 

RS

CEP 

90550-143

NIRE 

41900896012

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA BALDUINO TAQUES

NÚMERO 

665

COMPLEMENTO 

LJ TERREA 1 A

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

PONTA GROSSA

UF 

PR

CEP 

84010-050

NIRE 

42999029678

CNPJ 

ENDEREÇO 

ALAMEDA ARISTILIANO RAMOS

NÚMERO 

1

COMPLEMENTO 

PAV TERREO

BAIRRO MUNICÍPIO 

RIO DO SUL

UF 

SC

CEP 

NIRE 

31999102431

CNPJ 

61.074.175/0001-38

ENDEREÇO 

AV NOSSA SENHORA DO CARMO

NÚMERO 

1275

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

SION

MUNICÍPIO 

BELO HORIZONTE

UF 

MG

CEP 

NIRE 

43999046956

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA CEARA

NÚMERO 

700

COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO 

PORTO ALEGRE

UF 

RS

CEP 

90240-510

NIRE 

41999077949

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV. MANOEL RIBAS

NÚMERO 

1473

COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO 

CURITIBA

UF 

PR

CEP 

NIRE CNPJ 
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35903158778

ENDEREÇO 

AV GIOVANNI GRONCHI/ VILA ANDRADE

NÚMERO 

6291

COMPLEMENTO 

TERREO

BAIRRO 

MORUMBI

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

NIRE 

35903158760

CNPJ 

61.074.175/0126-59

ENDEREÇO 

RUA ENGENHEIRO ALPHEU JOSE RIBAS SAMPAIO

NÚMERO 

3-113

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JARDIM INFANTE DOM

MUNICÍPIO 

BAURU

UF 

SP

CEP 

17012-631

NIRE 

26999026226

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV. AGAMENON MAGALHAES

NÚMERO 

3855

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

BOA VISTA

MUNICÍPIO 

RECIFE

UF 

PE

CEP 

50070-160

NIRE 

33999106012

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV. DAS AMERICAS

NÚMERO 

700

COMPLEMENTO 

LJ 103N/103M

BAIRRO 

BARRA DA TIJUCA

MUNICÍPIO 

RIO DE JANEIRO

UF 

RJ

CEP 

NIRE 

35903184612

CNPJ 

61.074.175/0130-35

ENDEREÇO 

AVENIDA PEREIRA BARRETO

NÚMERO 

771

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

PARAISO

MUNICÍPIO 

SANTO ANDRE

UF 

SP

CEP 

09190-610

NIRE 

33999107281

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA MANOEL TEODORO

NÚMERO 

156

COMPLEMENTO 

LOJAS 10 E 11

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

CAMPOS DE GOYTACAZES

UF 

RJ

CEP 

NIRE 

52999032723

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV PRESIDENTE VARGAS

NÚMERO 

2162

COMPLEMENTO 

SALA 4

BAIRRO 

JD GOIAS

MUNICÍPIO 

RIO VERDE

UF 

GO

CEP 

NIRE 

35903200570

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA PROFESSOR VICENTE RAO

NÚMERO 

1405

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JARDIM PETROPOLIS

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

04636-001
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NIRE 

43999048835

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA ANDRADE NEVES

NÚMERO 

2270

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

PELOTAS

UF 

RS

CEP 

96020-080

NIRE 

26999027851

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA REAL DA TORRE

NÚMERO 

731

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

AFOGADOS

MUNICÍPIO 

RECIFE

UF 

PE

CEP 

50610-000

NIRE 

33999113213

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA DOUTOR ATHAIDE PIMENTA DE MORAIS

NÚMERO 

33

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

NOVA IGUACU

UF 

RJ

CEP 

NIRE 

43999052361

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA GONCALVES DIAS

NÚMERO 

67

COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO 

CANOAS

UF 

RS

CEP 

NIRE 

29999041708

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA 24 DE OUTUBRO

NÚMERO 

166

COMPLEMENTO 

ANTIGO 170

BAIRRO MUNICÍPIO 

BARREIRAS

UF 

BA

CEP 

NIRE 

25999007590

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV. GETULIO VARGAS

NÚMERO 

307

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

CAMPINA GRANDE

UF 

PB

CEP 

58101-200

NIRE 

43999057541

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV ASSIS BRASIL

NÚMERO 

3940

COMPLEMENTO 

LOJA 8B

BAIRRO 

PASSO D'AREIA

MUNICÍPIO 

PORTO ALEGRE

UF 

RS

CEP 

NIRE 

33999131408

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA VINTE E OITO DE SETEMBRO

NÚMERO 

5

COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO UF CEP 
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RIO DE JANEIRO RJ

NIRE 

33900997254

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV VINTE E OITO DE SETEMBRO

NÚMERO 

3,5E7

COMPLEMENTO 

BOULEVARD

BAIRRO 

VILA ISABEL

MUNICÍPIO 

RIO DE JANEIRO

UF 

RJ

CEP 

20551-030

NIRE 

29999063043

CNPJ 

ENDEREÇO 

ALAMEDA DAS ESPATODEAS

NÚMERO 

360

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CAMINHO DAS ARVORES

MUNICÍPIO 

SALVADOR

UF 

BA

CEP 

41820-460

NIRE 

42999800170

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA JULIO COUTINHO

NÚMERO 

25

COMPLEMENTO 

SALA 101

BAIRRO 

FAZENDA

MUNICÍPIO 

ITAJAI

UF 

SC

CEP 

88301-498

NIRE 

35904288861

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA SALLES

NÚMERO 

3225

COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO 

SAO CARLOS

UF 

SP

CEP 

NIRE 

31900543138

CNPJ 

61.074.175/0031-53

ENDEREÇO 

AVENIDA GOVERNADOR RONDON PACHECO

NÚMERO 

3149

COMPLEMENTO 

LOJA 3

BAIRRO 

VILA POVOA

MUNICÍPIO 

UBERLANDIA

UF 

MG

CEP 

38400-050

NIRE 

51999037147

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA DAS PITANGUEIRAS

NÚMERO 

1112

COMPLEMENTO 

SCL

BAIRRO 

SETOR COMERCIAL

MUNICÍPIO 

SINOP

UF 

MT

CEP 

78550-288

NIRE 

35904621692

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA JOSE DE SOUZA CAMPOS

NÚMERO 

782

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

ARRUAMENTO NOVA CAM

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13092-123

NIRE 

13900011794

CNPJ 

61.074.175/0012-90

ENDEREÇO 

RUA ACRE (CJ MANAUENSE)

NÚMERO 

1

COMPLEMENTO 
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BAIRRO 

NOSSA SENHORA DAS G

MUNICÍPIO 

MANAUS

UF 

AM

CEP 

69053-550

NIRE 

43901093705

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA NACOES UNIDAS

NÚMERO 

2805

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

RIO BRANCO

MUNICÍPIO 

NOVO HAMBURGO

UF 

RS

CEP 

93320-020

NIRE 

41900499871

CNPJ 

61.074.175/0033-15

ENDEREÇO 

AVENIDA ASSUNCAO

NÚMERO 

853

COMPLEMENTO 

LOTE A, QUADR

BAIRRO 

VILA ALTO ALEGRE

MUNICÍPIO 

CASCAVEL

UF 

PR

CEP 

85805-030

NIRE 

11999800565

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA MARECHAL RONDON

NÚMERO 

2012

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

JIPARANA

UF 

RO

CEP 

76900-830

NIRE 

42900030229

CNPJ 

61.074.175/0014-52

ENDEREÇO 

RUA DAS MISSOES

NÚMERO 

170

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

PONTA AGUDA

MUNICÍPIO 

BLUMENAU

UF 

SC

CEP 

89051-000

NIRE 

29999096189

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA DOUTOR EDUARDO FROES DA MOTA

NÚMERO 

1501

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

PQ GETULIO VARGAS

MUNICÍPIO 

FEIRA DE SANTANA

UF 

BA

CEP 

44076-822

NIRE 

21900031767

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA CASTELO BRANCO

NÚMERO 

493 -

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

SAO FRANCISCO

MUNICÍPIO 

SAO LUIS

UF 

MA

CEP 

65076-090

NIRE 

23900071078

CNPJ 

61.074.175/0009-95

ENDEREÇO 

AVENIDA ANTONIO SALES

NÚMERO 

1357

COMPLEMENTO 

LJ 09 A 14

BAIRRO 

JOAQUIM TAVORA

MUNICÍPIO 

FORTALEZA

UF 

CE

CEP 

60135-100

NIRE 

21999802086

CNPJ 

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 
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AVENIDA CASTELO BRANCO 493 A

BAIRRO 

SAO FRANCISCO

MUNICÍPIO 

SAO LUIS

UF 

MA

CEP 

65076-090

NIRE 

51999801971

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA DAS PITANGUEIRAS

NÚMERO 

1112

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

SETOR COMERCIAL

MUNICÍPIO 

SINOP

UF 

MT

CEP 

78550-288

NIRE 

15999801522

CNPJ 

ENDEREÇO 

TRAVESSA QUATORZE DE MARCO

NÚMERO 

1173

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

UMARIZAL

MUNICÍPIO 

BELEM

UF 

PA

CEP 

66055-490

NIRE 

43999806187

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA OLAVO BILAC

NÚMERO 

337

COMPLEMENTO 

SL. COML. 01

BAIRRO 

CIDADE ALTA

MUNICÍPIO 

BENTO GONCALVES

UF 

RS

CEP 

95700-362

NIRE 

28999801451

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO NEVES

NÚMERO 

54

COMPLEMENTO 

ESQ. C/ RUA A

BAIRRO 

JARDINS

MUNICÍPIO 

ARACAJU

UF 

SE

CEP 

49025-620

NIRE 

17999801061

CNPJ 

ENDEREÇO 

106 NORTE AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK

NÚMERO 

LOTE

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

PLANO DIRETOR NORTE

MUNICÍPIO 

PALMAS

UF 

TO

CEP 

77006-044

NIRE 

53920000154

CNPJ 

61.074.175/0165-65

ENDEREÇO 

TRECHO SIA TRECHO 2

NÚMERO 

810

COMPLEMENTO 

LOTE 840

BAIRRO 

ZONA INDUSTRIAL (GU

MUNICÍPIO 

BRASILIA

UF 

DF

CEP 

71200-022

NIRE 

53999809303

CNPJ 

ENDEREÇO 

TRECHO SIA TRECHO 2

NÚMERO 

810

COMPLEMENTO 

LOTE 840

BAIRRO 

ZONA INDUSTRIAL (GU

MUNICÍPIO 

BRASILIA

UF 

DF

CEP 

71200-022

NIRE 

23920001741

CNPJ 

61.074.175/0166-46
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ENDEREÇO 

AVENIDA DA ABOLICAO

NÚMERO 

2377

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

MEIRELES

MUNICÍPIO 

FORTALEZA

UF 

CE

CEP 

60165-080

NIRE 

54900291561

CNPJ 

61.074.175/0061-79

ENDEREÇO 

AV. MARCELINO PIRES

NÚMERO 

5370

COMPLEMENTO 

SALA 05

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

DOURADOS

UF 

MS

CEP 

79840-630

NIRE 

35903210613

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA INDIANOPOLIS

NÚMERO 

3237

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JABAQUARA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA



A Diretoria de Apoio Técnico da Secretaria 
da Primeira Instância do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo – SPI 3, atendendo a 
solicitação de

 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. - CNPJ.: 61.074.175/0001-38
 
 

CERTIFICA para fins de Concorrência Pública que as certidões de distribuição 
cível na Comarca de São Paulo são expedidas unicamente pelo Serviço de Certidão 
Estadual Cível – SCECV, nos termos da Portaria nº 9.614/2018, de 16/05/2018, atual 
denominação do Serviço Técnico de Informações Cíveis da Comarca de São Paulo, 
em face da unificação dos Cartórios de Distribuição Cível. CERTIFICA que são 
considerados em geral para a expedição de certidões todos os feitos em andamento 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas, Foros 
Regionais e Distritais do Estado de São Paulo, nos termos do Comunicado SPI nº 
22/2019. CERTIFICA FINALMENTE que, desde 05/05/2016, as certidões de 
distribuição cível, solicitadas pela internet e presencialmente, passaram a ter 
assinatura digital, nos termos do Comunicado SPI nº 23/2016. NADA MAIS. O referido 
é verdade e dá fé.

Esta certidão é assinada digitalmente e sua autenticidade pode ser conferida 
em https://esaj.tjsp.jus.br/atendimento/conferenciaDocOriginal.do

Prazo de validade desta certidão: 90 dias

São Paulo, data informada na assinatura digital
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MAPFRE SEGUROS
GERAIS S.A a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/08/2020 14:12:26 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 94340308200489661172-1 94340308200489661172-10 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b620e2d99142b19d2a0189746c0ad8cd45f6659b458608bae8dba2a83ff6aaa5e1bb6ef07b12a95fd00d9a69777
62b6a0beff5a409891f9bf1bfa1e555fe213e2 
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

01/12/2019 a 31/12/2019 61.074.175/0001-38

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 1203

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 13.033.326.202,46R$ 10.427.229.978,51

 Circulante R$ 8.956.845.081,22R$ 7.630.797.009,72

  Disponivel R$ 95.399.441,04R$ 23.840.690,11

   Caixa e bancos R$ 95.399.441,04R$ 23.840.690,11

  Equivalente de caixa R$ 31.326.314,22R$ 23.519.649,47

  Aplicacoes R$ 3.036.383.629,72R$ 2.302.049.899,84

  Creditos das operacoes com seguros e
resseguros

R$ 2.209.797.209,78R$ 2.086.086.976,82

   Premios a receber R$ 2.093.760.809,17R$ 1.644.763.196,14

   Operacoes com seguradoras R$ 5.152.169,56R$ 16.390.510,21

   Operacoes com resseguradoras R$ 110.884.231,05R$ 424.933.270,47

  Outros creditos operacionais R$ 165.371.604,55R$ 51.753.134,73

  Ativos de resseguro - provisoes tecnicas R$ 2.432.345.411,43R$ 2.299.828.488,47

  Titulos e creditos a receber R$ 327.902.269,02R$ 291.456.926,17

   Titulos e creditos a receber R$ 127.907.322,77R$ 131.868.064,59

   Creditos tributarios  e previdenciarios R$ 161.721.358,95R$ 127.387.581,06

   Outros creditos R$ 38.273.587,30R$ 32.201.280,52

  Outros valores e bens R$ 104.926.006,21R$ 63.082.567,15

   Bens a venda R$ 30.583.528,40R$ 62.625.322,45

   Outros valores R$ 74.342.477,81R$ 457.244,70

  Despesas antecipadas R$ 11.491.153,78R$ 10.818.776,96

  Custos de aquisicao diferidos R$ 541.902.041,47R$ 478.359.900,00

   Seguros R$ 541.902.041,47R$ 478.359.900,00

 Ativo nao circulante R$ 4.076.481.121,24R$ 2.796.432.968,79

  Realizavel  a longo prazo R$ 3.754.669.630,92R$ 2.452.335.953,99

   Aplicacoes R$ 1.384.523.990,17R$ 999.885.727,66

   Creditos das operacoes com seguros e
resseguros

R$ 30.376.087,69R$ 75.683.671,43

    Premios a receber R$ 30.376.087,69R$ 75.683.671,43

   Ativos de resseguro - provisoes tecnicas R$ 356.394.469,80R$ 152.226.006,13

   Titulos e creditos a receber R$ 1.852.600.639,66R$ 1.123.935.411,19

    Creditos tributarios e previdenciarios R$ 994.502.387,57R$ 908.589.112,98

    Depositos judiciais  e fiscais R$ 858.098.252,09R$ 215.346.298,21

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.3 do Visualizador 3Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
14.74.2F.6C.0C.07.C0.5A.32.83.76.BF.92.C4.EB.4D.67.31.C0.D7-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

01/12/2019 a 31/12/2019 61.074.175/0001-38

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 1203

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   Custos de aquisicao diferidos R$ 130.774.443,60R$ 100.605.137,58

    Seguros R$ 130.774.443,60R$ 100.605.137,58

  Investimentos R$ 4.073.930,58R$ 7.025.752,22

   Participacoes societarias R$ 4.027.860,81R$ 6.991.706,56

   Outros investimentos R$ 46.069,77R$ 34.045,66

  Imobilizado R$ 49.884.540,69R$ 68.758.011,69

   Imoveis de uso proprio R$ 21.400.133,47R$ 32.910.206,29

   Bens moveis R$ 14.540.001,55R$ 18.795.992,85

   Outras imobilizacoes R$ 13.944.405,67R$ 17.051.812,55

  Intangivel R$ 267.853.019,05R$ 268.313.250,89

Passivo R$ 13.033.326.202,46R$ 10.427.229.978,51

 Circulante R$ 7.959.612.159,59R$ 7.074.126.917,58

  Contas a pagar R$ 469.468.248,14R$ 350.542.186,40

   Obrigacoes a pagar R$ 297.645.436,46R$ 207.440.166,07

   Impostos e encargos sociais a recolher R$ 131.800.613,93R$ 108.516.075,75

   Encargos trabalhistas R$ 29.821.621,76R$ 25.526.435,84

   Impostos e contribuicoes R$ 10.200.575,99R$ 9.059.508,74

  Debitos de operacoes com seguros e
resseguros

R$ 837.726.879,12R$ 1.169.147.394,15

   (-) Premios a restituir R$ 4.282.487,58R$ (0,00)

   Operacoes com seguradoras R$ 22.665.509,71R$ 64.026.392,55

   Operacoes com resseguradoras R$ 499.747.163,08R$ 873.270.556,41

   Corretores de seguros e resseguros R$ 217.015.038,12R$ 151.176.397,53

   Outros debitos operacionais R$ 94.016.680,63R$ 80.674.047,66

  Depositos de terceiros R$ 304.083.846,39R$ 141.691.061,24

  Provisoes tecnicas - seguros R$ 6.348.333.185,94R$ 5.412.746.275,79

   Danos R$ 6.101.932.540,66R$ 5.151.586.790,14

   Pessoas R$ 246.400.645,28R$ 261.159.485,65

 Passivo nao circulante R$ 2.561.659.637,36R$ 1.395.999.634,04

  Provisoes tecnicas de seguros R$ 1.656.246.092,81R$ 1.077.119.607,68

   Danos R$ 1.502.932.101,84R$ 922.793.528,85

   Pessoas R$ 153.313.990,97R$ 154.326.078,83

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.3 do Visualizador 3Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
14.74.2F.6C.0C.07.C0.5A.32.83.76.BF.92.C4.EB.4D.67.31.C0.D7-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

01/12/2019 a 31/12/2019 61.074.175/0001-38

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 1203

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

  Outros debitos R$ 905.413.544,55R$ 318.880.026,36

   Provisoes judiciais R$ 905.413.544,55R$ 318.880.026,36

 Patrimonio liquido R$ 2.512.054.405,51R$ 1.957.103.426,89

  Capital social R$ 2.408.177.142,22R$ 2.072.858.444,63

  Reserva de capital R$ 542.463,22R$ 542.463,22

  Reservas de reavaliacao R$ 397.468,96R$ 397.468,96

  (-) Reservas de lucros R$ 73.126.660,59R$ (0,00)

  Ajustes de avaliacao patrimonial R$ 29.810.670,52R$ 11.097.390,86

  (-) Prejuizo acumulado R$ 0,00R$ (127.792.340,78)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.3 do Visualizador 3Página 3 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
14.74.2F.6C.0C.07.C0.5A.32.83.76.BF.92.C4.EB.4D.67.31.C0.D7-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

01/12/2019 a 31/12/2019 61.074.175/0001-38

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 1203

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

        PREMIOS EMITIDOS R$ 6.088.119.327,96R$ 6.402.908.158,72

        VARIACOES DAS PROVISOES TECNICAS
DE PREMIOS R$ 230.726.773,39R$ (14.428.961,30)

      PREMIOS GANHOS R$ 6.318.846.101,35R$ 6.388.479.197,42

        RECEITA COM EMISSAO DE APOLICES R$ 10.939.674,81R$ 12.606.473,31

        (-) SINISTROS OCORRIDOS R$ (4.058.961.330,54)R$ (4.336.907.371,42)

        (-) CUSTO DE AQUISICAO R$ (1.403.415.052,19)R$ (1.417.107.152,85)

        (-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS R$ (245.278.968,22)R$ (457.690.533,83)

      RESULTADO COM OPERACAO DE
RESSEGUROS R$ 60.609.487,79R$ (296.182.585,54)

        RECEITA COM RESSEGURO R$ 1.380.428.174,12R$ 1.297.827.639,49

        (-) DESPESAS COM RESSEGURO R$ (1.319.818.686,33)R$ (1.594.010.225,03)

        (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (658.961.888,48)R$ (712.950.630,20)

        (-) DESPESAS COM TRIBUTOS R$ (140.932.904,77)R$ (115.199.779,84)

      RESULTADO FINANCEIRO R$ 213.635.251,02R$ 167.292.706,15

        RECEITAS FINANCEIRAS R$ 310.247.655,08R$ 339.548.419,83

        (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (96.612.404,06)R$ (172.255.713,68)

        RESULTADO PATRIMONIAL R$ 1.148.211,19R$ 1.223.833,82

    RESULTADO OPERACIONAL R$ 97.628.581,96R$ (766.435.842,98)

      GANHOS OU PERDAS COM ATIVOS NAO
CORRENTES R$ 19.565.732,65R$ (573.961,44)

  RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS E
PARTICIPACOES R$ 117.194.314,61R$ (767.009.804,42)

  (-) IMPOSTO DE RENDA R$ (611.590,25)R$ 204.884.120,17

  (-) CONTRIBUICAO SOCIAL R$ (10.521.972,23)R$ 95.325.759,72

  (-) PARTICIPACOES SOBRE O RESULTADO R$ (48.109.323,43)R$ (29.181.975,25)

PREJUIZO/LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 57.951.428,70R$ (495.981.899,78)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
14.74.2F.6C.0C.07.C0.5A.32.83.76.BF.92.C4.EB.4D.67.31.C0.D7-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

01/12/2019 a 31/12/2019 61.074.175/0001-38

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 1203

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
Capital social (R$) Reserva de capital (R$) Reservas de reavaliacao (R$) Reservas de lucros e prejuizo

acumulados (R$)
Ajuste com titulos e valores

mobiliarios (R$)

Saldo Inicial em 01.01.2019 2.072.858.444,63 542.463,22 397.468,96 (-)127.792.340,78 11.097.390,86 1.957.103.426,89
Resultado do Periodo 57.951.428,70 57.951.428,70
IncorporaÃ§Ã£o BV e absorÃ§Ã£o de prejuÃ­zo do exercÃ­cio 142.967.572,67 142.967.572,67
IncorporaÃ§Ã£o BV 335.318.697,59 335.318.697,59
Titulos e valores mobiliÃ¡rios 18.713.279,66 18.713.279,66
Saldo Final em 31.12.2019 2.408.177.142,22 542.463,22 397.468,96 73.126.660,59 29.810.670,52 2.512.054.405,51
Notas

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped Versão 7.0.3 do Visualizador Página 1 de 1

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
14.74.2F.6C.0C.07.C0.5A.32.83.76.BF.92.C4.EB.4D.67.31.C0.D7-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

01/01/2019 a 31/01/2019 61.074.175/0001-38

Número de Ordem do Livro: 1192

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

NIRE 35300042921

CNPJ 61.074.175/0001-38

Número de Ordem 1192

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

17/04/1973

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2019

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

8899012

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Número de ordem 1192

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

8899012

Data de inicio 01/01/2019

Data de término 31/01/2019

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
56.5A.DF.C2.05.C4.98.99.22.7E.47.E2.C2.33.76.33.86.82.0E.AD-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

61.074.175/0001-38

01/01/2019 a 31/01/2019

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

Versão: 7.0.2SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35300042921

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIARIO GERAL  1192

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

56.5A.DF.C2.05.C4.98.99.22.7E.47.E2.C2.33.76.33.86.82.0E.AD

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 30141081899 DANIELE GOMES
YOSHIDA:30141081899

240203339097869949
5

03/04/2019 a
02/04/2022 Não

Pessoa Jurï¿½dica (e-CNPJ ou e-PJ) 61074175000138
MAPFRE SEGUROS

GERAIS S
A:61074175000138

715742412059013823
0

25/03/2020 a
25/03/2023 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

56.5A.DF.C2.05.C4.98.99.22.7E.47.E2.
C2.33.76.33.86.82.0E.AD-9 em às18/05/2020 11:38:14

2D.D3.51.C7.1D.C0.02.BF
8E.C4.62.BF.02.DC.C4.B7

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

01/02/2019 a 28/02/2019 61.074.175/0001-38

Número de Ordem do Livro: 1193

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

NIRE 35300042921

CNPJ 61.074.175/0001-38

Número de Ordem 1193

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

17/04/1973

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2019

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

10334449

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Número de ordem 1193

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

10334449

Data de inicio 01/02/2019

Data de término 28/02/2019

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
BA.E3.96.BE.CB.3B.FB.C9.F5.10.34.63.41.92.94.3A.C9.64.06.23-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

61.074.175/0001-38

01/02/2019 a 28/02/2019

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

Versão: 7.0.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35300042921

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIARIO GERAL  1193

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

BA.E3.96.BE.CB.3B.FB.C9.F5.10.34.63.41.92.94.3A.C9.64.06.23

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 30141081899 DANIELE GOMES
YOSHIDA:30141081899

240203339097869949
5

03/04/2019 a
02/04/2022 Não

Pessoa Jurï¿½dica (e-CNPJ ou e-PJ) 61074175000138
MAPFRE SEGUROS

GERAIS S
A:61074175000138

715742412059013823
0

25/03/2020 a
25/03/2023 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

BA.E3.96.BE.CB.3B.FB.C9.F5.10.34.63
.41.92.94.3A.C9.64.06.23-2 em às02/06/2020 14:18:59

A2.F2.83.45.C7.43.9B.15
A7.F3.87.63.A1.10.B1.B6

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

01/03/2019 a 31/03/2019 61.074.175/0001-38

Número de Ordem do Livro: 1194

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

NIRE 35300042921

CNPJ 61.074.175/0001-38

Número de Ordem 1194

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

17/04/1973

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2019

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

9499957

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Número de ordem 1194

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

9499957

Data de inicio 01/03/2019

Data de término 31/03/2019

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
6B.52.2D.1D.BA.E0.B2.00.B0.5E.67.6E.20.80.9B.CE.FA.FC.0A.DD-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

61.074.175/0001-38

01/03/2019 a 31/03/2019

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

Versão: 7.0.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35300042921

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIARIO GERAL  1194

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

6B.52.2D.1D.BA.E0.B2.00.B0.5E.67.6E.20.80.9B.CE.FA.FC.0A.DD

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 30141081899 DANIELE GOMES
YOSHIDA:30141081899

240203339097869949
5

03/04/2019 a
02/04/2022 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 61074175000138
MAPFRE SEGUROS

GERAIS S
A:61074175000138

715742412059013823
0

25/03/2020 a
25/03/2023 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

6B.52.2D.1D.BA.E0.B2.00.B0.5E.67.6E.
20.80.9B.CE.FA.FC.0A.DD-3 em às18/05/2020 12:09:34

E5.C7.8C.B7.4C.65.80.80
B0.E9.A6.9A.69.3D.5D.54

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

01/04/2019 a 30/04/2019 61.074.175/0001-38

Número de Ordem do Livro: 1195

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

NIRE 35300042921

CNPJ 61.074.175/0001-38

Número de Ordem 1195

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

17/04/1973

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2019

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

10178767

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Número de ordem 1195

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

10178767

Data de inicio 01/04/2019

Data de término 30/04/2019

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
64.93.50.AF.1A.26.D9.94.B0.1F.D1.06.5D.93.5E.F6.ED.0C.8B.AA-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

61.074.175/0001-38

01/04/2019 a 30/04/2019

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

Versão: 7.0.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35300042921

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIARIO GERAL  1195

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

64.93.50.AF.1A.26.D9.94.B0.1F.D1.06.5D.93.5E.F6.ED.0C.8B.AA

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 30141081899 DANIELE GOMES
YOSHIDA:30141081899

240203339097869949
5

03/04/2019 a
02/04/2022 Não

Pessoa Jurï¿½dica (e-CNPJ ou e-PJ) 61074175000138
MAPFRE SEGUROS

GERAIS S
A:61074175000138

715742412059013823
0

25/03/2020 a
25/03/2023 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

64.93.50.AF.1A.26.D9.94.B0.1F.D1.06.
5D.93.5E.F6.ED.0C.8B.AA-5 em às02/06/2020 14:19:59

EA.33.AE.F2.6B.E9.44.19
E0.2F.8B.47.7F.E1.6F.DB

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

01/05/2019 a 31/05/2019 61.074.175/0001-38

Número de Ordem do Livro: 1196

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

NIRE 35300042921

CNPJ 61.074.175/0001-38

Número de Ordem 1196

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

17/04/1973

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2019

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

10083218

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Número de ordem 1196

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

10083218

Data de inicio 01/05/2019

Data de término 31/05/2019

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
B3.02.36.03.C2.A1.FF.5F.99.40.61.E2.D1.96.59.5D.AA.EB.EC.C9-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

61.074.175/0001-38

01/05/2019 a 31/05/2019

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

Versão: 7.0.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35300042921

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIARIO GERAL  1196

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

B3.02.36.03.C2.A1.FF.5F.99.40.61.E2.D1.96.59.5D.AA.EB.EC.C9

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 30141081899 DANIELE GOMES
YOSHIDA:30141081899

240203339097869949
5

03/04/2019 a
02/04/2022 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 61074175000138
MAPFRE SEGUROS

GERAIS S
A:61074175000138

715742412059013823
0

25/03/2020 a
25/03/2023 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

B3.02.36.03.C2.A1.FF.5F.99.40.61.E2.
D1.96.59.5D.AA.EB.EC.C9-9 em às18/05/2020 18:07:46

07.9B.07.5D.68.CD.81.82
9E.D0.5D.75.82.96.CC.42

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

01/06/2019 a 30/06/2019 61.074.175/0001-38

Número de Ordem do Livro: 1197

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

NIRE 35300042921

CNPJ 61.074.175/0001-38

Número de Ordem 1197

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

17/04/1973

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2019

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

9359287

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Número de ordem 1197

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

9359287

Data de inicio 01/06/2019

Data de término 30/06/2019

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
02.D3.50.98.D9.0D.B3.75.DF.15.92.F0.64.E0.10.55.67.AD.32.6C-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

61.074.175/0001-38

01/06/2019 a 30/06/2019

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

Versão: 7.0.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35300042921

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIARIO GERAL  1197

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

02.D3.50.98.D9.0D.B3.75.DF.15.92.F0.64.E0.10.55.67.AD.32.6C

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 30141081899 DANIELE GOMES
YOSHIDA:30141081899

240203339097869949
5

03/04/2019 a
02/04/2022 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 61074175000138
MAPFRE SEGUROS

GERAIS S
A:61074175000138

715742412059013823
0

25/03/2020 a
25/03/2023 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

02.D3.50.98.D9.0D.B3.75.DF.15.92.F0.
64.E0.10.55.67.AD.32.6C-5 em às02/06/2020 14:23:47

D8.95.58.02.0D.BA.1E.C5
F1.CE.A7.15.5A.C0.9D.C6

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

01/07/2019 a 31/07/2019 61.074.175/0001-38

Número de Ordem do Livro: 1198

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

NIRE 35300042921

CNPJ 61.074.175/0001-38

Número de Ordem 1198

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

17/04/1973

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2019

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

10199647

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Número de ordem 1198

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

10199647

Data de inicio 01/07/2019

Data de término 31/07/2019

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
6F.1B.44.81.F1.F1.14.90.84.F5.BC.02.54.56.90.5C.A7.62.91.56-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

61.074.175/0001-38

01/07/2019 a 31/07/2019

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

Versão: 7.0.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35300042921

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIARIO GERAL  1198

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

6F.1B.44.81.F1.F1.14.90.84.F5.BC.02.54.56.90.5C.A7.62.91.56

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 30141081899 DANIELE GOMES
YOSHIDA:30141081899

240203339097869949
5

03/04/2019 a
02/04/2022 Não

Pessoa Jurï¿½dica (e-CNPJ ou e-PJ) 61074175000138
MAPFRE SEGUROS

GERAIS S
A:61074175000138

715742412059013823
0

25/03/2020 a
25/03/2023 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

6F.1B.44.81.F1.F1.14.90.84.F5.BC.02.5
4.56.90.5C.A7.62.91.56-7 em às18/05/2020 18:10:14

98.4A.F0.4B.E8.5E.59.BE
E6.F1.2A.00.80.85.CE.9A

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

01/08/2019 a 31/08/2019 61.074.175/0001-38

Número de Ordem do Livro: 1199

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

NIRE 35300042921

CNPJ 61.074.175/0001-38

Número de Ordem 1199

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

17/04/1973

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2019

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

9083191

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Número de ordem 1199

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

9083191

Data de inicio 01/08/2019

Data de término 31/08/2019

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
83.92.84.92.6D.91.5A.94.7A.C5.3E.1A.F6.82.6A.9C.E1.B9.79.AC-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

61.074.175/0001-38

01/08/2019 a 31/08/2019

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

Versão: 7.0.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35300042921

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIARIO GERAL  1199

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

83.92.84.92.6D.91.5A.94.7A.C5.3E.1A.F6.82.6A.9C.E1.B9.79.AC

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 30141081899 DANIELE GOMES
YOSHIDA:30141081899

240203339097869949
5

03/04/2019 a
02/04/2022 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 61074175000138
MAPFRE SEGUROS

GERAIS S
A:61074175000138

715742412059013823
0

25/03/2020 a
25/03/2023 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

83.92.84.92.6D.91.5A.94.7A.C5.3E.1A.
F6.82.6A.9C.E1.B9.79.AC-8 em às02/06/2020 14:22:50

93.3F.75.80.FF.3A.29.C1
60.7E.83.24.6D.60.CD.A7

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

01/09/2019 a 30/09/2019 61.074.175/0001-38

Número de Ordem do Livro: 1200

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

NIRE 35300042921

CNPJ 61.074.175/0001-38

Número de Ordem 1200

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

17/04/1973

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2019

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

9309794

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Número de ordem 1200

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

9309794

Data de inicio 01/09/2019

Data de término 30/09/2019

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
9F.D3.75.3C.01.41.CF.89.1A.53.F4.F7.05.F6.22.61.41.C8.DE.B6-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

61.074.175/0001-38

01/09/2019 a 30/09/2019

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

Versão: 7.0.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35300042921

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIARIO GERAL  1200

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

9F.D3.75.3C.01.41.CF.89.1A.53.F4.F7.05.F6.22.61.41.C8.DE.B6

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 30141081899 DANIELE GOMES
YOSHIDA:30141081899

240203339097869949
5

03/04/2019 a
02/04/2022 Não

Pessoa Jurï¿½dica (e-CNPJ ou e-PJ) 61074175000138
MAPFRE SEGUROS

GERAIS S
A:61074175000138

715742412059013823
0

25/03/2020 a
25/03/2023 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

9F.D3.75.3C.01.41.CF.89.1A.53.F4.F7.
05.F6.22.61.41.C8.DE.B6-6 em às18/05/2020 18:12:05

61.61.88.E1.E7.2F.3E.FE
01.5E.80.BF.4B.F1.BE.63

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

01/10/2019 a 31/10/2019 61.074.175/0001-38

Número de Ordem do Livro: 1201

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

NIRE 35300042921

CNPJ 61.074.175/0001-38

Número de Ordem 1201

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

17/04/1973

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2019

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

9592003

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Número de ordem 1201

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

9592003

Data de inicio 01/10/2019

Data de término 31/10/2019

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
6B.E0.FC.42.87.F6.9F.E4.5F.B2.15.92.F9.23.9D.FC.98.83.77.6D-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

61.074.175/0001-38

01/10/2019 a 31/10/2019

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

Versão: 7.0.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35300042921

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIARIO GERAL  1201

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

6B.E0.FC.42.87.F6.9F.E4.5F.B2.15.92.F9.23.9D.FC.98.83.77.6D

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 30141081899 DANIELE GOMES
YOSHIDA:30141081899

240203339097869949
5

03/04/2019 a
02/04/2022 Não

Pessoa Jurï¿½dica (e-CNPJ ou e-PJ) 61074175000138
MAPFRE SEGUROS

GERAIS S
A:61074175000138

715742412059013823
0

25/03/2020 a
25/03/2023 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

6B.E0.FC.42.87.F6.9F.E4.5F.B2.15.92.
F9.23.9D.FC.98.83.77.6D-6 em às02/06/2020 14:21:55

E7.D7.21.89.3E.30.C2.AD
EA.49.BC.3A.87.4E.00.0F

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

01/11/2019 a 30/11/2019 61.074.175/0001-38

Número de Ordem do Livro: 1202

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

NIRE 35300042921

CNPJ 61.074.175/0001-38

Número de Ordem 1202

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

17/04/1973

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2019

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

8622952

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Número de ordem 1202

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

8622952

Data de inicio 01/11/2019

Data de término 30/11/2019

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A5.47.68.C8.8B.0E.77.60.49.EB.2D.35.A8.04.D2.C6.1F.12.0F.D0-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

61.074.175/0001-38

01/11/2019 a 30/11/2019

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

Versão: 7.0.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35300042921

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIARIO GERAL  1202

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

A5.47.68.C8.8B.0E.77.60.49.EB.2D.35.A8.04.D2.C6.1F.12.0F.D0

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 30141081899 DANIELE GOMES
YOSHIDA:30141081899

240203339097869949
5

03/04/2019 a
02/04/2022 Não

Pessoa Jurï¿½dica (e-CNPJ ou e-PJ) 61074175000138
MAPFRE SEGUROS

GERAIS S
A:61074175000138

715742412059013823
0

25/03/2020 a
25/03/2023 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

A5.47.68.C8.8B.0E.77.60.49.EB.2D.35.
A8.04.D2.C6.1F.12.0F.D0-3 em às18/05/2020 18:13:50

80.B1.C6.B3.1C.D5.8D.AE
EF.D7.25.2C.F6.21.79.E1

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

01/12/2019 a 31/12/2019 61.074.175/0001-38

Número de Ordem do Livro: 1203

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

NIRE 35300042921

CNPJ 61.074.175/0001-38
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

         Certificamos que MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., CNPJ 61074175000138, está autorizada a operar, conforme DECRETO Nº 38170, publicado(a) no D.O.U. de
09/11/1955, nos termos da legislação vigente.

         Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e
não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.

         Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.susep.gov.br ou por meio de petição à Autarquia.

         Código da Certidão: CR06238_22012021_160446_612

         Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro, 22 de Janeiro de 2021.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES

 

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES
 

Certificamos que a MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., com sede na cidade São Paulo, CNPJ 61074175000138, possui os seguintes diretores:

Nome Cargo

 AGUSTIN DAVID BELLO CONDE VALDES  Diretor 

 DENIA DE MOURA  Diretor 

 FRANCISCO EUGENIO LABOURT  Diretor 

 LUIS GUTIÉRREZ MATEO  Presidente 

 ORLANDO ELIECER IBARRA CAMPO  Diretor 

 OSCAR GARCIA-SERRANO JIMENEZ  Diretor 

 RAPHAEL DE LUCA JUNIOR  Diretor 

 SIMONE PEREIRA NEGRAO  Diretor 

Código da Certidão: CA06238_01022021_120254_034
Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão.

 

Rio de Janeiro, 01 de Fevereiro de 2021.

 

 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados
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Ruya Participações S.A.
CNPJ/ME nº 09.088.145/0001-60 – NIRE 35.300.346.114

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os Senhores Acionistas da Ruya Participações S.A., sociedade 
por ações, com sede na Rua Teodoro Sampaio, 1139, Sala 01, São Paulo-
-SP, (“Companhia”) convocados para comparecer à AGE da Companhia 
que será realizada, na forma exclusivamente Digital, ou seja, os sócios só 
poderão participar e votar a distância, via sistema eletrônico, em confor-
midade com a Instrução Normativa DREI nº 80, de 16/04/2020, a ser rea-
lizada no dia 03/11/2020, às 11h00, a fi m de deliberar acerca da seguinte 
Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discu-
tir e votar as demonstrações fi nanceiras relativas aos exercícios sociais 
encerrados em 31/12/2019; (ii) deliberar sobre a possível constituição 
da reserva legal, destinação dos lucros líquidos dos exercícios e a distri-
buição de dividendos aos acionistas, se houver. Informações Gerais: 1. 
Os acionistas participarão à distância mediante atuação remota via sis-
tema eletrônico denominado Microsoft Teams, conforme informações de 
acesso e funcionamento detalhadas em e-mail a ser enviado aos acionis-
tas, mediante solicitação, conforme instruções abaixo. i. Recomenda-se a 
instalação, com ao menos 24h de antecedência ao início da assembleia, 
do aplicativo gratuito, para desktop ou dispositivo móvel. ii. Para o registro 
da presença, o participante deverá realizar a transmissão de áudio e 
vídeo, como forma de possibilitar a identifi cação dos participantes. iii. 
A fi m de evitar atrasos, recomenda-se que o acesso ao link se dê com, 
no mínimo, 10 minutos de antecedência ao horário de início da reunião. 
iv. As informações de acesso a serem enviadas são de uso exclusivo 
dos sócios, seus procuradores e representantes legais, intransferível e 
que não poderão ser divulgadas a terceiros. 2. A Companhia não poderá 
ser responsabilizada por problemas decorrentes dos equipamentos de 
informática, incompatibilidade do sistema eletrônico com o equipamento 
do acionista ou da conexão à rede mundial de computadores dos acio-
nistas, assim como por quaisquer outras situações que não estejam sob 
o seu controle. 3. Para participar na Assembleia, os Srs. Acionistas deve-
rão enviar, preferencialmente até 2 dias antes da data de realização da 
Assembleia, mas com aceitação até 30 minutos antes do horário estipu-
lado para a abertura dos trabalhos, para o e-mail: RBF@machadoasso-
ciados.com.br, os seguintes documentos: (i) comunicação confi rmando 
a participação na respectiva reunião para recebimento das informações 
de acesso; (ii) documento hábil de identidade do acionista ou de seu(s) 
representante(s); e (III) instrumento de procuração, devidamente regula-
rizado na forma da lei, na hipótese de representação do acionista, acom-
panhado de cópia do documento de identidade com foto do procurador. 
4. A sociedade manterá arquivados todos os documentos relativos à 
reunião, incluindo a sua gravação integral. São Paulo, 26/10/2020. Maria 
Helena Ribeiro Nolf – Presidente. (28, 29 e 30/10/2020)

AGRO PECUARIA BELDI LTDA.
CNPJ/MF 01.711.066/0001-52 - NIRE 35.214.227.927

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO ANUAL DE SÓCIOS
Na forma do artigo 1.152  da Lei nº 10.406/2002, ficam convocados os 
Senhores Sócios Quotistas da AGRO PECUARIA BELDI LTDA., a 
participarem da Reunião de Sócios, em 2ª (segunda) convocação, em  
06 de novembro de 2020 às 10 hs (dez horas), na sede da Sociedade, 
localizada à Estrada Velha para Itaporanga s/nº, na altura do Km 10, 
bairro Mansueto, Cidade de Coronel Macedo, Estado de São Paulo, 
excepcionalmente de forma semipresencial, possibilitando também aos 
senhores sócios que quiserem participar remotamente, via sistema  
eletrônico  da plataforma digital ZOOM, devido as precauções com 
pandemia de COVID-19. Sendo assim, caberá aos sócios participar 
presencialmente, destacando que a Sociedade proporcionará todos os 
cuidados devidos, ou via remota, pelo  respectivo link será poderá ser  
encaminhado aos  sócios que se manifestarem  até 30 (trinta minutos)  
antes da realização  da reunião, a intenção de participar remotamente, 
enviando no seguinte endereço eletrônico assembleia@splice.com.br 
toda a documentação que os habilite a participar como documento de 
identidade do sócio ou procuração outorgada por ele à um representante 
na forma da lei, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:  
1) Tomar as contas dos administradores, mediante exame e discussão 
das demonstrações financeiras, aprovar o balanço patrimonial relativos 
ao exercício de 2019; As informações referentes à ordem do dia 
estão à disposição dos Sócios na sede da Sociedade. Esta 
convocação substitui a anterior publicada no DOESP - edições de 
23 e 24/10/2020, e JORNAL SUDOESTE PAULISTA - edição de 
24/10/2020.

Coronel Macedo -SP, 26 de Outubro de 2020
RICARDO DE SOUZA ADENES - Administrador

CEL-LEP Ensino de Idiomas S.A.
CNPJ nº 10.772.420/0001-40 – NIRE 35.300.367.570

Ata de Reunião do Conselho de Administração de 28/02/2020
Data, Horário e Local: 28/02/2020, às 14 horas, na sede social da Com-
panhia, Rua Dr. Luiz Migliano, nº 1986, Edifício Bonnaire Offi ce, salas 
1801 a 1813 São Paulo-SP. Convocação e Presença: dispensada a 
convocação diante da presença da totalidade dos membros do Conselho 
de Administração. Mesa: Sr. Felipe Franco da Silveira – Presidente; Sr. 
Rodrigo da Costa Azevedo – Secretário. Deliberações da Ordem do Dia: 
Após breve relato do trabalho realizado, bem como exame, discussão e 
revisão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Con-
selho da Administração presentes à reunião, com base nos documentos 
de suporte que estão arquivados na sede da Companhia, deliberam, por 
unanimidade de voto dos presentes, sem ressalvas: (i) Apreciar o Rela-
tório da Administração e as Contas da Diretoria referentes às demonstra-
ções fi nanceiras da Companhia do exercício social fi ndo em 31/12/2019, 
tendo havido prejuízo no valor de R$ 1.958.959,29, que será destinado 
para a conta de prejuízos acumulados. (ii) Aprovar a convocação da 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia para tratar das matérias des-
critas no artigo 132, da Lei 6.404/76, conforme alterada. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente reunião, da 
qual se lavrou a presente ata que foi lida, aprovada e por todos assi-
nada. São Paulo, 28/02/2020. Assinaturas: Mesa: Sr. Felipe Franco da 
Silveira, Presidente; Sr. Rodrigo da Costa Azevedo, Secretário. Conse-
lheiros: Sr. Felipe Franco da Silveira; Sr. Rodrigo da Costa Azevedo; e Sr. 
João Paes de Almeida. JUCESP – Registrado sob o nº 322.921/20-0 em 
21/08/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Klabin S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 89.637.490/0001-45
NIRE: 35300188349

Edital de Convocação
Na forma das disposições legais e do artigo 15 do Estatuto Social, 
são convocados os acionistas titulares de ações de emissão da 
Klabin S.A. (“Companhia” ou “Klabin”) a se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária (“AGE”) a ser realizada, em primeira convocação, 
no dia 26 de novembro de 2020, às 14h, de modo exclusivamente 
virtual, com a seguinte ordem do dia.
a) ratificar a nomeação e contratação da Apsis Consultoria e 

Avaliações Ltda., como empresa responsável pela elaboração 
do laudo de avaliação, a valor contábil, do patrimônio líquido da 
Sogemar - Sociedade Geral de Marcas Ltda. (“Sogemar”) a ser 
incorporado ao patrimônio da Companhia (“Laudo de Avaliação”);

b) deliberar sobre o Laudo de Avaliação;
c) deliberar sobre o Protocolo e Justificação da Incorporação da 

Sogemar pela Companhia, bem como todos os seus anexos 
(“Protocolo e Justificação”);

d) deliberar sobre a incorporação da Sogemar pela Companhia, 
nos termos e condições do Protocolo e Justificação, autorizando 
os administradores da Companhia a praticarem todos os atos 
necessários à sua efetivação; e

e) deliberar, em razão da incorporação da Sogemar, sobre o aumento 
do capital social da Companhia, com a consequente alteração do 
caput do artigo 5º e consolidação do Estatuto Social da Companhia.

Como informado acima, a fim de atender às recomendações 
relacionadas à pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), a AGE 
será realizada de modo exclusivamente virtual, por meio de plataforma 
digital, nos termos da Instrução CVM nº 481/09 e em conformidade 
com as instruções detalhadas na Proposta da Administração e 
Manual para a Participação de Acionistas divulgada pela Companhia 
(“Proposta da Administração”).
Os acionistas também poderão participar da AGE por meio do boletim 
de voto a distância, nos termos da Instrução CVM nº 481/09, o qual 
poderá ser enviado por meio de seus respectivos agentes de custódia, 
do escriturador ou diretamente à Companhia, de acordo com as 
orientações constantes do próprio boletim de voto a distância e da 
Proposta da Administração, que estão disponíveis nos endereços 
eletrônicos da Comissão de Valores Mobiliários - CVM (cvm.gov.br), 
da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (b3.com.br) e da própria Companhia 
(ri.klabin.com.br).
Os acionistas da Klabin que sejam, direta ou indiretamente, sócios da 
Sogemar, abster-se-ão de votar e cada ação preferencial de emissão 
da Klabin terá direito a 1 (um) voto nas deliberações da AGE referentes 
à Incorporação, cuja implementação ficará, portanto, sujeita à 
aprovação pela maioria de votos das ações ordinárias e preferenciais 
dos acionistas da Companhia presentes à AGE que não detenham 
participação societária direta ou indireta em Sogemar.
Observados os procedimentos descritos na Proposta da Administração, 
os acionistas que optarem por participar da AGE por meio da plataforma 
digital deverão enviar previamente à Companhia (i) extrato da sua 
posição acionária, emitido pela instituição custodiante ou pelo agente 
escriturador das ações da Companhia, conforme suas ações estejam 
ou não depositadas em depositário central; e (ii) cópias digitalizadas dos 
seguintes documentos:
(i) Pessoas Físicas: documento de identidade com foto do acionista;
(ii) Pessoas Jurídicas: (a) último estatuto social ou contrato social 

consolidado e os documentos societários que comprovem a 
representação legal do acionista; (b) documento de identidade com 
foto dos respectivos representantes legais; e

(iii) Fundos de Investimentos: (a) último regulamento consolidado 
do fundo (caso o regulamento não contemple a política de voto 
do fundo, apresentar também o formulário de informações 
complementares ou documento equivalente); (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, 
observada a política de voto do fundo e documentos societários 
que comprovem os poderes de representação; e (c) documento de 
identidade com foto dos respectivos representantes legais.

Na hipótese de participação virtual na AGE por meio de procurador, 
deverá ser apresentada ainda cópia digitalizada da procuração e dos 
documentos que comprovem a identidade do procurador.
Por fim, a Companhia informa que todos os documentos relativos 
às matérias a serem deliberadas na AGE, incluindo a Proposta da 
Administração, se encontram disponíveis nos endereços eletrônicos 
da Comissão de Valores Mobiliários - CVM (cvm.gov.br), da B3 S.A. - 
Brasil, Bolsa, Balcão (b3.com.br) e da Companhia (ri.klabin.com.br), 
bem como em sua sede social.
Eventuais esclarecimentos adicionais poderão ser solicitados por 
meio: (i) do telefone +5511 3046-8401 ou 3046-8404 ou (ii) do e-mail: 
invest@klabin.com.br.

São Paulo, 27 de outubro de 2020.

Roberto Klabin Martins Xavier 
Presidente do Conselho de Administração

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 31 DE AGOSTO DE 2020
DATA, HORA E LOCAL: Em 31 de agosto de 2020, às 9h00, na sede da 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 14.261, Ala 
A, 17 ao 21º andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000. PRESENÇA: Pre-
sente a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem 
por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas cons-
tantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada 
em razão da presença da acionista titular das ações representativas de 
100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe 
o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por 
Ações”). MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Mateo, que convi-
dou Miguel Gómez Bermúdez para exercer a função de secretário.  
ORDEM DO DIA: deliberar sobre: (i) pedido de renúncia de membro da 
Diretoria da Companhia; e (ii) ratificação das designações específicas 
dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
(“SUSEP”). DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia decidiu, sem 
ressalvas: (i) acolher o pedido de renúncia do Diretor Mauricio Galian, 
o qual, a partir da presente data não mais ocupará o cargo de diretor  
estatutário desta da Companhia. O referido Diretor outorga à Companhia 
a mais ampla, geral e rasa quitação quanto ao período em que perma-
neceu no exercício de suas funções, para nada mais reclamar, a  
qualquer título; e em virtude das alterações acima, a Diretoria da  
Companhia passa a ter a seguinte composição:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO

Luis Gutiérrez 
 Mateo Diretor-Presidente 31.03.2020 A.G.O. DE 2023

Agustin David 
 Bello-Conde 
  Valdes

Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023

Francisco Eugenio 
 Labourt Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023

Orlando Eliecer 
 Ibarra Campo Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023

Óscar Garcia-
 Serrano Jimenez Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023

Raphael de Luca 
 Júnior Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023

Simone Pereira 
 Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. DE 2023

Vago Diretor /-/ /-/

b) Ratificar, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as designa-
ções específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Óscar Garcia 
 Serrano 
  Jimenez

Diretor responsável (a) Administrativo-Financei-
ro (artigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003); 
(b) pelo cumprimento das obrigações da Re-
solução CNSP nº 143/2005; (c) pelas relações 
com a SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP 
nº 234/2003); (d) Diretor responsável pelo acom-
panhamento, supervisão e cumprimento das nor-
mas e procedimentos da contabilidade previstos na 
Resolução CNSP nº 321/2015.

Simone Pereira 
 Negrão

Diretora responsável (a) pelo cumprimento do dis-
posto na Lei nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circu-
lar SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, §2º da Circular 
SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles internos 
(artigo 9º, Circular SUSEP nº 249/2004);

Agustin David 
 Bello Conde 
  Valdes

Diretor responsável (a) responsável técnico pelo 
cumprimento do disposto no artigo 1º, II, da Circu-
lar SUSEP nº 234/2003; e (b) Diretor técnico res-
ponsável pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento dos procedimentos atuariais previs-
tos nas normas em vigor (Resolução CNSP 
nº 321/2015); (c) Diretor responsável pela contrata-
ção de correspondentes de microsseguro e pelos 
serviços por eles prestados (artigo 11, I, da Circu-
lar SUSEP nº 442); (d) Diretor responsável pela 
contratação e supervisão de representantes de se-
guros e pelos serviços por eles prestados (artigo 
16, I, da Resolução CNSP nº 297); (e) Diretor res-
ponsável pelas funções previstas pelo artigo 3º da 
Circular 570 de 22 de maio de 2018; (f) Resolução 
CNSP nº 383/2020;

Raphael de 
 Luca Júnior

Diretor Responsável pelo artigo 12 da Resolução 
CNSP nº 382 de 04 de março de 2020.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão 
pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e 
achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes.  
ASSINATURAS: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, Presidente da Mesa; Mi-
guel Gómez Bermúdez, Secretário da Mesa. Acionista: MAPFRE Parti-
cipações S.A. p. Fernando Perez-Serrabona Garcia, Diretor Presidente e 
Luis Gutiérrez Mateo, Diretor Vice-Presidente. CERTIDÃO: A presente 
ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 31 de 
agosto de 2020. Luis Gutiérrez Mateo - Presidente; Miguel Gómez 
Bermúdez - Secretário. JUCESP nº 433.853/20-7 em 14/10/2020.  
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Smiles Fidelidade S.A.
CNPJ/MF nº 05.730.375/0001-20 - NIRE 35.300.493.095

Ata da Reunião do Conselho de Administração 
Realizada em 26 de Junho de 2020

Data, Hora e Local: Realizada no dia 26 de junho de 2020, às 16:00h, 
excepcionalmente via videoconferência, por aplicativo eletrônico (Webex) 
moderado pela Smiles Fidelidade S.A. (“Companhia” ou “Smiles”). Con-
vocação e Presença: Convocada a reunião na forma do artigo 14, caput, 
do Estatuto Social da Companhia e presente a maioria dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia, via videoconferência, por 
aplicativo eletrônico (Webex) moderado pela Companhia, os Srs. Joa-
quim Constantino Neto, Ricardo Constantino, Cláudio Eugênio Stiller Ga-
leazzi, André Coji, Leonardo Dutra de Moraes Horta e Leonardo Porciun-
cula Gomes Pereira. Participaram, ainda, os Srs. André Fehlauer, na 
qualidade de Diretor Presidente da Companhia; Hugo Reis de Assump-
ção, na qualidade de Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
da Companhia. Participou também da reunião, por vídeo conferência, o 
Sr. Renato Chiodaro, na qualidade de representante do Conselho Fiscal 
da Companhia, nos termos do artigo 163, §3º, da Lei 6.404/76. Participa-
ram, ainda, o Dr. Murilo Cintra Grassi, advogado da Companhia, e o re-
presentante do escritório Spinelli Advogados, Dr. Hiram Pagano. Mesa: 
Assumiu, por indicação do Presidente do Conselho de Administração, a 
Presidência da Mesa o Sr. Joaquim Constantino Neto, que convidou a 
mim, Murilo Cintra Grassi, para secretariar os trabalhos. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre (a) a nova proposta da administração sobre a destinação 
do resultado da Companhia referente ao exercício social de 2019, a cor-
respondente distribuição de dividendos referentes e o orçamento de ca-
pital da Companhia para os exercícios sociais de 2020 e 2023, em subs-
tituição à proposta da administração aprovada em reunião do Conselho 
de Administração da companhia realizada em 18.02.2020; (b) a nova 
proposta da administração relativa à ordem do dia da Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia, em substituição à proposta da administração 
aprovada em reunião do Conselho de Administração da companhia reali-
zada em 27.03.2020; e (c) a convocação da Assembleia Geral Ordinária 
da Companhia. Deliberações: Após a análise dos documentos referen-
tes às matérias constantes da ordem do dia e dos esclarecimentos pres-
tados na presente reunião, em especial sobre as incertezas advindas da 
pandemia da COVID-19 e dos seus potenciais impactos no cenário ma-
croeconômico e nos negócios da Companhia, os membros do Conselho 
de Administração deliberaram o que segue: (a) Destinacão do Resulta-
do e Distribuição de Dividendos: Aprovar, ad referendum da Assem-
bleia Geral Ordinária da Companhia, por unanimidade e conforme pare-
cer favorável do Conselho Fiscal, a nova proposta da administração da 
Companhia para a destinação do lucro líquido do exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2019, no valor total de R$626.725.276,93 (seis-
centos e vinte e seis milhões, setecentos e vinte e cinco mil, duzentos e 
setenta e seis reais e noventa e três centavos), da seguinte forma: (i) 
destinação de R$31.336.263,85 (trinta e um milhões, trezentos e trinta e 
seis mil, duzentos e sessenta e três reais e oitenta e cinco centavos), 
correspondentes a 5% (cinco por cento) do lucro líquido, para constitui-
ção da reserva legal; (ii) distribuição de R$148.847.253,27 (cento e qua-
renta e oito milhões, oitocentos e quarenta e sete mil, duzentos e cin-
quenta e três reais e vinte e sete centavos), correspondentes a 25% 
(vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, após constituição de 
reserva legal na forma do artigo 202 da Lei das S.A., como dividendo 
mínimo obrigatório. Os juros sobre capital próprio aprovados em reuniões 
do Conselho de Administração da Companhia realizadas em 15 de mar-
ço de 2019 e 10 de dezembro de 2019, já pagos aos acionistas, no valor 
total bruto de R$50.963.010,41 (cinquenta milhões, novecentos e ses-
senta e três mil, dez reais e quarenta e um centavos) e no valor líquido de 
imposto de renda de R$45.165.362,79 (quarenta e cinco milhões, cento 
e sessenta e cinco mil, trezentos e sessenta e dois reais e setenta e nove 
centavos), os quais foram imputados líquidos de imposto de renda ao 
dividendo mínimo obrigatório, restando pendente a distribuição aos acio-
nistas de R$103.681.890,48 (cento e três milhões, seiscentos e oitenta e 
um mil, oitocentos e noventa reais e quarenta e oito centavos) a título de 
dividendo mínimo obrigatório, cujo pagamento será feito em 18 de de-
zembro de 2020; e (iii) Do saldo remanescente do lucro líquido do exercí-
cio, no montante de R$446.541.759,81 (quatrocentos e quarenta e seis 
milhões, quinhentos e quarenta e um mil, setecentos e cinquenta e nove 
reais e oitenta e um centavos), o montante de (i) R$5.797.647,62 (cinco 
milhões, setecentos e noventa e sete mil, seiscentos e quarenta e sete 
reais e sessenta e dois centavos) foram utilizados para pagamento do 
imposto de renda na fonte incidente sobre os juros sobre capital próprio 
aprovados em reuniões do Conselho de Administração da Companhia 
realizadas em 15 de março de 2019 e 10 de dezembro de 2019; (ii) 
R$540.588,39 (quinhentos e quarenta mil, quinhentos e oitenta e oito 
reais e trinta e nove centavos) foram deduzidos em razão da adoção do 
IFRS 16 Arrendamento, conforme Pronunciamento Técnico CPC 06 (R2); 
e (iii) R$440.203.523,80 (quatrocentos e quarenta milhões, duzentos e 
três mil, quinhentos e vinte e três reais e oitenta centavos) será destinado 
à conta de reserva de retenção de lucros, nos termos do artigo 196 da Lei 
das Sociedades por Ações, conforme a nova proposta de orçamento de 
capital da Companhia para os exercícios sociais de 2020 a 2023. (b) 
Proposta da Administração: aprovar, por unanimidade, a nova Propos-
ta da Administração relativa à ordem do dia da Assembleia Geral Ordiná-
ria da Companhia, cuja cópia foi rubricada pelos conselheiros e será di-
vulgada dentro do prazo legal. (b.1) Consignar que a proposta de 
remuneração global anual dos administradores da Companhia para o 
exercício social de 2020 permanece a mesma aprovada em reunião des-
te Conselho de Administração realizada em 27 de março de 2020. (c) 
Convocação da Assembleia Geral Ordinária: aprovar, por unanimida-
de, a convocação da Assembleia Geral Ordinária da Companhia, nos 
termos do artigo 123 da Lei nº 6.404/76, a realizar-se no dia 31 de julho 
de 2020, às 9 horas, na sede social da Companhia, conforme Edital de 
Convocação que será devidamente publicado. Encerramento: Oferecida 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém o fez, foram 
suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente 
ata, a qual, reabertos os trabalhos, foi lida, conferida e aprovada por to-
dos via videoconferência. Assinaturas: Joaquim Constantino Neto, 
Presidente da Mesa, Murilo Cintra Grassi, Secretário da Mesa; Ricardo 
Constantino, Claudio Eugênio Stiller Galeazzi, Leonardo Porciuncu-
la Gomes Pereira, André Coji e Leonardo Dutra de Moraes Horta, 
Conselheiros. Certificamos que a presente é cópia fiel da ata lavrada 
em livro próprio. Barueri - SP, 26 de junho de 2020. Mesa: Joaquim 
Constantino Neto - Presidente; Murilo Cintra Grassi - Secretário.  
JUCESP nº 342.699/20-9 em 25/08/2020. Gisela Simiema Ceschin - Se-
cretária Geral.
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2020

DATA, HORA E LOCAL: Em 31 de março de 2020, às 9h00, na sede da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 14.261, Ala A, 17 
ao 21º andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794 000. PRESENÇA: Presente a única acionista titular de ações represen-
tativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de 
Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações repre-
sentativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, 
da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Mateo, que 
convidou Miguel Gómez Bermúdez para exercer a função de secretário. ORDEM DO DIA: deliberar sobre (i) exa-
me, discussão e aprovação das contas dos administradores, das Demonstrações Financeiras e do Relatório da 
Administração da Companhia, do Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras e 
o Parecer dos Atuários Independentes, referentes ao Exercício Social findo em 31.12.2019; (ii) a destinação do 
resultado apurado no Exercício Social findo em 31.12.2019; (iii) (re) eleição dos membros da Diretoria; (iv) ratifi-
cação e readequações das designações específicas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Segu-
ros Privados (“SUSEP”); (v) exame, discussão e aprovação da remuneração global dos administradores da Com-
panhia; (vi) ratificação da remuneração paga aos administradores pela Companhia no exercício social de 2019. 
PUBLICAÇÕES: O Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras, o Relatório dos Auditores Inde-
pendentes sobre as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Atuários Independentes, referentes ao Exercício 
Social findo em 31.12.2019 foram publicados nos jornais “Valor Econômico”, edição de 27.02.2020, páginas E11 
a E15, e “Diário Oficial do Estado de São Paulo”, edição de 27.02.2020, Caderno Empresarial, páginas 33 a 42. 
DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) aprovar o Relatório da Administração, as 
respectivas Demonstrações Financeiras, o Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Fi-
nanceiras e o Parecer dos Atuários Independentes, referentes ao Exercício Social findo em 31 de dezembro de 
2019; (ii) aprovar a transferência do lucro líquido apurado no Exercício Social encerrado em 31 de dezembro de 
2019 no valor total de R$ 57.951.428,70 (cinquenta e sete milhões, novecentos e cinquenta e um mil, quatrocentos 
e vinte e oito reais e setenta centavos), para a conta de prejuízos acumulados para a amortização dos mesmos, 
e, em decorrência da não disponibilidade financeira, não distribuir dividendos no presente exercício. (iii) Reeleger, 
nos termos do artigo 12º § 1º do Estatuto Social da Companhia, para um mandato que se encerrará na Assembleia 
Geral Ordinária que se realizará no ano de 2023, (a) como Diretor Presidente, o Sr. Luis Gutierrez Mateo, espa-
nhol, casado, administrador, portador do documento de identidade para estrangeiros RNE V740925-Y DREX/SP 
e inscrito no CPF/MF sob nº 234.675.138-32, domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço co-
mercial na Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 21º andar, Brooklin - São Paulo/SP-CEP 04578-000, (b) Como 
Diretor, Sr. Agustin David Bello-Conde Valdes, espanhol, administrador, casado, portador do RNE Nº G449126-C 
e inscrito no CPF/MF sob nº 711.949.141-52, com endereço comercial, na Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 
21º andar, Brooklin, CEP 04578-000; (c) como Diretor, o Sr. Francisco Eugenio Labourt, argentino, casado, ad-
ministrador, portador do documento de identidade para estrangeiros nº RNM nº F021966J SISMIGRA, domiciliado 
na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 21º andar, 
Brooklin - São Paulo/SP - CEP: 04578-000, (d) como Diretor, o Sr. Mauricio Galian, brasileiro, casado, securitário, 
portador do documento de identidade RG nº 17.198.559 SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob nº 100.182.908-50, 
domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 
14.261, Ala A, 17º andar, Vila Gertrudes - São Paulo/SP - CEP: 04794-000, (e) como Diretor, o Sr. Orlando Elie-
cer Ibarra Campo, colombiano, casado, securitário, portador do RNM Nº G433412A e inscrito no CPF/MF sob nº 
712.009.511-07, domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações 
Unidas, nº 11.711, 21º andar, Brooklin - São Paulo/SP - CEP: 04578-000, (f) como Diretor, o Sr. Óscar Garcia-
Serrano Jimenez, espanhol, solteiro, economista, portador da cédula de identidade para estrangeiros RNE nº 
G433.405-7 CGPI/DIREX/DPF e inscrito no CPF/MF sob nº 712.009.531-50, com endereço para estes fins na ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21º andar, Brooklin,  
CEP 04578-000; (g) como Diretor, o Sr. Raphael de Luca Júnior, brasileiro, casado, securitário, portador da cé-
dula de identidade RG nº 10.690.829 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 037.583.788-42, com endereço comer-
cial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 17º andar, Vila Gertrudes - São Paulo/SP - CEP: 04794-000; 
(h) como Diretora a Sra. Simone Pereira Negrão, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identida-
de RG nº 19.157.798 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 142.976.518-66, domiciliada na Capital do Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 7º andar, Brooklin, CEP: 04578-
000. Os Diretores ora (re) eleito, tomam posse mediante a assinatura do respectivo termo de posse, lavrado em 
livro próprio, aceitam o cargo e declaram, em termo separado da presente data, sob as penas da lei, que: (a) pre-
enchem as condições previstas na Resolução CNSP 330/2015 e, (b) não estão impedidos de exercer o comércio 

ou a administração de sociedades mercantis em virtude de condenação criminal, tampouco estão impedidos, por 
lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra 
a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, não estando incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais 
que possam impedi-los de exercer atividades mercantis, em conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II, 
da Lei nº 8.934, de 18 de dezembro de 1994 e no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, cientes de que 
qualquer declaração falsa importará em responsabilidade criminal. Em razão das (re)eleições deliberadas neste 
ato, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte composição:

MEMBROS CARGOS MANDATO
INÍCIO TÉRMINO

Luis Gutiérrez Mateo Diretor-Presidente 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Agustin David Bello-Conde Valdes Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Francisco Eugenio Labourt Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Mauricio Galian Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Orlando Eliecer Ibarra Campo Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Óscar Garcia-Serrano Jimenez Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Raphael de Luca Júnior Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023
Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. DE 2023

(iv) a) designar o Sr. Agustin David Bello-Conde Valdes, acima qualificado, como diretor responsável pelas fun-
ções previstas na Resolução CNSP nº 383 de 20 de maio de 2020, publicada no D.O.U. de 24.03.2020 e com vi-
gência a iniciar em 01.04.2020; b) Ratificar, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as designações espe-
cíficas dos Diretores, a saber:

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Óscar Garcia Serrano Jimenez

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (artigo 1º, III, da Circular 
SUSEP nº 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP nº 143/2005; (c) pelas relações com a SUSEP (artigo 1º, I, da Circular 
SUSEP nº 234/2003); (d) Diretor responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da contabilidade 
previstos na Resolução CNSP nº321/2015.

Simone Pereira Negrão

Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613/1998 
(artigo 1º, IV, da Circular SUS1EP nº 234/2003 e artigo 2º, §2º da Circular 
SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles internos (artigo 9º, Circular SUSEP 
nº 249/2004); 

Agustin David Bello Conde 
Valdes

Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento do disposto no 
artigo 1º, II, da Circular SUSEP nº 234/2003; e (b) Diretor técnico responsável 
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos 
atuariais previstos nas normas em vigor (Resolução CNSP nº 321/2015); (c) 
Diretor responsável pela contratação de correspondentes de microsseguro e 
pelos serviços por eles prestados (artigo 11, I, da Circular SUSEP nº 442); 
(d) Diretor responsável pela contratação e supervisão de representantes de 
seguros e pelos serviços por eles prestados (artigo 16, I, da Resolução 
CNSP nº 297); (e) Diretor responsável pelas funções previstas pelo artigo 3º 
da Circular 570 de 22 de maio de 2018; (f) Resolução CNSP nº 383/2020;

(iv) aprovar a remuneração global dos administradores, incluindo-se os benefícios de qualquer natureza e verbas 
de representação para o Exercício Social de 2020, em R$ 13.297.271,25 (treze milhões, duzentos e noventa e sete 
mil, duzentos e setenta e um reais e vinte e cinco centavos). (v) ratificar a remuneração paga aos administradores 
pela Companhia no exercício social de 2019. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a ses-
são pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e as-
sinada por todos os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, Presidente da Mesa; Miguel Gómez 
Bermúdez, Secretário da Mesa. Acionista: MAPFRE Participações S.A. p. Fernando Perez-Serrabona Garcia, Di-
retor Presidente e Luis Gutiérrez Mateo, Diretor Vice-Presidente. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do origi-
nal, lavrada em livro próprio. São Paulo, 31 de março de 2020. Luis Gutiérrez Mateo - Presidente; Miguel Gómez 
Bermúdez - Secretário. JUCESP nº 404.503/20-2 em 01/10/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Balanço Patrimonial: Ativos 2019  2018 
Caixa e equivalentes de caixa      1.166.753  12.452 
Contas a receber de clientes 465.775  63.351 
Estoque 1.573.076  1.969.325 
Ativo fi scal corrente 195.982 121.473 
Outras contas a receber 2.317.300 3.112.860 
Total do ativo circulante 5.718.886 5.279.461 
Outros Créditos 12.252.674   11.640.933 
Total do realizável a longo prazo 12.252.674 11.640.933 
Imobilizado 1.985.745 3.057.208 
Intangível 1.531.955 1.531.955 
Total do ativo não circulante 3.517.700 4.589.163 
Total do ativo 21.489.260  21.509.557 
Balanço Patrimonial:  Passivos 2019 2018 
Fornecedores 60.219  114.064 
Salários e férias a pagar 436.772 327.379 
Passivo fi scal corrente 157.450  114.088 
Empréstimos e Financiamentos   - 123.486
Outras contas a pagar  428.850  13.461 
Total do passivo circulante 1.083.291 692.478
Patrimônio líquido 
Capital social 29.662.669  29.662.669 
Capital Integralizar (1.009.613) (2.611.955)
Agio na Emissão de Ações 2.912.798   2.912.798 
AFAC 902.658    - 
Prejuízos acumulados (12.062.543)  (9.146.433)
Total do patrimônio líquido 20.405.969  20.817.079 
Total do passivo         1.083.291   692.479 
Total do passivo e patrimônio líquido 21.489.260  21.509.557 

Qiwi Brasil Tecnologia S.A.
CNPJ nº 12.865.530/0001-81

Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2019 e 2018 (Em Reais)

Demonstrações de resultados abrangentes  2019  2018 
Lucro Líquido do Exercício  (3.078.080) (5.141.856)
Outros resultados abrangentes  -   -
Resultado abrangente total  (3.078.080) (5.141.856)

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2019  2018
   Lucro líquido do exercício  (3.078.080)  (5.141.855)
Ajustes para outras  locações 161.970  (271.302)
 Depreciação  838.235  803.842 
 Baixa de imobilizado  1.083.404  - 
Impostos Diferidos  -   (563.327)
  (994.472)  (5.172.642)
(Aumento) redução nos ativos: Estoques  396.249   216.061
Contas a receber de clientes  (402.424)  - 
Ativo fi scal corrente  (74.509)  (585)
Outros Creditos  (611.741)  2.348.898 
Outras contas a receber  795.560   506.418 
Aumento (redução) nos passivos:   
Fornecedores  (53.845)  11.938 
Salários e férias a pagar  109.393   (25.097)

Demonstrações de resultados 2019  2018 
Receita operacional líquida  7.523.474   7.018.632 
Lucro bruto  7.523.474  7.018.632 
Despesas com Serviços  (88.723) (160.489)
Despesas com Pessoal  (3.449.168) (3.138.341)
Despesas Administrativas  (5.519.951)  (5.060.125)
Despesas Tributárias  (38.341)  (43.706)
Outras Despesas/Receitas  (813.415) (523.188)
Depreciação  (762.231) (803.842)

Demonstrações das mutações                 Atribuível aos
do patrimônio líquido          quotistas controladores  Total do
  Capital  Capital a Prejuízos Reservas AFAC- Adiantamento para Patrimônio
 Social   Integralizar   Acumulados  de Capital  Futuro Aumento de Capital  Líquido 
Saldos em 31 de Dezembro de 2017  29.662.669 (5.449.555) (3.733.275)  2.912.799 -  23.392.638 
Resultado do exercício - -  (5.141.855) - -  (5.141.855)
Capital Integralizado - 2.837.600  (249.854) - -  2.587.746 
Ajuste de Exercício Anterior - -  (21.449) - -  (21.449)
Saldos em 31 de Dezembro de 2018  29.662.669   (2.611.955)  (9.146.433)  2.912.799   -   20.817.080 
Resultado do Exercício  - - (3.078.081) - - (3.078.081)
Capital Integralizado -  1.602.342  - - -  1.602.342 
AFAC - Adiantamento Futuro Aumento de Capital - - - - 902.657   902.657 
Ajuste de Exercício Anterior - -  161.970  - -  161.970 
Saldos em 31 de Dezembro de 2019 29.662.669  (1.009.613)  (12.062.544) 2.912.799  902.657  20.405.968

FABIO LAGES COMITRE
CONTADOR - CRC: 1SP308888/O-1

As Demonstrações Financeiras na integra 
encontram-se em poder da administração.

AMAURI VITURINO DA SILVA JUNIOR
CPF: 348.058.418-77

 LORENZO BORLETTI
CPF: 071.038.978 - 75

Resultado antes das despesas 
fi nanceiras líquidas e impostos   (3.148.355)  (2.711.059)
Receitas fi nanceiras  65.217  16.053 
Despesas fi nanceiras  (412.359) (281.130)
Despesas fi nanceiras líquidas   (347.142) (265.077)
Outros resultados não operacional   
Ganho na alienação de bens do Ativo Imobilizado  417.417  
IRPJ/CSLL  -  (2.165.720)
Prejuízo do exercício  (3.078.080)  (5.141.856)

Passivo fi scal corrente  43.362   26.536 
Fluxo de caixa (usado nas) decorrente das 
atividades operacionais  (792.427)  (2.088.473)
Fluxos de caixa das atividades de investimento  
Aquisição de ativo imobilizado e intangível  (850.175)  (378.691)
Caixa usado nas atividades de investimento  (850.175)  (378.691)
Fluxos de caixa das atividades de fi nanciamento  
Aumento de Capital e AFAC  2.505.000   2.837.599 
Captação de empréstimos  291.904   (566.661)
Caixa decorrente das (usados nas)
 atividades de fi nanciamento 2.796.904   2.270.938 
Aumento líquido em caixa e equivalentes de caixa 1.154.302   (196.227)
Caixa e equivalentes de caixa em 31/12/2018  12.452   208.680 
Caixa e equivalentes de caixa em 31/12/2019  1.166.753   12.452 
Aumento líquido em caixa e equivalentes de caixa 1.154.302   (196.227)

CPART EMPREENDIMENTOS PARTICIPAÇÕES
CNPJ 31.252.838/0001-04

Senhores acionistas: Apresentamos o Balanço Patrimonial e demais peças demonstrativas referentes ao exercício encerrado em 30/09/2020. Estamos à disposição dos Srs. para esclarecimentos que julgarem necessários. A Diretoria
Demonstrações Financeiras  Encerradas em 30 de Setembro de 2020 (Em milhares de reais)

Balanço Patrimonial 30/09/2020 31/12/2019
Ativo/Ativo Circulante 92.584 10.246
Aplicações Financeiras 9.367 786
Adiantamento de Dividendos 1.600 60
Empréstimos ou Mútuos 11.550 9.400
Valores a Receber 70.067 –
Ativo Não Circulante 1.000 –
Participações em Outras Empresas 1.000 –
Total do Ativo 93.584 10.246

Balanço Patrimonial 30/09/2020 31/12/2019
Passivo/Passivo Circulante 3.213 3.000
Obrigações Tributárias 5 –
Contas a Pagar 3.208 3.000
Passivo Não Circulante 36.050 50
AFAC 36.050 50
Patrimônio Líquido 54.321 7.196
Capital Social 38.301 1.001
Capita Social a Integralizar – (1.001)
Reserva Legal 441 –
Resultado Anteriores 7.196 7.196
Resultado do Período 8.824 –
Total do Passivo 93.584 10.246

Demonstração dos Resultados dos Exercícios 30/09/2020 31/12/2019
Receitas Operacionais – –
Outras Receitas Operacionais 8.987 7.262
Financeiras 7 8
Lucros e Dividendos/Participações Outras 8.960 7.254
Lucros em Operações de Venda ou Transferência 
 de Ativos Financeiros 19
Descontos Obtidos –
Despesas Administrativas 162 66
Serviços de Terceiros 149 65
Impostos e Taxas 4 –
Despesas Financeiras 3 –
Outras Despesas 1 –
Provisão para Imposto de Renda e 
 Contribuição Social 6 –
Resultado 8.824 7.196

Valor da Ação 30/09/2020 31/12/2019
Valores em Reais R$ 1,42 R$ 7,19

Quantidade de ações em 2020 38.300.500 –

Quantidade de ações em 2020 1.000.500 –

Demonstração do Fluxo de Caixa 30/09/2020 31/12/2019
Lucro do exercício/período 8.824 7.196
Aumento do contas a receber/mútuo 72.217 9.400
Dividendos antecipados 1.540 60
Investimentos 1.000 –
Total 74.757 9.460
Passivo: Aumento no contas a pagar 208 3.000
Aumento nas despesas tributárias 5 –
Aumento Empréstimos/AFAC’s 36.000 50
Aumento de capital 38.300 –
Total 74.513 3.050
Resultado líquido operacional 9.069 13.606

(488) –
8.581 786

Caixa início do exercício 786 –
Caixa final do exercício 9.367 786

Demonstração de 
Mutações de Patrimônio 

Líquido
Capital  
Social

Capital  
Social a

Reser- 
va

Lucros ou  
Prejuízos

Patri- 
mônio

Realizar Legal Acumulados Liquido
Saldo Inicial 31/12/2018 – – – – –
Aumento de Capital 1.001 (1.001) – – –
Capital Realizado – – – –
Lucro do Exercício – – – 7.196 7.196
Reservas – – – –
Dividendos – – – –
Saldo Inicial 31/12/2019 1.001 (1.001) – 7.196 7.196
Aumento de Capital 37.300 – – 37.300
Capital Realizado – 1.001 – – 1.001
Lucro do Exercício – – – 8.824 8.824
Reservas – – 441 (441) –
Dividendos – – – – –
Saldo Final 30/09/2020 38.301 – 441 15.579 54.321

Notas Explicativas: a) As presentes demonstrações financeiras foram 
elaboradas observando às  disposições da Lei 6.404/76 e tributárias vigentes.  
b) As receitas e despesas foram apropriadas pelo regime de competência. 
Parecer Conselho Fiscal: Não foram designados membros em função de não 
previsão em seu estatuto. As demonstrações financeiras foram aprovadas em 
Assembleia Geral realizada em 09/10/2020.

Diretoria Executiva: Antonio Carlos Amancio
Contador: Neide Lopes da Cal - CRCSP: 208424/O-0
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE OUTUBRO DE 2019

DATA, HORA E LOCAL: Em 31 de outubro de 2019, às 10h30, no 17º andar, da sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas,  
nº 14.261, Ala A, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: Presente a única acionista titular de ações repre-
sentativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de 
Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações repre-
sentativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, 
da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Mateo, que 
convidou Miguel Gomez Bermúdez para exercer a função de secretário. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a:  
(i) ratificar a contratação da KPMG Auditores Independentes, para avaliar o patrimônio líquido da BRASILVEÍCU-
LOS COMPANHIA DE SEGUROS; (ii) ratificar o “Protocolo e Justificação de Incorporação da BRASILVEÍCU-
LOS COMPANHIA DE SEGUROS pela MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.”, celebrado entre os administradores 
da Companhia, da MAPFRE Participações S.A. e da BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS, em 15 
de outubro de 2019 (“Protocolo”); (iii) Analisar e aprovar o Laudo de Avaliação da BRASILVEÍCULOS  
COMPANHIA DE SEGUROS; (iv) Aprovar a incorporação e a extinção da BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE 
SEGUROS; (v) Aprovar Consolidação do Estatuto Social; e (vi) Autorizar a prática dos atos necessários à efetiva-
ção da incorporação. DELIBERAÇÕES: O acionista da Companhia decidiu, por unanimidade e sem ressalvas:  
(i) ratificar a contratação anteriormente feita pela administração da Companhia, da KPMG Auditores Independen-
tes, sociedade de profissionais com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Arquiteto Olavo Redig de 
Campos, 105, 6º andar - Torre A, CEP 04711-904, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 57.755.217/0001-29, registrada 
originariamente no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº CRC 2SP014428/O-6 
(“Empresa de Avaliação”), para avaliar o patrimônio líquido da BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGU-
ROS, com base no Balanço Patrimonial de 30 de setembro de 2019, de acordo com os critérios de avaliação 
previstos nos Artigos 183 e 184 da Lei nº 6.404/76 (Critérios de Avaliação do Ativo e do Passivo); (ii) Ratificar a 
celebração, em 15 de outubro de 2019, do Protocolo e Justificação de Incorporação da BRASILVEÍCULOS 
COMPANHIA DE SEGUROS pela MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., que integra o presente instrumento como 
Anexo I, o qual foi aprovado em sua integralidade e sem quaisquer ressalvas; (iii) Aprovar o Laudo de Avaliação 
da BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS, datado de 24 de outubro de 2019, tendo como referência 
data-base de 30 de setembro de 2019, o qual apurou o Patrimônio Líquido Contábil da BRASILVEÍCULOS COM-
PANHIA DE SEGUROS, em R$ 478.173.439,24 (Quatrocentos e setenta e oito milhões, cento e setenta e três mil, 
quatrocentos e trinta e nove reais e vinte e quatro centavos), integrante da presente ata como Anexo II;  
(iv) Aprovar a incorporação e, por consequência, a extinção da BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS, 
a qual é neste ato sucedida em todos os seus direitos e obrigações pela MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., nos 
seguintes termos: iv.1. Com a incorporação do patrimônio líquido da BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGU-
ROS pela MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., o capital social da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. será aumen-
tado em R$ 335.318.697,59 (Trezentos e trinta e cinco milhões, trezentos e dezoito mil seiscentos e noventa e sete 
reais e cinquenta e nove centavos), com a emissão de 325.380.969 (Trezentos e vinte e cinco milhões, trezentos 
e oitenta mil novecentas e sessenta e nove) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. O capital 
social passará de R$ 2.072.858.444,63 (Dois bilhões, setenta e dois milhões, oitocentos e cinquenta e oito mil, 
quatrocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e três centavos) para R$ 2.408.177.142,22 (Dois bilhões qua-
trocentos e oito milhões cento e setenta e sete mil cento e quarenta e dois reais e vinte e dois centavos), dividido 
em 1.692.948.892 (um bilhão seiscentos e noventa e dois milhões novecentos e quarenta e oito mil oitocentas e 
noventa e duas) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. As novas ações são integralmente subscritas 
pelos administradores da MAPFRE Participações S.A., nos termos do Boletim de Subscrição que integra a pre-
sente como Anexo III, tendo por base a relação de substituição fixada no Protocolo e Justificação de Incorporação. 
iv.2. O valor remanescente do patrimônio líquido vertido, equivalente a R$ 142.854.741,65 (Cento e quarenta e 
dois milhões oitocentos e cinquenta e quatro mil setecentos e quarenta e um reais e sessenta e cinco centavos) 
será destinado para as contas do patrimônio líquido da Incorporadora referentes à “Reservas de lucros”, “Ajuste 
de avaliação Patrimonial” e “Lucros Acumulados” da mesma forma e nos mesmos valores que eram classificados 
no patrimônio líquido da Incorporada. iv.3. Em razão do aumento de capital ora aprovado, o Artigo 5º do Estatuto 
Social passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5. O capital social, totalmente subscrito e integrali-
zado, é R$ 2.408.177.142,22 (Dois bilhões quatrocentos e oito milhões cento e setenta e sete mil cento e quaren-
ta e dois reais e vinte e dois centavos), dividido em 1.692.948.892 (um bilhão seiscentos e noventa e dois milhões 
novecentos e quarenta e oito mil oitocentas e noventa e duas) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal.” 
iv.4. Fica consignado que a Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos autos do Processo SUSEP 
15414.603442/2019-36, concedeu a competente autorização prévia para a realização do procedimento de incor-
poração ora mencionado, por meio da Carta nº 33/2019/SUSEP de 09.09.2019. (v) Aprovar, em virtude da altera-
ção ora deliberada, a consolidação do Estatuto Social, nos termos do Anexo IV. (vi) Autorizar os administradores 
da Companhia, na forma do Estatuto Social, e/ou seus procuradores legalmente constituídos, a praticarem todos 
os demais atos necessários à implementação e formalização dos atos e deliberações ora previstos, ficando desde 
já investidos dos mais amplos, gerais e ilimitados poderes para representar a sociedade perante todas e quaisquer 
autoridades públicas federais, estaduais e/ou municipais, incluindo, mas não se limitando a submissão desta ata 
à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, para a sua aprovação definitiva, nos termos da legislação em 
vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura 
da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes.  
ASSINATURAS: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, Presidente da Mesa; Miguel Gómez Bermúdez, Secretário da Mesa. 
Acionista: MAPFRE Participações S.A. p. Luís Gutiérrez Mateo, Diretor-Presidente e Miguel Gómez Bermúdez, 
Diretor. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 31 de outubro de 
2019. MESA: Luis Gutiérrez Mato - Presidente; Miguel Gómez Bermúdez - Secretário. DOCUMENTOS  
ANEXOS: - Anexo I - Protocolo e Justificação de Incorporação da BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SE-
GUROS pela MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.; - Anexo II - Laudo de Avaliação Contábil; - Anexo III -  
Boletim de Subscrição de Ações; - Anexo IV - Consolidação do Estatuto Social. JUCESP nº 254.005/20-2 
em 13/07/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. ANEXO IV - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral) CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1. ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO: 
CAPÍTULO I. DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO: Artigo 1 - A Companhia tem a denominação de 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., subsidiária integral da MAPFRE Participações S.A., sendo regida pelo pre-
sente Estatuto Social e pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis (“Companhia”). Artigo 
2 - A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 
nº 14.261, do 17º ao 21º andar, Ala A, Vila Gertrudes, CEP: 04794-000. Parágrafo Único - A Companhia poderá, 
por deliberação da Diretoria, criar e extinguir agências, filiais e escritórios de representação em qualquer lugar do 
território nacional, conforme Artigo 13, inciso (viii). Artigo 3 - A Companhia tem por objeto a exploração de opera-
ções de seguros de danos, em qualquer das suas modalidades ou formas e do ramo de seguro de pessoas, po-
dendo participar de outras sociedades, observadas as disposições legais pertinentes. Parágrafo Único - Fica 
vedado à Companhia prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer forma em operações estranhas ao 
seu objeto social, não se aplicando esta vedação no caso de operações de seguro, cosseguro e resseguro. Artigo 
4 - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II. CAPITAL SOCIAL E AÇÕES: Artigo 5 -  
O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é R$ 2.408.177.142,22 (dois bilhões quatrocentos e oito mi-
lhões cento e setenta e sete mil cento e quarenta e dois reais e vinte e dois centavos), dividido em 1.692.948.892 
(um bilhão seiscentos e noventa e dois milhões novecentos e quarenta e oito mil oitocentas e noventa e duas) 
ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º - As ações poderão ser representadas por caute-
las representativas e títulos múltiplos de ações, que deverão ter, obrigatoriamente, as assinaturas de 2 (dois) de 
seus Diretores, de conformidade com este Estatuto Social e com a legislação aplicável. Parágrafo 2º - Cada ação 
ordinária dará direito a 1 (um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. Parágrafo 3º -  
A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. Parágrafo 4º - Mediante aprovação dos acionistas represen-
tando a maioria do capital social, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou 
permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social para posteriormente aliená-las, observadas as nor-
mas legais e regulamentareis em vigor. CAPÍTULO III. ASSEMBLEIAS GERAIS: Artigo 6 - A Assembleia Geral 
é o órgão superior do governo da Companhia. Artigo 7 - As Assembleias Gerais poderão ser Ordinárias ou Extra-
ordinárias. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor-Presidente, a quem caberá escolher o Secretário 
da Mesa. Em caso de ausência do Diretor-Presidente, o acionista único escolherá o Presidente e o Secretário da 
Mesa entre os presentes. Artigo 8 - A Assembleia Geral Ordinária será realizada, necessariamente, até o dia 31 
de março de cada ano, para: (i) tomar as contas da Diretoria; (ii) discutir e votar as demonstrações financeiras;  
(iii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição dos dividendos; e (iv) eleger os mem-
bros da Diretoria nas épocas próprias e decidir sobre a instalação do Conselho Fiscal, e fixar os montantes globais 
anuais de remuneração dos Diretores e membros do Conselho Fiscal. Artigo 9 - A Assembleia Geral deliberará 
por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. Artigo 10 - A Assembleia Geral designará, 
dentre os membros da Diretoria, aqueles que receberão responsabilidades perante a SUSEP. Artigo 11 - Para 
todos os assuntos omissos no presente Estatuto, será de aplicação o disposto na Lei das Sociedades por Ações. 
CAPÍTULO IV. ADMINISTRAÇÃO: Artigo 12 - A Companhia será administrada por uma Diretoria composta de, 
no mínimo, 02 (dois) e no máximo 12 (doze) membros, eleitos e destituídos a qualquer tempo pela Assembleia 
Geral, permitida a reeleição. Parágrafo 1º - A Diretoria será composta de um Diretor-Presidente e os demais Dire-
tores sem designação especial, com prazo de mandato até 3 (três) anos, estendendo-se o mandato até a posse 
da nova Diretoria eleita, admitindo-se a eleição. Terminará automaticamente o mandato de qualquer membro da 
Diretoria na Data que este completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade. Parágrafo 2º - Os membros da Direto-
ria da Companhia ficam dispensados de prestar caução como garantia de sua gestão. Parágrafo 3º - Nos impedi-
mentos ocasionais, os Diretores serão substituídos por aqueles que o Diretor-Presidente designar. Parágrafo 4º 
- Na ausência do Diretor-Presidente, este será substituído por aquele Diretor que os Diretores em exercício desig-
narem. Artigo 13 - A Assembleia Geral designará, dentre os membros da Diretoria, aqueles que receberão as 
responsabilidades perante a SUSEP. Artigo 14 - A Diretoria reunir-se-á por convocação do seu Presidente, sem-
pre que os interesses sociais exigirem ou por pedido de qualquer um de seus membros. As reuniões realizar-se-á 
na sede social, sendo lavrada de todas as deliberações una ata no Livro competente. Parágrafo 1º - As reuniões 
de Diretoria somente serão realizadas com a presença de mais da metade do total de membros, desde que este-
ja presente o Presidente ou exista seu consentimento expresso e formal. As decisões serão adotadas por maioria 
simples de votos dos presentes à reunião. Parágrafo 2º - Por deliberação da Diretoria, poderão ser constituídos 
comitês compostos por Diretores e/ou funcionários para tratarem de assuntos relacionados com os objetivos so-
ciais da Companhia, definindo suas funções, número, participantes e forma de decisão. Artigo 15 - A Diretoria tem 
plenos e gerais poderes para praticar, ampla e ilimitadamente, todos os atos de gestão ordinária da Companhia, 
para assegurar seu funcionamento regular e a mais perfeita consecução de seus fins, sempre em fiel cumprimen-
to de seus deveres impostos pela lei ou neste Estatuto, exceção feita aos atos que, por Lei ou por Estatuto, sejam 
da exclusiva atribuição e competência da Assembleia Geral. Com caráter geral, e sem limitar, compete à Diretoria, 
dentro das atribuições conferidas a cada um de seus membros por este Estatuto Social: a) fixar a orientação geral 
dos negócios da Companhia; b) praticar todos os atos normais de gestão e necessários ao regular funcionamento 
da Companhia e exercer a supervisão e coordenação das atividades sociais; c) representar a Companhia em juízo 
ou fora dele, sem prejuízo do disposto no Artigo 16; d) constituir procuradores ou mandatários para fins judiciais 
ou negociais, sem prejuízo do disposto no Artigo 16; e) abrir ou encerrar filiais, agências ou escritórios em qual-
quer localidade do território nacional, ou no exterior, quando a conveniência social o indicar, observado o disposto 
neste Estatuto; e f) As demais atribuições previstas na Lei ou nos regimentos e normativos internos da Companhia. 

Artigo 16 - A representação ativa e passiva da Companhia, perante terceiros nos atos e operações de gestão 
ordinária dos negócios sociais, competirá a dois diretores em conjunto, que poderão nomear procuradores para 
fins específicos e por prazo determinado, sendo que os procuradores nomeados para representar a Companhia 
em juízo poderão ser nomeados por prazo indeterminado. Parágrafo 1º - Os mandatos dos procuradores, na for-
ma do “caput” deste artigo, deverão especificar os poderes conferidos e o prazo de duração. Não se outorgará 
poder de substabelecimento nas procurações, exceto no caso de mandato “ad judicia”. Parágrafo 2º - A Diretoria 
poderá autorizar um só Diretor a representar, ativa e passivamente, a Companhia, desde que tenha indicado em 
reunião específica, o ato ou operação na qual será representada por um só Diretor. Neste caso, a Ata da Reunião 
da Diretoria que deliberar sobre esse assunto deverá mencionar especificamente os atos e operações para a 
prática dos quais a representação isolada foi autorizada e, caso necessário, deverá ser arquivada no Registro de 
Comercio competente. Artigo 17 - Além das atribuições previstas no Artigo 15 - acima, compete ao Diretor-Presi-
dente da Companhia: (i) Conduzir e coordenar as ações estratégicas e corporativas da Companhia; (ii) Propor à 
Diretoria da Companhia e, quando procedente, à Assembleia Geral e/ou o Conselho de Administração da acionis-
ta única da Companhia, planos que orientem o desenvolvimento da Companhia em todos os segmentos de suas 
atividades; (iii) Propor à Diretoria da Companhia e, quando procedente, à Assembleia Geral e/ou o Conselho de 
Administração da acionista única da Companhia, projetos de mudanças organizacionais decorrentes das exigên-
cias do negócio; (iv) supervisionar, orientar e coordenar as atividades dos demais Diretores, estabelecendo, quan-
do for o caso, as funções de cada um dentro do seu setor de atividade; (v) manter a acionista única da Companhia 
informada sobre todas as atividades relevantes da Companhia e enviar aos membros do Conselho de Administra-
ção da acionista única da Companhia relatórios trimestrais; (vi) cumprir e fazer cumprir as decisões da Assembleia 
Geral e do Conselho de Administração da acionista única; (vii) executar quaisquer funções que lhe forem determi-
nadas pela Assembleia Geral; (viii) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (ix) Representar a Companhia em 
juízo e fora dele, conforme definido no Artigo 16; Artigo 18  - Aos demais Diretores competirão, além das atribui-
ções previstas na legislação aplicável e neste Estatuto para todos os Diretores: a) Auxiliar, assistir, cooperar e 
colaborar com o Diretor-Presidente na administração e gerência de todos os negócios e atividades sociais;  
b) Administrar, supervisionar e ser responsável pelos setores de atividades da Companhia que lhes forem indica-
dos pelo Diretor Presidente, e c) Representar a Companhia em juízo e fora dele, conforme definido no Artigo 16; 
Artigo 19 - As deliberações da Diretoria e os atos dos respectivos Diretores, no exercício regular de seus cargos, 
obrigam a Companhia, na forma da lei e do Estatuto Social, ficando os Diretores, em caso de violação, solidaria-
mente responsáveis pelos prejuízos causados a terceiros e acionistas. CAPÍTULO V. CONSELHO FISCAL:  
Artigo 20 - A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, o qual será instalado pela 
Assembleia Geral somente a pedido de acionistas, nas condições legais, composto de 3 (três) membros efetivos 
e suplentes em igual número cabendo à Assembleia Geral da Companhia a decisão por sua instalação.  
CAPÍTULO VI. COMITÊ DE AUDITORIA: Artigo 21 - A Companhia será supervisionada pelo Comitê de Auditoria 
da MAPFRE Participações S.A., o qual, nos termos da regulamentação em vigor, servirá a todas as sociedades 
supervisionadas integrantes do grupo segurador do qual a instituição líder é a MAPFRE Participações S.A.  
(“Instituição Líder”). CAPÍTULO VII. EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINAÇÃO DOS LUCROS: Artigo 22 - O exer-
cício social inicia-se a 1º de janeiro e encerra-se a 31 de dezembro de cada ano. Artigo 23 - Ao final de cada 
exercício social, a Diretoria fará encerrar o balanço geral patrimonial e elaborar as demonstrações contáveis e fi-
nanceiras para, de acordo com a legislação vigente, apurar e demonstrar o resultado do exercício, o lucro ou 
prejuízo acumulado e evidenciar o estado do patrimônio da Companhia, que serão submetidos à deliberação da 
Assembleia Geral, juntamente com os demais demonstrativos exigidos por Lei. Artigo 24 - Do lucro líquido apura-
do em cada exercício serão deduzidos, antes de qualquer outra destinação, os prejuízos acumulados. O prejuízo 
do exercício será, obrigatoriamente, absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva 
legal, nessa ordem. Artigo 25 - Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de 
qualquer outra destinação, na constituição da Reserva Legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital 
social. Artigo 26 - Com o objetivo de compensar eventual diminuição do lucro, em consequência de perda provável 
em período futuro, a Assembleia Geral poderá, por proposta da Diretoria, constituir reservas nos termos do artigo 
195 e seus parágrafos da Lei das Sociedades por Ações, e, bem assim, constituir reserva que trata o artigo 197 
da mesma lei. Artigo 27 - Do saldo restante dos lucros, feitas as deduções e destinações referidas nos artigos 
antecedentes, será distribuído aos acionistas um dividendo obrigatório não inferior a 25% (vinte e cinco por cento), 
observado o disposto na Lei das Sociedades por Ações, pagável no prazo de 60 (sessenta) dias a contar desde a 
data de sua declaração, ressalvada a hipótese de deliberação em contrário da Assembleia Geral, caso em que o 
pagamento deverá ser efetuado dentro do exercício em que for declarado. Parágrafo Único - Não havendo oposi-
ção de qualquer acionista presente à Assembleia Geral, pode esta deliberar a distribuição de dividendos inferiores 
ao previsto neste artigo, bem como a retenção de todo o lucro. Artigo 28 - A Assembleia Geral resolverá sobre o 
destino do saldo dos lucros remanescentes, os quais poderão ser total ou parcialmente distribuídos como dividen-
do suplementar aos acionistas, ou atribuídos no todo ou em parte, como Reserva de Investimentos, nos termos 
dos parágrafos 1º e 2º abaixo, a qual terá por limite máximo o montante do capital social. Parágrafo 1º. A Reserva 
de Investimentos tem o objetivo de prover fundos que garantam o nível de capitalização da Companhia, investi-
mentos em atividades relacionadas com o objeto social da Companhia, o aumento de capital nas sociedades das 
quais participa como acionista, a aquisição de sociedades congêneres e/ou o pagamento de dividendos futuros 
ou suas antecipações. A parcela anual dos lucros líquidos destinada à Reserva de Investimento será determinada 
pelos acionistas em Assembleia Geral. Parágrafo 2º. Quando a Reserva de Investimentos atingir o montante do 
capital social, ou quando a Companhia entender que o saldo da reserva excede o necessário para cumprir sua 
finalidade, a Assembleia Geral poderá determinar sua aplicação total ou parcial na integralização ou aumento do 
capital social ou na distribuição de dividendos, na forma prevista pela Lei das Sociedades por Ações. Artigo 29 - 
Por deliberação da Diretoria, a Companhia poderá levantar balanços intermediários, bem como declarar dividen-
dos ou juros sobre o capital próprio à conta de lucros apurados nesses balanços ou de reservas de lucros existen-
tes. Artigo 30 - A Companhia poderá pagar juros a título de remuneração de capital próprio calculados sobre as 
contas do patrimônio líquido, observados a taxa e os limites estabelecidos na legislação fiscal. O valor pago ao 
acionista único a título de juros sobre o capital próprio será deduzido do valor do dividendo mínimo obrigatório. 
CAPÍTULO VIII. DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO: Artigo 31 - A Companhia se dissolverá nos casos estabelecidos 
pela lei ou por deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. Parágrafo Único - A própria Assembleia Geral de 
Acionistas estabelecerá a forma que se dará a dissolução, nomeando, para tanto, um ou vários liquidantes, cujo 
número deverá ser, sempre, ímpar. Artigo 32 - A liquidação da Sociedade se dará nos casos estabelecidos na 
legislação aplicável. CAPÍTULO IX. FORO: Artigo 33 - Fica eleito o foro da comarca da cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes deste Estatuto Social. São Paulo, 31 de 
outubro de 2019. Luis Gutiérrez Mateo - Presidente da Mesa; Miguel Gómez Bermúdez - Secretário da Mesa.  
PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE MOTIVOS PARA INCORPORAÇÃO DA BRASILVEÍCULOS COMPANHIA 
DE SEGUROS PELA MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A. 1. BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS, 
com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, do 17º ao 21º 
andar, Ala A, Vila Gertrudes, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.356.570/0001-81, com seus atos constitutivos ar-
quivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob NIRE 3530045752-8, doravante denomi-
nada simplesmente “Incorporada”; neste ato representada por seu Diretor-Presidente, Sr. Luis Gutiérrez Mateo, 
espanhol, casado, administrador, portador do documento de identidade para estrangeiros RNE V740925-Y DREX/
SP e inscrito no CPF/MF sob nº 234.675.138-32 domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 21º andar, Brooklin - São Paulo/SP - CEP: 04578-000 e por 
Seu Diretor Sr. Agustin David Bello-Conde Valdes, espanhol, administrador, casado, portador do RNE nº  
G449126-C e inscrito no CPF/MF sob nº 711.949.141-52, com endereço para estes fins na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21º andar, Brooklin, CEP 04578-000; e 2. MAPFRE 
SEGUROS GERAIS S.A., com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Uni-
das, nº 14.261, do 17º ao 21º andar, Ala A, Vila Gertrudes, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.074.175/0001-38, com 
seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 3530004292-1, doravante denominada simplesmente  
“Incorporadora”, neste ato representada representada por seu Diretor-Presidente, Sr. Luis Gutiérrez Mateo, 
espanhol, casado, administrador, portador do documento de identidade para estrangeiros RNE V740925-Y DREX/
SP e inscrito no CPF/MF sob nº 234.675.138-32 domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 21º andar, Brooklin - São Paulo/SP - CEP: 04578-000 e por 
Seu Diretor Sr. Agustin David Bello-Conde Valdes, espanhol, administrador, casado, portador do RNE Nº. 
G449126-C e inscrito no CPF/MF sob nº 711.949.141-52, com endereço para estes fins na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21º andar, Brooklin, CEP 04578-000; e 3. MAPFRE 
PARTICIPAÇÕES S.A., com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, 
nº 11.711, 21º andar, Brooklin, CEP 04578-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.264.857/0001-06, com seus atos 
constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35300343212, neste ato representada neste ato representada 
por seu Diretor-Presidente, Sr. Luis Gutiérrez Mateo, espanhol, casado, administrador, portador do documento 
de identidade para estrangeiros RNE nº V740925-Y DREX/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 234.675.138-32 domi-
ciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 
21º andar, Brooklin - São Paulo/SP - CEP: 04578-000 e por Seu Diretor Sr. Agustin David Bello-Conde Valdes, 
espanhol, administrador, casado, portador do RNE Nº G449126-C e inscrito no CPF/MF sob nº 711.949.141-52, 
com endereço para estes fins na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 
11.711, 21º andar, Brooklin, CEP 04578-000; PRELIMINARMENTE: (i) BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SE-
GUROS e MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. são subsidiárias integrais da MAPFRE PARTICIPAÇÕES S.A.; (ii) 
As sociedades desejam promover reorganização societária por meio da incorporação da BRASILVEÍCULOS 
COMPANHIA DE SEGUROS pela MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.; (iii) A Superintendência de Seguros Priva-
dos - SUSEP, nos autos do Processo SUSEP 15414.603442/2019-36, concedeu a competente autorização prévia 
para a realização do procedimento de incorporação ora mencionado, por meio da Carta Homologatória Eletrônica 
SUSEP nº 33/2019 de 03.09.2019, recebido em 09.09.2019 pela MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.;  
RESOLVEM, nos termos dos artigos 224, 225 e 227 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), cele-
brar o presente “Protocolo e Justificação de Incorporação da BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS 
pela MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., nos termos e condições a seguir: I. FINALIDADE DA INCORPORAÇÃO: 
1.1 A incorporação (“Incorporação”) é parte da reorganização societária das sociedades que compõem o Con-
glomerado MAPFRE, com o objetivo de reordenar as atividades e participações acionárias entre as suas integran-
tes. II. AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DA INCORPORADA E VARIAÇÕES PATRIMONIAIS POSTE-
RIORES: 2.1 Para realizar a avaliação do valor do patrimônio líquido da Incorporada, os seus administradores e 
os administradores da Incorporadora indicaram a KPMG Auditores Independentes, sociedade de profissionais 
com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105, 6º andar - Torre A, 
CEP 04711-904, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 57.755.217/0001-29, registrada originariamente no Conselho Re-
gional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº CRC 2SP014428/O-6. 2.2 A avaliação deverá ser pro-
cedida com base no balanço patrimonial da Incorporada levantado em 30.09.19, que será considerada a data-ba-
se da incorporação. O patrimônio líquido da Incorporada será avaliado a valor patrimonial contábil. O resultado da 
avaliação realizada pela Empresa de Avaliação deverá constar de um laudo de avaliação, que será submetido à 
aprovação dos acionistas da Incorporada e dos sócios da Incorporadora, na forma da lei. 2.3 As variações patri-
moniais posteriores à data base da Incorporação serão reconhecidas e escrituradas pela Incorporadora, efetuan-
do-se os lançamentos necessários nos respectivos livros contábeis e fiscais. III. RELAÇÕES DE SUBSTITUIÇÃO: 
3.1 O único acionista da Incorporada receberá 325.380.969 (Trezentos e vinte e cinco milhões, trezentos e oitenta 
mil, novecentas e sessenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Incorporadora, em 
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TECNISA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF n° 08.065.557/0001-12 - NIRE 35.300.331.613
Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 30 de Abril de 2020

1. Data, Hora e Local: Aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2020, às 13h00, na sede social da Tecnisa S.A., 
sociedade por ações, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
n° 3.729, 1º andar, Itaim Bibi, CEP 04.538-133 (“Companhia”). 2. Convocação: Convocação realizada nos termos 
do artigo 18, § 1º, do Estatuto Social da Companhia. 3. Presença: Presente a totalidade dos membros do conse-
lho de administração da Companhia. 4. Mesa: Presidente, o Sr. Ricardo Barbosa Leonardos. Secretário, o Sr. Mey-
er Joseph Nigri. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) eleição do Presidente e do Vice-Pre-
sidente do Conselho de Administração; (ii) reeleição dos membros do Comitê de Auditoria e eleição do Coordena-
dor do Comitê; (iii) reeleição dos membros do Comitê de Pessoas e Conduta e eleição do Coordenador do Comi-
tê; e (iv) eleição e reeleição dos membros da Diretoria. 6. Deliberações: Iniciada a reunião, após o exame e a 
discussão das matérias, os membros do Conselho de Administração da Companhia, deliberaram o quanto segue: 
6.1. Resolvem os presentes eleger o Sr. Meyer Joseph Nigri, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cé-
dula de Identidade RG n° 4.900.007 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 940.088.258-00, residente e domici-
liado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1o 
andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração, e o Sr. Ricardo Bar-
bosa Leonardos, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.855.204 SSP/SP, e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 859.347.638-49, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1o andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, para o car-
go de Vice-Presidente do Conselho de Administração. 6.2. Foi aprovada a reeleição dos membros do Comitê de 
Auditoria, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício social findo em 31 
de dezembro de 2021 sendo: (i) Andriei José Beber, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Iden-
tidade RG n° 20.291.744 SSP/SC, inscrito no CPF sob o n° 014.789.149-39, residente e domiciliado na Cidade de 
Blumenau, Estado de Santa Catarina, com endereço comercial na Rua Nereu Ramos, 463/203, Centro, Blume-
nau/SC, CEP 89.010-400; (ii) Ronaldo de Carvalho Caselli, brasileiro, casado, administrador de empresas, por-
tador da Cédula de Identidade RG n° 23.861.603-4 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 251.194.798-63, residente 
e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, n° 3.729, 1o andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04538-133; e (iii) Maria Helena Pettersson, brasileira, ca-
sada, administradora de empresas, portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.284.990-8, inscrita na CPF sob 
n° 009.909.788/50, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço residen-
cial na Rua Araguari, 679, apartamento 18, São Paulo/SP, CEP 04514-041. 6.2.1. Eleger, por unanimidade, An-
driei José Beber para ocupar o cargo de Coordenador do Comitê de Auditoria. 6.3. Foi aprovada a reeleição dos 
membros do Comitê de Pessoas e Conduta, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as con-
tas do exercício social findo em 31 de dezembro de 2021, sendo: (i) Fernando Tadeu Perez, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.290.949-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o 
n° 576.621.268-20, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comer-
cial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1º andar, Itaim Bibi, CEP 04538- 133; (ii) Joseph Meyer Nigri, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 32.731.388-2 SSP/SP, inscrito no CPF 
sob o n° 298.215.498-61, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133; (iii) Ivam Marcelo Tor-
res, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG n° 26.555.172-9 SSP/SP, inscrito no CPF 
sob o n° 196.727.478-96, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133; (iv) Romeo Deon Bu-
sarello, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.482.886 SSP/
SC, inscrito no CPF sob o n° 545.401.359-53, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133; 
e (v) José Carlos Lazaretti Júnior, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 13.867.574 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 041.870.788-00, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1o andar, Itaim Bibi, 

CEP 04538-133. 6.3.1. Eleger, por unanimidade, Fernando Tadeu Perez para ocupar o cargo de Coordenador  
do Comitê de Pessoas e Conduta. 6.4. Ainda, foi aprovada a eleição ou reeleição, conforme o caso, dos membros 
da Diretoria, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício social findo em 
31 de dezembro de 2021, sendo: (i) Sr. Joseph Meyer Nigri, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 32.731.388-2 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 298.215.498-61, residente e domicilia-
do na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1o 
andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, no cargo de Diretor Presidente; (ii) Sr. Fabio Villas Bôas, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.528.310 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 
052.124.048-43, residente na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, residente e domiciliado na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1o andar, Itaim Bibi, 
CEP 04538-133, no cargo de Diretor Vice Presidente; (iii) Sr. Flavio Vidigal de Capua, brasileiro, divorciado, ad-
ministrador, portador da Cédula de Identidade RG n° 20.951.939 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 250.025.138-
16, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, n° 3.729, 1º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, para ocupar o cargo de Diretor Financeiro e Diretor de 
Relação com Investidores; (iv) Sr. Douglas Duarte, brasileiro, casado, corretor de imóveis, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 12.681.648 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 075.581.018-08, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1o andar, 
Itaim Bibi, CEP 04538-133, no cargo de Diretor Comercial; (v) Sr. Romeo Deon Busarello, brasileiro, casado, ad-
ministrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.482.886 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 545.401.359-53, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Ave-
nida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, no cargo de Diretor de Marketing: (vi) 
Sr. José Carlos Lazaretti Júnior, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG n° 
13.867.574 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 041.870.788-00, residente e domiciliado na Cidade de São Pau-
lo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1o andar, Itaim Bibi, CEP 
04538-133, no cargo de Diretor Jurídico; (vii) Sr. Alexandre Firmo Mangabeira Alberaz, brasileiro, casado, enge-
nheiro dvil, portador da Cédula de Identidade RG n° 22423983 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 215.993.088-
19, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, n° 3.729, 1º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, no cargo de Diretor de Negócios de São Paulo; (viii) Sr. 
Ivam Marcelo Torres, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG n° 26.555.172-9 SSP/
SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 196.727.478- 96, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-
133, no cargo de Diretor de Serviços Compartilhados; (xix) Sr. Joelson de Oliveira Santos, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 24.538.781-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o 
n° 153.662.888-35, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comer-
cial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, no cargo de Diretor Técnico; 
e (x) Sr. Renato Meyer Nigri, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 32.731.390 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 385.338.058-10, residente e domiciliado na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 1º andar, 
Itaim Bibi, CEP 04538-133, no cargo de Diretor sem Designação Especifica. O cargo de Diretor Administrativo per-
manecerá vago. 7. Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi ofereci-
da a palavra a quem quisesse se manifestar e ante a ausência de manifestações, foram encerrados os trabalhos 
e lavrada a presente ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos presentes. Mesa: Presidente: Ricardo Bar-
bosa Leonardos e Secretário: Meyer Joseph Nigri. Conselheiros Presentes: Ricardo Barbosa Leonardos, Meyer 
Joseph Nigri, Fernando Tadeu Perez, Andriei José Beber, Daniel Citron, Marcel Sapir, Ronaldo Caselli. Confere 
com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de abril de 2020. Mesa: Ricardo Barbosa Leonardos - Pre-
sidente -  Meyer Joseph Nigri - Secretário. JUCESP nº 254.692/20-5 em 14/07/2020. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral.
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Demonstrações Contábeis referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2019 e 2018 (Valores expressos em Reais)
Balanço Patrimonial

Demonstração do Resultado

1. Contexto Operacional – A Companhia é uma sociedade de propósito 
específico, constituída em 28 de julho de 2017, tendo por objetivo social 
única e exclusivamente, promover a reforma, adaptação e melhoria, o plane-
jamento, a promoção, o desenvolvimento, bem como a futura incorporação 
imobiliária e comercialização, a eventual obtenção de financiamento para 
produção, o recebimento de valores correspondentes, o cumprimento das 
obrigações perante a entidade financiadora e os adquirentes, de empreen-
dimento imobiliário, relativamente aos imóveis situados em São Paulo-SP 
na Rua Leopoldo Couto Magalhães, 822 e na Rua Professor Atílio Innocenti, 
71, ambos em Itaim Bibi, e a locação de imóveis próprios e de terceiros 
decorrentes do aludido empreendimento. 2. Base de apresentação – As 
demonstrações financeiras da Companhia, inclusive as notas explicativas, 

Ativo Notas 31/12/2019 31/12/2018
Circulante 121.701.930 16.770.226
Caixa e Equivalentes de Caixa 3.1 255.997 19.736
Impostos a Compensar 41 –
Estoque deImóveis 3.2 121.445.892 16.750.490
Total do Ativo 121.701.930 16.770.225
Passivo Notas 31/12/2019 31/12/2018
Circulante 34.695.744 2.792.544
Fornecedores 17.543 954
Obrigações Tributárias 45.873 –
Débitos com Pessoas Ligadas 33.747.208 291.590
Outras Contas a Pagar 3.3 885.119 2.500.000
Não Circulante 60.000.000 –
Empréstimos e Financiamentos 4 60.000.000 –
Patrimônio líquido 27.006.186 13.977.681
Capital Social Subscrito 5 1.881.993 1.487.828
Capital Social a Integralizar 5 (97.219) (97.219)
Reserva de Capital 6 25.495.285 12.889.450
Resultados Acumulados (273.872) (302.377)
Total do Passivo 121.701.930 16.770.225

31/12/2019 31/12/2018
(=) Receita líquida 36.361 –
(-) Despesas administrativas (74.425) (153.631)
(-) Despesas financeiras (991) (402)
(-) Despesas tributárias (186.510) (97.502)
(+) Receitas financeiras 380.936 –

119.010 (251.535)
(=) Resultado antes das provisões tributárias 155.371 (251.535)
(-) Impostos sobre o lucro (126.866) –
(=) Resultado Líquido do Exercício 28.505 (251.535)

Descrição
Capital Social 

Subscrito
Capital Social 
a Integralizar

Reserva 
de Capital

Resultados 
Acumulados

Total do Patri-
mônio Líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2017 792.828 (337.118) 8.379.348 (50.843) 8.784.215
Aumento do Capital Social 695.000 (695.000) – – –
Integralização do Capital Social – 934.899 – – 934.899
Constituição Reserva de Capital – – 4.510.101 – 4.510.101
Resultado do Exercício – – – (251.534) (251.534)
Saldos em 31 de dezembro de 2018 1.487.828 (97.219) 12.889.449 (302.377) 13.977.681
Aumento do Capital Social 394.165 – – – 394.165
Constituição Reserva de Capital – – 12.605.835 – 12.605.835
Resultado do Exercício – – – 28.505 28.505
Saldos em 31 de dezembro de 2019 1.881.993 (97.219) 25.495.284 (273.872) 27.006.186

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 

31/12/2019 31/12/2018
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Resultado líquido do exercício 28.505 (251.535)
Variação em ativos e passivos 
operacionais

Estoque de Imóveis (104.695.402) (703.841)
Impostos a Compensar (41) –
Fornecedores 16.589 17
Obrigações tributárias 45.873 (1.753)
Outras Contas a Pagar (1.614.881) (4.750.000)
Caixa líquido proveniente das atividades 
operacionais (106.219.357) (5.707.112)

31/12/2019 31/12/2018
Fluxo de caixa atividades de investimento
Integralização do Capital Social 394.165 934.899
Constituição Reserva de Capital 12.605.835 4.510.101
Débitos com Pessoas Ligadas 33.455.618 270.000
Empréstimo a Longo Prazo 60.000.000 –
Caixa líquido usado nas atividades 
financiamento 106.455.618 5.715.000

Aumento/(diminuição) líquido de caixa e 
equivalentes de caixa 236.262 7.888

Caixa e equivalentes de caixa no início do período 19.736 11.847
Caixa e equivalentes de caixa no final do período 255.997 19.736

Demonstração dos Fluxos de Caixa

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras

Antonio Mario Yunes – Diretor Ramon Antonio C. de Andrade – Contador – CRC 1 SP 124.348/O-2

estão apresentadas em reais, exceto quando indicadas de outra forma. As 
demonstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem 
os pronunciamentos vigentes do Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC). A moeda funcional da Companhia é o Real. A Companhia adotou 
todas as normas, revisões de normas e interpretações emitidas pelo Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (CPC) que estavam em vigor em 31/12/2019. 
3. Principais práticas contábeis adotadas – 3.1. Caixa e Equivalentes 
de Caixa: Incluem caixa, saldos positivos em conta movimento, aplicações 
financeiras com liquidez imediata, mantidos com a finalidade de atender aos 
compromissos de curto prazo da companhia, e não para investimentos com 
outros propósitos. 3.2. Estoque de Imóveis: Inclui terrenos e os gastos com 
aquisição de terrenos, vinculados ao empreendimento.

31/12/2019 31/12/2018
Estoque de Imóveis 121.445.892 16.750.490
3.3. Outras Contas a Pagar: Saldo a pagar pela aquisição de terrenos.
Descrição 31/12/2019 31/12/2018
Terrenos a Pagar 885.119 2.500.000

4. Empréstimos e Financiamentos – Debêntures a pagar.
Saldo em 

31/12/2018 Captações
Amor-

tização
Juros 

Incorridos
Saldo em 

31/12/2019
Debêntures – 60.000.000 (720.740) 720.740 60.000.000
Em 09 de setembro de 2019, a Companhia realizou a primeira emissão de 
debêntures simples, em série única, da espécie quirografária, com garantia 
fidejussória, não conversíveis em ações. A emissão totalizou o montante 
de R$ 60.000.000,00 e terá prazo de vencimento de 12 anos, contados da 
data da integralização das debêntures. As debêntures possuirão um período 
de carência de 48 meses no pagamento da amortização, contados da data 
da integralização. A remuneração das debêntures contempla juros remune-
ratórios baseados na variação percentual acumulada de 100,00% da taxa 
média diária dos DI. Os juros remuneratórios serão pagos mensalmente a 
partir da data de emissão. 5. Capital Social – O Capital Social subscrito é de 
R$ 1.881.993 (R$ 1.487.828 em 31/12/2018), representado por 1.881.993 
Ações Ordinárias Nominativas (1.487.828 em 31/12/2018), sem valor nomi-
nal. 6. Reserva de Capital – Representada pela reserva de ágio quando da 
integralização do capital social.

substituição às ações ordinárias ou preferenciais de emissão da Incorporada de sua propriedade, resultando na 
emissão, pela Incorporadora, do total de 325.380.969 (Trezentos e vinte e cinco milhões, trezentos e oitenta mil, 
novecentas e sessenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, correspondente à parcela do 
valor estimado do patrimônio líquido da Incorporada destinada para aumento de capital da incorporadora. As 
ações a serem emitidas pela Incorporadora como resultado da Incorporação conferirão aos seus titulares os mes-
mos direitos conferidos pelas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Incorporadora, ora em circu-
lação. 3.2 A relação de substituição de ações da Incorporada por ações da Incorporadora equivalente à 
4,471802434016 foi ora fixada com base no valor patrimonial das ações da incorporada, obtido a partir do valor 
estimado do patrimônio líquido da Incorporada, valor esse a ser confirmado pela Empresa de Avaliação. IV. COM-
POSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DA INCORPORADORA APÓS A INCORPORAÇÃO: 4.1 Estima-se que o valor 
patrimonial contábil do acervo líquido da Incorporada seja de R$ 478.173.439,24 (Quatrocentos e setenta e oito 
milhões, cento e setenta e três mil, quatrocentos e trinta e nove reais e vinte e quatro centavos), montante esse a 
ser confirmado pela Empresa de Avaliação. Uma vez aprovada a Incorporação, estima-se que o patrimônio líquido 
da Incorporadora seja aumentado no valor do patrimônio líquido da Incorporada, sendo que o valor equivalente a 
R$ 335.318.697,59,00 (Trezentos e trinta e cinco milhões, trezentos e dezoito mil seiscentos e noventa e sete reais 
e cinquenta e nove centavos) será destinado à conta de capital social da Incorporadora, por meio da criação de 
325.380.969 (Trezentos e vinte e cinco milhões, trezentos e oitenta mil novecentas e sessenta e nove) ações ordi-
nárias, todas nominativas e sem valor nominal, a serem subscritas pela Incorporada, por conta e ordem do seu 
único acionista, nos termos do artigo 227, parágrafo 2º, da Lei das Sociedades por Ações, e integralizadas me-
diante a versão do patrimônio líquido da Incorporada. Em decorrência da Incorporação e da destinação de parte 
do patrimônio vertido da incorporada para aumento de capital, o capital social da Incorporadora passará a ser de 
R$ 2.408.177.142,22 (Dois bilhões quatrocentos e oito milhões cento e setenta e sete mil cento e quarenta e dois 
reais e vinte e dois centavos), dividido em 1.692.948.892 (um bilhão seiscentos e noventa e dois milhões novecen-
tos e quarenta e oito mil oitocentas e noventa e duas) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, todas de 
titularidade da MAPFRE Participações S.A.

Acionista Ações ON

MAPFRE Participações S.A. 1.692.948.892

Total 1.692.948.892

O valor remanescente do patrimônio líquido vertido, equivalente a R$ 142.854.741,65 (Cento e quarenta e dois 
milhões oitocentos e cinquenta e quatro mil setecentos e quarenta e um reais e sessenta e cinco centavos) será 
destinado para as contas do patrimônio líquido da Incorporadora referentes à “Reservas de lucros”, “Ajuste de 
avaliação Patrimonial” e “Lucros Acumulados” da mesma forma e nos mesmos valores que eram classificados no 

patrimônio líquido da Incorporada. 4.2 Em razão de sua incorporação, as ações de emissão da Incorporada serão 
extintas, sendo substituídas pelas ações emitidas pela Incorporadora de acordo com a relação de substituição 
prevista no item III acima. V. ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS: 5.1 As seguintes deliberações sociais deverão ser 
realizadas para que a Incorporação se torne eficaz: (i) Assembleia Geral Extraordinária da Incorporada, para  
(a) aprovar o presente Protocolo; (b) ratificar a nomeação da Empresa de Avaliação; (c) aprovar o laudo de avalia-
ção preparado pela Empresa de Avaliação; (d) aprovar a Incorporação, com a consequente extinção da Incorpo-
rada; e (e) autorizar os diretores da Incorporada para que subscrevam ações da Incorporadora, por conta e ordem 
do acionista da Incorporada; e (ii) Assembleia Geral Extraordinária da Incorporadora, para (a) aprovar o presente 
Protocolo; (b) ratificar a nomeação da Empresa de Avaliação; (c) aprovar o laudo de avaliação preparado pela 
Empresa de Avaliação; (d) aprovar a Incorporação, com a consequente absorção do patrimônio líquido da  
Incorporada e o aumento do capital social da Incorporadora; e (e) autorizar os diretores a tomarem todas as me-
didas necessárias para formalizar a Incorporação. 5.2 Tendo em vista que a Incorporada é, nesta data, subsidiária 
integral da MAPFRE Participações S.A., não há acionistas beneficiários do direito de recesso reservado aos 
acionistas dissidentes da incorporada pela Lei das Sociedades por Ações, razão pela qual fica prejudicado o seu 
exercício. VI. CONCLUSÕES: 6.1 Em face dos elementos expostos, que incluem todos os requisitos previstos nos 
artigos 223 e seguintes da Lei das Sociedade por Ações, entendemos que a Incorporação, na forma proposta no 
presente Protocolo, atende aos interesses da Incorporada e da Incorporadora, pelo que recomendamos a sua 
implementação. VII. OUTRAS CONDIÇÕES DA OPERAÇÃO: 7.1 Aprovada a Incorporação, competirá aos dire-
tores da Incorporadora promover o arquivamento de todos os atos da Incorporada e da Incorporadora, conforme 
previstos no item V acima. 7.2 A Incorporação resultará na extinção da Incorporada, que será sucedida pela Incor-
poradora nos seus bens, direitos e obrigações, para todos os fins legais. 7.3 Os atos e operações previstos neste 
protocolo passarão a ser válidos e eficazes no dia útil seguinte às deliberações societárias que os aprovarem.  
7.4 As deliberações previstas no presente protocolo fazem parte da reorganização societária do conglomerado 
MAPFRE no Brasil e, como tal, dependem da implementação de atos societários celebrados pelas sociedades 
dele integrantes, os quais encontram-se sujeitos à homologação da SUSEP - Superintendência de Seguros Priva-
dos, na forma da legislação em vigor. 7.5 Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, para dirimir todas as questões oriundas do presente Protocolo, com a renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. E, por estarem justas e contratadas, as partes acima qualificadas assinam 
este Protocolo em 2 (duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito, juntamente com duas testemunhas 
abaixo identificadas. São Paulo, 15 de outubro de 2019. BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS: Luis 
Gutiérrez Mateo - Diretor Vice Presidente; Agustin David Bello-Conde Valdes - Diretor; MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. - Luis Gutiérrez Mateo - Diretor Vice Presidente; Agustin David Bello-Conde Valdes - Diretor. 
Testemunhas: Nome: KAREN HASHIDA ISO - RG: 23.129.500-5 SSP/SP - CPF: 273.236.608-07;  Nome: Vanessa 
Camilo Luca - RG: 41.184.594-9 SSP/SP - CPF: 334.178.998-77. 
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Demonstrações do Resultado
para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016

(Em milhares de reais - R$, exceto o prejuízo básico por ação)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016
(Em milhares de reais - R$)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016 (Em milhares de reais - R$)

CONTROLAR S/A - Em Liquidação
CNPJ(MF) 01.015.086/0001-99
Relatório da Administração

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016 (Em milhares de reais - R$)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

Demonstrações dos Fluxos de Caixa para os Exercícios Findos
em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016 (Em milhares de reais - R$)

Demonstrações do Resultado Abrangente para os Exercícios Findos 
em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016 (Em milhares de reais - R$)

Aos Acionistas: É com grande satisfação que submetemos à apreciação de V.Sas. o Relatório da Administração e as demonstrações fi nanceiras da Controlar S.A., relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017.
 São Paulo, 07 de outubro de 2019. A Administração

 Nota  Prejuízos Total do patri- Adiantamento para futuro
 explicativa Capital acumulados mônio líquido aumento de capital Total
Saldos em 31 de Dezembro de 2015  69.840 (62.897) 6.943 300 7.243
Aumento de Capital - AGE de 6 de junho 9.a) 3.750 - 3.750 - 3.750
Integralização de adiantamento para futuro aumento de capital  300 - 300 (300) -
Prejuízo do exercício  - (2.321) (2.321) - (2.321)
Saldos em 31 de Dezembro de 2016  73.890 (65.218) 8.672 - 8.672
Prejuízo do exercício  - (10.539) (10.539) - (10.539)
Saldos em 31 de Dezembro de 2017  73.890 (75.757) (1.867) - (1.867)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

ATIVO Nota explicativa 2017 2016
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 4.654 1.452
Impostos e contribuições a recuperar 5 846 166
Outros créditos 6 314 330
Total do ativo circulante  5.814 1.948
Não Circulante
Depósitos judiciais 10 a) 266 14.165
Total do ativo não circulante  266 14.165

Total do Ativo  6.080 16.113

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Nota explicativa 2017 2016
Circulante
Fornecedores 7 534 18
Impostos e contribuições a recolher 8 568 420
Salários e férias a pagar  10 50
Adiantamento de clientes 9 6.120 6.120
Provisão para riscos cíveis, tributários e trabalhistas 10 712 833
Total do passivo circulante  7.945 7.441
Patrimônio Líquido e Recursos Capitalizáveis
Capital social 11 73.890 73.890
Prejuízos acumulados  (75.756) (65.218)
Total do patrimônio líquido  (1.866) 8.672
Adiantamentos para futuro aumento de capital  - -
Total do patrimônio líquido e
 dos recursos capitalizáveis  (1.866) 8.672
Total do Passivo, Patrimônio
 Líquido e Recursos Capitalizáveis  6.080 16.113

Despesas Operacionais Nota explicativa 2017 2016
Administrativas e gerais 11 (11.520) (2.420)
Outras despesas operacionais 11 - -
Prejuízo Operacional antes
 do Resultado Financeiro  (11.520) (2.420)
Resultado Financeiro
Despesas fi nanceiras 12 (3.033) (2)
Receitas fi nanceiras 12 4.559 101
Prejuízo antes do IRPJ e CSLL  (9.994) (2.321)
IRPJ e CSLL  (545) -
Prejuízo do Exercício  (10.539) (2.321)
Prejuízo Básico por Ação - R$  (0,13) (0,03)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 2017 2016
Prejuízo do Exercício (10.539) (2.321)
Outros resultados abrangentes - -
Resultado Abrangente Total do Exercício (10.539) (2.321)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 2017 2016
Prejuízo do exercício (10.539) (2.321)
Ajustes para reconciliar o prejuízo do exercício com o caixa
 líquido gerado pelas (aplicados nas) atividades operacionais:
Provisão para riscos cíveis, tributários,
 trabalhistas e fornecedores a pagar 521 -
Baixa de imobilizado, intangível - -
(Aumento) redução dos ativos operacionais:
Adiantamento a Terceiros (9) -
Impostos e contribuições a recuperar (680) (6)
Outros créditos 27 (20)
Despesas a Apropriar (2) -
Depósitos judiciais 13.899 14
Aumento (redução) dos passivos operacionais:
Fornecedores (4) (3)
Salários e férias a pagar (39) 3
Impostos e contribuições a recolher 147 (38)
Outras Contas a Pagar (120) -
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais 3.201 (2.371)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Aumento de capital social - 3.750
Adiantamento para futuro aumento de capital - -
Caixa líquido gerado pelas atividades de fi nanciamento - 3.750
Aumento em Caixa e Equivalentes de Caixa 3.201 1.379
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 1.452 73
Caixa e equivalentes de caixa no fi m do exercício 4.654 1.452
Aumento em Caixa e Equivalentes de Caixa 3.202 1.379
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

1. Contexto Operacional: A Companhia, que se encontra em proces-
so de liquidação com base nos termos dos artigos 9º, §1º, (xi), e 25 do 
Estatuto Social e do artigo 206, “c”, da Lei nº 6404/76, estabelecida na 
Rua Vieira de Morais, 1.111, 7º andar - Conjuntos 704 e 705 - Campo 
Belo, São Paulo - SP, tinha como atividade a prestação de serviços de 
implantação e execução do Programa de Inspeção e Manutenção de 
Veículos em Uso do Município de São Paulo, por meio de concessão, 
consistindo na construção, instalação e operação de linhas de inspeção 
obrigatória para veículos leves e pesados, com motores do Ciclo Otto 
e do Ciclo Diesel, a fi m de avaliar e certifi car a compatibilidade dos po-
luentes atmosféricos emitidos pela frota de veículos licenciada no Mu-
nicípio de São Paulo com os padrões de emissão estabelecidos por lei. 
2. Apresentação das Demonstrações Financeiras: Declaração de 
conformidade: As demonstrações fi nanceiras foram elaboradas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abran-
gem as normas estabelecidas pelo Conselho Federal de Contabilida-
de - CFC em consonância com a Lei das Sociedades por Ações e os 
pronunciamentos técnicos, as orientações e as interpretações técni-
cas emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, e apli-
cadas de maneira consistente. Conforme mencionado na nota explica-
tiva nº 1, em virtude do encerramento das atividades da Companhia, 
as demonstrações fi nanceiras contemplam ajustes e provisões reque-
ridos para empresas que não estejam em continuidade operacional. 
Neste contexto, a Companhia preparou suas demonstrações fi nancei-
ras em uma base consistente com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil; no entanto, no pressuposto da não continuidade das operações. 
3. Principais Políticas Contábeis: As políticas contábeis descritas a 
seguir têm sido aplicadas consistentemente para os exercícios apresen-
tados: a) Apuração do resultado: O resultado das operações é apura-
do em conformidade com o regime de competência do exercício. b) Re-
ceita de serviços: A receita operacional é reconhecida quando da pres-
tação de serviços aos usuários. Uma receita não é reconhecida se há 
incerteza signifi cativa na sua realização. c) Caixa e equivalentes de 
caixa: Abrangem saldos de caixa e investimentos fi nanceiros com ven-

Liquidante - Sérgio Augusto Demarchi - CRA-SP: 138070 Contadora - Patricia Zanesco - CRC: 1SP199453/O-6

cimento original de três meses ou menos a partir da data da contratação 
e não estão sujeitos a variações signifi cativas de seu valor.
4. Caixa e Equivalentes de Caixa
 2017 2016
Caixa e bancos 4.654 1.452
Total 4.654 1.452
5. Impostos e Contribuições a Recuperar
 2017 2016
Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF a recuperar 300 104
Programa de Integração Social - PIS, Contribuição
 para o Financiamento da Seguridade Social -
 COFINS e Imposto Sobre Serviços - ISS (*) - -
Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ/Contribuição
 Social sobre o Lucro Líquido - CSLL a recuperar 545 60
PIS/COFINS/CSLL a compensar 1 2
Total 846 166
(*) Impostos incidentes sobre a receita de prestação de serviços fatura-
da mediante recebimento da tarifa de inspeção, que serão recuperados no 
momento da prestação dos serviços ou caducidade do direito de reembol-
so dos adiantamentos.
6. Outros Créditos
 2017 2016
Adiantamento a fornecedores e empregados 300 318
Total 300 318
7. Impostos e Contribuições a Recolher
 2017 2016
Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana – IPTU 14 413
PIS, COFINS e ISS 7 5
Outros 548 2
Total 568 420
8. Adiantamento de Clientes: A Companhia possui o montante de 
R$6.121 em 2017 e 2016, relativo a valores recebidos por inspeções vei-
culares não realizadas. Os valores estão à disposição dos proprietários 
dos veículos ou caso não sejam requeridos no período legal, serão apro-

priados como receita, considerando a caducidade do direito de reembolso. 
9. Patrimônio Líquido: a) Capital social: O capital social é de R$73.890 
(R$73.890 em 31 de dezembro de 2016) representado por 83.693.761 
ações, totalmente subscritas e integralizadas, sendo 1 ação ordinária clas-
se A, 82.984.986 ações ordinárias classe B e 708.774 ações preferenciais, 
todas nominativas e sem valor nominal.
Acionistas Número de ações %
BR Inspeções S.A. 41.492.493 49,57
Companhia de Participações em Concessões 41.492.493 49,57
Brisa Internacional SGPS S.A. 708.774 0,86
Outros 1 -
Total 83.693.761 100,0

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral)  

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE MAIO DE 2019

DATA, HORA E LOCAL: Em 24 de maio de 2019, às 09h30, na sede da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 21º andar, 
Brooklin, CEP 04578-000. PRESENÇA: Presente a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem 
por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem 
por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das 
Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Mateo, que convidou Mauricio Galian para 
exercer a função de secretário. ORDEM DO DIA: deliberar sobre a: (i) alteração da sede social; (ii) alteração do 
artigo 16 do Estatuto Social; (iii) eleição de Diretor da Companhia; e (iv) readequação e ratificação das atribuições 
específicas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”). DELIBERA-
ÇÕES: O acionista da Companhia decidiu, por unanimidade e sem ressalvas: (i) aprovar a alteração do endereço 
da sede social para Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, do 17º ao 21º andar, Ala A, Vila Gertrudes - São Pau-
lo/SP - CEP: 04794-000, com a alteração do artigo 2º do Estatuto Social que passa a vigorar com a seguinte re-
dação: “Artigo 2 - A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, do 17º ao 21º andar, Vila Gertrudes, CEP: 04794-000.”. (ii) aprovar a al-
teração da forma de representação da Companhia, prevista no caput do artigo 16º do Estatuto Social, que passa-
rá a ser exercida por dois diretores em conjunto, conforme redação abaixo: “Artigo 16º. A representação ativa e 
passiva da Companhia, perante terceiros nos atos e operações de gestão ordinária dos negócios sociais, 
competirá a dois diretores em conjunto, que poderão nomear procuradores para fins específicos e por pra-
zo determinado, sendo que os procuradores nomeados para representar a Companhia em juízo poderão 
ser nomeados por prazo indeterminado. Parágrafo 1º - Os mandatos dos procuradores, na forma do 
“caput” deste artigo, deverão especificar os poderes conferidos e o prazo de duração. Não se outorgará 
poder de substabelecimento nas procurações, exceto no caso de mandato “ad judicia”. Parágrafo 2º - A 
Diretoria poderá autorizar um só Diretor a representar, ativa e passivamente, a Companhia, desde que te-
nha indicado em reunião específica, o ato ou operação na qual será representada por um só Diretor. Neste 
caso, a Ata da Reunião da Diretoria que deliberar sobre esse assunto deverá mencionar especificamente 
os atos e operações para a prática dos quais a representação isolada foi autorizada e, caso necessário, 
deverá ser arquivada no Registro de Comercio competente.”. (iii) Eleger ao cargo de Diretor da Companhia, 
para cumprir mandato até Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 2020, o Sr. OSCAR GARCIA-SERRANO 
JIMENEZ, espanhol, solteiro, economista, portador da cédula de identidade para estrangeiros RNE nº G433.405-
7 CGPI/DIREX/DPF e inscrito no CPF/MF sob nº 712.009.531-50, com endereço para estes fins na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21º andar, Brooklin, CEP 04578-000, devi-
damente aprovado pela Coordenadoria Geral de Imigração, através do processo nº 47039.003429/2019-01 e com 
autorização prévia concedida pela SUSEP por meio da Carta Homologatória Eletrônica nº 25/2019/SUSEP/
DIORG/CGRAL. (iv) Eleger, conforme autorização prévia concedida pela SUSEP, por meio da Carta Homologató-
ria Eletrônica nº 21/2019/SUSEP/DIORG/CGRAL, ao cargo de Diretora da Companhia, a Sra. SIMONE PEREIRA 
NEGRÃO, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 19.157.798 SSP/SP e inscrita 
no CPF/MF sob nº 142.976.518-66, domiciliada na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 7o andar, Brooklin - São Paulo/SP - CEP: 04578-000, para cumprir man-
dato complementar até Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 2020. (v) Os Diretores ora eleitos, tomam pos-
se mediante a assinatura do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, aceitam o cargo e declaram, sob 
as penas da lei, que: não estão impedidos de exercer o comércio ou a administração de sociedades mercantis em 
virtude de condenação criminal, tampouco estão impedidos, por lei especial, ou condenados por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, 
ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, não estando incursos em 
quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possa impedi-los de exercer atividades mercan-
tis, em conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 de dezembro de 1994  
e no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, cientes de que qualquer declaração falsa importará em respon-
sabilidade criminal. (vi) Em virtude das alterações ora aprovadas, a Diretoria da Companhia fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO
Luis Gutierrez Mateo Diretor Presidente 31.03.2017 A.G.O. DE 2020
Mauricio Galian Diretor 31.03.2017 A.G.O. DE 2020
Raphael de Luca Junior Diretor 31.03.2017 A.G.O. DE 2020
Agustin David Bello Conde Valdes Diretor 23.08.2018 A.G.O. DE 2020
Francisco Eugenio Labourt Diretor 30.11.2018 A.G.O. DE 2020
Orlando Eliecer Ibarra Campo Diretor 01.04.2019 A.G.O. DE 2020
Óscar Garcia Serrano Jimenez Diretor 24.05.2019 A.G.O. DE 2020
Simone Pereira Negrão Diretora 24.05.2019 A.G.O. DE 2020

(vii) Em virtude das eleições acima, as designações específicas de responsabilidade do Sr. Luiz Gutiérrez Mateo 
passam a ser de responsabilidade do diretor eleito Sr. Óscar Garcia-Serrano Jimenez, quais sejam: 
(a) Administrativo-Financeiro (artigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações 
da Resolução CNSP nº 143/2005; (c) pelas relações com a SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP nº 234/2003); 
(d) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da 
contabilidade previstos na Resolução CNSP nº 321/2015; e as designações específicas de responsabilidade do 
Sr. Mauricio Galian passam a ser de responsabilidade da diretora eleita Sra. Simone Pereira Negrão, quais sejam: 
(a) pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9 613/1998 (artigo 1º, IV, da Circular SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, 
§ 2º da Circular SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles internos (artigo 9º, Circular SUSEP nº 249/2004); (c) pelo 
cumprimento da Circular SUSEP nº 344/2007 (artigo 2º, parágrafo único, tudo conforme quadro de ratificações e 
readequações abaixo: (viii) Ratificar, nos termos da Resolução CNSP nº 33002015, as designações específicas 
dos Diretores, a saber:
DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Óscar Garcia Serrano 
Jimenez

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (artigo 1º, III, da Circular SU-
SEP nº 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução CNSP 
nº 143/2005; (c) pelas relações com a SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP 
nº 234/2003); (d) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cum-
primento das normas e procedimentos da contabilidade previstos na Resolução 
CNSP nº 321/2015.

Simone Pereira Negrão

Diretor responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613/1998 (artigo 
1º, IV, da Circular SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, §2º da Circular SUSEP 
nº 445/2012); (b) pelos controles internos (artigo 9º, Circular SUSEP nº 249/2004); 
(c) pelo cumprimento da Circular SUSEP nº 344/2007 (artigo 2º, parágrafo único).

Agustin David Bello 
Conde Valdes

Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento do disposto no ar-
tigo 1º, II, da Circular SUSEP nº 234/2003; e (b) Diretor técnico responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais pre-
vistos nas normas em vigor (Resolução CNSP nº 321/2015); (c) Diretor responsá-
vel pela contratação de correspondentes de microsseguro e pelos serviços por 
eles prestados (artigo 11, I, da Circular SUSEP nº 442); (d) Diretor responsável 
pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por 
eles prestados (artigo 16, I, da Resolução CNSP nº 297); (e) Diretor responsável 
pelas funções previstas pelo artigo 3º da Circular 570 de 22 de maio de 2018.

(ix) Autorizar os administradores da Companhia, na forma do Estatuto Social, e/ou seus procuradores legalmente 
constituídos, a praticarem todos os demais atos necessários à implementação e formalização dos atos e delibera-
ções ora previstos, ficando desde já investidos dos mais amplos, gerais e ilimitados poderes para representar a 
sociedade perante todas e quaisquer autoridades públicas federais, estaduais e/ou municipais, incluindo, mas não 
se limitando a submissão desta ata à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos da legislação 
em vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavra-
tura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. AS-
SINATURAS: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, Presidente da Mesa; Mauricio Galian, Secretário da Mesa. Acionista: 
MAPFRE Participações S.A. p. Luís Gutiérrez Mateo, Diretor Presidente. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel 
da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 24 de maio de 2019. Luis Gutiérrez Mateo - Presidente; Mauricio 
Galian - Secretário. JUCESP nº 529.301/19-2 em 02/10/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Fundação de Apoio ao Ensino, Pesqui-
sa e Assistência do HCFMRP-USP

CNPJ/MF nº 57.722.118/0001-40
DESPACHO DO DIRETOR EXECUTIVO DE 04/10/2019

Processo 1238/2019 - Autorizando a aquisição dos materiais para reali-
zação de análise PWV e análise de pressão central para o departamento 
de Clínica Médica da Nefrologia do Hospital das Clínicas por dispen-
sa através da empresa Biolink Equipamentos Médicos Ltda, CNPJ 
069.349.291/0001-04, por  10.700,00 totalizando o valor estimado de 
R$ 48.210,99, para atender ao Projeto CNPQ “ Infl uência do baixo peso 
ao nascer sobre a função renal e o dano vascular ” - 422504/2016/5, com 
base no inciso XI do Artigo 23 do Regulamento da FAEPA.

Fundação Butantan
CNPJ 61.189.445/0001-56
EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº 001/0708/001.764/2019. Contrato de Prestação de Serviços 
nº 152/2019. Data da assinatura: 01/10/2019. Contratante: FUNDAÇÃO 
BUTANTAN. Contratada: AIMARA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA. CNPJ: 57.202.418/0001-07. Objeto: Aquisição de 1.350 unidades 
de Kit Alere Dengue NS1 teste Imunocromatográfico com 20 testes, da 
marca Abbott, para desenvolvimento do Estudo DEN-03-IB. Vigência: 
A vigência do presente contrato iniciará a partir da assinatura e findará no 
prazo de 12 (doze) meses, a contar da emissão da Ordem de Início pelo 
Departamento de Compras, com a conclusão de seu objeto e respectiva 
quitação. Valor: Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a contratante 
pagará à contratada o valor total estimado de R$ 585.900,00 (quinhentos 
e oitenta e cinco mil e novecentos reais), proporcionalmente à efetiva 
execução dos fornecimentos, considerando o valor unitário por kit de 
R$ 434,00 (quatrocentos e trinta e quatro reais), em 30 DDL, a partir da 
entrada da nota fiscal no setor financeiro da contratante.

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292.1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 01 DE ABRIL DE 2019
DATA, HORA E LOCAL: Em 01 de abril de 2019, às 15h00, na sede da 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de  
São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 
21° andar, Brooklin, CEP 04578-000. PRESENÇA: Presente a única 
acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro 
de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da 
presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem 
por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, 
parágrafo 4°, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). 
MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Mateo, que convidou Mau-
ricio Galian para exercer a função de secretário. ORDEM DO DIA: delibe-
rar sobre a (i) eleição de Diretor da Companhia; e (ii) ratificar as atribui-
ções específicas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de 
Seguros Privados (“SUSEP”) DELIBERAÇÕES: O acionista da Compa-
nhia decidiu, por unanimidade e sem ressalvas: (i) Eleger ao cargo de 
Diretor da Companhia, o Sr Orlando Eliecer Ibarra Campo, colombiano, 
casado, securitário, portador do RNM nº G433412A e inscrito no CPF/MF 
sob n° 712.009.511-07, domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, n° 11.711,  
21° andar, Brooklin - São Paulo/SP - CEP: 04578-000, para cumprir man-
dato complementar até Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 
2020. (ii) O Diretor ora eleito, toma posse mediante a assinatura do res-
pectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, aceita o cargo e decla-
ra, em documento próprio e separado desta ata, sob as penas da lei, 
que: (a) preenche as condições previstas na Resolução CNSP 330/2015 
e, (b) não está impedido de exercer o comércio ou a administração de 
sociedades mercantis em virtude de condenação criminal, tampouco 
está impedido, por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 
prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede,  
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos não estando in-
curso em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais 
que possa impedi-lo de exercer atividades mercantis, em conformidade 
com o d.sposto no artigo 37, inciso II, da Lei n° 8.934, de 18 de dezembro 
de 1994 e no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, ciente de que 
qualquer declaração falsa importará em responsabilidade criminal.  
(iii) Em virtude das alterações ora aprovadas, a Diretoria da Companhia 
fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO
Luis Gutierrez Mateo Diretor Presidente 31.03.2017 A.G.O. DE 2020
MaurIcio Galian Diretor 31.03.2017 A.G.O. DE 2020
Raphael de Luca Junior Diretor 31.03.2017 A.G.O. DE 2020
Agustin David Bello
Conde Valdes Diretor 23.08.2018 A.G.O. DE 2020
Francisco Eugenio
Labourt Diretor 30.11.2018 A.G.O. DE 2020
Orlando Eliecer
Ibarra Campo Diretor 01.04.2019 A.G.O. DE 2020
(iv) Ratificar, nos termos da Resolução CNSP n° 330/2015, as designa-
ções específicas dos Diretores, a saber:
DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Luiz Gutierrez Mateo 

Diretor responsável (a) Administrativo-Fi-
nanceiro (artigo 1o III, da Circular SUSEP 
n° 234/2003); (b) pelo cumprimento das 
obrigações da Resolução CNSP  
n° 143/2005; (c) pelas relações com a 
SUSEP (artigo 1o, I, da Circular SUSEP  
n° 234/2003); (d) Diretor responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumpri-
mento das normas e procedimentos da 
contabilidade previstos na Resolução 
CNSP n° 321/2015.

Mauricio Galian

Diretor responsável (a) pelo cumprimento 
do disposto na Lei n° 9.613/1998 (artigo 1o, 
IV, da Circular SUSEP n° 234/2003 e artigo 
2o, §2° da Circular SUSEP n° 445/2012); 
(b) pelos controles internos (artigo 9o, Cir-
cular SUSEP n° 249/2004); (c) pelo cum-
primento da Circular SUSEP n° 344/2007 
(artigo 2°, parágrafo único).

Agustin David Bello 
Conde Valdes

Diretor (a) responsável técnico pelo cum-
primento do disposto no artigo 1o, II, da Cir-
cular SUSEP n° 234/2003; e (b) Diretor téc-
nico responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento dos procedi-
mentos atuariais previstos nas normas em 
vigor (Resolução CNSP n° 321/2015); (c) 
Diretor responsável pela contratação de 
correspondentes de microsseguro e pelos 
serviços por eles prestados (artigo 11, I, da 
Circular SUSEP n° 442); (d) Diretor res-
ponsável pela contratação e supervisão de 
representantes de seguros e pelos servi-
ços por eles prestados (artigo 16, I, da Re-
solução CNSP n° 297); (e) Diretor respon-
sável pelas funções previstas pelo artigo 3o 
da Circular 570 de 22 de maio de 2018.

(v) Autorizar os administradores da Companhia, na forma do Estatuto 
Social, e/ou seus procuradores legalmente constituídos, a praticarem to-
dos os demais atos necessários à implementação e formalização dos 
atos e deliberações ora previstos, ficando desde já investidos dos mais 
amplos, gerais e ilimitados poderes para representar a sociedade peran-
te todas e quaisquer autoridades públicas federais, estaduais e/ou muni-
cipais, incluindo, mas não se limitando a submissão desta ata à Superin-
tendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos da legislação em 
vígor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a 
sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois 
de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presen-
tes. ASSINATURAS:  Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, Presidente da Mesa; 
Mauricio Galian, Secretário da Mesa Acionista MAPFRE Participações 
S.A. p. Luís Gutiérrez Mateo, Diretor Presidente. CERTIDÃO: A presente 
ata é cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 01 de abril 
de 2019. Luis Gutierrez Mateo - Presidente; Mauricio Galian - Secretá-
rio. JUCESP nº 485.462/19-9 em 12/09/2019. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral.

N.L.O.S.P.E. Empreendimentos
e Participações S.A.

(Em Organização)
Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações 

realizada em 02 de abril de 2019
Data, Hora e Local: Aos 02/04/2019, às 09h15, na sede social. Quórum 
de Instalação: verifi cou-se a presença dos Fundadores da Sociedade con-
forme boletins de subscrição, (Anexo II) e lista de presença (Anexo III). 
Mesa: Sueli de Fátima Ferretti – Presidente; Cleber Faria Fernandes – 
Secretário. Deliberações da Ordem do Dia, aprovadas por unanimi-
dade de votos: (a) constituir a N.L.O.S.P.E. Empreendimentos e Partici-
pações S.A., sociedade por ações com sede na Rua Pamplona, 724 – 7º 
andar, conjunto 77, CEP: 01405-001, São Paulo-SP; (b) fi xar o capital 
social da Companhia em R$ 500,00 dividido em 500 ações ordinárias, no-
minativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e parcialmente inte-
gralizadas, nesta data, conforme boletins de subscrição anexos. (c) apro-
var, sem qualquer ressalva, o Estatuto Social da Companhia, que passa a 
fazer parte integrante da presente ata (Anexo I); (d) aprovar, nos termos, 
do § 1º artigo 130 da Lei nº 6.404/76, lavrar a ata desta assembleia em 
forma de sumário; (e) eleger as pessoas abaixo qualifi cadas para compor 
a Diretoria com mandato anual que vigorará até a posse dos eleitos pela 
AGO de 2020. Diretores: Sueli de Fátima Ferretti, RG nº 7.743.932-6, 
SSP/SP, CPF/MF nº 764.868.778-04, para o cargo de diretora. Cleber 
Faria Fernandes, RG nº 23.360.684-1, SSP/SP, CPF/MF nº 192.212.358-
74, para o cargo de diretor. Os Diretores ora eleitos declaram sob as penas 
da Lei, não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei 
especial, que os impeçam de exercer atividades mercantis. Encerra-
mento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, lida e apro-
vada, foi assinada pelos presentes. São Paulo, 02/04/2019. Assinaturas: 
Mesa: Sueli de Fátima Ferretti – Presidente da Assembleia e Diretora 
Eleita; Cleber Faria Fernandes – Secretário da Assembleia e Diretor 
Eleito. Visto do Advogado: Renato Dias Pinheiro OAB/SP 105.311-A e 
OAB/RJ 19.553. (Anexo I) – Estatuto Social. Capítulo I – Da Denomina-
ção, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1º. A N.L.O.S.P.E. Empreendimen-
tos e Participações S.A. é uma sociedade anônima que rege-se por este 
Estatuto Social e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. 
Artigo 2º. A companhia tem sede e foro na Rua Pamplona nº 724, 7º 
andar, conjunto 77, Bairro Jardim Paulista, São Paulo-SP, podendo abrir 
fi liais, agências ou escritórios por deliberação da diretoria. Artigo 3º. A 
Companhia tem por objeto social a participação em outras Sociedades, 
como sócia ou acionista, no país ou no exterior (“holding”). Artigo 4º. A 
Sociedade terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II – Do Capital. 
Artigo 5º. O capital social é de R$ 500,00, representado por 500 ações, 
sendo todas ordinárias nominativas, sem valor nominal, sendo R$ 200,00 
integralizados e o restante a integralizar no prazo de 12 meses a contar 
desta assembleia. § 1º. Cada ação corresponde a um voto nas delibera-
ções sociais. § 2º. As ações provenientes de aumento de capital serão 
distribuídas entre os acionistas, na forma da lei, no prazo que for fi xado 
pela Assembleia que deliberar sobre o aumento de capital. § 3º. Mediante 
aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a com-
panhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou 
permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, para poste-
riormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em 
vigor. Capítulo III – Da Assembleia Geral. Artigo 6º. A Assembleia Geral 
reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 primeiros meses após o encerramento 
do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais o exigirem. § 1º. A Assembleia Geral será presidida por acionistas 
ou diretor eleito no ato, que convidará, dentre os diretores ou acionistas 
presentes, o secretário dos trabalhos. § 2º. As deliberações das Assem-
bleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exceções pre-
vistas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão toma-
das por maioria absoluta de voto, não computando os votos em branco. 
Capítulo IV – Da Administração. Artigo 7º. A administração da Compa-
nhia será exercida por uma diretoria, composta por no mínimo 2 e no 
máximo 10 membros, todos com a designação de diretores, podendo ser 
acionistas ou não, residentes no país, eleitos anualmente pela Assembleia 
Geral, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os diretores continuarão 
no exercício de seus cargos, até a posse dos novos eleitos. § 1º. Os direto-
res fi cam dispensados de prestar caução e seus honorários serão fi xados 
pela Assembleia Geral que os eleger. § 2º. A investidura dos diretores nos 
cargos far-se-á por termo lavrado no livro próprio. Artigo 8º. No caso de 
impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por 
qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado 
deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela 
Assembleia Geral. Artigo 9º. A diretoria tem amplos poderes de adminis-
tração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os atos 
necessários para gerenciar a Sociedade e representá-la perante terceiros, 
em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos 
governamentais federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes nor-
mais de gerência; assinar documentos, escrituras, contratos e instrumen-
tos de crédito; emitir e endossar cheques; abrir, operar e encerrar contas 
bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, 
onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. Artigo 10º. 
A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a prá-
tica de todos os atos referidos no artigo nono competem a qualquer diretor, 
agindo isoladamente, ou a um ou mais procuradores, na forma indicada 
nos respectivos instrumentos de mandato. A nomeação de procurador(es) 
dar-se-á pela assinatura isolada de qualquer diretor, devendo os instru-
mentos de mandato especifi carem os poderes conferidos aos mandatários 
e serem outorgados com prazo de validade não superior a um ano, exceto 
em relação às procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas 
por prazo indeterminado. § Único. Dependerão da aprovação de acionis-
tas representando a maioria do capital social a prestação de avais, fi anças 
e outras garantias em favor de terceiros. Artigo 11º. Compete à diretoria 
superintender o andamento dos negócios da Companhia, praticando os 
atos necessários ao seu regular funcionamento. Capítulo V – Conselho 
Fiscal. Artigo 12º. A companhia terá um Conselho Fiscal, de funciona-
mento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no 
mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros efetivos e igual número de suplentes, 
acionistas ou não. § Único. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos 
pela AGO para um mandato de 1 ano, permitida a reeleição. Capítulo VI 
– Disposições Gerais. Artigo 13º. O exercício social da Sociedade coin-
cide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. 
Quando do encerramento do exercício social, a Sociedade preparará um 
balanço patrimonial e as demais demonstrações fi nanceiras exigidas por 
Lei. Artigo 14º. Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que 
a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da diretoria, depois 
de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas 
as deduções determinadas em Lei. Artigo 15º. Mediante decisão de acio-
nistas representando a maioria do capital social, a Sociedade poderá pre-
parar balanços intercalares a qualquer momento, a fi m de determinar os 
resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo 16º. A Socie-
dade distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social, o 
percentual mínimo previsto e ajustado nos termos da legislação aplicável. 
Artigo 17º. A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei 
ou por deliberação da Assembleia Geral, com o quorum de acionistas 
representando a maioria do capital social, a qual determinará a forma de 
sua liquidação, elegerá os liquidantes e fi xará a sua remuneração. Artigo 
18º. Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, 
baseada neste estatuto social, será proposta no foro da Comarca de São 
Paulo-SP. JUCESP – Registrado sob o NIRE 35.300.535.766 em 
06/05/2019. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Fundação de Apoio ao Ensino, Pesqui-
sa e Assistência do HCFMRP-USP

CNPJ/MF nº 57.722.118/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 962/2019. Contrato HEAB nº: 211/19. Contratada: NGA 
Jardinópolis - Núcleo de Gerenciamento Ambiental Ltda. Objeto: Presta-
ção de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação, pela con-
tratada, dos resíduos sólidos dos serviços de saúde do Grupo A, B e E, 
classificados na RDC 222/18 (Anvisa/MS) e Resolução Conama 
358/2005 do Ministério do Meio Ambiente, gerados no Hospital Estadual 
Américo Brasiliense. Assinatura: 20/8/2019. Vigência: 12 meses, a contar 
de 1/9/2019. Valor: R$ 180.000,00. Processo nº: 496/2019. Contrato nº: 
242/19. Contratada: Cortical Comercio de Produtos Cirúrgicos Ltda. Ob-
jeto: Fornecimento de prótese parcial de quadril tipo Thompson, em regi-
me de consignação, nas quantidades estimadas para o período de 12 
meses. Assinatura: 18/9/2019. Vigência: 12 meses, a contar de 
10/10/2019. Valor: R$ 18.000,00. Processo nº: 704/2019. Contrato nº: 
243/19. Contratada: Cortical Comercio de Produtos Cirúrgicos Ltda. Ob-
jeto: Fornecimento, em regime de consignação, de âncora em titânio 
rosqueada, item 1 do Pregão 120/19. Assinatura: 18/9/2019. Vigência: 12 
meses, a contar de 1/10/2019. Valor: R$ 21.000,00. Processo nº: 
883/2019. Contrato nº: 244/19. Contratada: Conaud Auditores Indepen-
dentes. Objeto: Prestação de serviços profi ssionais de auditoria inde-
pendente sobre as demonstrações contábeis e a análise dos controles 
internos realizados pela contratante, pertinentes ao exercício de 2019. 
Assinatura: 20/9/2019. Vigência: 180 dias, a contar de 1/10/2019. Valor: 
R$ 34.000,00. Processo nº: 660/2019. Contrato nº: 245/19. Contratada: 
HP Bioproteses Ltda. Objeto: Fornecimento, em regime de consignação, 
de conjunto Shunt Lombo Peritonial - item 1 do Orçamento CS nº 
2054/2019. Assinatura: 20/9/2019. Vigência: 12 meses, a contar de 
9/11/2019. Valor: R$ 3.406,20. Processo nº: 469/2019. Contrato nº: 
246/19. Contratada: Biocath Comércio de Produtos Medico-Hospitalares 
Ltda. Objeto: Fornecimento de sistema de fi ltração infra-arterial tempo-
rário, em regime de consignação, nas quantidades estimadas para o pe-
ríodo de 12 meses. Assinatura: 20/9/2019. Vigência: 12 meses, a contar 
de 2/10/2019. Valor: R$ 70.000,00. Processo nº: 469/2019. Contrato nº: 
247/19. Contratada: Medicsolution Produtos Medico Hospitalares Ltda. 
Objeto: fornecimento de fi ltro de veia cava conversível, em regime de 
consignação, nas quantidades estimadas para o período de 12 meses. 
Vigência: 12 meses, a contar de 2/10/2019. Valor: R$ 52.950,00.  Proces-
so nº: 469/2019. Contrato nº: 248/19. Contratada: Somma Produtos Hos-
pitalares Ltda. Objeto: Fornecimento de cateter balão para angioplastia 
arterial e stent auto expansível, em regime de consignação, nas quanti-
dades estimadas para o período de 12 meses. Assinatura: 20/9/2019. 
Vigência: 12 meses, a contar de 2/10/2019. Valor: R$ 44.912,00. Proces-
so nº: 535/2019. Contrato nº: 249/19. Contratada: DPI Distribuidora de 
Implantes Ortopédicos Ltda EPP. Objeto: Fornecimento de fi o guia, pla-
ca e parafuso para artrodese, em regime de consignação, nas quantida-
des estimadas para o período de 12 meses. Assinatura: 23/9/2019. Vi-
gência: 12 meses, a contar de 4/10/2019. Valor: R$ 70.790,75. Processo 
nº: 1085/2019. Contrato MATER nº: 250/19. Contratada: Handle Comér-
cio de Equipamentos Médicos Ltda. Objeto: Fornecimento, em regime de 
consignação, de cateter balão de tamponamento uterino. Assinatura: 
23/9/2019. Vigência: 12 meses, a contar de 26/9/2019. Valor: R$ 8.300,00.  
Processo nº: 1249/2019. Contrato nº: 251/19. Contratada: E.Tamussino 
& Cia Ltda. Objeto: Fornecimento, em regime de consignação, de mola 
descartável para embolização e sistema para fechamento de canal arte-
rial. Assinatura: 25/9/2019. Vigência: 12 meses, a contar de 2/10/2019. 
Valor: R$ 19.560,00. Processo nº: 1194/2019. Contrato nº: 253/19. Con-
tratada: Biocath Comércio de Produtos Medico-Hospitalares Ltda. Obje-
to: Fornecimento de estabilizador de tecidos cardíacos (artéria coroná-
ria), em regime de consignação, nas quantidades estimadas para o 
período de 12 meses. Assinatura: 26/9/2019. Vigência: 12 meses, a con-
tar de 4/10/2019. Valor: R$ 13.500,00. Processo nº: 907/2019. Contrato 
nº: 254/19.  Contratada: Certsys Tecnologia da Informação Ltda. Objeto: 
Aquisição de licenças e implantação de sistema para automação de pro-
cessos de negócios (RPA) para o HCFMRP-USP, utilizando a solução 
Ibm Robotic Process Automation With Automation Anywhere Plataform 
Express Virtual Server Monthy License. Assinatura: 26/9/2019. Vigência: 
12 meses, a contar de 3/10/2019. Valor: R$ 152.288,24. Processo nº: 
1245/2019. Contrato nº: 255/19. Contratada: Syncrofi lm Distribuidora 
Ltda. Objeto: Fornecimento de stent expansível por balão, em regime de 
consignação, nas quantidades estimadas para o período de 6 meses. 
Assinatura: 30/9/2019. Vigência: 6 meses, a contar de 7/10/2019. Valor: 
R$ 10.172,50. Processo nº: 1189/2019. Contrato nº: 256/19. Contratada: 
Biocath Comércio de Produtos Medico-Hospitalares Ltda. Objeto: Forne-
cimento, em regime de consignação, de shunt intracoronário e dispositivo 
para posicionamento ou manipulação do coração. Assinatura: 30/9/2019. 
Vigência: 12 meses, a contar de 3/10/2019. Valor: R$ 11.000,00. Proces-
so nº: 456/2019. Contrato nº: 257/19. Contratada: Cortical Comércio de 
Produtos Cirúrgicos Ltda. Objeto: Fornecimento de cabeça intercambiá-
vel para prótese, componente acetabular e femural e parafuso, em regi-
me de consignação, nas quantidades estimadas para o período de 12 
meses. Assinatura: 30/9/2019. Vigência: 12 meses, a contar de 7/10/2019. 
Valor: R$ 345.000,00. Processo nº: 1360/2019. Contrato HEAB nº: 
258/19. Contratada: Cristalia Produtos Químicos e Farmacêuticos Ltda. 
Objeto: Fornecimento de escovas para degermação e antissepsia pré-
-operatória das mãos para atendimento ao Hospital Estadual Américo 
Brasiliense, localizado na Alameda Aldo Lupo, nº 1260, na Cidade de 
Américo Brasiliense-SP. Assinatura: 1/10/2019. Vigência: 12 meses, a 
contar de 7/10/2019. Valor: R$ 42.288,00. Processo nº: 1227/2019. Con-
trato nº: 259/19. Contratada: Biocath Comércio de Produtos Medico-Hos-
pitalares Ltda. Objeto: Fornecimento, em regime de consignação, de 
bainha introdutora. Assinatura: 2/10/2019. Vigência: 12 meses, a contar 
de 2/10/2019. Valor: R$ 7.500,00. Processo nº: 1100/2016. Termo RR nº: 
119/19. Contratada: Dicopy Copiadora e Serviços Ltda. Objeto: Disponi-
bilização de equipamentos (multifuncionais) destinados à impressão e 
reprografi a de documentos, a serem instalados nas dependências do 
Hospital das Clínicas da FMRP-USP - Campus Universitário, incluindo o 
fornecimento de suprimentos (exceto papel) e serviços de manutenção 
preventiva e corretiva. Assinatura: 23/9/2019. Vigência: 12 meses a con-
tar de 23/10/2019. Valor: R$ 79.561,32. Processo nº: 874/2018. Termo 
RR nº: 120/19. Contratada: Sorusys Tecnologia e Automação Industrial 
Eireli. Objeto: Prorrogação do Contrato nº 158/18 que tem por objeto a 
conclusão dos serviços do sistema de detecção, alarme e combate a in-
cêndios para o Prédio do HC Criança, incluindo o CER do HCRP - Cam-
pus Universitário. Assinatura: 23/9/2019. Vigência: prorrogada por 52 dias 
a contar de 28/9/2019. Processo nº: 1089/2017. Termo HEAB RR nº: 
121/19. Contratada: White Martins Gases Industriais Ltda. Objeto: Pror-
rogação e alteração do Contrato 250/17, que trata do fornecimento conti-
nuado de gases medicinais, incluindo a locação e serviços de manuten-
ção preventiva e corretiva de tanque criogênico de armazenamento e 
abastecimento de oxigênio medicinal líquido para o Hospital Estadual 
Américo Brasiliense. Contratada: White Martins Gases Industriais Ltda. 
Assinatura: 26/9/2019. Alteração: Clausula VI, Item 1.1 - Corrigindo valor 
do objeto 2  que constou errado no CP 250/17. Vigência: 12 meses a 
contar de 2/10/2019. Valor: R$ 127.060,68. Processo nº: 239/2019. Ter-
mo HERP RR nº: 122/19. Contratada: Mega Terceirização de Serviços 
em Geral Eireli. Objeto: prorrogação do Contrato 8719 que trata da pres-
tação de serviços especializados de limpeza hospitalar e conservação 
predial, com fornecimento de mão-de-obra, saneantes domissanitários, 
materiais e equipamentos, para a obtenção de adequadas condições de 
salubridade e higiene sob a inteira responsabilidade da contratada, em 
áreas defi nidas pelo HERP. Assinatura: 26/9/2019. Vigência: 2 meses a 
contar de 1/10/2019. Valor: R$ 189.650,64

Adico Imobiliária e Comercial S/A
CNPJ/MF Nº. 33.251.570/0001-03

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os Senhores Acionistas convocados para Assembleia Geral
Extraordinária, a realizar-se em 16/10/2019, às 9:00 horas, na sede
social, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) Em
Assembleia Geral Extraordinária: (a) Eleição dos Membros do Conselho
de Administração; e (b) Outros assuntos de interesse geral. Olívia Pereira
Bueno Ramazzotti - Diretora.
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FUSAM - Fundação de Saúde e 
Assistência do Município de Caçapava

CNPJ nº 50.453.703/0001-43
EDITAL DE LICITAÇÃO

Levamos ao conhecimento dos interessados que se encontra aberta 
a seguinte modalidade: Processo nº 071/2019 - Pregão Presencial 
nº 017/2019 - Objeto - Contratação de Empresa para CESSÃO DE 
SOFTWARE NAS ÁREAS DE GESTÃO CONTÁBIL / FINANCEIRA, 
GESTÃO DE COMPRAS / ALMOXARIFADO / LICITAÇÕES COM 
PREGÃO PRESENCIAL, GESTÃO DE CONTRATOS, GESTÃO 
DE FOLHA DE PAGAMENTO COM PORTAL RH, GESTÃO DE 
BENS PATRIMONIAIS, CONTROLE INTERNO E PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA conforme Lei de Acesso à Informação - LAI (Lei 
12.527/2011) abrangendo os serviços de implantação (conversão, 
migração de dados, instalação, treinamento de usuários, suporte técnico, 
manutenção e atualizações)- Abertura dos Envelopes: 10/05/2019 às 
09h30min; Processo nº 067/2019 - Pregão Presencial nº 015/2019 
- SRP nº 013/2019 - Objeto - Registro de Preços para eventual 
Aquisição de Luvas de Procedimentos Nitrílicas - Abertura dos 
Envelopes: 13/05/2019 às 9h30min; Processo nº 068/2019 - Pregão 
Presencial nº 016/2019 - SRP nº 014/2019 - Objeto - Registro de 
Preços para Eventual Aquisição de Desinfetante Hospitalar- Abertura 
dos Envelopes: 14/05/2019 às 9h30min; Processo nº 073/2019 - 
Pregão Presencial nº 018/2019 - SRP nº 015/2019 - Objeto - Registro 
de Preços para eventual Aquisição de Material Hospitalar- Abertura 
dos Envelopes: 15/05/2019 às 9h30min; Processo nº 074/2019 - 
Pregão Presencial nº 019/2019- SRP nº 016/2019- Objeto - Registro 
de Preços para eventual Aquisição de Medicamentos - Abertura dos 
Envelopes: 16/05/2019 às 09h30min - Edital completo está disponível 
no site www.fusam.com.br. Caçapava, 26/04/2019. Celso Viviani Alves 
- Presidente da FUSAM.

Gerdau Summit Aços Fundidos 
e Forjados S.A.

CNPJ nº 24.554.306/0001-58 - NIRE 35300490533
Ata da Reunião do Conselho de Administração, Realizada na 

Sede da Companhia, Localizada em Pindamonhangaba, SP, na 
Avenida Engenheiro Luiz Dumont Villares, s/n, Km 2, Industrial 

Moreira Cesar, no dia 20 de março de 2019, às 11h00min
1. A reunião contou com a participação da totalidade dos membros do 
Conselho de Administração. 2. A reunião foi convocada pelo presidente 
do Conselho de Administração, Guilherme Chagas Gerdau Johannpeter, 
que, eleito para presidir a reunião, me convidou, Rafael Lebensold, para 
atuar como secretário. 3. O Conselho de Administração, tendo em vista 
o disposto no Artigo 14, alínea (v) do Estatuto Social, após examinar o 
Relatório da Administração e as respectivas Demonstrações Financeiras, 
relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2018, deliberou, 
por unanimidade dos presentes, aprovar o Relatório da Administração e 
as respectivas Demonstrações Financeiras, recomendando a sua 
aprovação à próxima Assembleia Geral Ordinária. 4. Nada mais foi 
tratado. Pindamonhangaba, 20 de março de 2019. Assinaturas: 
Guilherme Chagas Gerdau Johannpeter (Presidente). Fladimir Batista 
Lopes Gauto, Carlos Daroit, Haruo Matsuzaki e Naohiro Yoshimura 
(Conselheiros). Rafael Lebensold (Secretário). Declaração: Declaro, que 
a presente é cópia fiel da ata transcrita em livro próprio e que as 
assinaturas mencionadas são autênticas. Rafael Lebensold - Secretário. 
JUCESP sob o nº 215.707/19-9, em 18/04/2019. Gisela Simiema 
Ceschin. Secretária Geral.

LIBRA HOLDING S.A.
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ/MF Nº 68.661.057/0001-75 - NIRE 35.300.364.104
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL

EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 06 DE MAIO DE 2019

LIBRA HOLDING S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sociedade 
por ações, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida das Nações Unidas, 11.541, Condomínio Edifício Bolsa de 
Imóveis do Estado de São Paulo, 10º andar, conjunto 101, Brooklin 
Paulista, CEP 04578-907, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 68.661.057/0001-
75 (“Companhia”), vem pela presente, nos termos do Artigo 124 da 
Lei 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), 
convocar os senhores acionistas para reunirem-se em Assembleia Geral 
Extraordinária, a ser realizada em 06 de maio de 2019, às 10:00 horas, 
na sede social da Companhia, para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: Tornar sem efeito a deliberação constante da ata de Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 30 de dezembro de 2018, devidamente 
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob 
o número 54.849/19-6, em sessão realizada em 29 de janeiro de 2019. 
Os documentos e informações relativos à matéria a ser deliberada na 
referida assembleia encontram-se à disposição dos acionistas na sede 
social da Companhia. São Paulo/SP, 26 de abril de 2019. Administração.

AES TIETÊ ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 04.128.563/0001-10 - NIRE 35.300.183.550

Ata de Reunião do Conselho de Administração
Realizada em 12 de Abril de 2019

1. Data, Hora e Local: Realizada em 12 de abril de 2019, às 10h00, na 
Avenida das Nações Unidas, nº 12.495, 12º andar, bairro Brooklin 
Paulista, cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 04.578-000 
(“Companhia” ou “AES Tietê Energia). 2. Convocação e Presença: 
Convocação realizada nos termos do estatuto social da Companhia, 
conforme Artigo 25, Parágrafo Segundo, presentes os Srs. Julian Jose 
Nebreda Marquez, Arminio Francisco Borjas Herrera, Manuel Perez 
Dubuc, Francisco Jose Morandi Lopez, Bernerd Raymond Da Santos 
Ávila, Leonardo Eleutério Moreno, Krista Sweigart, Franklin Lee Feder, 
Sérgio Eduardo Weguelin Vieira, Erik da Costa Breyer e Valdeci Goulart. 
3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sr. Julian Jose Nebreda 
Marquez e secretariados pela Sra. Soila Máira Ferreira da Silva 
Rodrigues. 4. Ordem do Dia: deliberar sobre (I) a ratificação: (a) do re-
sultado do procedimento de coleta de Intenções de Investimento, sem 
recebimento de reservas dos investidores, sem lotes mínimos ou máxi-
mos, exciusivamente para verificação da quantidade de debêntures a 
ser alocada entre a segunda série e a terceira série, da 9a (nona) emis-
são de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie qui-
rografária, em 3 (três) séries, da Companhia, para distribuição pública 
com esforços restritos, nos termos da Instrução da Comissão de Valores 
Mobiliários n° 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada  
(“Debêntures da 9ª Emissão”); e (b) da taxa final da remuneração da 
segunda e da terceira série das Debêntures da 9a Emissão, em qualquer 
dos casos, dentro dos limites aprovados na Reunião do Conselho de 
Administração da Companhia realizada em 18 de março de 2019  
(“Procedimento de Bookbuilding”); (ii) realização de ajustes nas reda-
ções das cláusulas 4.1, 4.2, 5.15.1, 5.16.1 e 5.38.1 da Escritura de 
Emissão (conforme definido abaixo); (iii) a autorização à Diretoria da 
Companhia para tomar todas as providências necessárias à ratificação 
do resultado do Procedimento de Bookbuilding, bem como os ajustes 
contemplados no item “ii” acima, incluindo a celebração de aditamento à 
Escritura de Emissão (conforme abaixo definida); e (iv) a ratificação de 
todos e quaisquer atos já praticados pela Diretoria da Companhia rela-
cionados às deliberações acima. 5. Deliberações: Abertos os traba-
lhos, verificado o quórum de presença e validamente instalada a pre-
sente reunião, os membros do Conselho de Administração: 
5.1. Aprovaram, por unanimidade, a ratificação do resultado do Procedi-
mento de Bookbuilding realizado em 11 de abril de 2019, por meio do 
qual foi definido, (a) a quantidade de Debêntures da 9ª Emissão a serem 
alocadas entre a segunda série e a terceira série, qual seja 641.090 
(seiscentos e quarenta e um mil e noventa). Debêntures da 9ª Emissão 
na segunda série e 178.910 (cento e setenta e oito mil e novecentos e 
dez). Debêntures da 9ª Emissão na terceira série, e (b) a taxa final da 
remuneração da segunda e da terceira série das Debêntures da 
9ª Emissão, a qual será de 4,7133% (quatro inteiros e sete mil, trezen-
tos e trinta e três décimos de milésimo por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculado de forma exponen-
cial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, desde a 
Data da Primeira Integralização das Debêntures da Segunda Série 
(confurme definida na Escritura de Emissão) e a Data da Primeira Inte-
gralização das Debêntures da Terceira Série (conforme definida na Es-
critura de Emissão), conforme o caso, de acordo com a fórmula prevista 
no “Instrumento Particular de Escritura da 9ª (nona) Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
em até 3 (três) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, 
da AES Tietê Energia S.A.”, celebrado em 15 de março de 2019 entre a 
Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios S.A., na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
Debêntures (“Escritura de Emissão”). 5.2. Aprovaram, por unanimidade, 
a realização de ajustes nas redações das cláusulas 4.1, 4.2, 5.15.1, 
5.16.1 e 5.38.1 da Escritura de Emissão, para (i) especificar na destina-
ção dos recursos o resgate obrigatório da 1ª (primeira) série da 7ª (séti-
ma) emissão de debêntures da Companhia, (ii) aperfeiçoar a descrição 
dos Projetos (conforme definido na Escritura de Emissão), de modo a 
fazer constar expressamente a construção das respectivas linhas de 
transmissão, (iii) ajustar o título da segunda coluna das tabelas de 
amortização programada das Debêntures da segunda e terceira séries, 
de modo que conste “Percentual Amortizado do Valor Nominal das De-
bêntures da Segunda Série” e “Percentual Amortizado do Valor Nominal 
das Debêntures da Terceira Série”, respectivamente, bem como (iv) fa-
zer constar a Fitch Ratings como sendo uma das agências de classifica-
ção de risco das Debêntures (além da Moody’s América Latina). 5.3. 
Autorizaram a Diretoria da Companhia a tomar todas as providências 
necessárias à ratificação do resultado do Procedimento de Bookbuil-
ding, bem como os ajustes contemplados na deliberação 5.2 acima, in-
cluindo, mas não se limitando, a celebração de aditamento à Escritura 
de Emissão. 5.4. Ratificaram todos e quaisquer atos já praticados pela 
Diretoria da Companhia relacionados às deliberações acima, desde que 
estejam em conformidade com as informações e deliberações constan-
tes desta ata nos itens anteriores. 6. Encerramento: Não havendo nada 
mais a ser tratado, o Presidente deu a reunião por encerrada, sendo 
lavrada a presente ata na forma de sumário, a qual foi por todos lida, 
achada conforme e assinada. São Paulo, 12 de abril de 2019. Mesa: 
Julian Jose Nebreda Marquez - Presidente e Soila Máira Ferreira da 
Silva Rodrigues - Secretária. Conselheiros de Administração: Julian 
Jose Nebreda Marquez, Krista Sweigart, Arminio Francisco Borjas Her-
rera, Franklin Lee Feder, Manuel Perez Dubuc, Sérgio Eduardo Wegue-
lin Vieira, Francisco Jose Morandi Lopez, Erik da Costa Breyer, Bernerd 
Raymond Da Santos Ávila, Valdeci Goulart e Leonardo Eleutério More-
no. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 
Soila Ferreira da Silva Rodrigues - Secretária. JUCESP nº 224.763/19-2 
em 23/04/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 30 DE NOVEMBRO DE 2018
1. Data, Hora e Local: Em 30 de novembro de 2018, às 16h30, na sede 
da Companhia, localizada na Avenida das Nações Unidas, 14.261, Ala A, 
29º andar, Vila Gertrudes, CEP: 04794-000. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §4º da Lei 6.404/76, 
tendo em vista a presença da única acionista da Companhia. 3. Mesa: 
Presidente: Luis Gutiérrez Mateo; e Secretário: Miguel Gómez Bermú-
dez. 4. Deliberações: A única acionista da Companhia decidiu: 4.1. Apro-
var a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia na forma de sumá-
rio, conforme faculta o artigo 130, § 1º da Lei 6.404/76. 4.2. Aprovar a 
destituição dos cargos de Diretor B dos Srs. (a) Luis Felipe Lebert 
Cozac, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédu-
la de identidade RG nº 9.435.433 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 111.877.418-33, domiciliado na capital do Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 
29º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000; (b) Wady José 
Mourão Cury, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de 
identidade RG nº 7.606.961-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob nº 240.313.489-91, domiciliado na capital do Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala 
A, 29º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000; (c) Fernando 
Barbosa de Oliveira, brasileiro, economista, casado, portador da cédula 
de identidade RG nº M930746 SSP/MG e inscrito no CPF nº 239.158.116-
53, domiciliado na capital do Estado de São Paulo, com endereço comer-
cial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila 
Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000; (d) Leonardo Giuberti  
Mattedi, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cé-
dula de identidade RG nº 868.294 SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 364.415.031-15, domiciliado na capital do Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 
29º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000; e (e) Camilo 
Buzzi, brasileiro, economista, casado, portador da cédula de identidade 
RG nº 18.205.939 SSP/SP e inscrito no CPF nº 051.569.178-01, domici-
liado na capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes, 
São Paulo/SP, CEP 04794-000. A Companhia outorga aos Diretores ora 
destituídos a mais ampla, geral, plena, irrevogável e irretratável quitação 
por todo e qualquer direito que a Companhia pudesse ter em relação ao 
cargo que ocuparam na Companhia, para nada mais reclamar, receber e/
ou repetir, a qualquer tempo e/ou a qualquer título, seja em juízo ou fora 
dele. 4.2.1. Registrar que a Diretoria da Companhia, após as delibera-
ções acima, passará a ter a seguinte composição, todos com mandato 
até a Assembleia Geral Ordinária de 2020: (i) Luis Gutiérrez Mateo, 
espanhol, casado, administrador, portador do documento de identidade 
para estrangeiros RNE V740925-Y DREX/SP e inscrito no CPF/MF 
sob nº 234.675.138-32, domiciliado na capital do Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala 
A, 17º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000, no cargo de 
Diretor Presidente; (ii) Maurício Galian, brasileiro, casado, securitário, 
portador da cédula de identidade RG nº 17.198.559 SSP-SP e inscrito no 
CPF/MF sob nº 100.182.908-50, domiciliado na capital do Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Uni-
das, nº 14.261, Ala A, 1º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 
04794-000, no cargo de Diretor; (iii) Raphael de Luca Junior, brasileiro, 
casado, securitário, portador da cédula de identidade RG nº 10.690.829 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 037.583.788- 42, domiciliado na 
capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das 
Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 17º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/
SP, CEP 04794-000, no cargo de Diretor; e (iv) Agustin David Bello 
Conde Valdes, espanhol, casado, administrador, portador do 
RNE nº G449126-C e inscrito no CPF/MF sob nº 711.949.141-52, domi-
ciliado na capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes, 
São Paulo/SP, CEP 04794-000, no cargo de Diretor. 4.3. Readequar e 
ratificar as designações específicas dos Diretores estabelecidas pela Su-
perintendência de Seguros Privados - SUSEP, conforme quadro abaixo:

Funções de Caráter Executivo/Operacional

Diretor 
Responsável Designações Específicas

Luis 
Gutiérrez 
Mateo

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (ar-
tigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003); (b) pelo 
cumprimento das obrigações da Resolução CNSP 
nº 143/2005; (d) pelas relações com a SUSEP (artigo 
1º, I, da Circular SUSEP nº 234/2003); (c) Diretor res-
ponsável pelo acompanhamento, supervisão e cum-
primento das normas e procedimentos da contabilida-
de previstos na Resolução CNSP nº 321/2015.

Maurício 
Galian

Diretor responsável (a) pelo cumprimento do disposto 
na Lei nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circular SU-
SEP nº 234/2003 e artigo 2º, §2º da Circular SU-
SEP nº 445/2012); (b) pelos controles internos (artigo 
9º, Circular SUSEP nº 249/2004); (c) pelo cumprimen-
to da Circular SUSEP nº 344/2007 (artigo 2º, parágra-
fo único).

Agustin David 
Bello Conde 
Valdes

Diretor responsável técnico pelo cumprimento do dis-
posto no artigo 1º, II, da Circular SUSEP nº 234/2003; 
e (b) Diretor técnico responsável pelo acompanha-
mento, supervisão e cumprimento dos procedimentos 
atuariais previstos nas normas em vigor (Resolução 
CNSP nº 321/2015, artigo 108); Diretor responsável 
pelas funções previstas pelo artigo 3º da Circular 570 
de 22 de maio de 2018.

5. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados 
os trabalhos e lavrada esta ata, a qual, depois de lida e achada conforme, 
foi aprovada e assinada pelos presentes. 6. Assinaturas: Mesa: Luis 
Gutiérrez Mateo - Presidente: Miguel Gómez Bermúdez - Secretário. 
Acionista: MAPFRE Participações S.A. (Por: Wilson Toneto e Luis 
Gutierréz Mateo). A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 
Mesa: Luis Gutiérrez Mateo - Presidente da Mesa; Miguel Gómez 
Bermúdez - Secretário. JUCESP nº 181.114/19-7 em 28/03/2019. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.

LIQ PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 04.032.433/0001-80 - NIRE 35300180631

Companhia Aberta
Edital de Convocação de Assembleia Geral de Debenturistas 

da 1ª Emissão de Debêntures da Liq Participações S.A. 
A Liq Participações S.A. (“Companhia”) convoca os titulares das de-
bêntures da 1ª emissão pública de debêntures simples, não conversí-
veis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional 
fidejussória, em até 2 (duas) séries, da Companhia (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), a reunirem-se em assem-
bleia geral de debenturistas, nos termos do “Instrumento Particular de 
Escritura de Primeira Emissão Pública de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Adicional Fidejussória, em Até Duas Séries, da Liq Participações S.A.”, 
conforme aditado de tempos em tempos, (“Escritura”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no dia 09 de maio de 2019, às 14h00, na 
Rua Alegria, 88/96, 2º andar, parte B, São Paulo/SP (“AGD”), a fim de 
examinar, discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Altera-
ção de data de Pagamento da Remuneração das Debêntures que seria 
devido em 23 de maio de 2019 para 15 de junho de 2019 e/ou outras 
datas de pagamento que venham a ser determinadas nesta Assembleia, 
com a consequente alteração das datas e percentuais de pagamento e 
capitalização previstos na Cláusula 6.15. da Escritura; (ii) Alteração de 
cláusulas na Escritura para fins de atualizações normativas aplicáveis, 
nos termos das Instruções Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
476/2009 e nº 583/2016, conforme alteradas, incluindo as Cláusulas 5.1, 
5.3, 5.6, 7.1(ii), 8.1, 8.3, 8.6 da Escritura; (iii) Alteração da data de venci-
mento das Debêntures, de 15 de agosto de 2030 para 15 de dezembro 
de 2038 (“Nova Data de Vencimento das Debêntures”), nos termos da 
Cláusula 6.13 da Escritura; (iv) Alteração do cronograma de amortização 
das Debêntures, de forma que o saldo do Valor Nominal Unitário das De-
bêntures passe a ser amortizado em parcelas trimestrais e sucessivas, 
no período compreendido entre 15 de março de 2022 (inclusive) e 15 de 
dezembro de 2025 (inclusive), sendo a última parcela devida na Nova 
Data de Vencimento das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.14 da 
Escritura; (v) Alteração e padronização do cálculo e das condições de 
remuneração das Debêntures da Primeira Série e Segunda Série (“Re-
muneração”), nos termos da Cláusula 6.15.1 e seguintes da Escritura; 
(vi) Alteração da Periodicidade de Pagamento da Remuneração das De-
bêntures, de forma que os pagamentos da Remuneração passem a ser 
realizados trimestralmente, em cada dia 15 dos meses de março, junho, 
setembro e dezembro, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de março 
de 2022 (inclusive) e os demais pagamentos em períodos idênticos e 
sucessivos até 15 de dezembro de 2025 (inclusive), sendo pagamen-
to final na Nova Data de Vencimento das Debêntures, nos termos da 
Cláusula 6.15.1.2 da Escritura; (vii) Alteração dos Eventos de Inadimple-
mento das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.25, e respectiva ex-
clusão dos itens (iv) a (xv), (xvii) a (xxxi) da Cláusula 6.25 da Escritura; 
(viii) Alteração do procedimento para declaração de vencimento an-
tecipado das Debêntures, em caso de ocorrência de qualquer Evento 
de Inadimplemento das Debêntures que não remediado nos respectivo 
prazo de cura, nos termos da Cláusula 6.25.1 e seguintes da Escritura; 
(ix) Atualização dos dados de envio de comunicação da Companhia, 
da Fiadora, do Agente Fiduciário e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, 
nos termos da Cláusula 6.27 das Escritura; (x) Exclusão das Hipóteses 
de Amortização Extraordinárias Antecipadas Parciais, conforme exclu-
são da Cláusula 6.28 e 6.29 da Escritura; (xi) Alteração das obrigações 
adicionais da Companhia e da Fiadora no âmbito da Emissão, nos ter-
mos da Cláusula 7.1, e respectiva exclusão dos itens (iii) a (xxiv) da 
Cláusula 7.1 da Escritura; (xii) Liberação da Garantia Real, na forma de 
Cessão Fiduciária, sobre as Contas Receita e Conta Reserva e das res-
petivas obrigações decorrentes da Garantia Real, por meio da exclusão 
da Cláusulas 7.1 (xxiv) da Escritura; (xiii) Alteração das declarações do 
Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 8.1, com a respectiva exclu-
são dos antigos itens (I) a (IX) da Cláusula 8.1 da Escritura e substitui-
ção pelos novos itens 8.1 (a) a (k) adequados às disposições da Instru-
ção CVM 583/16; (xiv) Redução do quórum de aprovação das matérias 
listas na Cláusula 9.7 (b) da Escritura, no âmbito da assembleia geral de 
Debenturistas, de Debenturistas da Primeira Série ou Debenturistas da 
Segunda Série, conforme o caso, que representem, no mínimo, 90% das 
Debêntures da Primeira Série em circulação ou 90% das Debêntures 
da Segunda Série em circulação, para Debenturistas que representem, 
no mínimo, 75% das Debêntures da Primeira Série em circulação ou 
75% das Debêntures da Segunda Série em circulação, conforme o caso; 
(xv) Inclusão da previsão de deliberação conjunta pelos Debenturistas a 
respeito do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das De-
bêntures constantes na Escritura; (xvi) Aditamento da Escritura, a fim de 
adequar e refletir as disposições acima e consolidar o documento, na for-
ma da minuta de aditamento da Escritura enviada nesta data pela Com-
panhia ao Agente Fiduciário; (xvii) Autorização para o Agente Fiduciário 
firmar os aditamentos à Escritura e instrumentos de Cessão Fiduciária, 
para refletir o aprovado no âmbito da AGD; (xviii) Negociação de outros 
benefícios e/ou contrapartidas junto aos Debenturistas, de acordo com 
os termos e condições descritos na Proposta da Administração da Com-
panhia e aqueles que vierem a ser definidos no âmbito desta assem-
bleia, incluindo, mas não se limitando a possibilidade de permuta, migra-
ção ou conversão das Debêntures, à exclusiva opção dos Debenturistas, 
por novos valores mobiliários a serem porventura emitidos pela Compa-
nhia. Os demais termos e condições das matérias descritas acima não 
contidos neste edital, incluindo aqueles relacionados às condições de 
eficácia da aprovação das matérias descritas acima pelos Debenturistas 
na AGD, estão devidamente detalhados na Proposta da Administração 
e na minuta de aditamento à Escritura, enviadas pela Companhia nesta 
data ao Agente Fiduciário. No âmbito da deliberação da ordem do dia, 
a Companhia se reserva o direito de negociar termos e/ou condições 
com os Debenturistas para que a matéria seja aprovada pelo quórum 
necessário. Instruções gerais: (1) a documentação relativa à ordem do 
dia está disponível para consulta na internet nas páginas da Companhia 
(http://ri.liq.com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.
gov.br) e na sede da Companhia; (2) para maior celeridade no cadas-
tramento, solicitamos ao Debenturista que for representado por procu-
rador que deposite, até 48 horas antes da AGD, o respectivo mandato, 
com poderes especiais, acompanhado de cópia de atos societários e/ou 
documentos necessários à comprovação da representação do Deben-
turista, quando pessoa jurídica, bem como lista da(s) sociedade(s) e/
ou fundo(s) que representam e suas respectivas quantidades, na sede 
da Companhia, aos cuidados de sua Diretoria Jurídica, e na sede do 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., Agente 
Fiduciário da Emissão. São Paulo, 23 de abril de 2019. André Tavares 

Paradizi - Diretor de Finanças e de Relações com Investidores.
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»» continuação
sabilidades da administração e da governança pelas demonstrações 
contábeis: A administração é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar ope-
rando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar 
a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela 
governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela super-
visão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Respon-
sabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: 

contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, inde-

-
mas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou 

decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas de-

as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 

-
monstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 

para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção re-

levante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que 
a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsi-

-
mento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriado às circunstâncias, mas, não, com o 

-
teúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as de-
monstrações contábeis representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre 
outros aspectos, do alcance planejado na época da auditoria, que não foram 

abril de 2019. Sacho - Auditores Independentes CRC - 2SP 017.676/O-8; 
Hugo Francisco Sacho CRC - 1SP 124.067/O-1

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE NOVEMBRO DE 2018

DATA, HORA E LOCAL: Em 30 de novembro de 2018, às 17h30, na sede da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º 
andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: Presente a única acionista titular de ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença 
de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei n. º 
6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Mateo, que convidou 
Miguel Gómez Bermúdez para exercer a função de secretário. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) alteração da 
sede social; (ii) reforma do Estatuto Social; (iii) alteração Diretoria da Companhia; e (iv) alteração e ratificação das 
designações específicas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”). 
DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) aprovar a alteração do endereço da sede 
social para Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 21º andar, Brooklin, CEP: 04578-000, São Paulo - SP, com a 
alteração artigo 2 do Estatuto Social que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2 - A Companhia tem 
sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 21º andar, 
Brooklin, CEP: 04578-000.”. (ii) aprovar a reforma do Estatuto Social da Companhia, para melhor atender os obje-
tivos os seus objetivos sociais, o qual passa a vigorar conforme texto que consta no Anexo I; (iii) eleger ao cargo 
de Diretor, conforme Carta Homologatória Eletrônica SUSEP/DIORG nº 249/2018, o Sr. FRANCISCO EUGENIO 
LABOURT, argentino, casado, convivente em união estável, inscrito no CPF/MF sob nº 241.575.878-71 e portador 
da Cédula de Identidade para Estrangeiros RNM nº F021966J SISMIGRA, domiciliado na Capital do Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 17º andar, Vila Gertrudes 
- São Paulo/SP - CEP: 04794-000, para cumprir mandato até Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 2020. 
(iv) O Diretor ora eleito, toma posse mediante a assinatura do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, 
aceita o cargo e declara, sob as penas da lei, que: (a) preenche as condições previstas na Resolução CNSP 
330/2015; e, (b) não está impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedades mercantis em virtude 
de condenação criminal, tampouco está impedido, por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de preva-
ricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a 
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, não estando incurso em quais-
quer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-lo de exercer atividades mercantis, 
em conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 de dezembro de 1994 e no artigo 
147 da Lei das Sociedades por Ações, cientes de que qualquer declaração falsa importará em responsabilidade 
criminal; (v) Em virtude das alterações ora aprovadas, a Diretoria da Companhia fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO

Luis Gutierrez Mateo Diretor Presidente 20.04.2017 A.G.O. DE 2020

Mauricio Galian Diretor 31.03.2017 A.G.O. DE 2020

Raphael de Luca Junior Diretor 31.03.2017 A.G.O. DE 2020

Agustin David Bello Conde Valdes Diretor 23.08.2018 A.G.O. DE 2020

Francisco Eugenio Labourt Diretor 30.11.2018 A.G.O. DE 2020

(vi) Alterar e ratificar, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as designações específicas dos Diretores, a 
saber:

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Luiz Gutierrez Mateo

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (artigo 1º, III, da 
Circular SUSEP nº 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da 
Resolução CNSP nº 143/2005; (c) pelas relações com a SUSEP (artigo 
1º, I, da Circular SUSEP nº234/2003); (d) Diretor responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e 
procedimentos da contabilidade previstos na Resolução CNSP 
nº 321/2015.

Mauricio Galian

Diretor responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei 
nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circular SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, 
§ 2º da Circular SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles internos (artigo 
9º, Circular SUSEP nº 249/2004); (c) pelo cumprimento da Circular 
SUSEP nº 344/2007 (artigo 2º, parágrafo único).

Agustin David Bello Conde Valdes

Diretor (a) responsável técnico pelo cumprimento do disposto no artigo 
1º, II, da Circular SUSEP nº 234/2003; e (b) Diretor técnico responsável 
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos 
atuariais previstos nas normas em vigor (Resolução CNSP nº 321/2015); 
(c) Diretor responsável pela contratação de correspondentes de 
microsseguro e pelos serviços por eles prestados (artigo 11, I, da 
Circular SUSEP nº 442); (d) Diretor responsável pela contratação e 
supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por eles 
prestados (artigo 16, I, da Resolução CNSP nº 297); (e) Diretor 
responsável pelas funções previstas pelo artigo 3º da Circular 570 de 22 
de maio de 2018.

(vii) autorizar aos administradores da Companhia, na forma do Estatuto Social, e/ou seus procuradores legalmen-
te constituídos, a praticarem todos os demais atos necessários à implementação e formalização dos atos e deli-
berações ora previstos, ficando desde já investidos dos mais amplos, gerais e ilimitados poderes para representar 
a sociedade perante todas e quaisquer autoridades públicas federais, estaduais e/ou municipais, incluindo, mas 
não se limitando a submissão desta ata à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos da legisla-
ção em vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. 
ASSINATURAS: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, Presidente da Mesa; Miguel Gómez Bermúdez, Secretário da Mesa; 
ACIONISTA: MAPFRE Participações S.A. p. Luís Gutiérrez Mateo, Diretor Presidente e Wilson Toneto, Diretor 
Vice-Presidente. DIRETOR ELEITO: Francisco Eugênio Labourt. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel da origi-
nal, lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de novembro de 2018. Mesa: Luis Gutiérrez Mateo - Presidente; Mi-
guel Gómez Bermúdez - Secretário. JUCESP nº 212.885/19-4 em 15/04/2019. Gisela Simiema Ceschin - Se-
cretária Geral. ANEXO I - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (Subsidiária Integral) - CNPJ 61.074.175/0001-38 
- NIRE 3530004292-1 - ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO - 
Artigo 1 - A Companhia tem a denominação de MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., subsidiária integral da  
MAPFRE Participações S.A., sendo regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais e regulamen-
tares que lhe forem aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2 - A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 21º andar, Brooklin, CEP: 04578-000. Parágrafo 
Único - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, criar e extinguir agências, filiais e escritórios de repre-
sentação em qualquer lugar do território nacional, conforme Artigo 13, inciso (viii). Artigo 3 - A Companhia tem por 
objeto a exploração de operações de seguros de danos, em qualquer das suas modalidades ou formas e do ramo 
de seguro de pessoas, podendo participar de outras sociedades, observadas as disposições legais pertinentes. 
Parágrafo Único - Fica vedado à Companhia prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer forma em 
operações estranhas ao seu objeto social, não se aplicando esta vedação no caso de operações de seguro, cos-
seguro e resseguro. Artigo 4 - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II - CAPITAL 
SOCIAL E AÇÕES - Artigo 5 - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 2.072.858.444,63 
(dois bilhões, setenta e dois milhões, oitocentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e 
sessenta e três centavos), dividido em 1.367.567.923 (um bilhão, trezentos e sessenta e sete milhões, quinhentos 
e sessenta e sete mil, novecentos e vinte e três) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º 
- As ações poderão ser representadas por cautelas representativas e títulos múltiplos de ações, que deverão ter, 
obrigatoriamente, as assinaturas de 2 (dois) de seus Diretores, de conformidade com este Estatuto Social e com 
a legislação aplicável. Parágrafo 2º - Cada ação ordinária dará direito a 1 (um) voto nas deliberações das Assem-
bleias Gerais da Companhia. Parágrafo 3º - A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. Parágrafo 4º - 
Mediante aprovação dos acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia poderá adquirir as 
próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social para 
posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentareis em vigor. Capítulo III - ASSEMBLEIAS 
GERAIS - Artigo 6 - A Assembleia Geral é o órgão superior do governo da Companhia. Artigo 7 - As Assembleias 
Gerais poderão ser Ordinárias ou Extraordinárias. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor Presiden-
te, a quem caberá escolher o Secretário da Mesa. Em caso de ausência do Diretor Presidente, o acionista único 
escolherá o Presidente e o Secretário da Mesa entre os presentes. Artigo 8 - A Assembleia Geral Ordinária será 
realizada, necessariamente, até o dia 31 de março de cada ano, para: (i) tomar as contas da Diretoria; (ii) discutir 
e votar as demonstrações financeiras; (iii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição 

dos dividendos; e (iv) eleger os membros da Diretoria nas épocas próprias e decidir sobre a instalação do Conse-
lho Fiscal, e fixar os montantes globais anuais de remuneração dos Diretores e membros do Conselho Fiscal. 
Artigo 9 - A Assembleia Geral deliberará por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. 
Artigo 10 - A Assembleia Geral designará, dentre os membros da Diretoria, aqueles que receberão responsabili-
dades perante a SUSEP. Artigo 11 - Para todos os assuntos omissos no presente Estatuto, será de aplicação o 
disposto na Lei das Sociedades por Ações. CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO - Artigo 12 - A Companhia será 
administrada por uma Diretoria composta de, no mínimo, 02 (dois) e no máximo 12 (doze) membros, eleitos e 
destituídos a qualquer tempo pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Parágrafo 1º - A Diretoria será com-
posta de um Diretor Presidente e os demais Diretores sem designação especial, com prazo de mandato até 3 
(três) anos, estendendo-se o mandato até a posse da nova Diretoria eleita, admitindo-se a eleição. Terminará au-
tomaticamente o mandato de qualquer membro da Diretoria na Data que este completar 65 (sessenta e cinco) 
anos de idade. Parágrafo 2º - Os membros da Diretoria da Companhia ficam dispensados de prestar caução como 
garantia de sua gestão. Parágrafo 3º - Nos impedimentos ocasionais, os Diretores serão substituídos por aqueles 
que o Diretor Presidente designar. Parágrafo 4º - Na ausência do Diretor Presidente, este será substituído por 
aquele Diretor que os Diretores em exercício designarem. Artigo 13 - A Assembleia Geral designará, dentre os 
membros da Diretoria, aqueles que receberão as responsabilidades perante a SUSEP. Artigo 14 - A Diretoria 
reunir-se-á por convocação do seu Presidente, sempre que os interesses sociais exigirem ou por pedido de qual-
quer um de seus membros. As reuniões realizar-se-á na sede social, sendo lavrada de todas as deliberações una 
ata no Livro competente. Parágrafo 1º - As reuniões de Diretoria somente serão realizadas com a presença de 
mais da metade do total de membros, desde que esteja presente o Presidente ou exista seu consentimento ex-
presso e formal. As decisões serão adotadas por maioria simples de votos dos presentes à reunião. Parágrafo 2º 
- Por deliberação da Diretoria, poderão ser constituídos comitês compostos por Diretores e/ou funcionários para 
tratarem de assuntos relacionados com os objetivos sociais da Companhia, definindo suas funções, número, 
participantes e forma de decisão. Artigo 15 - A Diretoria tem plenos e gerais poderes para praticar, ampla e ilimi-
tadamente, todos os atos de gestão ordinária da Companhia, para assegurar seu funcionamento regular e a mais 
perfeita consecução de seus fins, sempre em fiel cumprimento de seus deveres impostos pela lei ou neste Esta-
tuto, exceção feita aos atos que, por Lei ou por Estatuto, sejam da exclusiva atribuição e competência da Assem-
bleia Geral. Com caráter geral, e sem limitar, compete à Diretoria, dentro das atribuições conferidas a cada um de 
seus membros por este Estatuto Social: a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; b) praticar todos 
os atos normais de gestão e necessários ao regular funcionamento da Companhia e exercer a supervisão e coor-
denação das atividades sociais; c) representar a Companhia em juízo ou fora dele, sem prejuízo do disposto no 
Artigo 16; d) constituir procuradores ou mandatários para fins judiciais ou negociais, sem prejuízo do disposto no  
Artigo 16; e) abrir ou encerrar filiais, agências ou escritórios em qualquer localidade do território nacional, ou no 
exterior, quando a conveniência social o indicar, observado o disposto neste Estatuto; e f) As demais atribuições 
previstas na Lei ou nos regimentos e normativos internos da Companhia. Artigo 16 - A representação ativa e 
passiva da Companhia perante terceiros competirá a dois Diretores agindo em conjunto. O Diretor Presidente em 
conjunto com um dos demais Diretores poderá nomear procuradores por prazo determinado, sendo que os procu-
radores nomeados para representar a Companhia em juízo poderão ser por prazo indeterminado. Parágrafo 1º - 
Os mandatos dos procuradores, na forma do “caput” deste artigo, deverão especificar os poderes conferidos e o 
prazo de duração. Não se outorgará poder de substabelecimento nas procurações, exceto no caso de mandato 
“ad judicia”. Parágrafo 2º - A Diretoria poderá autorizar um só Diretor a representar, ativa e passivamente, a Com-
panhia, desde que tenha indicado em reunião específica, o ato ou operação na qual será representada por um só 
Diretor. Neste caso, a Ata da Reunião da Diretoria que deliberar sobre esse assunto deverá mencionar especifica-
mente os atos e operações para a prática dos quais a representação isolada foi autorizada e, caso necessário, 
deverá ser arquivada no Registro de Comercio competente. Artigo 17 - Além das atribuições previstas no Artigo 
15 acima, compete ao Diretor Presidente da Companhia: (i) Conduzir e coordenar as ações estratégicas e corpo-
rativas da Companhia; (ii) Propor à Diretoria da Companhia e, quando procedente, à Assembleia Geral e/ou o 
Conselho de Administração da acionista única da Companhia, planos que orientem o desenvolvimento da Com-
panhia em todos os segmentos de suas atividades; (iii) Propor à Diretoria da Companhia e, quando procedente, à 
Assembleia Geral e/ou o Conselho de Administração da acionista única da Companhia, projetos de mudanças 
organizacionais decorrentes das exigências do negócio; (iv) Supervisionar, orientar e coordenar as atividades dos 
demais Diretores, estabelecendo, quando for o caso, as funções de cada um dentro do seu setor de atividade; 
(v) Manter a acionista única da Companhia informada sobre todas as atividades relevantes da Companhia e enviar 
aos membros do Conselho de Administração da acionista única da Companhia relatórios trimestrais; (vi) Cumprir 
e fazer cumprir as decisões da Assembleia Geral e do Conselho de Administração da acionista única; (vii) Execu-
tar quaisquer funções que lhe forem determinadas pela Assembleia Geral; (viii) Convocar e presidir as reuniões da 
Diretoria; (ix) Representar a Companhia em juízo e fora dele, conforme definido no Artigo 16; Artigo 18 - Aos 
demais Diretores competirão, além das atribuições previstas na legislação aplicável e neste Estatuto para todos os 
Diretores: a) Auxiliar, assistir, cooperar e colaborar com o Diretor Presidente na administração e gerência de todos 
os negócios e atividades sociais; b) Administrar, supervisionar e ser responsável pelos setores de atividades da 
Companhia que lhes forem indicados pelo Diretor Presidente; e c) Representar a Companhia em juízo e fora dele, 
conforme definido no Artigo 16; Artigo 19 - As deliberações da Diretoria e os atos dos respectivos Diretores, no 
exercício regular de seus cargos, obrigam a Companhia, na forma da lei e do Estatuto Social, ficando os Diretores, 
em caso de violação, solidariamente responsáveis pelos prejuízos causados a terceiros e acionistas. CAPÍTULO 
V - CONSELHO FISCAL - Artigo 20 - A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, 
o qual será instalado pela Assembleia Geral somente a pedido de acionistas, nas condições legais, composto de 
3 (três) membros efetivos e suplentes em igual número cabendo à Assembleia Geral da Companhia a decisão por 
sua instalação. CAPÍTULO VI - COMITÊ DE AUDITORIA - Artigo 21 - A Companhia será supervisionada pelo 
Comitê de Auditoria da MAPFRE Participações S.A., o qual, nos termos da regulamentação em vigor, servirá a 
todas as sociedades supervisionadas integrantes do grupo segurador do qual a instituição líder é a MAPFRE 
Participações S.A. (“Instituição Líder”). CAPÍTULO VII - EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINAÇÃO DOS LUCROS 
- Artigo 22 - O exercício social inicia-se a 1º de janeiro e encerra-se a 31 de dezembro de cada ano. Artigo 23 - Ao 
final de cada exercício social, a Diretoria fará encerrar o balanço geral patrimonial e elaborar as demonstrações 
contáveis e financeiras para, de acordo com a legislação vigente, apurar e demonstrar o resultado do exercício, o 
lucro ou prejuízo acumulado e evidenciar o estado do patrimônio da Companhia, que serão submetidos à delibe-
ração da Assembleia Geral, juntamente com os demais demonstrativos exigidos por Lei. Artigo 24 - Do lucro líqui-
do apurado em cada exercício serão deduzidos, antes de qualquer outra destinação, os prejuízos acumulados. O 
prejuízo do exercício será, obrigatoriamente, absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela 
reserva legal, nessa ordem. Artigo 25 - Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes 
de qualquer outra destinação, na constituição da Reserva Legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do 
capital social. Artigo 26 - Com o objetivo de compensar eventual diminuição do lucro, em consequência de perda 
provável em período futuro, a Assembleia Geral poderá, por proposta da Diretoria, constituir reservas nos termos 
do artigo 195 e seus parágrafos da Lei das Sociedades por Ações, e, bem assim, constituir reserva que trata o 
artigo 197 da mesma lei. Artigo 27 - Do saldo restante dos lucros, feitas as deduções e destinações referidas nos 
artigos antecedentes, será distribuído aos acionistas um dividendo obrigatório não inferior a 25% (vinte e cinco por 
cento), observado o disposto na Lei das Sociedades por Ações, pagável no prazo de 60 (sessenta) dias a contar 
desde a data de sua declaração, ressalvada a hipótese de deliberação em contrário da Assembleia Geral, caso 
em que o pagamento deverá ser efetuado dentro do exercício em que for declarado. Parágrafo Único - Não ha-
vendo oposição de qualquer acionista presente à Assembleia Geral, pode esta deliberar a distribuição de dividen-
dos inferiores ao previsto neste artigo, bem como a retenção de todo o lucro. Artigo 28 - A Assembleia Geral re-
solverá sobre o destino do saldo dos lucros remanescentes, os quais poderão ser total ou parcialmente distribuídos 
como dividendo suplementar aos acionistas, ou atribuídos no todo ou em parte, como Reserva de Investimentos, 
nos termos dos parágrafos 1º e 2º abaixo, a qual terá por limite máximo o montante do capital social. Parágrafo 1º 
- A Reserva de Investimentos tem o objetivo de prover fundos que garantam o nível de capitalização da Compa-
nhia, investimentos em atividades relacionadas com o objeto social da Companhia, o aumento de capital nas so-
ciedades das quais participa como acionista, a aquisição de sociedades congêneres e/ou o pagamento de divi-
dendos futuros ou suas antecipações. A parcela anual dos lucros líquidos destinada à Reserva de Investimento 
será determinada pelos acionistas em Assembleia Geral. Parágrafo 2º - Quando a Reserva de Investimentos 
atingir o montante do capital social, ou quando a Companhia entender que o saldo da reserva excede o necessá-
rio para cumprir sua finalidade, a Assembleia Geral poderá determinar sua aplicação total ou parcial na integrali-
zação ou aumento do capital social ou na distribuição de dividendos, na forma prevista pela Lei das Sociedades 
por Ações. Artigo 29 - Por deliberação da Diretoria, a Companhia poderá levantar balanços intermediários, bem 
como declarar dividendos ou juros sobre o capital próprio à conta de lucros apurados nesses balanços ou de re-
servas de lucros existentes. Artigo 30 - A Companhia poderá pagar juros a título de remuneração de capital pró-
prio calculados sobre as contas do patrimônio líquido, observados a taxa e os limites estabelecidos na legislação 
fiscal. O valor pago ao acionista único a título de juros sobre o capital próprio será deduzido do valor do dividendo 
mínimo obrigatório. CAPÍTULO VIII - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO - Artigo 31 - A Companhia se dissolverá nos 
casos estabelecidos pela lei ou por deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. Parágrafo Único - A própria 
Assembleia Geral de Acionistas estabelecerá a forma que se dará a dissolução, nomeando, para tanto, um ou 
vários liquidantes, cujo número deverá ser, sempre, ímpar. Artigo 32 - A liquidação da Sociedade se dará nos 
casos estabelecidos na legislação aplicável. CAPÍTULO IX - FORO - Artigo 33 - Fica eleito o foro da comarca da 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes deste Estatuto Social.

Luis Gutiérrez Mateo 
Presidente

Miguel Gómez Bermúdez 
Secretário
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TRX SECURITIZADORA S.A. 
CNPJ 11.716.471/0001-17 - NIRE 35.300.377.389

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIAS GERAIS 
DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS 

DA 6ª (SEXTA) SÉRIE E 15ª SÉRIE DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DA 
TRX SECURITIZADORA S.A.

(i)
(ii) 

A.Nardini Imobiliária e Construtora Ltda
CNPJ nº 49.984.966/0001-08 - NIRE nº 35216782146
Convocação para Reunião Ordinária de Quotistas

Ficam  os quotistas convocados para a reunião ordinária de quotistas  a
ser  realizada  na Fazenda Vista Alegre, s/nº, Km 2,5, Auditório do Depar-
tamento Agrícola, Zona Rural, Vista Alegre do Alto/SP, no dia 08 (oito) de
abril de 2019,  às  16:30hs, para deliberar sobre a seguinte ordem do
dia: (1) Tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço

dezembro de 2018, não auditados; (2) Designar Diretores com prazo de
mandato até o encerramento das atividades. Os quotistas que não pude-
rem comparecer deverão nomear procuradores para representá-los na re-
ferida reunião. A documentação relacionada ao item 1, acima, encontra-se
à disposição dos quotistas na sede da sociedade. A. Nardini Imobiliária e
Construtora Ltda. Riccardo Nardini/ Marcelo Pio Bertoleti.  (29-30-02)

Anlog - Aurélio Nardini Logística Ltda.
CNPJ nº 55.896.211/0001-46 - NIRE nº 35203684361
Convocação para Reunião Ordinária de Quotistas

Ficam  os quotistas convocados para a reunião ordinária de quotistas  a  
ser  realizada  na  Fazenda Vista Alegre, s/nº, Km 2,5, Auditório do De-
partamento Agrícola, Zona Rural, Vista Alegre do Alto/SP, no dia 08 (oito)
de abril  de  2019, às 16:00hs, para deliberar sobre a seguinte ordem do 
dia: (1) Tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço 

de dezembro de 2018, não auditados; (2) Designar Diretores com prazo 
de mandato até o encerramento das atividades; e (3) Aprovar o reajuste 
do pró-labore do administrador.  A documentação relacionada ao item 1,
acima, encontra-se à disposição dos quotistas na sede da sociedade. Os
quotistas que não puderem comparecer deverão nomear procuradores 
para representá-los na referida reunião. Anlog – Aurélio Nardini Logísti-
ca Ltda. - Riccardo Nardini/Marcelo Pio Bertoleti. (29-30-02)

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 23 DE NOVEMBRO DE 2018
DATA HORA E LOCAL: Em 23 de novembro de 2018, às 09h30 na sede 
da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo Avenida das Nações Unidas, nº 14 261, 
Ala A, 29° andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: Presen-
te a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por 
cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes 
do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em 
razão da presença da acionista titular das ações representativas de 
100% (cem por cento) do capital social da Companhia conforme dispõe 
o artigo 124 parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por 
Ações”). MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Mateo, que convi-
dou Fernando Barbosa de Oliveira para exercer a função de secretário. 
ORDEM DO DIA: (i) destituição de membro da diretoria da Companhia 
e, (ii) readequação e ratificação das designações específicas dos Dire-
tores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados (“SU-
SEP”). DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu sem ressal-
vas: (a) aprovar a destituição do Sr. Carlos Alberto Landim do cargo 
de Diretor “M” da Diretoria da Companhia. Ao Diretor, ora destituído, a 
Companhia outorga a mais ampla geral e rasa quitação quanto ao perí-
odo em que permaneceu no exercício de suas funções, para nada mais 
reclamar, a qualquer título; (b) em virtude da alteração ora aprovada, a 
Diretoria da Companhia fica assim composta: 

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO
Fernando Barbosa 
de Oliveira

Diretor Vice-
Presidente “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Vago Diretor “B” – –
Leonardo Giuberti Mattedi Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Luis Felipe Lebert Cozac Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Wady José Mourão Cury Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Camilo Buzzi Diretor “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Gutérrez Mateo
Diretor 

Presidente “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Vago Diretor “M” – –
Agustin David Bello
Conde Valdes Diretor “M” 23/08/2018 A.G.O. DE 2020
Vago Diretor “M” – –
Maurício Galian Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Raphael de Luca Júnior Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
(c) com a destituição do diretor “M’: acima, Sr. Carlos Alberto Landim, 
a designação específica por ele assumida passa a ser de responsabili-
dade do diretor Maurício Galian, qual seja: Diretor responsável pelo 
acompanhamento supervisão e cumprimento das normas e procedi-
mentos da contabilidade previstos na Resolução CNSP n° 321/2015 
(artigo 2° A, III) tudo conforme quadro de ratificações abaixo: 
(d) ratificar, nos termos da Resolução CNSP n° 330/2015, as designa-
ções especificas dos Diretores, a saber:

DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Leonardo 
Giuberti Mattedi

Diretor responsável: (a) Administrativo-Financeiro 
(artigo 1°, III, da Circular SUSEP n° 234/2003); 
(b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP n° 143/2005; e (c) pelas relações com a 
SUSEP (artigo 1° I, da Circular SUSEP n° 234/2003);

Luis Felipe 
Lebert Cozac

Diretor responsável: (a) pelo cumprimento do 
disposto na Lei n° 9.613/1998 (artigo 1° IV da Circular 
SUSEP n° 234/2003 e artigo 2º, §2º da Circular 
SUSEP n° 445/2012); (b) pelos controles internos 
(artigo 9º, Circular SUSEP n° 249/2004); (c) pelo 
cumprimento da Circular SUSEP n° 344/2007 (artigo 
2º parágrafo único), e (d) pela Gestão de Riscos 
(Circular SUSEP 517/2015, artigo 108E);

Maurício Galian

Diretor responsável: (a) pela contratação de corres-
pondentes de microsseguro e pelos serviços por eles 
prestados (artigo 11, I, da Circular SUSEP 
n° 442/2012); e (b) pela contratação e supervisão de 
representantes de seguros e pelos serviços por eles 
prestados (artigo 16, I, da Resolução Circular 
n° 297/2013); (c) Diretor responsável técnico pelo 
cumprimento do disposto no artigo 1o, II, da Circular 
SUSEP n° 234/2003; (d) Diretor técnico responsável 
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento 
dos procedimentos atuariais previstos nas normas 
em vigor (Resolução CNSP n° 321/2015, artigo 2°A, 
II); e (e) Diretor responsável pelas funções previstas 
pelo artigo 3º da Circular 570 de 22 de maio de 2018; 
(f) Diretor responsável pelo acompanhamento, su-
pervisão e cumprimento das normas e procedimen-
tos da contabilidade previstos na Resolução CNSP 
n° 321/2015.

(e) autorizar aos administradores da Companhia na forma do Estatuto 
Social, e/ou seus procuradores legalmente constituídos, a praticarem 
todos os demais atos necessários à implementação e formalização dos 
atos e deliberações ora previstos ficando desde já investidos dos mais 
amplos, gerais e ilimitados poderes para representar a sociedade peran-
te todas e quaisquer autoridades públicas federais estaduais e/ou muni-
cipais incluindo, mas não se limitando a submissão desta ata à Superin-
tendência de Seguros Privados - SUSEP nos termos da legislação em 
vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a 
sessão pelo tempo necessário á lavratura da presente ata, que, depois 
de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presen-
tes. ASSINATURAS: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo Presidente Fernando 
Barbosa de Oliveira Secretário. ACIONISTA: MAPFRE BB SH2 Partici-
pações S.A. (p. Luis Gutiérrez Mateo Diretor Presidente e Fernando Bar-
bosa de Oliveira. Diretor Vice-Presidente). CERTIDÃO: A presente ata é 
cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 23 de novem-
bro de 2018. Luis Gutiérrez Mateo - Presidente da Mesa; Fernando 
Barbosa de Oliveira - Secretário da Mesa. JUCESP nº 156.019/19-0 
em 15/03/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Odebrecht Transport S.A.
CNPJ nº 12.251.483/0001-86 - NIRE nº 35.300.381.548

Edital de Adiamento de Assembleia Geral de Debenturistas  
a ser realizada em 1ª Convocação

A Odebrecht Transport S.A., sociedade por ações, com sede na Capital 
do Estado de São Paulo, na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 8° andar, parte 
A, Butantã, CEP 05501-050, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica (“CNPJ”) sob o nº 12.251.483/0001-86 (“Emissora”), vem, pela pre-
sente, comunicar aos Senhores Debenturistas da 1ª (primeira) emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, 
com garantia adicional real, em série única, para distribuição pública, com
esforços restritos (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), sobre o 
adiamento da realização da Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”)
que seria realizada anteriormente às 11 horas do dia 29 de março de 2019
para o dia 12 de abril de 2019, às 11 horas, a ser realizada por razões 
excepcionais para melhor acomodação dos Debenturistas no escritório da 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente 
Fiduciário”), localizado na Rua Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar, Itaim

sobre as seguintes ordens do dia: (a) anuência prévia para a cessão, pela 
Emissora, de todos os direitos conferidos e de todas as obrigações, princi-
pais e acessórias, assumidas pela Emissora no âmbito da Emissão e das 
Debêntures para a Concessionária Rota das Bandeiras S.A., sociedade 
por ações, com sede na Cidade de Itatiba, Estado de São Paulo, na Rodo-
via Dom Pedro I (SP-065), Km 110 + 400, Pista Sul, s/nº, Sítio da Moenda, 
CEP 13252-800, inscrita no CNPJ sob o nº 10.647.979/0001-48 (“CRB”), e 
a respectiva assunção, pela CRB, da dívida representada pelas Debêntu-
res e dos referidos direitos e obrigações, de modo que tal cessão não 

7.1, alíneas (z) e (ee) do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primei-
ra) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Es-
pécie Quirografária, Com Garantia Adicional Real, em Série Única, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Odebrecht TransPort S.A.”
celebrado em 24 de outubro de 2013, entre a Emissora e o Agente Fiduci-
ário, com a interveniência e anuência da CRB, conforme aditado de tem-
pos em tempos (“Escritura de Emissão”), sem a necessidade de apresen-

termos da Cláusula 7.1.1.2 da Escritura de Emissão; (b) liberação e extin-
ção da garantia adicional real das Debêntures, constituída por meio do 
“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e de Administração 
de Conta Vinculada e Outras Avenças”, celebrado entre a Emissora, o
Agente Fiduciário e o Itaú Unibanco S.A., em 31 de outubro de 2013, con-
forme aditado de tempos em tempos (“Contrato de Cessão Fiduciária”),
com a consequente rescisão do Contrato de Cessão Fiduciária, em função 
da quitação da dívida oriunda do “Instrumento Particular de Mútuo Subor-
dinado e Outras Avenças”, celebrado entre a Emissora e a CRB, em 20 de
setembro de 2013, conforme aditado de tempos em tempos (“Contrato de
Mútuo Subordinado”), a ser realizada em contrapartida à cessão da dívida 
representada pelas Debêntures descrita no item (a) acima, de modo que

-
la 7.1.1.1 da Escritura de Emissão; (c) em razão da assunção da dívida
representada pelas Debêntures pela CRB e, em contrapartida, a quitação 
do Contrato de Mútuo Subordinado, previstos nas deliberações indicadas 
nos itens (a) e (b) acima, a subordinação das Debêntures exclusivamente 
(i) às debêntures da primeira emissão pública da CRB, não conversíveis 
em ações, da espécie com garantia real, em duas séries, objeto da “Escri-
tura Particular da Primeira Emissão Pública de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada, a ser Convolada em 
Espécie com Garantia Real, em Duas Séries, da Concessionária Rota das 
Bandeiras S.A.” celebrada em 22 de junho de 2010, entre a CRB e o Agen-
te Fiduciário, conforme aditada de tempos em tempos (“Debêntures da 1ª 
Emissão da CRB”) e (ii) ao “Contrato de Financiamento Mediante Abertura 
de Crédito nº 10.2.0781.1”, celebrado em 14 de julho de 2010, conforme 
alterado de tempos em tempos, entre a CRB, o Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social - BNDES e, na qualidade de intervenien-
tes, a Odebrecht Participações e Investimentos S.A. e a Emissora (“Finan-
ciamento BNDES da CRB”), sendo certo que apenas os créditos represen-
tados pelas Debêntures da 1ª Emissão da CRB e pelo Financiamento 
BNDES da CRB possuem prioridade sobre o crédito decorrente das De-
bêntures, na hipótese de liquidação da CRB, sendo pari passu com as
demais dívidas sem garantia real da CRB; (d) autorização para que a 
Emissora e o Agente Fiduciário tomem todas as medidas necessárias para 
a efetivação das deliberações consubstanciadas na AGD sobre os itens 
(a), (b) e (c) acima, incluindo, mas não se limitando à (i) celebração de 

-
dens do dia da AGD, a qual estará condicionada às aprovações societárias 
da Emissora e da CRB, bem como à aprovação pelos credores da CRB da
assunção, pela CRB, da dívida representada pelas Debêntures e dos refe-
ridos direitos e obrigações, conforme aplicável; e (ii) celebração de termo 
de liberação da Cessão Fiduciária, de quitação do Contrato de Mútuo Su-
bordinado e quaisquer documentos que se façam necessários nesse sen-
tido; (e) anuência prévia para a alienação, a quaisquer terceiros, de até a 
totalidade das ações de emissão da CRB de titularidade da Odebrecht 
Rodovias S.A., e a consequente alteração do controle societário da CRB 
(“Operação”), desde que o(s) novo(s) controlador(es) da CRB (“Novo(s) 
Controlador(es)”) possua(m) patrimônio líquido de valor no mínimo ou 
igual a R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), a qual estará 
condicionada, ainda, à aprovação da Agência de Transporte do Estado de 
São Paulo (“ARTESP -

quaisquer dos eventos de inadimplemento previstos na Cláusula 7.1, alí-
neas (t) e (u) da Escritura da Emissão, sem a necessidade de (i) apresen-

Cláusula 7.1.1.2 da Escritura de Emissão; e (ii) observância das obriga-
ções previstas na alínea (t) da Cláusula 7.1 da Escritura de Emissão ; 
(f) anuência prévia para que a CRB contrate novos endividamentos até o 
limite em que o seu índice Dívida Líquida/EBITDA seja igual ou menor a 
4,5x, desde que as novas dívidas tenham prazo superior ao das Debêntu-
res, por um período de 3 (três) anos contados da data de realização da 

-
visto na Cláusula 7.1, alínea (ee) da Escritura da Emissão, sem a necessi-

7.1.1.2 da Escritura de Emissão; e (g) autorização para que a Emissora e 
o Agente Fiduciário tomem todas as medidas necessárias para a efetiva-
ção das deliberações consubstanciadas na AGD sobre os itens (e) e (f)

Emissora relacionados às deliberações acima. Informações Gerais: Os 
debenturistas que ainda não o tiverem feito, deverão encaminhar, ao 
Agente Fiduciário, até o dia 10 de abril de 2019, para o e-mail ger2.agen-
te@oliveiratrust.com.br, cópia dos documentos comprobatórios de sua 
representação. Esclarecemos, ainda, que eventuais documentos compro-
batórios de poderes de representação já encaminhados ao Agente Fiduci-
ário permanecem válidos. No dia de realização da AGD, os debenturistas 
ou seus procuradores deverão se apresentar no local com 30 (trinta) minu-
tos de antecedência, munidos de documento de identidade e dos docu-
mentos originais de procuração previamente encaminhados por e-mail. 
São Paulo, 28 de março de 2019. Odebrecht Transport S.A.

CPFL Energia S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF 02.429.144/0001-93 - NIRE 35.300.186.133
Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária 

Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas da CPFL Energia S.A. (“Com-
panhia”), na forma prevista no artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15/11/1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), para se reunirem nas Assembleias 
Gerais Ordinária e Extraordinária (“AGOE”) a serem realizadas no dia 30 
de abril de 2019, às 10h00, na sede social da Companhia, situada na 
Rodovia Engenheiro Miguel Noel Nascentes Burnier, 1755 - Km 2,5, na 
Cidade de Campinas/SP, a fim de deliberarem sobre as seguintes maté-
rias constantes da ordem do dia: I - Em Assembleia Geral Ordinária: a. 
Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o relató-
rio da administração e as demonstrações financeiras da Companhia, 
acompanhadas dos pareceres dos auditores independentes e do Conse-
lho Fiscal, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2018; b. 
Aprovar a proposta de destinação do lucro líquido do exercício social 
encerrado em 31/12/2018 e a distribuição de dividendos; c. Definir o nú-
mero de membros do Conselho de Administração, nos termos do artigo 
15 do Estatuto Social da Companhia; d. Eleger os membros Conselho de 
Administração da Companhia; e. Eleger os membros do Conselho Fiscal 
da Companhia; f. Fixar o montante global anual da remuneração dos 
administradores da Companhia para o período de maio de 2019 a abril 
de 2020; e g. Fixar o montante global anual da remuneração dos mem-
bros do Conselho Fiscal para o período de maio de 2019 a abril de 2020. 
II - Em Assembleia Geral Extraordinária: a. Aprovar a alteração do 
Estatuto Social da Companhia, conforme a Proposta da Administração, 
para: (I) alterar a redação do artigo 3º para atualizar o endereço da sede 
da Companhia; (II) alterar as alíneas (i), (k), (m), (n) e (s) do artigo 17 
para atualizar os valores de alçada, conforme dispõe o artigo 39 do Es-
tatuto Social; (III) alterar o caput e as alíneas (a) a (i) do artigo 18, para 
alterar o número de membros da Diretoria Executiva e refletir suas res-
pectivas funções, alterar a nomenclatura do cargo de “Diretor Presidente 
Adjunto” e incluir o cargo de “Diretor Vice-Presidente Executivo Sênior”; 
(IV) alterar a alínea (e) do artigo 21 para atualizar os valores de alçada e 
ajustar a sua numeração; (V) ajustar a redação e a numeração da alínea 
(i) do artigo 21; (VI) exclusão da alínea (i.1) do artigo 21, tendo em vista 
entender-se que não se trata de competência da Diretoria Executiva 
como órgão colegiado; (VII) alterar as alíneas (i.2), (i.3) e (i.4) do artigo 
21 para atualizar os valores de alçada, conforme dispõe o artigo 39 do 
Estatuto Social e ajustar a numeração dos itens; (VIII) alterar a redação 
do artigo 22 para alterar o quórum para deliberações tomadas pela Dire-
toria Executiva; (IX) ajustar a redação da alínea (d) do parágrafo 2º do 
artigo 27, tendo em vista a decisão tomada na Assembleia Geral ordiná-
ria e extraordinária de 27 de abril de 2018, de extinguir a Reserva de 
Ajustes do Ativo Financeiro da Concessão; (X) ajuste do artigo 39 para 
indicar que os valores de alçada foram atualizados para o ano de 2019; 
(XI) ajustar as referências cruzadas constantes na alínea (c) do parágra-
fo único do artigo 9, alíneas (j) e (ab) do artigo 17 e parágrafo 3º do artigo 
26; (XII) ajustar a numeração das alíneas (d), (f), (g) e (h) do artigo 21; e 
(XIII) ajustar os termos definidos de todas as disposições do Estatuto 
Social e referências cruzadas aos artigos nele contidos em decorrência 
das alterações acima propostas; e b. Aprovar a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia. Informações Gerais: 1. Poderão participar da 
AGOE os acionistas titulares das ações ordinárias de emissão da Com-
panhia, desde que estejam registrados no Livro de Registro de Ações 
Escriturais da instituição financeira depositária das ações - Banco do 
Brasil S.A., e portando os seguintes documentos: (i) pessoa física - do-
cumento de identificação com foto; (ii) pessoa jurídica - cópia autentica-
da do último estatuto ou contrato social consolidado e da documentação 
societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos di-
retores e/ou procuração), bem como documento de identificação com 
foto do(s) representante(s) legal(is); e (iii) acionista constituído sob a 
forma de Fundo de Investimento - cópia autenticada do último regula-
mento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu ad-
ministrador, além da documentação societária outorgando poderes de 
representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração); bem como 
documento de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is). 
2. É facultado a qualquer acionista constituir procurador para comparecer 
à AGOE e votar em seu nome. Na hipótese de representação, deverão 
ser apresentados os seguintes documentos: (i) instrumento de mandato 
(procuração), com poderes especiais para representação na AGOE; 
(ii) estatuto social ou contrato social e ata de eleição dos administrado-
res, caso o acionista seja uma pessoa jurídica; e (iii) documento de iden-
tificação com foto do(a) procurador(a). 3. A Companhia solicita que as 
procurações outorgadas no Brasil tenham reconhecimento de firma em 
cartório e quanto àquelas outorgadas no exterior deverão ter reconheci-
mento das assinaturas por Tabelião ou Notário Público devidamente ha-
bilitado para este fim, legalizadas em consulado brasileiro ou apostila-
das, traduzidas para o Português por tradutor juramentado e registradas 
no Registro de Títulos e Documentos, nos termos da legislação em vigor. 
4. As procurações, nos termos do parágrafo 1º do artigo 126 da Lei das 
S.A., somente poderão ser outorgadas a pessoas que atendam, pelo 
menos, um dos seguintes requisitos: (i) ser acionista ou administrador da 
Companhia, (ii) ser advogado ou (iii) ser instituição financeira. Para os 
acionistas que sejam pessoas jurídicas, conforme entendimento proferi-
do pelo Colegiado da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em reu-
nião realizada em 4/11/2014 (Processo CVM RJ2014/3578), não há a 
necessidade de o mandatário ser (i) acionista ou administrador da Com-
panhia, (ii) advogado ou (iii) instituição financeira. 5. Com o objetivo de 
promover agilidade no processo de realização da AGOE, a Companhia 
solicita aos acionistas o depósito de procurações e documentos de re-
presentação com até 24 horas de antecedência da realização da AGOE, 
em conformidade com o caput do artigo 11 do Estatuto Social da Com-
panhia. Os acionistas que comparecerem à AGOE munidos dos docu-
mentos exigidos poderão participar e votar, ainda que tenham deixado 
de depositá-los previamente. 6. Nos termos da Instrução da CVM nº 
481/09, conforme alterada (“Instrução CVM 481”), a Companhia adotou 
o sistema de votação à distância, permitindo que os acionistas partici-
pem da AGOE mediante o preenchimento e a entrega dos respectivos 
Boletins de Voto à distância aos agentes de custódia, ao escriturador ou 
diretamente à Companhia, de acordo com as instruções da Proposta da 
Administração. 7. Nos termos da Instrução da CVM nº 165/91, conforme 
alterada, o percentual mínimo de participação no capital votante para 
requerer a adoção do processo de voto múltiplo na eleição dos membros 
do Conselho de Administração da Companhia é de 5% (cinco por cento), 
devendo essa faculdade ser exercida pelos acionistas em até 48 (qua-
renta e oito) horas antes da AGOE, nos termos do parágrafo 1º do artigo 
141 da Lei das S.A. 8. Nos termos do artigo 135, §3º da Lei das S.A. e em 
cumprimento ao disposto no artigo 6º e seguintes da Instrução CVM 481, 
todos os documentos pertinentes às matérias a serem deliberadas na 
AGOE encontram-se à disposição dos acionistas, a partir desta data, na 
sede social da Companhia, no seu website de relações com investidores 
(www.cpfl.com.br), bem como nos websites da CVM (www.cvm.gov.br), 
da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e da U.S. Securities 
and Exchange Commission - SEC (www.sec.gov).

Campinas, 29 de março de 2019.
Bo Wen - Presidente do Conselho de Administração. 
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 23 DE AGOSTO DE 2018
DATA, HORA E LOCAL: Em 23 de agosto de 2018, às 09h00, na sede 
da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, 
Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: Presente 
a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cen-
to) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do 
Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão 
da presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem 
por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, 
parágrafo 4º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: 
Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Mateo, que convidou Fernando 
Barbosa de Oliveira para exercer a função de secretário. ORDEM DO 
DIA: Deliberar sobre alteração Diretoria da Companhia. DELIBERA-
ÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (a) Eleger, 
conforme autorização prévia concedida pela SUSEP por meio da Carta 
Homologatória Eletrônica SUSEP/DIORG nº 191/2018 ao cargo de Dire-
tor “M” da Companhia, o Sr. AGUSTIN DAVID BELLO CONDE VALDES, 
espanhol, administrador, casado, portador do RNE Nº G449126-C inscri-
to no CPF/MF sob nº 711.949.141-52, domiciliado na Capital do Estado 
de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, 
nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes - São Paulo/SP - CEP 
04794-000, para cumprir mandato até Assembleia Geral Ordinária a se 
realizar em 2020. O Diretor ora eleito, toma posse mediante a assinatura 
do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, aceita o cargo e 
declara, sob as penas da lei, que: (a) preenche as condições previstas na 
referida resolução e, (b) não está impedido de exercer o comércio ou a 
administração de sociedades mercantis em virtude de condenação crimi-
nal, tampouco está impedido, por lei especial, ou condenado por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, con-
tra a economia popular, a fé pública ou a propriedade ou a pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, não 
estando incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restri-
ções legais que possam impedi-lo de exercer atividades mercantis, em 
conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei nº 8.934, de 
18 de dezembro de 1994 e no artigo 147 da Lei das Sociedades por 
Ações, ciente de que qualquer declaração falsa importará em responsa-
bilidade criminal; (b) Em virtude das alterações ora aprovadas, a Diretoria 
da Companhia fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO
Fernando Barbosa 
de Oliveira

Diretor  
Vice-Presidente “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Andre Renato 
Viard Fortino Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Leonardo Giuberti 
Mattedi Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Felipe 
Lebert Cozac Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Wady José 
Mourão Cury Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Camilo Buzzi Diretor “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Gutérrez Mateo Diretor  
Presidente “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Carlos Alberto Landim Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Agustin David Bello 
Conde Valdes Diretor “M” 23/08/2018 A.G.O. DE 2020

Vago Diretor “M” ------- -------
Maurício Galian Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Raphael de 
Luca Júnior Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

(c) A ratificação, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, das desig-
nações específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Carlos Alberto 
Landim

Diretor responsável pelo acompanhamento, supervi-
são e cumprimento das normas e procedimentos da 
contabilidade previstos na Resolução CNSP 
nº 321/2015;

Leonardo  
Giuberti Mattedi

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro 
(artigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003); 
(b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP nº 143/2005; e (c) pelas relações com a  
SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP nº 234/2003);

Luis Felipe  
Lebert Cozac

Diretor responsável (a) pelo cumprimento do dispos-
to na Lei nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circular 
SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, § 2º da Circular  
SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles internos 
(artigo 9º, Circular SUSEP nº 249/2004); (c) pelo 
cumprimento da Circular SUSEP nº 344/2007 (artigo 
2º, parágrafo único); e (d) pela Gestão de Riscos 
(Circular SUSEP 521/2015);

Maurício Galian

Diretor responsável: (a) pela contratação de corres-
pondentes de microsseguro e pelos serviços por 
eles prestados (artigo 11, I, da Circular SUSEP nº 
442/2012); e (b) pela contratação e supervisão de 
representantes de seguros e pelos serviços por eles 
prestados (artigo 16, I, da Resolução CNSP nº 
297/2013); (c) Diretor responsável técnico pelo cum-
primento do disposto no artigo 1º, II, da Circular  
SUSEP nº 234/2003; (d) Diretor técnico responsável 
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento 
dos procedimentos atuariais previstos nas normas 
em vigor (Resolução CNSP nº 321/2015, artigo 108); 
e (e) Diretor responsável pelas funções previstas 
pelo artigo 3º da Circular 570 de 22 de maio de 2018.

(d) Autorizar aos administradores da Companhia, na forma do Estatuto 
Social, e/ou seus procuradores legalmente constituídos, a praticarem to-
dos os demais atos necessários à implementação e formalização dos 
atos e deliberações ora previstos, ficando desde já investidos dos mais 
amplos, gerais e ilimitados poderes para representar a sociedade perante 
todas e quaisquer autoridades públicas federais, estaduais e/ou munici-
pais, incluindo, mas não se limitando a submissão desta ata à Superin-
tendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos da legislação em 
vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar foi suspensa a 
sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois 
de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presen-
tes. ASSINATURAS: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, Presidente; Fernando 
Barbosa de Oliveira, Secretário. Acionista: MAPFRE BB SH2 Participa-
ções S.A. (p. Luis Gutiérrez Mateo, Diretor Presidente e Fernando Barbo-
sa de Oliveira, Diretor Vice-Presidente). DIRETOR ELEITO: Agustin Da-
vid Bello Conde Valdes. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do 
original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 23 de agosto de 2018. Luis  
Gutiérrez Mateo - Presidente da Mesa; Fernando Barbosa de Oliveira 
- Secretário da Mesa. JUCESP nº 575.208/18-1 em 06/12/2018. Flávia 
R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

S.A. Paulista de Construções e Comércio
CNPJ 60.332.319/0001-46 - NIRE 35.300.021.088

Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 01/10/2018 às 12 horas
CERTIDÃO: Certifi co o Registro na JUCESP sob nº 589.876/18-1 em

19/12/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

ASSOCIACAO DESPACHANTES POLICIAIS DE ITATIBA, CNPJ 
61.702.205/0001-03, endereço: Rua Benedito da Silveira Franco, 168, 
Jardim Santa Luzia, Itatiba/SP, comunica o encerramento das ativida-
des. Dissolução em 31/12/2018.

Renova Companhia Securitizadora 
de Créditos Financeiros S.A.

CNPJ/MF Nº: 19.133.012/0001-12 - NIRE: 35.300.458.371
“EMISSORA”

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª (Terceira) Emissão 
de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie 

Quirografária a ser Convolada na Espécie com Garantia Real, 
da Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.

Aberta e Suspensa em 28 de Novembro de 2018
Data, Hora e Local: Aberta e suspensa em 28 de Novembro de 2018, às
12:00 (doze horas), na sede social da sociedade controladora da Renova
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Companhia” ou 
“Emissora”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, Vila Nova Conceição, con-
forme edital de convocação devidamente publicado. Presença: (i) Deben-
turistas detentores da totalidade das debêntures em circulação, emitidas 
no âmbito da Terceira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, em até 03 (três) séries, da Emissora (“Debenturistas”, “Debên-
tures” e “Emissão”, respectivamente), infra assinados, constituindo suas
respectivas assinaturas a lista de presença; (ii) representantes da Emisso-
ra; e (iii) representante do Agente Fiduciário, Oliveira Trust Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição fi nanceira com Cidade do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 3434,
Bloco 7, sala 201, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita na CNPJ/MF
sob nº 36.113.876/0001-91 (“Agente Fiduciário”). Convocação: Edital de
convocação devidamente publicado no Jornal O Dia SP em 25, 26 e 27 de
outubro de 2018 e no jornal Diário Ofi cial do Estado SP em 26, 27 e 30 de
outubro de 2018, conforme artigo 7.2 do Instrumento Particular de Escritu-
ra da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em
Ações, em até 03 (três) séries, da Emissora, celebrado em 16 de maio de
2016, conforme aditado (“Escritura de Emissão”). Mesa: Assumiu a presi-
dência dos trabalhos o Sr. Diogo Frenkel e a Sra. Márcia Salgado de
Queiroz Batista, como secretária. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) rati-
fi car, ou não, o parecer de consultoria que será apresentado pela Emissora
aos Debenturistas na data que vier a ser realizada esta assembleia, relati-
vo à avaliação do plano alternativo de ação proposto pelo Agente de Co-
brança; (ii) aprovar a implementação de um dentre os três cenários apre-
sentados pela consultoria conforme parecer indicado no item (i) retro; (iii)
aprovar plano alternativo de ação proposto pelo Agente de Cobrança con-
forme consignado nas atas de assembleia geral de debenturistas desta 3ª
Emissão realizada em 08 de maio de 2017 e em 13 de junho de 2017; (iv)
as providências a serem tomadas pela Emissora, pelo Agente Fiduciário,
pelo Agente de Cobrança e pelos Debenturistas da 3ª Emissão em decor-
rências das deliberações dos itens anteriores; (v) outros assuntos de inte-
resse dos Debenturistas em razão do exposto nos demais itens desta Or-
dem do Dia. Deliberações: Instalada a presente assembleia, a unanimida-
de dos Debenturistas presentes deliberou por suspender as discussões, 
deliberações e votações acerca de todos os itens desta Ordem do Dia,
para que os trabalhos sejam retomados no dia 18 de dezembro de 2018,
às 15:30 horas na sede da controladora da Emissora, não signifi cando que
isto represente qualquer tipo de renúncia de direitos ou tolerância por par-
te dos Debenturistas ou da Emissora sobre as matérias constantes da
Ordem do Dia. Ainda, os Debenturistas fi zeram constar em ata que: (a) a
consultoria realizada por Bocater apresentou um novo cenário, que está
sendo analisado junto aos três cenários inicialmente apresentados; e (b) 
qualquer decisão a respeito quanto ao não pagamento da amortização
extraordinária do Valor Nominal Unitário das Debêntures, Remuneração e
Prêmios devidos em 25 de outubro de 2018 e 25 de novembro de 2018,
referentes à 1ª Série e 2ª Série da Emissão, previstos nas cláusulas 4.10.6
e 4.11 da Escritura de Emissão, será igualmente deliberada na data supra-
mencionada, desde que a reabertura da assembleia mantenha a totalida-
de dos Debenturistas em circulação para computo das deliberações e
acréscimo deste item na Ordem do Dia. Ainda, fi ca consignado na presen-
te ata que os Debenturistas e o Agente Fiduciário receberam por parte da
Emissora o estudo realizado pela Bocater com chancela (marca d’água)
indicativa de minuta em data pretérita a esta assembleia e que tão logo
haja a conclusão do parecer contemplando o cenário indicado na alínea
(a) destas Deliberações, a versão fi nal do parecer, devidamente assinado
por Bocater, será apresentado pela Emissora para os Debenturistas e para
o Agente Fiduciário. Defi nições: Todos os termos iniciados em letras
maiúsculas, mas não defi nidos nesta Ata de Assembleia Geral de Deben-
turistas, terão os signifi cados a eles atribuídos na Escritura de Emissão.
Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata: Oferecida a palavra a
quem dela quisesse fazer uso, não houve qualquer manifestação. Nada
mais havendo a tratar, a Assembleia Geral de Debenturistas foi encerrada
e lavrada no livro próprio, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por
todos os presentes assinada. Encerramento: Nada mais a ser deliberado,
a Assembleia foi encerrada, sendo a presente ata lida, aprovada e assina-
da por todos os presentes. Diogo Frenkel - Presidente. Márcia Salgado
de Queiroz Batista -  Secretária. Oliveira Trust Distribuidora de Títulos
e Valores Mobiliários S.A. na qualidade de Agente Fiduciário - Nathália
Guedes Esteves - Procuradora. Renova Companhia Securitizadora de
Créditos Financeiros S.A. na qualidade de Emissora - Emerson Lopes -
Procurador, Rosemeire Ribeiro Souza. JUCESP nº 583.791/18-9 em
17/12/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

ALTERE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ: 02.783.423/0001-50

Edital de Segunda Convocação - Assembleia Geral de Titulares de CRI
Ficam convocados os titulares da 1ª série, 3ª emissão dos certifi cados
de recebíveis imobiliários da Altere Securitizadora S.A. (“Titulares”, “Emis-
são”, “CRI” e “Emissora”, respectivamente) a se reunirem em Assembleia
Geral de Titulares de CRI, em 2ª convocação, nos termos da Cláusula Dez
do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª série da 3ª emis-
são de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Altere Securitizadora
S.A.”, celebrado em 13.09.2017 (“Termo de Securitização”), que será rea-
lizada em 11.01.2019, às 16 horas, na sede da Emissora, situada na Ave-
nida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, Torre B, 2º andar, Itaim Bibi, São Paulo/
SP, para deliberar e apreciar acerca da seguinte matéria: (I) análise e pro-
vidências do descumprimento das obrigações previstas nas cláusulas: (i) 
4.1.1. do ANEXO II ao Termo de Securitização, em razão da falta de apre-
sentação do Relatório de Destinação Imobiliária; (ii) 4.1.3. do ANEXO II ao
Termo de Securitização, em razão da aplicação dos recursos não utiliza-
dos em fundos de investimentos diversos dos autorizados nesta cláusula; e
(iii) 8.1., inciso “(xxi)” do ANEXO II ao Termo de Securitização, consideran-
do a não obtenção da aprovação do Empreendimento Imobiliário no prazo
de até 360 dias contado da Data de Emissão; (ll) demais assuntos de inte-
resse da Comunhão dos Titulares. Informações Gerais: (a) Os Titulares
que se fi zerem representar por procuradores, deverão entregar o respecti-
vo instrumento de mandato, com poderes específi cos para representação
na Assembleia Geral de Titulares de CRI, na sede social do Agente Fidu-
ciário, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.900 – 10º andar, São Paulo/SP.
São Paulo, 26.12.2018.Planner Trustee DTVM Ltda – Agente Fiduciário.

BR Properties S.A.
CNPJ 06.977.751/0001-49 - Companhia aberta

FATO RELEVANTE
BR Properties S.A., vem a público informar que celebrou, nesta data, 
sob condições resolutivas, Contrato de Venda e Compra e outras Aven-
ças (“CCV”) com JS Real Estate Multigestão Fundo de Investimento 
Imobiliário, inscrito no CNPJ/MF sob nº 13.371.132/0001-71, visando a 
venda da totalidade do imóvel comercial denominado “Edifício Paulista”, 
localizado na Avenida Paulista, nº 2.064, na Cidade de São Paulo, Esta-
do de São Paulo, pelo preço total de R$405.000.000,00 (quatrocentos e 
cinco milhões de reais), sendo pago, nesta data, a título de sinal, o valor 
de R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais), e o saldo do preço no ato 
da escritura definitiva de venda e compra, quando superadas as condi-
ções resolutivas. A alienação faz parte da estratégia da Companhia de 
buscar reciclar parte de seu portfólio, além de representar mais um im-
portante passo no processo de otimização de sua estrutura de capital. 
Os acionistas da Companhia e o mercado em geral serão informados 
sobre a evolução da operação nos termos da legislação aplicável.

São Paulo, 26 de dezembro de 2018
André Bergstein - Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

Renova Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros S.A.

CNPJ/MF Nº: 19.133.012/0001-12 - NIRE: 35.300.458.371
“EMISSORA”

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª (Segunda) Emissão 
de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Série Única, 
da Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. 

Realizada em 28 de Novembro de 2018
Data, Hora e Local: Realizada em 28 de Novembro de 2018, às 11:00
(onze horas), na sede social da sociedade controladora da Renova Com-
panhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Companhia” ou
“Emissora”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, Vila Nova Conceição,
conforme edital de convocação devidamente publicado. Presença: (i) De-
benturistas detentores da totalidade das debêntures em circulação, emi-
tidas no âmbito da Segunda Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, da Série Única, da Emissora (“Debenturistas”, “De-
bêntures” e “Emissão”, respectivamente), infra assinados, constituindo
suas respectivas assinaturas a lista de presença; (ii) representantes da 
Emissora; e (iii) representante do Agente Fiduciário, Pentágono S.A. Dis-
tribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição fi nanceira com Cida-
de do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Améri-
cas, 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP
22640-102, inscrita na CNPJ/MF sob nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fi-
duciário”). Convocação: Edital de convocação devidamente publicado no
Jornal O Dia SP em 25, 26 e 27 de outubro de 2018 e no jornal Diário Ofi -
cial do Estado SP em 26, 27 e 30 de outubro de 2018, conforme artigo 7.2
do Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de De-
bêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Série Única, da Emis-
sora, celebrado em 02 de outubro de 2015, conforme aditado (“Escritura
de Emissão”). Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Diogo
Frenkel e a Sra. Márcia Salgado de Queiroz Batista, como secretária.
Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) ratifi car, ou não, o parecer de consul-
toria que será apresentado pela Emissora aos Debenturistas na data que
vier a ser realizada esta assembleia, relativo à avaliação do plano alter-
nativo de ação proposto pelo Agente de Cobrança; (ii) aprovar a imple-
mentação de um dentre os três cenários apresentados pela consultoria
conforme parecer indicado no item (i) retro; (iii) aprovar a continuidade do
plano alternativo de ação proposto pelo Agente de Cobrança conforme
consignado nas atas de assembleias gerais de debenturistas desta 2ª
Emissão realizadas em 08 de maio de 2017 e em 13 de junho de 2017;
(iv) as providências a serem tomadas pela Emissora, pelo Agente Fidu-
ciário, pelo Agente de Cobrança e pelos Debenturistas da 2ª Emissão em
decorrências das deliberações dos itens anteriores; (v) outros assuntos
de interesse dos Debenturistas em razão do exposto nos demais itens
desta Ordem do Dia. Deliberações: Instalada a presente assembleia, a
unanimidade dos Debenturistas presentes deliberou por suspender as
discussões, deliberações e votações acerca de todos os itens desta Or-
dem do Dia, para que os trabalhos sejam retomados no dia 18 de dezem-
bro de 2018, às 15:00 horas na sede da Emissora, não signifi cando que
isto represente qualquer tipo de renúncia de direitos ou tolerância por
parte dos Debenturistas ou da Emissora sobre as matérias constantes da
Ordem do Dia. Ainda, os Debenturistas fi zeram constar em ata que: (a) a
consultoria realizada por Bocater apresentou um novo cenário, que está
sendo analisado junto aos três cenários inicialmente apresentados; e (b)
qualquer decisão a respeito quanto ao não pagamento da amortização do
Valor Nominal Unitário das Debêntures e Remuneração devidos em 30 de
outubro de 2018 referentes à Série Única da Emissão, previstos nas cláu-
sulas 4.8.1 e 4.9.1 da Escritura de Emissão, será igualmente deliberada
na data supramencionada, desde que a reabertura da assembleia mante-
nha a totalidade dos Debenturistas em circulação para computo das deli-
berações e acréscimo deste item na Ordem do Dia. Defi nições: Todos os 
termos iniciados em letras maiúsculas, mas não defi nidos nesta Ata de
Assembleia Geral de Debenturistas, terão os signifi cados a eles atribuí-
dos na Escritura de Emissão. Encerramento, Lavratura e Aprovação da
Ata: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, não houve qual-
quer manifestação. Nada mais havendo a tratar, a Assembleia Geral de
Debenturistas foi encerrada e lavrada no livro próprio, a qual, reaberta a
sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Encerra-
mento: Nada mais a ser deliberado, a Assembleia foi encerrada, sendo a
presente ata lida, aprovada e assinada por todos os presentes.  Diogo 
Frenkel - Presidente. Márcia Salgado de Queiroz Batista - Secretária.
Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. - Na 
qualidade de Emissora. Rosemeire Ribeiro Souza, Emerson Lopes - Pro-
curador. Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios, Na qualidade de Agente Fiduciário. JUCESP nº 583.790/18-5 em
17/12/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 14 DE ABRIL DE 2017
DATA, HORA E LOCAL: Aos 14 dias do mês de abril de 2017, às 14h00, 
na sede da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia”), na Aveni-
da das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes - São 
Paulo/SP - CEP 04794-000. PRESENÇA: Presente a única acionista titu-
lar de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença 
de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da 
acionista titular das ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, 
da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a 
presidência Luis Gutiérrez Mateo, que convidou Roberto Barroso para 
exercer a função de secretário. ORDEM DO DIA: deliberar sobre:  
(i) a contratação de empresa especializada em Medicina do Trabalho; 
(ii) a aquisição de ferramenta para automação de seus processos de 
BackOffice (Oracle). DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia deci-
diu, sem ressalvas, nos termos do artigo 9, inciso xxx do Estatuto Social, 
aprovar: (i) aprovar a contratação da empresa Nexus Medicina Ocupacio-
nal, Auditoria e Gestão em Saúde Ltda. para a prestação dos serviços de 
Medicina, Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho pelo valor anual 
estimado em R$ 3.614.700,00 (três milhões seiscentos e quatorze mil, e 
setecentos reais), em substituição à empresa Núcleo Saúde, conforme 
consta na Súmula 052/2017. (ii) aprovar a aquisição de ferramenta para 
automação dos processos de BackOffice (Oracle), conforme exposto na 
Súmula 114/2017. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi 
suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, 
que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, Presidente 
da Mesa; Roberto Barroso, Secretário da Mesa; Acionista: Mapfre BB 
SH2 Participações S.A., p. Luis Gutiérrez Mateo, Diretor Presidente e, 
Roberto Barroso, Diretor Vice-Presidente. Certidão: A presente ata é có-
pia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 14 de abril de 
2017. Luiz Gutiérrez Mateo - Presidente da Mesa; Roberto Barroso - 
Secretário da Mesa. JUCESP nº 521.033/18-4 em 01/11/2018. Flávia R. 
Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Attend Ambiental S.A.
CNPJ/MF 13.039.389/0001-20 - NIRE 35.300.386.116

Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
São convocados os Srs. Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral
Extraordinária, a ser realizada no dia 22 de janeiro de 2019, às 15h, 
na sede da Companhia, localizada na cidade de Barueri, Estado de
São Paulo, na Avenida Pirarucu, 3.889, Bloco I, Sítio Tamboré/Aldeia,
CEP 06440-185, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
(i) Exame e deliberação da proposta da Diretoria para aprovar o aumento 
do capital social da Companhia, por meio da capitalização dos mútuos com 
partes relacionadas, conforme contabilizado no balanço patrimonial da
Companhia. São Paulo, 21 de dezembro de 2018. Pedro José Stech -
Presidente do Conselho de Administração.
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Em milhares de reais

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 01 DE OUTUBRO DE 2018
DATA, HORA E LOCAL: Em 01 de outubro de 2018, às 09h30, na sede 
da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, 
Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: Presen-
te a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por 
cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes 
do Livro de Presença de Acionistas CONVOCAÇÃO: Dispensada em 
razão da presença da acionista titular das ações representativas de 
100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe 
o artigo 124, parágrafo 4o, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por 
Ações”). MESA: Assumiu a presidência Luis Gutierrez Mateo, que convi-
dou Fernando Barbosa de Oliveira para exercer a função de secretário. 
ORDEM DO DIA: (i) destituição de membro da diretoria da Companhia 
e, (ii) ratificação das designações específicas dos Diretores estabeleci-
das pela Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”).  
DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas, 
aprovar: (i) a destituição do André Renato Viard Fortino do cargo de 
Diretor “B” da Diretoria da Companhia. Ao Diretor, ora destituído, a Com-
panhia outorga a mais ampla, geral e rasa quitação quanto ao período 
em que permaneceu no exercício de suas funções, para nada mais re-
clamar, a qualquer título: (a) em virtude da alteração ora aprovada, a 
Diretoria da Companhia fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO
Fernando Barbosa de 
Oliveira

Diretor Vice- 
-Presidente “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Vago Diretor “B” ––––––– –––––––
Leonardo Giuberti 
Mattedi Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Felipe Lebert 
Cozac Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Wady José Mourão 
Cury Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Camilo Buzzi Diretor “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Gutérrez Mateo Diretor  
Presidente “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Carlos Alberto Landim Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Agustin David Bello 
Conde Valdes Diretor “M” 23/08/2018 A.G.O. DE 2020

Vago Diretor “M” ––––––– –––––––
Mauricio Galian Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Raphael de Luca Júnior Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
(a) A ratificação, nos termos da Resolução CNSP n° 330/2015, das  
designações específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR  
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Carlos Alberto 
Landim

Diretor responsável pelo acompanhamento, supervi-
são e cumprimento das normas e procedimentos  
da contabilidade previstos na Resolução CNSP  
n° 321/2015;

Leonardo  
Giuberti Mattedi

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro  
(artigo 1º, III, da Circular SUSEP n° 234/2003);  
(b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP n° 143/2005; e (c) pelas relações com a  
SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP n° 234/2003);

Luis Felipe  
Lebert Cozac

Diretor responsável (a) pelo cumprimento do disposto 
na Lei n° 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circular SU-
SEP n° 234/2003 e artigo 2º, § 2º da Circular SUSEP 
n° 445/2012); (b) pelos controles internos (artigo 9º, 
Circular SUSEP n° 249/2004); (c) pelo cumprimento 
da Circular SUSEP n° 344/2007 (artigo 2º, parágrafo 
único), e (d) pela Gestão de Riscos (Circular SUSEP 
521/2015);

Maurício Galian

Diretor responsável: (a) pela contratação de corres-
pondentes de microsseguro e pelos serviços por eles 
prestados (artigo 11, I, da Circular SUSEP n° 
442/2012); e (b) pela contratação e supervisão de 
representantes de seguros e pelos serviços por eles 
prestados (artigo 16, I, da Resolução CNSP n° 
297/2013); (c) Diretor responsável técnico pelo cum-
primento do disposto no artigo 1° II, da Circular  
SUSEP n° 234/2003; (d) Diretor técnico responsável 
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento 
dos procedimentos atuariais previstos nas normas 
em vigor (Resolução CNSP n° 321/2015, artigo 108); 
e (e) Diretor responsável pelas funções previstas 
pelo artigo 3º da Circular 570 de 22 de maio de 2018.

(b) Autorizar aos administradores da Companhia, na forma do Estatuto 
Social, e/ou seus procuradores legalmente constituídos, a praticarem 
todos os demais atos necessários à implementação e formalização dos 
atos e deliberações ora previstos, ficando desde já investidos dos mais 
amplos, gerais e ilimitados poderes para representar a sociedade peran-
te todas e quaisquer autoridades públicas federais, estaduais e/ou muni-
cipais, incluindo, mas não se limitando a submissão desta ata à Superin-
tendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos da legislação em 
vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a 
sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois 
de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presen-
tes. ASSINATURAS: Mesa: Luis Gutierrez Mateo, Presidente; Fernando 
Barbosa de Oliveira, Secretário. ACIONISTA: MAPFRE BB SH2 Partici-
pações S.A. (p. Luis Gutierrez Mateo, Diretor Presidente e Fernando 
Barbosa de Oliveira, Diretor Vice-Presidente). CERTIDÃO: A presente 
ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 01 de 
outubro de 2018. Luis Gutiérrez Mateo - Presidente da Mesa; Fernan-
do Barbosa de Oliveira - Secretário da Mesa. JUCESP nº 575.209/18-5 
em 06/12/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

MAPFRE VIDA S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 54.484.753/0001-49 - NIRE 3530010769-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 01 DE OUTUBRO DE 2018
DATA, HORA E LOCAL: Em 01 de outubro de 2018, às 10h30, na sede 
da MAPFRE VIDA S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Esta-
do de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, 29º andar, 
Ala A, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: Presente a única 
acionista titular das ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro 
de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da 
presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem 
por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 
124, parágrafo 4o, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). 
MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Mateo, que convidou Fer-
nando Barbosa de Oliveira para exercer a função de secretário. ORDEM 
DO DIA: (i) destituição de membro da diretoria da Companhia e, (ii) rati-
ficação das designações específicas dos Diretores estabelecidas pela 
Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”). DELIBERAÇÕES:  
A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas, aprovar: (i) a destitui-
ção do André Renato Viard Fortino, do cargo de Diretor “B” da Direto-
ria da Companhia. Ao Diretor, ora destituído, a Companhia outorga a 
mais ampla, geral e rasa quitação quanto ao período em que permane-
ceu no exercício de suas funções, para nada mais reclamar, a qualquer 
título: (a) em virtude de alteração ora aprovada, a Diretoria da  
Companhia fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO
Fernando Barbosa 
de Oliveira

Diretor Vice-
Presidente “B” 01.11.2017 A.G.O. DE 2020

Leonardo Giuberti Mattedi Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Luis Felipe Lebert Cozac Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Vago Diretor “B” – –
Wady José Mourão Cury Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Camilo Buzzi Diretor “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Gutiérrez Mateo
Diretor 

Presidente “M” 20/04/2017 A.G.O. DE 2020
Carlos Alberto Landim Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Enrique De La Torre
Velasco Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Mauricio Galian Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Agustin David Bello
Conde Valdes Diretor “M” 23/08/2018 A.G.O. DE 2020
Raphael de Luca Júnior Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
(a) A ratificação, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as desig-
nações específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Carlos Alberto 
Landim

Diretor responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e 
procedimentos da contabilidade previstos na 
Resolução CNSP nº 321/2015.

Enrique de La 
Torre Velasco

a) Diretor responsável técnico pelo cumprimento do 
disposto no artigo 1º, II, da Circular SUSEP nº 
234/2003; (b) Diretor responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento dos 
procedimentos atuariais previstos nas normas em 
vigor (Resolução CNSP nº 321/2015, artigo 108); (c) 
Diretor responsável pela contratação de 
correspondentes de microsseguro e pelos serviços 
por eles prestados (artigo 11, I, da Circular SUSEP nº 
442); e (d) Diretor responsável pela contratação e 
supervisão de representantes de seguros e pelos 
serviços por eles prestados (artigo 16, I, da 
Resolução CNSP nº 297);

Leonardo 
Giuberti Mattedi

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro 
(artigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003); 
(b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP nº 143/2005; e (c) pelas relações com a 
SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP nº 234/2003);

Luis Felipe 
Lebert Cozac

Diretor responsável (a) pelo cumprimento do disposto 
na Lei nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circular SUSEP 
nº 234/2003 e artigo 2º, §2º da Circular SUSEP 
nº 445/2012); (b) pelos controles internos (artigo 9º, 
Circular SUSEP nº 249/2004); (c) pelo cumprimento 
da Circular SUSEP nº 344 (artigo 2º, parágrafo 
único); (d) pela Gestão de Riscos (Circular SUSEP  
nº 521/2015);

(b) Autorizar aos administradores da Companhia, na forma do Estatuto 
Social, e/ou seus procuradores legalmente constituídos, a praticarem 
todos os demais atos necessários à implementação e formalização dos 
atos e deliberações ora previstos, ficando desde já investidos dos mais 
amplos, gerais e ilimitados poderes para representar a sociedade peran-
te todas e quaisquer autoridades públicas federais, estaduais e/ou muni-
cipais, incluindo, mas não se limitando a submissão desta ata à Superin-
tendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos da legislação em 
vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar foi suspensa a 
sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois 
de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presen-
tes. ASSINATURAS: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, Presidente; Fernando 
Barbosa de Oliveira, Secretário. ACIONISTA: BB MAPFRE SH1 Partici-
pações S.A. (Fernando Barbosa de Oliveira, Diretor Presidente e Luis 
Gutiérrez Mateo, Diretor Vice-Presidente. CERTIDÃO: A presente ata é 
cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 01 de outubro 
de 2018. Luis Gutiérrez Mateo - Presidente da Mesa; Fernando Barbo-
sa de Oliveira - Secretário da Mesa. JUCESP nº 574.155/18-1 em 
06/12/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

BRASILVEÍCULOS 
COMPANHIA DE SEGUROS

(Subsidiária Integral)
CNPJ 01.356.570/0001-81 - NIRE 3530045752-8

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 01 DE OUTUBRO DE 2018

DATA, HORA E LOCAL: Em 01 de outubro de 2018, às 11h30, na sede 
da BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS (“Companhia”), na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, 
nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESEN-
ÇA: Presente a única acionista titular de ações representativas de 100% 
(cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dis-
pensada em razão da presença da acionista titular das ações represen-
tativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, confor-
me dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das 
Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Fernando Bar-
bosa de Oliveira, que convidou Luis Gutiérrez Mateo para exercer a fun-
ção de secretário. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre alteração Diretoria 
da Companhia. DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, 
sem ressalvas: (i) a destituição do André Renato Viard Fortino, do 
cargo de Diretor “B” da Diretoria da Companhia. Ao Diretor, ora destitu-
ído, a Companhia outorga a mais ampla, geral e rasa quitação quanto ao 
período em que permaneceu no exercício de suas funções, para nada 
mais reclamar, a qualquer título: (a) Em virtude das alterações ora apro-
vadas, a Diretoria da Companhia fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO
Fernando Barbosa 
 de Oliveira

Diretor 
Presidente “B” 01.11.2017 A.G.O. DE 2020

Vago Diretor “B” – –
Luis Felipe Lebert Cozac Diretor “B” 31.03.2017 A.G.O. DE 2020
Leonardo Giuberti Mattedi Diretor “B” 31.03.2017 A.G.O. DE 2020
Camilo Buzzi Diretor “B” 01.11.2017 A.G.O. DE 2020
Wady José Mourão Cury Diretor “B” 31.03.2017 A.G.O. DE 2020

Luis Gutierrez Mateo

Diretor 
Vice-Presi-
dente “M” 20.04.2017 A.G.O. DE 2020

Carlos Alberto Landim Diretor “M” 31.03.2017 A.G.O. DE 2020
Vago Diretor “M” – –
Vago Diretor “M” – –
Mauricio Galian Diretor “M” 31.03.2017 A.G.O. DE 2020
Raphael de Luca Junior Diretor “M” 31.03.2017 A.G.O. DE 2020
(ii) A ratificação, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as desig-
nações específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Carlos Alberto 
Landim

Diretor responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e 
procedimentos da contabilidade previstos na 
Resolução CNSP nº 321/2015.

Leonardo 
Giuberti Mattedi

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro 
(artigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003); 
(b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP nº 143/2005; e (c) pelas relações com a 
SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP nº234/2003);

Luis Felipe 
Lebert Cozac

Diretor responsável (a) pelo cumprimento do 
disposto na Lei nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da 
Circular SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, §2º da 
Circular SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles 
internos (artigo 9º, Circular SUSEP nº 249/2004); (c) 
pelo cumprimento da Circular SUSEP nº 344/2007 
(artigo 2º, parágrafo único); e (d) pela Gestão de 
Riscos (Circular SUSEP nº 521/2015);

Wady José 
Mourão Cury

Diretor responsável técnico pelo cumprimento do 
disposto no artigo 1º, II, da Circular SUSEP 
nº 234/2003: e (b) Diretor técnico responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento dos 
procedimentos atuariais previstos nas normas em 
vigor (Resolução CNSP nº 321/2015, artigo 108);

Maurício Galian Diretor responsável pelas funções previstas pelo 
artigo 3º da Circular 570 de 22 de maio de 2018.

(a) a autorização aos administradores da Companhia, na forma do Esta-
tuto Social, e/ou seus procuradores legalmente constituídos, a pratica-
rem todos os demais atos necessários à implementação e formalização 
dos atos e deliberações ora previstos, ficando desde já investidos dos 
mais amplos, gerais e ilimitados poderes para representar a sociedade 
perante todas e quaisquer autoridades públicas federais, estaduais e/ou 
municipais, incluindo, mas não se limitando a submissão desta ata à 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos da legisla-
ção em vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar foi sus-
pensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, 
depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os 
presentes. ASSINATURAS: Mesa: Fernando Barbosa de Oliveira, Presi-
dente; Luis Gutiérrez Mateo, Secretário. Acionista: MAPFRE BB SH2 
Participações S.A. (p. Luis Gutiérrez Mateo, Diretor Presidente e Fernan-
do Barbosa de Oliveira, Diretor Vice-Presidente). CERTIDÃO: A presen-
te ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 01 de 
outubro de 2018. Fernando Barbosa de Oliveira - Presidente da Mesa; 
Luís Gutiérrez Mateo - Secretário da Mesa. JUCESP nº 571.211/18-5 
em 03/12/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Cita Transportes S/A
C.N.P.J. nº 21.080.365/0001-43 - NIRE 35.300.471.508

Edital de Convocação para Assembleia
O Presidente da Cita Transportes, no exercício dos poderes que lhe são
conferidos pelo Estatuto Social, Faz Saber a todos os seus acionistas,
para Assembleia  Geral, que se realizará no dia 29 de janeiro de 2019, na
sua sede social,  avenida Presidente Wilson, nº 6.351, Portão 03, Sala 02,
Vila Independência, São Paulo, CEP 04220-002, com primeira chamada
às 13:00 horas, segunda chamada às 14:00 horas e em terceira e última 
às 15:00 horas, para deliberar a seguinte ordem do dia: 1 - Saída de acio-
nista; 2 - Realocação de ações sociais; 3 - Eleição e posse da diretoria 
executiva e conselho fiscal e 4 - outros assuntos de interesse social. Clovis
Motta - Presidente - CPF nº 059.371.318-43.

Banco MUFG Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 60.498.557/0001-26 - NIRE nº 35.300.012.143

Certidão - Ata da 766ª Reunião (Extraordinária) da Diretoria,  
Realizada em 20 de Agosto de 2018.

Registrada na JUCESP nº 591.259/18-7 em 21/12/2018. Flávia R. Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.

Companhia Siderúrgica Nacional
CNPJ/MF nº 33.042.730/0001-04 - NIRE: 35300396090

Certidão - Ata da Reunião Extraordinária do Conselho  
de Administração - Realizada em 17 de Dezembro de 2018.

Registrada na JUCESP nº 592.041/18-9 em 21/12/2018. Flávia R. Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.
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Wecash Brasil Empreendimentos 
e Participações S.A.

CNPJ/MF nº 26.001.890/0001-40 - NIRE 35.300.494.580
Convocação para Assembleia Geral Extraordinária

Wellington Alves dos Santos, brasileiro, casado, analista de sistemas, 
portador da cédula de identidade (RG) nº 32.642.751-X SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 215.213.618-78, residente e domiciliado na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na sede da Companhia 
(abaixo definida), Diretor-Presidente da Wecash Brasil Empreendimen-
tos e Participações S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luís Carlos Ber-
rini, nº 1748, salas 609, 610 e 611, Cidade Monções, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 26.001.890/0001-40, com seu estatuto social devidamente arqui-
vado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o NIRE 
35.300.494.580, em sessão de 22 de agosto de 2016 (a “Companhia”), 
Convoca, em conformidade com os artigos 124, §1º, I da Lei nº 6.404/76
e 11º, §1º do Estatuto Social da Companhia, todos os sócios da Compa-
nhia para participarem da Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada 
em 23 de julho de 2018, às 10h00, na sede da Companhia, para tratar da
seguinte ordem do dia: i) O aumento do capital social da Companhia para
R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais); e ii) Consequente alteração do
Artigo 5º do Estatuto Social. Todos os documentos de interesse dos sócios
estão à disposição na sede da Companhia. Referida Assembleia Geral Ex-
traordinária instalar-se-á mediante a presença de ¼ (um quarto) do capital
social da Companhia com direito a voto. São Paulo, 13 de julho de 2018. 
Wellington Alves dos Santos - Diretor Presidente.

USINA AÇUCAREIRA S. MANOEL S/A
CNPJ nº 60.329.174/0001-24 - NIRE nº 35.300.040.937

Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam convocados os Senhores Acionistas da Usina Açucareira S. 
Manoel S/A, para reunirem-se em Assembleias Gerais Ordinária e 
Extraordinária a realizarem-se cumulativamente, às 15:00 horas do dia 
23 de julho de 2018, na sede social, na Fazenda Boa Vista, s/nº, na 
cidade de São Manuel-SP, a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: (a) exame, discussão e votação das contas dos administradores 
e das Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado 
em 31 de março de 2018; (b) exame, discussão e votação da Proposta 
da Diretoria sobre: (i) o Orçamento de Capital - Safra 2018/2019, a 
destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 31 de março de 
2018 e a distribuição de dividendos; (ii) o aumento do capital social, sem 
a emissão de novas ações, mediante a capitalização da Reserva para 
Investimentos constante do Balanço Patrimonial de 31 de março de 
2018; (iii) a consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social; (c) 
eleição da Diretoria; (d) fi xação da remuneração dos administradores e 
(e) Outros assuntos de interesse da sociedade. Acham-se à disposição 
dos Senhores Acionistas, na sede da Companhia, a Proposta da 
Diretoria, acima mencionada e o respectivo Parecer do Conselho 
Fiscal. São Manuel (SP), 12 de julho de 2018. Carlos Dinucci, Diretor 
Presidente; Sérgio Roberto Nicoletti, Diretor Superintendente; Moacir 
Fernandes Filho, Diretor Adjunto.                          (12, 13 e 14/7/2018)

BJL SPE Transmissora 
de Energia Elétrica S.A.

CNPJ/MF n° 24.870.961/0001-15 - NIRE 35.300.492.455
Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração

Aos 06/03/2018, às 15:30h, na sede da Companhia. Presença: Totalidade 
dos membros do Conselho de Administração. Mesa: O Sr. Paulo de Godoy 
Pereira presidiu a reunião que convidou o Sr. Ralph Gustavo Rosenberg
Whitaker Carneiro para secretariá-lo. Deliberações: Por unanimidade:
(i) o Manual de Compliance da Companhia, na forma do Anexo I a esta 
data (“Manual de Compliance”) e (ii) a nomeação do Sr. Marcelo Tosto de
Oliveira Carvalho como Compliance Officer da Companhia. Nada mais a 
tratar. Mesa: Paulo Roberto de Godoy Pereira - Presidente; Ralph Gustavo
Rosenberg Whitaker Carneiro - Secretário. JUCESP nº 180.907/18-9 em
12/04/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

COMPANHIA DE SEGUROS 
ALIANÇA DO BRASIL

(Subsidiária Integral)
CNPJ 28.196.889/0001-43 - NIRE 3530018226.0

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 14 DE MARÇO DE 2018

DATA, HORA E LOCAL: Em 14 de março de 2018, às 9h00, na sede da 
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL (“Companhia” ou 
“AB”), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das 
Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes, CEP: 
04794-000. PRESENÇA: Presente a única acionista titular de ações 
representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular 
das ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da 
Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei 
nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a 
presidência Fernando Barbosa de Oliveira, que convidou Luis Gutiérrez  
Mateo para exercer a função de secretário. Ordem do Dia: (i) destituição 
de membro da diretoria da Companhia e, (ii) ratificação das designações 
específicas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de  
Seguros Privados (“SUSEP”). Deliberações: A acionista da Companhia 
decidiu, sem ressalvas, aprovar: (i) a destituição da Cynthia Betti  
Rodrigues Qualharello, do cargo de Diretora “M” da Diretoria da  
Companhia. A Diretora, ora destituído, a Companhia outorga a mais 
ampla, geral e rasa quitação quanto ao período em que permaneceu no 
exercício de suas funções, para nada mais reclamar, a qualquer título. 
Em virtude das alterações ora aprovadas, a Diretoria da Companhia fica 
assim  composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INICIO TÉRMINO
Fernando Barbosa  

de  Oliveira
Diretor 

Presidente “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Andre Renato  
Viard Fortino Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Leonardo  
Giuberti Mattedi Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Felipe Lebert Cozac Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Wady José Mourão Cury Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Camilo Buzzi Diretor “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Gutiérrez Mateo Diretor Vice-
Presidente “M” 20/04/2017 A.G.O. DE 2020

Carlos Alberto Landim Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Vago Diretor “M” ------- -------
Vago Diretor “M” ------- -------

Maurício Galian Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020
Raphael de Luca Júnior Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Enrique De  
La Torre Velasco Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

(ii) a ratificação, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015,  
das designações específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Luis Felipe 
Lebert Cozac

Diretor responsável (a) pelo cumprimento do disposto 
na Lei nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circular SUSEP 
nº 234/2003 e artigo 2º, § 2º da Circular SUSEP 
nº 445/2012); (b) pelos controles internos (artigo 9º, 
Circular SUSEP nº 249/2004); (c) pelo cumprimento 
da Circular SUSEP nº 344/2007 (artigo 2º, parágrafo 
único); e (d) pela Gestão de Riscos (Circular SUSEP 
nº 521/2015);

Leonardo 
Giuberti Mattedi

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro 
(artigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003); 
(b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP nº 143/2005; e (c) pelas relações com a 
SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP nº 234/2003);

Enrique De La 
Torre Velasco

(a) Diretor responsável técnico pelo cumprimento do 
disposto no artigo 1º, II, da Circular SUSEP 
nº 234/2003; (b) Diretor responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento dos 
procedimentos atuariais previstos nas normas em 
vigor (Resolução CNSP nº 321/2015, artigo 108); 
(c) Diretor responsável pela contratação de 
correspondentes de microsseguros e pelos serviços 
por eles prestados (artigo 11, I, da Circular SUSEP 
nº 442/2012); e (d) Diretor responsável pela 
contratação e supervisão de representantes de 
seguros e pelos serviços por eles prestados (artigo 
16, I, da Resolução CNSP nº 297/2013);

Carlos Alberto 
Landim

Diretor responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e 
procedimentos da contabilidade previstos na 
Resolução CNSP nº 321/2015.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão 
pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e 
achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes.  
Assinaturas: Mesa: Fernando Barbosa de Oliveira, Presidente da Mesa; 
Luis Gutiérrez Mateo, Secretário da Mesa; Acionista: BB Mapfre SH1 
Participações S.A., p. Fernando Barbosa de Oliveira, Diretor Presidente 
e Luis Gutiérrez Mateo, Diretor Vice-Presidente. Certidão: A presente 
ata é cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 14 de 
março de 2018. Fernando Barbosa de Oliveira - Presidente da Mesa; 
Luis Gutiérrez Mateo - Secretário da Mesa. JUCESP nº 314.616/18-4 
em 04/07/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 14 DE MARÇO DE 2018
DATA, HORA E LOCAL: Em 14 de março de 2018, às 12h00, na sede da 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de  
São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, nº 14.261,  
Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: Presente 
a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por 
cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes 
do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em 
razão da presença da acionista titular das ações representativas de 
100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe 
o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por 
Ações”). MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Mateo, que 
convidou Fernando Barbosa de Oliveira para exercer a função de 
secretário. Ordem do Dia: (i) destituição de membro da diretoria da 
Companhia e, (ii) ratificação das designações específicas dos Diretores 
estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”). 
Deliberações: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas, 
aprovar: (i) a destituição da Cynthia Betti Rodrigues Qualharello, do 
cargo de Diretora “M” da Diretoria da Companhia. A Diretora, ora 
destituído, a Companhia outorga a mais ampla, geral e rasa quitação 
quanto ao período em que permaneceu no exercício de suas funções, 
para nada mais reclamar, a qualquer título. (a) em virtude das alterações 
ora aprovadas, a Diretoria da Companhia fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INICIO TÉRMINO

Fernando Barbosa
de Oliveira

Diretor Vice- 
Presidente “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Andre Renato  
Viard Fortino Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Leonardo  
Giuberti Mattedi Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Felipe Lebert Cozac Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Wady José Mourão Cury Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Camilo Buzzi Diretor “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Gutérrez Mateo Diretor 
Presidente “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Carlos Alberto Landim Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Vago Diretor “M” ------- -------

Vago Diretor “M” ------- -------

Maurício Galian Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Raphael de Luca Júnior Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

(a) A ratificação, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015,  
as designações específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Carlos Alberto 
Landim

Diretor responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e 
procedimentos da contabilidade previstos na 
Resolução CNSP nº 321/2015;

Leonardo 
Giuberti Mattedi

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro 
(artigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003); (b) 
pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP nº 143/2005; e (c) pelas relações com a SU-
SEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP nº 234/2003);

Luis Felipe 
Lebert Cozac

(Diretor responsável (a) pelo cumprimento do 
disposto na Lei nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da 
Circular SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, § 2º da 
Circular SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles 
internos (artigo 9º, Circular SUSEP nº 249/2004); 
(c) pelo cumprimento da Circular SUSEP 
nº 344/2007 (artigo 2º, parágrafo único); e (d) pela 
Gestão de Riscos (Circular SUSEP 521/2015);

Mauricio Galian

Diretor responsável: (a) pela contratação de 
correspondentes de microsseguro e pelos serviços 
por eles prestados (artigo 11, I, da Circular SUSEP 
nº 442/2012); e (b) pela contratação e supervisão 
de representantes de seguros e pelos serviços por 
eles prestados (artigo 16, I, da Resolução CNSP 
nº 297/2013); (c) Diretor responsável técnico pelo 
cumprimento do disposto no artigo 1º, II, da Circular 
SUSEP nº 234/2003; e (d) Diretor técnico 
responsável pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento dos procedimentos atuariais previstos 
nas normas em vigor (Resolução CNSP 
nº 321/2015, artigo 108);.

(b) a autorização aos administradores da Companhia, na forma do 
Estatuto Social, e/ou seus procuradores legalmente constituídos, a 
praticarem todos os demais atos necessários à implementação e 
formalização dos atos e deliberações ora previstos, ficando desde já 
investidos dos mais amplos, gerais e ilimitados poderes para representar 
a sociedade perante todas e quaisquer autoridades públicas federais, 
estaduais e/ou municipais, incluindo, mas não se limitando a submissão 
desta ata à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos 
da legislação em vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, 
foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, 
que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, Presidente;  
Fernando Barbosa de Oliveira, Secretário. Acionista: MAPFRE BB  
SH2 Participações S.A. (p. Luis Gutiérrez Mateo, Diretor Presidente e 
Fernando Barbosa de Oliveira, Diretor Vice-Presidente). CERTIDÃO:  
A presente ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio.  
São Paulo, 14 de março de 2018. Luis Gutiérrez Mateo - Presidente da 
Mesa; Fernando Barbosa de Oliveira - Secretário da Mesa. JUCESP  
nº 315.153/18-0 em 04/07/2018. Flávia R. Britto Gonçalves -  
Secretária Geral.

COMPANHIA DE SEGUROS 
ALIANÇA DO BRASIL

(Subsidiária Integral)
CNPJ 28.196.889/0001-43 - NIRE 3530018226.0

ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADAS EM 29 DE MARÇO DE 2018

DATA, HORA E LOCAL: Em 29 de março de 2018, às 14h00, na sede da 
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL (“Companhia” ou 
“AB”), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das 
Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes, CEP:  
04794-000. PRESENÇA: Presente a única acionista titular de ações re-
presentativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular 
das ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da 
Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei 
nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presi-
dência Fernando Barbosa de Oliveira, que convidou Luis Gutiérrez Ma-
teo para exercer a função de secretário. ORDEM DO DIA: I - Assembleia 
Geral Ordinária: deliberar sobre (i) exame, discussão e aprovação das 
contas dos administradores, das Demonstrações Financeiras e do Rela-
tório da Administração da Companhia, o Relatório dos Auditores Inde-
pendentes sobre as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Atuá-
rios Independentes, referentes ao Exercício Social findo em 31.12.2017; 
(ii) a destinação do lucro líquido apurado no Exercício Social findo em 
31.12.2016; II - Assembleia Geral Extraordinária: (i) Orçamento de 
2018; (ii) Planejamento Estratégico 2018; (iii) revisões dos mandatos de 
gestão financeira; (iv) verba de endomarketing Banco do Brasil 2018. 
PUBLICAÇÕES: O Relatório da Administração, as Demonstrações Fi-
nanceiras, o Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demons-
trações Financeiras e o Parecer dos Atuários Independentes, referentes 
ao Exercício Social findo em 31.12.2017 foram publicados nos jornais 
“Valor Econômico”, edição de 28.02.2018, páginas E08 a E11, e “Diário 
Oficial do Estado de São Paulo”, edição de 28.02.2018, Caderno Empre-
sarial, páginas 81 a 89.  DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia 
decidiu, sem ressalvas: I - Em Assembleia Geral Ordinária: (i) aprovar 
o Relatório da Administração, as respectivas Demonstrações Financei-
ras, o Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações 
Financeiras e o Parecer dos Atuários Independentes, referentes ao Exer-
cício Social findo em 31 de dezembro de 2017; (ii) aprovar a destinação 
do lucro líquido apurado no Exercício Social findo em 31.12.2017 no va-
lor total de R$ 1.500.850.391,48 (um bilhão, quinhentos milhões, oitocen-
tos e cinquenta mil, trezentos e noventa e um reais e quarenta e oito 
centavos) da seguinte forma: a) R$ 1.216.568.702,29 (um bilhão, duzen-
tos e dezesseis milhões, quinhentos e sessenta e oito mil, setecentos e 
dois reais e vinte e nove centavos) para distribuição de dividendos à 
acionista da Companhia, da seguinte forma: (a1) R$ 21.268.702,29 (vin-
te e um milhões, duzentos e sessenta e oito mil, setecentos e dois reais 
e vinte e nove centavos) que foram integralmente distribuídos nos termos 
da deliberação tomada pela Diretoria em reunião realizada em 
02.06.2017; (a2) R$ 56.900.000,00 (cinquenta e seis milhões e novecen-
tos mil reais) que foram integralmente distribuídos nos termos da delibe-
ração tomada pela Diretoria em reunião realizada em 04.07.2017;  
(a3) R$ 51.900.000,00 (cinquenta e um milhões e novecentos mil reais) 
integralmente distribuídos nos termos da deliberação tomada pela Dire-
toria em reunião realizada em 15.08.2017; (a4) R$ 228.700.000,00  
(duzentos e vinte e oito milhões e setecentos mil reais) integralmente 
distribuídos nos termos da deliberação tomada pela Diretoria em reunião 
realizada em 01.09.2017; (a5) R$ 128.100.000,00 (cento e vinte e oito 
milhões e cem mil reais) integralmente distribuídos nos termos da delibe-
ração tomada pela Diretoria em reunião realizada em 04.10.2017;  
(a6) R$ 178.700.000,00 (cento e setenta e oito milhões e setecentos mil 
reais) integralmente distribuídos nos termos da deliberação tomada pela 
Diretoria em reunião realizada em 06.11.2017; (a7) R$ 9.100.000,00 
(nove milhões e cem mil reais) integralmente distribuídos nos termos da 
deliberação tomada pela Diretoria em reunião realizada em 04.12.2017; 
(a8) R$ 115.600.000,00 (cento e quinze milhões e seiscentos mil reais) 
integralmente distribuídos nos termos da deliberação tomada pela Dire-
toria em reunião realizada em R$ 08.01.2018; (a9) R$ 411.300.000,00 
(quatrocentos e onze milhões e trezentos mil reais) integralmente distri-
buídos nos termos da deliberação tomada pela Diretoria em reunião rea-
lizada em 20.02.2018; (a10) R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), 
integralmente distribuídos nos termos da deliberação tomada pela Dire-
toria em reunião realizada em 12.03.2018; (b) R$ 70.300.000,00 (setenta 
milhões e trezentos mil reais), valor bruto, para o pagamento de Juros 
sobre o Capital Próprio à acionista da Companhia, da seguinte forma: 
(b1) R$ 56.000.000,00 (cinquenta e seis milhões de reais) cujo o valor 
líquido, com retenção do imposto de renda a alíquota de 15% (quinze por 
cento), é de R$ 47.600.000,00 (quarenta e sete milhões e seiscentos  
mil reais), que foi deduzido do montante dos dividendos mínimos  
obrigatórios, conforme artigo 26 do Estatuto Social, nos termos da deli-
beração tomada pela Diretoria em reunião realizada em 04.10.2017;  
(b2) R$ 14.300.000,00 (quatorze milhões e trezentos mil reais), cujo o 
valor líquido, com retenção do imposto de renda a alíquota de 15% (quin-
ze por cento), é de R$ 12.155.000,00 (doze milhões cento e cinquenta e 
cinco mil reais), que foi deduzido do valor dos dividendos mínimos obri-
gatórios, conforme artigo 26 do Estatuto Social, nos termos da delibera-
ção tomada pela Diretoria em reunião realizada em 04.12.2017;  
(c) R$ 213.981.689,19 (duzentos e treze milhões, novecentos e oitenta e 
um mil, seiscentos e oitenta e nove reais e dezenove centavos) para a 
Reserva de Investimentos. II - Em Assembleia Geral Extraordinária: 
(i) aprovar, nos termos do inciso XXV, do artigo 9º do Estatuto Social da 
Companhia, a proposta de orçamento para o exercício de 2018; (ii) apro-
var, nos termos do inciso XXVI, do artigo 9º do Estatuto Social da Com-
panhia, a proposta do Mapa Estratégico para o ciclo 2018/2020;  
(iii) aprovar, nos termos do inciso XIX, artigo 9º do Estatuto Social da 
Companhia, as revisões dos mandatos de gestão financeira, na forma 
proposta pela súmula 107/2018 e seus anexos, da Diretoria Geral de 
Administração, Finanças e Marketing, com os seguintes documentos:  
(a) Mandato de Gestão - Investimentos Ativos Garantidores; (b) Mandato 
de Gestão - Investimentos Casos Especiais; e (c) Mandato de Gestão - 
Investimentos Ativos Livres; (iv) aprovar, nos termos do inciso XIX, artigo 
9º do Estatuto Social da Companhia, o repasse do valor de  
R$ 13.846.553,00 (treze milhões, oitocentos e quarenta e seis mil,  
quinhentos e cinquenta e três reais) ao Banco do Brasil S.A. a título  
de endomarketing pela produção realizada no exercício de 2017,  
conforme Súmula 146/2018 da Diretoria Geral de Administração,  
Finanças e Marketing. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, 
foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente 
ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por 
todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Fernando Barbosa de Oliveira, 
Presidente da Mesa; Luis Gutiérrez Mateo, Secretário da Mesa;  
Acionista: BB Mapfre SH1 Participações S.A., p. Fernando Barbosa de 
Oliveira, Diretor Presidente e Luis Gutiérrez Mateo, Diretor Vice- 
Presidente. Certidão: A presente ata é cópia fiel da original, lavrada em 
livro próprio. São Paulo, 29 de março de 2018. Fernando Barbosa de 
Oliveira -  Presidente da Mesa; Luis Gutiérrez Mateo - Secretário  
da Mesa. JUCESP nº 302.353/18-5 em 25/06/2018. Flávia R. Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E 

EXTRAORDINÁRIA REALIZADAS EM 29 DE MARÇO DE 2018
DATA, HORA E LOCAL: Em 29 de março de 2018, às 16h30, na sede 
da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia” ou “MSG”), na ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, 
nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes, CEP: 04794-000. PRESEN-
ÇA: Presente a única acionista titular de ações representativas de 100% 
(cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dis-
pensada em razão da presença da acionista titular das ações represen-
tativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, confor-
me dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das 
Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez 
Mateo, que convidou Fernando Barbosa de Oliveira para exercer a fun-
ção de secretário. ORDEM DO DIA: I - Assembleia Geral Ordinária: 
deliberar sobre (i) exame, discussão e aprovação das contas dos admi-
nistradores, das Demonstrações Financeiras e do Relatório da Adminis-
tração da Companhia, o Relatório dos Auditores Independentes sobre as 
Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Atuários Independentes, 
referentes ao Exercício Social findo em 31.12.2017; (ii) a destinação do 
lucro líquido apurado no Exercício Social findo em 31.12.2016; II - As-
sembleia Geral Extraordinária: (i) Orçamento de 2018; (ii) Planeja-
mento Estratégico 2018; (iii) revisões dos mandatos de gestão financei-
ra; (iv) 2º Termo Aditivo - acordo comercial com BV Financeira S/A - Crédito, 
Financiamento e Investimentos, BV Leasing - Arrendamento Mercantil 
S/A. e Votorantim Corretora de Seguros S/A. PUBLICAÇÕES: O Relató-
rio da Administração, as Demonstrações Financeiras, o Relatório dos 
Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras e o Pare-
cer dos Atuários Independentes, referentes ao Exercício Social findo em 
31.12.2017 foram publicados nos jornais “Valor Econômico”, edição de 
28.02.2018, páginas E16 a E19, e “Diário Oficial do Estado de São Pau-
lo”, edição de 28.02.2018, Caderno Empresarial, páginas 22 a 30. DELI-
BERAÇÕES: a acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: I - Em 
Assembleia Geral Ordinária: (i) aprovar o Relatório da Administração, 
as respectivas Demonstrações Financeiras, o Relatório dos Auditores 
Independentes sobre as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos 
Atuários Independentes, referentes ao Exercício Social findo em 31 de 
dezembro de 2017; (ii) consignar que não foram distribuídos dividendos 
por ter a Companhia apurado prejuízo no exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2017, bem como que os prejuízos foram absorvidos 
pela Reserva de Investimentos. II - Em Assembleia Geral Extraordiná-
ria: (i) aprovar, nos termos do inciso XXV, do artigo 9º do Estatuto Social 
da Companhia, a proposta de orçamento para o exercício de 2018; (ii) 
aprovar, nos termos do inciso XXVI, do artigo 9º do Estatuto Social da 
Companhia, a proposta do Mapa Estratégico para o ciclo 2018/2020; (iii) 
aprovar, nos termos do inciso XIX, artigo 9º do Estatuto Social da Com-
panhia, as revisões dos mandatos de gestão financeira, na forma pro-
posta pela súmula 107/2018 e seus anexos, da Diretoria Geral de Admi-
nistração, Finanças e Marketing, com os seguintes documentos: (a) 
Mandato de Gestão - Investimentos Ativos Garantidores; (b) Mandato de 
Gestão - Investimentos Casos Especiais; e (c) Mandato de Gestão - In-
vestimentos Ativos Livres; (iv) aprovar a celebração do 2º Termo Aditivo 
ao Acordo Operacional com BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento 
e Investimentos, BV Leasing - Arrendamento Mercantil S/A. e Votorantim 
Corretora de Seguros S/A., nos termos da Súmula 008/2018 da Diretoria 
Geral Rede MAPFRE e Canais.  Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da pre-
sente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assina-
da por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Luis Gutiérrez Mateo, 
Presidente; Fernando Barbosa de Oliveira, Secretário. Acionista: Mapfre 
BB SH2 Participações S.A. (p. Luis Gutiérrez Mateo, Presidente e Fer-
nando Barbosa de Oliveira, Vice-Presidente). Certidão: A presente ata é 
cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 29 de março de 
2018. Luis Gutiérrez Mateo - Presidente da Mesa; Fernando Barbosa 
de Oliveira - Secretário da Mesa. JUCESP nº 302.310/18-6 em 
25/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

MPZ APLICAÇÕES TECNOLÓGICAS 

LTDA. 
CNPJ/MF N.º 01.706.067/0001-09 - NIRE: 35214222844 

ATA DE REUNIÃO DE QUOTISTA 

1. Data e local: 26.04.2018, na Cidade de São Paulo, com sua sede 
social na Praça Ramos de Azevedo, n.º 206, 21º Andar, Conjunto 2130, 
República, Cep.: 01.037-010. Presença: GERMAN WALTER RECCIUS 
OYARZUN, chileno, casado, engenheiro, portador da cédula de 
identidade RNE sob n.º W418361-8-SE/DPMAF/DPF, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 343.735.607-06, residente e domiciliado na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Edson, n.º 200, Apartamento 
41, Campo Belo, CEP.: 04.618-030, e  MATIAS EDUARDO RECCIUS 
PUGA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade 
RG sob n.º 18.691.778 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 
315.542.488-50, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo na Rua Ossian Terceiro Teles, n.º 127, Apto. 41, 
Jardim Prudência, CEP: 04649-000, representando a totalidade do 
Capital Social, conforme assinatura apresentada no final desta ata de 
reunião, doravante denominados “sócios quotistas” que convidaram a 
mim, JOSÉ APARECIDO DUARTE, brasileiro, casado, contador, 
portador da cédula de identidade RG. sob n.º 13.223.940 - SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob n.º 008.789.768-76 e no CRC SP sob o n.º 
1SP147979/O-2, residente e domiciliado à Rua Deputado Laércio Corte, 
951 - Apto. 131 Ipê, Paraíso do Morumbi, CEP.: 05.706-290, São Paulo - 
SP, para presidir a sessão. Abrindo os trabalhos, o sócio quotista 
decretou como ordem do dia o item “três” desta ATA a seguir exposto. 
2. Ordem do Dia: Redução do Capital social de: R$ 1.060.000,00 (um 
milhão e sessenta mil reais), para: para R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais), por ser excessivo em relação ao objeto social da sociedade, com 
fulcro no Inciso II do artigo 1.082 do Código Civil Brasileiro. 3. 
Deliberações: Os sócios quotistas, representando a totalidade do Capital 
Social decidiram por unanimidade pela autorização da redução do 
Capital Social. 4. Encerramento: Nada mais a tratar o Sr. Presidente 
encerrou a reunião e lavrou esta Ata que, lida, foi aprovada por 
unanimidade, assinada por eles e por mim Secretário em 03 (três) vias 
de igual teor e forma. São Paulo 26 de abril de 2018. GERMAN 
WALTER RECCIUS OYARZUN - Sócio quotista; MATIAS EDUARDO 
RECCIUS PUGA - Sócio quotista; JOSÉ APARECIDO DUARTE - 
Secretário da reunião. 

Libraport Campinas S.A.
CNPJ/MF nº 03.795.647/0001-45 - NIRE 35.300.372.301

Ata de Reunião do Conselho de Administração 

1. Data, Hora e Local: Em 11/06/18, às 9h, na sede social da Companhia, 
na Rua Professor José Olivar, nº 154, Estuário, Santos/SP, CEP 11020-
450. 2. Convocação: Por correspondência encaminhada a todos os 
Conselheiros, nos termos do Artigo 12 do Estatuto Social da Companhia. 
3. Presença: Presente a totalidade dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Omar Carneiro da 
Cunha Sobrinho; Secretário: Francis Augusto da Silva. 5. Ordem do Dia 

e Deliberações: Os Conselheiros presentes, por unanimidade de votos, 
deliberaram e aprovaram pela distribuição intermediária de dividendos 
aos acionistas da Companhia, respeitada a proporção na participação 
detida por cada acionista no capital social da Companhia, no valor total 
de R$ 5.100.000,00 realizada a débito da conta de “Reserva de Lucros” 
constante das demonstrações financeiras do exercício social encerrado 
em 31/12/17. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo 
a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada 
a presente Reunião, da qual se lavrou a presente ata. 7. Assinaturas: 
Presidente da Mesa e Conselheiro: Omar Carneiro da Cunha Sobrinho; 
Secretário de Mesa e Conselheiro: Francis Augusto da Silva. Demais 
conselheiros presentes: Yutaka Sano, Shigeyuki Toya e José Antônio 
Cristóvão Balau. Confere com original, lavrado em livro próprio. Santos, 
11/06/18. Francis Augusto da Silva - Secretário. Jucesp nº 287.926/18-7 

em 22/06/18. Flávia R. Britto Gonçalves – Secretária Geral.

LIBRA TERMINAIS S.A.
CNPJ/MF nº 33.813.452/0001-41 - NIRE 35.300.368.061

Ata da Assembleia Geral Extraordinária

1. Data, Hora e Local: Em 16/05/18, às 10h, na sede da Com-
panhia, na Avenida Engenheiro Ismael Coelho de Souza,  
s/nº (Porto), Macuco, Santos/SP, CEP 11015-315. 2. Convocação 

e Presença: Dispensada a convocação prévia, de acordo com o 
§ 4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S/A”), 
em razão da presença do único Acionista representando a totalidade do 
capital social da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Ronaldo Borges; Se-
cretário: Francis Augusto da Silva. 4. Ordem do Dia e Deliberações: O 
Acionista, sem quaisquer restrições ou ressalvas, aprovou o quanto se-
gue: 4.1. Acatar o pedido de renúncia ao cargo de Diretor Executivo, com 
efeitos a partir desta data, apresentado pelo Sr. José Antônio Cristóvão 

Balau, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 3.812.813 SSP/SP e CPF   
nº 606.834.908-00, conforme Termo de Renúncia anexo à presente ata 
na forma do Anexo I. 4.2. Ato contínuo, a eleição para o cargo de Dire-
tor Executivo da Companhia, com efeitos a partir da presente data, do 
Sr. Roberto Lopes dos Santos, brasileiro, casado, administrador, RG 
nº 091711952 IFP-RJ e CPF nº 012.853.107-05, com endereço comer-
cial na Avenida das Nações Unidas, nº 11.541, Condomínio Edifício Bolsa 
de Imóveis do Estado de SP, 10º andar, conjunto 101, Brooklin Paulista/
SP, CEP 04578-907, com mandato unificado com os demais membros 
da Diretoria da Companhia até 01.02.2021. 4.2.1. O Diretor Executivo ora 
eleito declara não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei 
que o impeça de exercer as atividades para as quais foi eleito, nos ter-
mos do Artigo 147 da Lei das S/A, e toma posse de seu cargo, nesta 
data, mediante a assinatura de termo de posse lavrado em livro próprio, 
conforme minuta anexa à presente ata na forma do Anexo II. 4.3. Em 
virtude da deliberação acima, consignou a composição atual da Diretoria 
da Companhia, a saber: Presidente Executivo: (i) Marcos Antônio Leite 

de Medeiros; e Diretores Executivos: (ii) Roberto Lopes dos Santos; 
e (iii) Francis Augusto da Silva, todos com mandato até 01.02.2021.  
5. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado 
e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente as-
sembleia, da qual se lavrou, de forma sumária, como faculta o § 1º do 
Artigo 130 da Lei das S/A, a presente ata. 6. Assinaturas: Presidente 
da Mesa: Ronaldo Borges. Secretário da Mesa: Francis Augusto da Silva. 
Acionista: Libra Terminais e Logística S.A., neste ato representada por 
seus Diretores, Srs. Ronaldo Borges e Francis Augusto da Silva. Confere 
com original, lavrado em livro próprio. Santos, 16/05/18. Francis Augusto 
da Silva - Secretário. Jucesp nº 278.162/18-6 em 12/06/18. Flávia R. 

Britto Gonçalves – Secretária Geral.

Concessionária Rodovias do Tietê S.A.
CNPJ/MF nº: 10.678.505/0001-63 – NIRE: 35.300.366.476

Edital de Convocação – Assembleia Geral de Debenturistas
Ficam convocados os senhores titulares das debêntures (“Debentu-
ristas”) da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribui-
ção Pública, da Concessionária Rodovias do Tietê S.A. (“Companhia” 
e “Debêntures”, respectivamente), cuja escritura foi celebrada em 
14/05/2013 entre a Companhia e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títu-
los e Valores Mobiliários, na qualidade de agente fi duciário, represen-
tando a comunhão dos Debenturistas, conforme aditada (“Escritura”), 
a reunirem-se em assembleia geral de debenturistas, em primeira con-
vocação, no dia 20/07/2018, às 11:00hs (“Assembleia Geral de Deben-
turistas”), na sede da Companhia, localizada na Rodovia Comendador 
Mário Dedini, km 108+657, na Cidade de Salto, Estado de São Paulo. Os 
Debenturistas deverão deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem 
do Dia”): (i) aprovação ou não dos termos e condições da reestruturação 
fi nanceira da Companhia, a fi m de readequar o perfi l de endividamento à 
sua estrutura de capital (“Reestruturação”), conforme proposta da admi-
nistração divulgada pela Companhia (“Proposta da Administração”); e 
(ii) manifestação pelos Debenturistas acerca das indicações, realizadas 
pela Companhia na Proposta da Administração, das 3 empresas para 
a prestação de serviços engenharia independente, conforme disposto 
na cláusula 5.1 “ee” da Escritura. A Companhia se reserva o direito de 
negociar termos e/ou condições da Reestruturação com os Debenturis-
tas, para que a matéria da Ordem do Dia seja aprovada pelo quórum 
necessário, termos e/ou condições esses que poderão ser diferentes 
daqueles previstos na Proposta da Administração. Encontram-se à dis-
posição dos Srs. Debenturistas, nas páginas da Companhia (http://www.
rodoviasdotiete.com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários (www.
cvm.gov.br – Sistema Empresas.NET) na rede mundial de computado-
res – internet e na sede social da Emissora, os documentos pertinentes à 
matéria a ser debatida na Assembleia Geral de Debenturistas, incluindo 
os documentos relacionados à Reestruturação, conforme Ordem do Dia 
acima. Instruções Gerais Os Debenturistas deverão se apresentar antes 
do horário indicado para início da Assembleia Geral de Debenturistas, 
com os seguintes documentos: (i) documento de identidade e extrato 
da respectiva conta das Debêntures aberta em nome de cada Deben-
turista e emitido pela instituição depositária; ou (ii) caso o Debenturista 
não possa estar presente à Assembleia Geral de Debenturistas, procu-
ração com poderes específi cos para sua representação na assembleia 
obedecidas as condições legais. Com o objetivo de dar celeridade ao 
processo e facilitar os trabalhos da Assembleia Geral de Debenturistas, 
o instrumento de mandato pode, a critério do Debenturista, ser deposi-
tado na sede da Companhia, preferencialmente, até 2 dias úteis antes 
da data prevista para a realização da Assembleia Geral de Debentu-
ristas. Sem prejuízo, em benefício do tempo, os Debenturistas deve-
rão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação 
para o e-mail: edital@pentagonotrustee.com.br. Salto, 05/07/2018. 
Concessionária Rodovias do Tietê S.A. Nuno Filipe Nogueira Alves 
Coelho – Diretor de Relações com Investidores.  (05, 06 e 07/07/2018)

LIBRA INFRAESTRUTURA S.A.
CNPJ/MF nº 20.816.171/0001-09 NIRE 35.300.468.449

Ata da Reunião do Conselho de Administração

1. Data, Hora e Local: Em 16/05/18, às 09h, na sede da 
Companhia, na Rua Professor José Olivar, 154, Estuário, Santos/
SP, CEP 11020-450. 2. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação prévia em face da presença da totalidade dos membros 
do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do 
Artigo 13, §1º do seu Estatuto Social. 3. Mesa: Presidente: Omar Carneiro 
da Cunha Sobrinho; Secretário: Francis Augusto da Silva. 4. Ordem 

do Dia e Deliberações: Os Conselheiros presentes deliberaram por 
unanimidade de votos, sem quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto 
segue: 4.1. Acatar o pedido de renúncia ao cargo de Presidente Executivo, 
com efeitos a partir desta data, apresentado pelo Sr. José Antônio 

Cristóvão Balau, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 3.812.813 SSP/
SP e CPF nº 606.834.908-00, conforme Termo de Renúncia anexo à 
presente ata na forma do Anexo I. 4.2. Ato contínuo, aprovar a eleição 
para o cargo de Presidente Executivo da Companhia, com efeitos a 
partir da presente data, do Sr. Roberto Lopes dos Santos, brasileiro, 
casado, administrador, RG nº 091711952 IFP-RJ e CPF nº 012.853.107-
05, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 11.541, 
Condomínio Edifício Bolsa de Imóveis do Estado de SP, 10º andar, 
conjunto 101, Brooklin Paulista/SP, com mandato unificado com os demais 
membros da Diretoria da Companhia até 11.12.2020. 4.2.1. O Presidente 
Executivo ora eleito declara não estar incurso em nenhum dos crimes 
previstos em lei que o impeça de exercer as atividades para as quais foi 
eleito, nos termos do Artigo 147 da Lei das S/A, e toma posse de seu 
cargo, nesta data, mediante a assinatura de termo de posse lavrado em 
livro próprio, conforme minuta anexa à presente ata na forma do Anexo 
II. 4.3. Em razão das aprovações acima, consignar a composição atual 
da Diretoria da Companhia, a saber: Presidente Executivo: (i) Roberto 

Lopes dos Santos; e Diretores Executivos: (ii) Marcos Antônio Leite 

de Medeiros; e (iii) Francis Augusto da Silva, todos com mandato até 
11.12.2020. 5. Encerramento e Lavratura sa Ata: Nada mais havendo 
a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada 
a presente reunião, da qual se lavrou, de forma sumária, como faculta 
o § 1º Artigo 130 da Lei 6.404/76, conforme alterada, a presente ata. 
6. Assinaturas: Presidente da Mesa e do Conselho de Administração: 
Omar Carneiro da Cunha Sobrinho. Secretário da Mesa: Francis Augusto 
da Silva. Demais Conselheiros: John Andrew de Oliveira Harris; Miguel 
João Jorge Filho; José Antônio Cristóvão Balau e Gustavo Fleichman. 
Confere com original, lavrado em livro próprio. Santos, 16/05/17. Francis 
Augusto da Silva  - Secretário. Jucesp nº 278.164/18-3 em 12/06/18. 

Flávia R. Britto Gonçalves – Secretária Geral.

RB Capital Companhia de Securitização
Companhia Aberta-CNPJ/MF 02.773.542/0001-22-NIRE 35.300.157.648

Edital de Convocação - Assembleia Geral de Titulares 
dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 96ª Série 

da 1ª Emissão da RB Capital Companhia de Securitização
RB Capital Companhia de Securitização (“Emissora”) e Pentágono 
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciá-
rio”), na qualidade, respectivamente, de emissora e agente fi duciário dos 
representantes dos titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 
da 96ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“CRI”), pelo presente edital de 
convocação, em atendimento às disposições da Cláusula Treze do Termo 
de Securitização de Créditos Imobiliários, fi rmado em 07 de outubro de 
2013 (“Termo de Securitização”), convocam todos os Titulares de CRI a 
se reunirem em Assembleia Geral de Titulares de CRI, que será realiza-
da, em primeira convocação, no dia 27 de Julho de 2018, às 14:00 
horas, na sede da Emissora, localizada na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 4.440, 11º andar, parte, na Cidade e Estado de São Paulo, para 
deliberação sobre aceite, recusa ou qualquer outra providência em rela-
ção à oferta de reperfi lamento dos CRI, sujeita a determinadas condi-
ções, enviada por companhia interessada na aquisição do imóvel objeto 
do contrato de locação que lastreia a Emissão, vinculado aos Créditos 
Imobiliários e aos CRI, conforme divulgada pela Emissora por meio de 
Fato Relevante de 04 de julho de 2018 (“Oferta”). Em razão da confi den-
cialidade que envolve Oferta, esta fi ca à disposição dos Titulares dos 
CRI, para consulta, na sede da Companhia. Quaisquer documentos e/ou 
informações relevantes relacionados à ordem do dia e que venham a ser 
obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados aos Titula-
res de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. 
Poderão tomar parte na Assembleia: a) os Titulares de CRI, mediante 
exibição de documento hábil de sua identidade e comprovação de que 
são titulares dos CRI; e b) os procuradores dos Titulares de CRI, com 
poderes específi cos para representação na Assembleia, e demais re-
presentantes legais, mediante comprovação da legitimidade da repre-
sentação exercida. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui 
não defi nidos terão os signifi cados a eles atribuídos no Termo de Secu-
ritização. Os Titulares dos CRI que se fi zerem representar por procura-
ção, deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes especí-
fi cos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, nas 
instalações do Agente Fiduciário, situadas na Avenida das Américas, 
nº 4.200, Bloco 08, ala B, Salas 302, 303 e 304, na Cidade do Rio de Ja-
neiro, Estado do Rio de Janeiro, com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência da referida assembleia e também por meio do 
endereço eletrônico assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Pau-
lo, 06 de julho de 2018. RB Capital Companhia de Securitização

Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários

Libra Terminal Santos S.A.
CNPJ/MF nº 02.373.383/0001-79 NIRE 35.300.367.898

Ata da Assembleia Geral Extraordinária

1. Data, Hora e Local: Em 16/05/18, às 10h30min, na sede da 
Companhia, na Rua Professor José Olivar, 154, Estuário, Santos/
SP, CEP 11020-450. 2. Convocação e Presença: Dispensada 
a convocação prévia, de acordo com o § 4º do Artigo 124 da Lei nº 
6.404/76, conforme alterada (“Lei das S/A”), em razão da presença dos 
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 
3. Mesa: Presidente: Marcos Antônio Leite de Medeiros; Secretário: 
Francis Augusto da Silva. 4. Ordem do Dia e Deliberações: Os 
Acionistas presentes deliberaram, por unanimidade de votos, sem 
quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto segue: 4.1. Acatar o pedido 
de renúncia ao cargo de Diretor Executivo, com efeitos a partir desta 
data, apresentado pelo Sr. José Antônio Cristóvão Balau, brasileiro, 
casado, engenheiro, RG nº 3.812.813 SSP/SP e CPF nº 606.834.908-
00, conforme Termo de Renúncia anexo à presente ata na forma do 
Anexo I. 4.2. Ato contínuo, aprovar a eleição para o cargo de Diretor 
Executivo da Companhia, com efeitos a partir da presente data, do Sr. 
Roberto Lopes dos Santos, brasileiro, casado, administrador, RG nº 
091711952 IFP-RJ e CPF nº 012.853.107-05, com endereço comercial 
na Avenida das Nações Unidas, nº 11.541, Condomínio Edifício Bolsa 
de Imóveis do Estado de SP, 10º andar, conjunto 101, Brooklin Paulista/
SP, CEP 04578-907, com mandato unificado com os demais membros 
da Diretoria da Companhia até 01.02.2021. 4.2.1. O Diretor Executivo 
ora eleito declara não estar incurso em nenhum dos crimes previstos 
em lei que o impeça de exercer as atividades para as quais foi eleito, 
nos termos do Artigo 147 da Lei das S/A, e toma posse de seu cargo, 
nesta data, mediante a assinatura de termo de posse lavrado em livro 
próprio, conforme minuta anexa à presente ata na forma do Anexo II. 
4.3. Em virtude da deliberação acima, consignar a composição atual 
da Diretoria da Companhia, a saber: Presidente Executivo: (i) Marcos 

Antônio Leite de Medeiros; e Diretores Executivos: (ii) Roberto Lopes 

dos Santos; e (iii) Francis Augusto da Silva, todos com mandato até 
01.02.2021. 5. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo 
a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a 
presente assembleia, da qual se lavrou, de forma sumária, como faculta 
o § 1º do Artigo 130 da Lei das S/A, a presente ata. 6. Assinaturas: 
Presidente: Marcos Antônio Leite de Medeiros; Secretário: Francis 
Augusto da Silva. Acionistas Presentes: Libra Terminais S.A., neste ato 
representada por seus Diretores, Srs. Marcos Antônio Leite de Medeiros 
e Francis Augusto da Silva; e Libra Holding S.A., neste ato representada 
por seus Diretores, Srs. Marcos Antônio Leite de Medeiros e Francis 
Augusto da Silva. Confere com original, lavrado em livro próprio. Santos, 
16/05/18. Francis Augusto da Silva - Secretário. Jucesp nº 278.163/18-0 

em 12/06/18. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Brasil Realty Empreendimentos S/A
CNPJ/MF 13.280.726/0001-77 - NIRE 35300514963

Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 28/12/2017
Data, Horário e Local: 28/12/2017, 10h, na sede social. Convocação, 
Presença, Quorum e Instalação: Dispensada, tendo em vista a presença
da totalidade dos acionistas. Composição da Mesa: Jorge Luiz Cintra 
Avelar - Presidente e Carlos Alberto Inocêncio - Secretário. Deliberações:
1. Do Aumento do Capital Social: Aprovar o aumento do capital social da 
Companhia no valor de R$1.000.000,00, em moeda corrente nacional, 
com a emissão de 66.861 novas ações ordinárias nominativas, sem valor
nominal, ao preço de R$14,96 por ação, sendo R$1,00 correspondente ao
valor da ação e R$13,96 a título de ágio na subscrição das ações. Em ato 
contínuo, os acionistas aprovam a incorporação da totalidade dos valores
destinados à conta “reserva de àgio na emissão de novas” na conta “capital
social” da Companhia. Os demais acionistas renunciam expressamente a
qualquer direito de preferência na emissão de novas ações. As ações fo-
ram totalmente subscritas e integralizadas, pelo acionista Brazil Realty
Fundo de Investimento Imobiliário - FII, CNPJ nº 14.074.706/0001-02, nes-
te ato representada pela sua administradora, a Foco Distribuidora de Títu-
los e Valores Mobiliários Ltda., CNPJ nº 00.329.598/0001-67, devidamente 
credenciada na CVM como administradora de carteira. 2. Da Consolidação 
do Capital Social: Os acionistas optam pela aprovação da nova redação 
do artigo 5 do estatuto social da Companhia, o qual passa a ser redigido
de acordo com a seguinte redação: Artigo 5. O capital social é de
R$16.978.013,67, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente
nacional representado por 7.376.738 ações ordinárias nominativas, sem
valor nominal. 3. Da Autorização à Administração: Autorizar os adminis-
tradores e procuradores da Companhia a tomar todas e quaisquer provi-
dências necessárias e cabíveis para efetivar e implementar as delibera-
ções desta Assembleia. Encerramento e Assinaturas: Nada mais
havendo a ser tratado. Presidente: Jorge Luiz Cintra Avelar; Secretário:
Carlos Alberto Inocêncio. São Paulo, 28/12/17. Carlos Alberto Inocêncio
- Secretário. JUCESP nº 255.606/18-7 em 30/05/2018. Flávia R. Britto
Gonçalves - Secretária Geral. 
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EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO 
Pelo presente edital, o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Químicas e Farmacêuticas de Jundiaí e Região, com extensão de 
base em Várzea Paulista, Bragança Paulista, Campo Limpo Paulista, 
Cabreuva Itupeva, Jarinu e Louveira, CÓDIGO SINDICAL 
914.004.798.88904-0, no cumprimento da legislação em vigor, faz saber 
aos que o presente vir ou conhecimento tiverem, especialmente as 
empresas integrantes do 10º Grupo Profissional do Plano da CNTI: 
Indústrias de produtos químicos para fins industriais; farmacêuticas, 
preparação de óleos vegetais e animais (exceto para fins alimentícios), 
perfumaria e artigos de toucador, resinas sintéticas, velas, fabricação do 
álcool (exceto para fins alimentícios), explosivos, tintas e vernizes, 
fósforos, adubos e corretivos agrícolas, defensivos agrícolas, matérias 
primas para inseticidas e fertilizantes, abrasivos, álcalis, lápis, canetas e 
material de escritório, defensivos animais, rerefino de óleos minerais - 
lubrificantes usados ou contaminados (exceto para fins alimentícios) e 
ainda para as bases de Bragança Paulista, Cabreuva e Jarinú, os 
trabalhadores nas indústrias de material plástico (inclusive laminados 
plásticos), que nos termos do art.582 da CLT, a Contribuição Sindical 
de seus empregados referentes ao exercício de 2018, deverá ser 
descontado em folha de pagamento do mês de março de 2018 em favor 
deste Sindicato e recolhido até o dia 10 de abril de 2018, conforme 
art.583 da C.L.T., junto a Caixa Econômica Federal, sobre a maior 
remuneração de cada empregado. Ficam notificadas as empresas 
fabricantes dos produtos supracitados, que o não recolhimento da 
Contribuição Sindical de seus empregados no prazo previsto, sujeitará a 
empresa infratora à multa de 10% nos primeiros trinta dias, com 
adicional de 2% por mês subseqüente de atraso, alem de juros de mora 
de 1% ao mês e correção monetária, conforme estabelece o art. 600 da 
CLT. Outrossim, ficam as empresas obrigadas a enviar a relação dos 
empregados contribuintes até o dia 10 de maio de 2018, para o 
Sindicato. As guias de recolhimento deverão ser IMPRESSAS através 
do site: www.caixa.gov.br – no ícone busque na caixa digitar: 
contribuição sindical urbana. Paulo Sérgio da Silva - Presidente. 
Jundiaí, 10 de março de 2018. 

Almaviva do Brasil 
Telemarketing e Informática S/A

CNPJ/MF: 08.174.089/0001-14 - NIRE: 3530050873-4
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 16 de março de 2018, às 8:00
horas, na sede da Companhia, localizada no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Bela Cintra, nº 1149, Sobreloja, Consolação,
CEP 01415-000, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
(i) Deliberação, nos termos do Artigo 6º, §3º, alínea “A”, item (ii), do 
Estatuto Social da Companhia, sobre o Orçamento Anual 2018 da
Companhia, incluindo suas controladas, conforme já previamente
submetido e aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia por 
meio de Reunião realizada em 7 de março de 2018. Em conformidade com 
o Estatuto Social da Companhia, é possível a participação nos trabalhos
assembleares por meio de audioconferência e os Senhores Acionistas
poderão ser representados na Assembleia Geral por procuradores
constituídos na forma do Artigo 126, Parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 6.404/76. 
Os instrumentos de mandato deverão ser depositados na sede da 
Companhia, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas da realização
da Assembleia, aos cuidados da Dra. Nadja Cristina da Silva Brandão
Laurelli, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bela
Cintra, nº 1149, Sobreloja, Consolação, CEP 01415-000. São Paulo, 8 de
março de 2018. Marco Tripi - Presidente do Conselho de Administração

ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA 
DE RODOVIAS S.A.

CNPJ/MF nº 26.664.057/0001-89 - NIRE nº 35.3.0049866-6
Companhia Fechada

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 24 DE JANEIRO DE 2018

CERTIDÃO: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação - Certifico o registro na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o nº 110.462/18-0 em 05 de março de 
2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Linx S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ: 06.948.969/0001-75 - NIRE: 35.300.316.584
Edital de Convocação de 

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam os senhores acionistas da Linx S.A. (“Companhia”) convocados
para a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”) a serem re-
alizadas em 16 de abril de 2018, às 10:00 horas, na sede da Companhia,
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das 
Nações Unidas, nº 7221, 7º andar, sala 1, Edifício Birmann 21, Pinheiros, 
CEP: 05425-902, quando os senhores acionistas serão chamados para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Assembleia Geral Ordinária: a. 
examinar, discutir e votar as contas dos administradores e as Demonstra-
ções Financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2017, a saber: balanço patrimonial, demonstrações
do resultado, demonstrações do valor adicionado, demonstrações das mu-
tações do patrimônio líquido e demonstrações do fluxo de caixa, acompa-
nhados das Notas Explicativas, do Relatório da Administração e do Pare-
cer dos Auditores Independentes; b. deliberar sobre a destinação do saldo 
do Lucro Líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezem-
bro de 2017, o orçamento de capital para o exercício social a se encerrar
em 31 de dezembro de 2018, e a destinação de lucro líquido pela Compa-
nhia, de acordo com a proposta apresentada pela administração da Com-
panhia, disponibilizada no site de Relação com Investidores da Companhia 
(www.linx.com.br/ri) e da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”)
(www.cvm.gov.br); e c. fixar a remuneração global dos membros da admi-
nistração da Companhia para o exercício social a se encerrar em 31 de
dezembro de 2018. (ii) Assembleia Geral Extraordinária: a. Ratificação da
redação do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, para refletir os
aumentos do capital realizados dentro do limite do capital autorizado da 
Companhia, aprovados nas reuniões do Conselho de Administração da 
Companhia realizadas em 24 de fevereiro de 2017, 31 de agosto de de 
2017 e 28 de fevereiro de 2018; b. Reformar os Artigos 1º, §§ 1º e 2º, 18, § 
1º e 25, § 5º e artigo 40 e incisos do Estatuto Social da Companhia para
refletir as alterações introduzidas pela Reforma do Novo Mercado, publica-
da em 30/10/2017 pela B3; c. Excluir os artigos 42, 43, 44, 45 §§ 1º e 2º,
46, 47 e parágrafos e 48 e parágrafos em razão das alterações introduzi-
das pela Reforma do Novo Mercado, publicada em 30/10/2017 pela B3;  d.
Reformar os Artigos 16 (ix) para ajustar as referências à BM&BOVESPA 
S.A. - Bolsa de Valores, Mercadoria e Futuros (“BM&FBOVESPA”), substi-
tuindo pela sua nova razão social B3 S.A. - Brasil, Bolsa e Balcão (“B3”); e.
Reformar os §§ 1º e 2º do Artigo 11 do Estatuto Social da Companhia, de 
modo a ampliar a forma em que a Assembleia será presidida e secretaria-
da, a fim de flexibilizar a execução dos trabalhos e otimizar tempo em
eventual ausência ou impedimento do Presidente do Conselho; f. Reformar 
o § 2º do Artigo 19 do Estatuto Social da Companhia, para detalhar a forma
de substituição do Presidente do Conselho de Administração e do Vice-
-Presidente do Conselho de Administração na hipótese de ausência e im-
pedimentos temporários, como forma de preservar a continuidade dos 
trabalhos; g. Reformar o Artigo 28 do Estatuto Social da Companhia, com
a inserção do inciso (iv), a fim de estabelecer que o Diretor Presidente 
assine em conjunto com os Procuradores da Companhia, de forma a ga-
rantir a agilidade na representação da Companhia; h. Renumerar os arti-
gos renumeração dos artigos 49, 50, 51, 52, 53, 54 e 55 respectivamente
para 42, 43, 44, 45, 46, 47 e 48 e a consolidação do Estatuto Social da
Companhia; e i. Consolidar a nova redação do Estatuto Social da Compa-
nhia. Documentos à Disposição dos Acionistas: Permanece à disposi-
ção dos acionistas, na sede da Companhia e na internet (www.linx.com.br/
ri, www.cvm.gov.br e www.b3.com.br), o Manual de Assembleia contendo
toda a documentação pertinente às matérias que serão deliberadas na 
AGOE, incluindo, sem limitação: (i) comentários dos administradores sobre 
a situação financeira da Companhia, nos termos do artigo 9º, inciso III da
Instrução CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009 (“ICVM 481/09”); (ii) o
anexo 9-1-II da referida ICVM 481/09, contendo a proposta de destinação 
do saldo do Lucro Líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de
dezembro de 2017, e o orçamento de capital para o exercício social a se
encerrar em 31 de dezembro de 2018, nos termos do artigo 9º, parágrafo 
1º, inciso II da ICVM 481/09; e (iii) o item 13 do Formulário de Referência
da Companhia, contendo as informações relativas à remuneração global
anual dos membros da administração da Companhia, nos termos do artigo 
12 da ICVM 481/09. Os administradores informam ainda que: (i) os demais
documentos exigidos nos termos do artigo 133 da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”) encontram-se à
disposição dos acionistas na sede da Companhia; e (ii) os demais docu-
mentos exigidos pelo artigo 9º da ICVM 481/09, foram disponibilizados
com as demonstrações financeiras e arquivados no sistema EmpresasNet 
da CVM, em 12 de fevereiro de 2015. Legitimação e Representação: 
Poderão participar da AGOE ora convocadas os acionistas titulares de 
ações emitidas pela Companhia, por si, seus representantes legais ou pro-
curadores, desde que referidas ações estejam escrituradas em seu nome 
junto à instituição financeira depositária responsável pelo serviço de ações
escriturais da Companhia, conforme disposto no artigo 126 da Lei da So-
ciedades por Ações. Os acionistas, além de exibirem documentos hábeis 
de identificação, deverão apresentar, na sede social, com antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas: (i) extrato atualizado da conta de 
depósito das ações escriturais fornecido pela instituição financeira deposi-
tária; e (ii) na hipótese de representação por procuração, a via original do 
instrumento de mandato devidamente formalizado e assinado pelo acionis-
ta outorgante (com firma reconhecida e outorgado há menos de um ano,
nos termos do artigo 126, §1º da Lei das Sociedades por Ações e das de-
cisões do colegiado da CVM). Não obstante o disposto acima, os acionis-
tas que comparecerem à AGOE munidos de tais documentos, poderão 
participar e votar, ainda que tenham deixado de depositá-los previamente.
O acionista que desejar poderá optar por exercer o seu direito de voto por
meio do sistema de votação a distância, nos termos da Instrução CVM
481/09, enviando o correspondente boletim de voto à distância por meio de
seus respectivos agentes de custódia ou diretamente à Companhia, con-
forme as orientações constantes do item 12.2 do Formulário de Referência
da Companhia e da Proposta da Administração para a Assembleia. São
Paulo, 09 de março de 2018. Nércio José Monteiro Fernandes - Presi-
dente do Conselho de Administração.

BRASILVEÍCULOS
COMPANHIA DE SEGUROS

(Subsidiária Integral)
CNPJ: 01.356.570/0001-81 - NIRE: 3530045752-8

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 20 DE ABRIL DE 2017

DATA, HORA E LOCAL: Em 20 de abril de 2017, às 11h00, na sede da 
BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS (“Companhia”), na ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, 
nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESEN-
ÇA: Presente a única acionista titular de ações representativas de 100% 
(cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dis-
pensada em razão da presença da acionista titular das ações represen-
tativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, confor-
me dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das 
Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Leonardo Giu-
berti Mattedi, que convidou Carlos Alberto Landim para exercer a função 
de secretário. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: indicação de Diretor 
Vice-Presidente M para compor a Diretoria da Companhia. DELIBERA-
ÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (a) eleger ao 
cargo de Diretor Vice-Presidente“M” da Companhia, para cumprir 
mandato até Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 2020, LUIS 
GUTIERREZ MATEO, espanhol, casado, administrador, portador do do-
cumento de identidade para estrangeiros RNE V740925-Y DREX/SP e 
inscrito no CPF/MF sob nº 234.675.138-32, domiciliado na Capital do 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações 
Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes- São Paulo/SP - 
CEP: 04794-000. O Diretor ora eleito, devidamente aprovado pela  
Coordenadoria Geral de Imigração, através do processo nº 
47039.000092/2017-19 e por já fazer parte da Diretoria de outra socie-
dade supervisionada, nos termos do §2º, do artigo 1º, da Resolução 
CNSP nº 330/15, toma posse mediante a assinatura do respectivo termo 
de posse, lavrado em livro próprio, aceita o cargo e declara, sob as pe-
nas da lei, que: (a) preenche as condições previstas na referida resolu-
ção e, (b) não está impedido de exercer o comércio ou a administração 
de sociedades mercantis em virtude de condenação criminal, tampouco 
está impedido, por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, não estando 
incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições le-
gais que possam impedi-lo de exercer atividades mercantis, em confor-
midade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 de 
dezembro de 1994 e no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, 
ciente de que qualquer declaração falsa importará em responsabilidade 
criminal; (b) em virtude das alterações ora aprovadas, a Diretoria da 
Companhia fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INICIO TÉRMINO

Vago Diretor 
Presidente “B” – –

Andre Renato Viard Fortino Diretor “B” 31.03.2017 A.G.O DE 2020

Luis Felipe Lebert Cozac Diretor “B” 31.03.2017 A.G.O DE 2020

Leonardo Giuberti Mattedi Diretor “B” 31.03.2017 A.G.O DE 2020

Vago Diretor “B” – –

Wady José Mourão Cury Diretor “B” 31.03.2017 A.G.O DE 2020

Luis Gutierrez Mateo Diretor Vice- 
Presidente “M” 20.04.2017 A.G.O DE 2020

Carlos Alberto Landim Diretor “M” 31.03.2017 A.G.O DE 2020

Cynthia Betti Rodrigues
 Qualharello Diretor “M” 31.03.2017 A.G.O DE 2020

Jabis de Mendonça
 Alexandre Diretor “M” 31.03.2017 A.G.O DE 2020

Mauricio Galian Diretor “M” 31.03.2017 A.G.O DE 2020

Raphael de Luca Junior Diretor “M” 31.03.2017 A.G.O DE 2020

(c) a ratificação, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as desig-
nações específicas dos Diretores, a saber: Luis Felipe Lebert Cozac: 
Diretor responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei nº 
9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circular SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, §2º 
da Circular SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles internos (artigo 9º, 
Circular SUSEP nº 249/2004); (c) pelo cumprimento da Circular SUSEP 
nº 344/2007 (artigo 2º, parágrafo único); e (d) pela Gestão de Riscos 
(Circular SUSEP nº 521/2015); Leonardo Giuberti Mattedi: Diretor res-
ponsável (a) Administrativo-Financeiro (artigo 1º, III, da Circular SUSEP 
nº 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução CNSP 
nº 143/2005; e (c) pelas relações com a SUSEP (artigo 1º, I, da Circular-
SUSEP nº 234/2003); Wady José Mourão Cury: Diretor responsável 
técnico pelo cumprimento do disposto no artigo 1º, II, da Circular SUSEP 
nº 234/2003; e (b) Diretor técnico responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas 
normas em vigor (Resolução CNSP nº 321/2015, artigo 108); Carlos 
Alberto Landim: Diretor responsável pelo acompanhamento, supervi-
são e cumprimento das normas e procedimentos da contabilidade pre-
vistos na Resolução CNSP nº 321/2015; (d) autorizar aos administrado-
res da Companhia, na forma do Estatuto Social, e/ou seus procuradores 
legalmente constituídos, a praticarem todos os demais atos necessários 
à implementação e formalização dos atos e deliberações ora previstos, 
ficando desde já investidos dos mais amplos, gerais e ilimitados poderes 
para representar a sociedade perante todas e quaisquer autoridades 
públicas federais, estaduais e/ou municipais, incluindo, mas não se limi-
tando a submissão desta ata. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da pre-
sente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assina-
da por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Leonardo Giuberti Mat-
tedi, Presidente; Carlos Alberto Landim, Secretário. Acionista: MAPFRE 
BB SH2 Participações S.A. (p. Luis Gutiérrez Mateo, Diretor Presidente e 
Roberto Barroso, Diretor Vice-Presidente). Certidão: Nós, Leonardo 
Giuberti Mattedi e Carlos Alberto Landim, respectivamente, Presidente e 
Secretário da Mesa, certificamos que a presente ata é cópia fiel do origi-
nal, lavrada em livro próprio. São Paulo, 20 de abril de 2017. Leonardo 
Giuberti Mattedi - Presidente da Mesa; Carlos Alberto Landim -  
Secretário da Mesa. JUCESP nº 87.773/18-1 em 20/02/2018. Flávia R. 
Britto Gonçalves - Secretária Geral.

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ: 61.074.175/0001-38 - NIRE: 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 01 DE NOVEMBRO DE 2017
DATA, HORA E LOCAL: Em 01 de novembro de 2017, às 18h00, na 
sede da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia”), na Avenida 
das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes- São 
Paulo/SP - CEP: 04794-000. PRESENÇA: Presente a única acionista ti-
tular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença 
de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da 
acionista titular das ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, 
da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a 
presidência Luis Gutiérrez Mateo, que convidou Leonardo Giuberti Mat-
tedi para exercer a função de secretário. ORDEM DO DIA: Deliberar 
sobre alteração da Diretoria da Companhia. DELIBERAÇÕES: A acio-
nista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (a) Eleger, conforme autori-
zação prévia concedida pela SUSEP, por meio da Carta Homologatória 
Eletrônica SUSEP/DIORG nº 261/2017, ao cargo de Diretor “B”, desig-
nado Diretor Vice-Presidente da Companhia, o Sr. Fernando Barbosa 
de Oliveira, brasileiro, economista, casado, portador do RG nº M930746 
SSP/MG e inscrito no CPF nº 239.158.116-53, com endereço comercial 
na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertru-
des - São Paulo/SP - CEP: 04794-000, para cumprir mandato até As-
sembleia Geral Ordinária a se realizar em 2020. Em virtude da eleição 
ora deliberada, a partir da presente data, o Sr. Roberto Barroso fica des-
tituído de suas funções; (b) Eleger, conforme autorização prévia conce-
dida pela SUSEP, por meio da Carta Homologatória Eletrônica SUSEP/
DIORG nº 255/2017, ao cargo de Diretor “B” da Companhia, o Sr. Ca-
milo Buzzi, brasileiro, economista, casado, portador do RG nº 18.205.939 
SSP/SP e inscrito no CPF nº 051.569.178-01, com endereço comercial 
na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertru-
des - São Paulo/SP - CEP: 04794-000, para cumprir mandato até As-
sembleia Geral Ordinária a se realizar em 2020. (c) Os Diretores ora 
eleito, tomam posse mediante a assinatura do respectivo termo de pos-
se, lavrado em livro próprio, aceitam o cargo e declaram, sob as penas 
da lei, que: (a) preenchem as condições previstas na referida resolução 
e, (b) não estão impedidos de exercer o comércio ou a administração de 
sociedades mercantis em virtude de condenação criminal, tampouco 
está impedido, por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, não estando 
incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições le-
gais que possam impedi-lo de exercer atividades mercantis, em confor-
midade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 de 
dezembro de 1994 e no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, 
ciente de que qualquer declaração falsa importará em responsabilidade 
criminal; (d) Em razão das eleições deliberadas neste ato, a Diretoria da 
Companhia passa a ter a seguinte composição: 

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO
Fernando Barbosa  
de Oliveira

Diretor Vice- 
Presidente “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Andre Renato Viard 
Fortino Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Leonardo Giuberti Mattedi Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Felipe Lebert Cozac Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Wady José Mourão Cury Diretor “B” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Camilo Buzzi Diretor “B” 01/11/2017 A.G.O. DE 2020

Luis Gutérrez Mateo Diretor  
Presidente “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Carlos Alberto Landim Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Cynthia Betti Rodrigues 
Qualharello Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Jabis de Mendonça 
Alexandre Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Maurício Galian Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

Raphael de Luca Júnior Diretor “M” 31/03/2017 A.G.O. DE 2020

(e) A ratificação, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as de-
signações específicas dos Diretores, a saber: Luis Felipe Lebert 
 Cozac: Diretor responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei  
nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circular SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, 
§ 2º da Circular SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles internos (artigo 
9º, Circular SUSEP nº 249/2004); (c) pelo cumprimento da Circular SU-
SEP nº 344/2007 (artigo 2º, parágrafo único); e (d) pela Gestão de Ris-
cos (Circular SUSEP 521/2015); Leonardo Giuberti Mattedi: Diretor 
responsável (a) Ad ministrativo-Financeiro (artigo 1º, III, da Circular SU-
SEP nº 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP nº 143/2005; e (c) pelas relações com a SUSEP (artigo 1º, I, da 
Circular SUSEP nº 234/2003); Jabis de Mendonça Alexandre: (a) Dire-
tor responsável técnico pelo cum primento do disposto no artigo 1º, II, da 
Circular SUSEP nº 234/2003 e (b) Diretor técnico responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cum primento dos procedimentos atua-
riais previstos nas normas em vigor (Resolução CNSP nº 321/2015, arti-
go 108); Carlos Alberto Landim: Diretor responsável pelo acompanha-
mento, supervisão e cumprimento das  normas e procedimentos da 
contabilidade previstos na Resolução  CNSP nº 321/2015; Maurício 
Galian: Diretor responsável: (a) pela contratação de correspondentes de 
microsseguro e pelos serviços por eles prestados (artigo 11, I, da Circu-
lar SUSEP nº 442/2012); e (b) pela contratação e supervisão de repre-
sentantes de seguros e pelos serviços por eles prestados (artigo 16, I, 
da Resolução CNSP nº 297/2013); (f) Autorizar aos administradores da 
Companhia, na forma do Estatuto Social, e/ou seus procuradores 
 legalmente constituídos, a praticarem todos os demais atos necessários 
à implementação e formalização dos atos e deliberações ora previstos, 
ficando desde já investidos dos mais amplos, gerais e ilimitados poderes 
para representar a sociedade perante todas e quaisquer autoridades 
 públicas federais, estaduais e/ou municipais, incluindo, mas não se limi-
tando a submissão desta ata à Superintendência de Seguros Privados - 
SUSEP, nos termos da legislação em vigor. ENCERRAMENTO: Nada 
mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi 
aprovada e assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Luis 
Gutiérrez Mateo, Presidente da Mesa; Leonardo Giuberti Mattedi, Secre-
tário da Mesa; Acionista: BB Mapfre SH1 Participações S.A., p. Luis Gu-
tiérrez Mateo, Diretor Vice-Presidente e Leonardo Giuberti Mattedi, pro-
curador; Diretores eleitos: Fernando Barbosa de Oliveira e Camilo Buzzi. 
Certidão: Declaramos que presente ata é cópia fiel da original, lavrada 
em livro próprio. São Paulo, 01 de novembro de 2017. Luis Gutérrez 
Mateo - Presidente da Mesa; Leonardo Giuberti Mattedi - Secretário 
da Mesa. JUCESP nº 72.457/18-1 em 08/02/2018. Flávia R. Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.
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�j��d���b�bz���bqur�u�qqq�b/1242Ĵ .ab�nmemw�mbjb�wi�jbj�idwie�jb�i���jnbhmbjo�mebnm{nmemw�j�i~jebhmbgqq�b
x�mkb{dnb�mw�d}bhdb�j{i�j�bed�ij�bhjbzdk{jwvijsb�dw�dnkmbjeeiwj��njeb�dwe�jw�mebhdb�i~ndbhmb�nmemwojbhmbc�id�
wie�je�bI7J�7I.̂ �7ab�ie{mwejhjbmkbnj��dbhjb{nmemwojbhjbj�idwie�jb�i���jnbhjebjo�mebnm{nmemw�j�i~jebhmbgqq�b
x�mkb{dnb�mw�d}bhdb�j{i�j�bed�ij�bhjbzdk{jwvijsb�dw�dnkmbhie{�mbdbjn�i�dbgpusb{jn��nj�dbu�sbhjb�mibw�b��uqu�r�b
xy�mibhjeb�d�imhjhmeb{dnbco�me|}�b-24.a3cee�ki�bjb{nmeihlw�ijb��ieb���i�nnm�b�j�mdsb��mb�dw~ihd�b d¡mn�db
¢jnndedb{jnjbm£mn�mnbjb��wo�dbhmbem�nm��nid�b71Y2-3Y73Y8.abhm�i¡mnjnbed¡nmb:>H3m£jkmsbhie��ee�dbmbj{nd~jo�db
hjeb�dw�jebhdebjhkiwie�njhdnmesbhjeb�mkdwe�njo�meb¤iwjw�minjebmbhdb m�j�¥nidbhjbchkiwie�njo�dbhjbzdk{jwvijsb
hdb�jnm�mnbc��jnij�sbnm�mnmw�mebjdb�£mn�¦�idb�d�ij�b�iwhdbmkbfg�gp�pqg�§b:>>H3jbhme�iwjo�dbhdb���ndb�¦��ihdbb
j{�njhdbwdb�£mn�¦�idb�d�ij�b�iwhdbmkbfg�gp�pqg�§b:>>>H3jbxnm}m�mio�dbhdebkmk¡ndebhjb�inm�dnij§b:>̈Hbnj�i�i�jo�dbhjeb
hmei�wjo�mebme{m�¦�i�jebhdeb�inm�dnmebme�j¡m�m�ihjeb{m�jb��{mniw�mwhlw�ijbhmb�m��ndeb�ni~jhdebxy�����|}§bmb:̈H3
m£jkmsbhie��ee�dbmbj{nd~jo�dbhjbnmk�wmnjo�db��d¡j�bhdebjhkiwie�njhdnmebhjbzdk{jwvij�b/6Z[8I.̂ ©24abªb
 m�j�¥nidbhjbchkiwie�njo�dsbjeb�mkdwe�njo�meb¤iwjw�minjesbdb�jnm�mnbhdebc�hi�dnmeb«whm{mwhmw�mebmbdb�jnm�mnb
c��jnij�sbnm�mnmw�mebjdbm£mn�¦�idbed�ij�b�iwhdbmkbfg�gp�pqg�b�dnjkb{�¡�i�jhdebwdeb¬dnwjiesby�j�dnb��dw­ki�d|sbb
mhio�dbhmbpf�qp�pqgrsb{��iwjeb�grbjb�pqsbmby�i�nidbª�i�ij�bhdb�e�jhdbhmb��db�j��d|sbmhio�dbhmbpf�qp�pqgrsbb
zjhmnwdb�k{nmejnij�sb{��iwjebpgbjbp��bY2[8Z21.̂ ©24a3jbj�idwie�jbhjbzdk{jwvijbhm�ihi�sbemkbnmeej�~je�b
:>H3j{nd~jnbjeb�dw�jebhdebjhkiwie�njhdnmesbdb m�j�¥nidbhjbchkiwie�njo�dbhjbzdk{jwvijsb¡mkb�dkdbjeb�mkdwe�nj�
o�meb¤iwjw�minjebmbdb�jnm�mnbc��jnij�sbnm�mnmw�mebjdb�£mn�¦�idb�d�ij�b�iwhdbmkbfg�gp�pqg�§b:>>Hbhme�iwjnbdb���ndb�¦�
��ihdbj{�njhdbwdb�£mn�¦�idb�d�ij�bhmbpqg�sbwdb~j�dnb�d�j�bhmb ®bḡ �̄gpp��frs°rbx�mw�dbmb�iw��mw�jbmb�iw�dbki�
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cwhnmb mwj�db�ijnhb¤dn�iwd �inm�dnby¢| fg�qf�pqgr c���ªb��bpqpq

�mdwjnhdb�i�¡mn�ib�j��mhi �inm�dnby¢| fg�qf�pqgr c���ªb��bpqpq
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zÅw�vijb¢m��ib dhni��mebÆ�j�vjnm��d �inm�dnby�| fg�qf�pqgr c���ªb��bpqpq
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{m�db��k{nikmw�dbhdbhie{de�dbwdbjn�i�dbg�sb««sbhjbzin���jnb�����bw�bpfu�pqqfbmbx¡}b�inm�dnb���wi�dbnme{dwe�~m�b
{m�dbj�dk{jwvjkmw�dsbe�{mn~ie�dbmb��k{nikmw�dbhdeb{nd�mhikmw�debj��jnijieb{nm~ie�debwjebwdnkjebmkb~i�dnb
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~m�bxj}b{m�jb�dw�nj�jo�dbhmb�dnnme{dwhmw�mebhmbki�ndeem��ndbmb{m�debemn~iodeb{dnbm�meb{nme�jhdebxjn�i�dbggsb«sbhjb
zin���jnb�����bwÓbuup}§bx¡}b{m�jb�dw�nj�jo�dbmbe�{mn~ie�dbhmbnm{nmemw�jw�mebhmbem��ndebmb{m�debemn~iodeb{dnbm�meb
{nme�jhdebxjn�i�dbg�sb«sb med��o�dbz���bw�bp�r}§b:̈H3j{nd~jnbjbnmk�wmnjo�db��d¡j�bhdebhinm�dnmebhjbzdk{jwvijsb
iw���iwhd�embdeb¡mwm�¦�idebhmb��j���mnbwj��nm�jbmb~mn¡jebhmbnm{nmemw�jo�dsb{jnjbdbm£mn�¦�idbed�ij�bhmbpqgrbmkb
 ®bg�f°f�°°°sqqbx�kbki�v�dsb�nm�mw�debmbdi�mw�jbmb�nlebki�sbdi�d�mw�debmbdi�mw�jbmbdi�dbnmjie}�b2JI211.-2JX7ab
�jhjbkjiebvj~mwhdbjb�nj�jnsb�dibe�e{mwejbjbemee�db{m�db�mk{dbwm�mee�nidbtb�j~nj��njbhjb{nmemw�mbj�jsb��msbhm{dieb
hmb�ihjbmbj�vjhjb�dw�dnkmsb�dibj{nd~jhjbmbjeeiwjhjb{dnb�dhdebdeb{nmemw�me�b.==>CBD;AB=ab�mej�b d¡mn�db¢jnndedsb
�nmeihmw�mbhjb�mej§bzjn�debc�¡mn�db�jwhiksb�m�nm��nidbhjb�mej§bc�idwie�j�b¢¢b�j{�nmb�Ïgb�jn�i�i{jo�meb��c�sb{�b
 d¡mn�db¢jnndedsb�inm�dnb�nmeihmw�mbmb��ieb���i�nnm�b�j�mdsb�inm�dnb�i�m��nmeihmw�m§b�inm�dnbnmm�mi�d�bcwhnmb mwj�
�db�ijnhb¤dn�iwdsb�mdwjnhdb�i�¡mn�ib�j��mhisb��ieb¤m�i{mb�m¡mn�bzd�j�sbÄjhÅb±de�b�d�n�dbz�nÅsbzjn�debc�¡mn�db
�jwhiksbzÅw�vijb¢m��ib dhni��mebÆ�j�vjnm��dsb±j¡iebhmb�mwhdwojbc�m£jwhnmsb�j�n¦�idb�j�ijwbmb j{vjm�bhmb���jb
±�widn�bIEAD>?¹µa3cb{nmemw�mbj�jb�b�¥{ijb�im�bhjbdni�iwj�sb�j~njhjbmkb�i~ndb{n¥{nid�b��db�j��dsbfgbhmbkjnodbhmbpqgr�b
1µ<EADµ3ZBAAµ=µ3S3�nmeihmw�mbhjb�mej§bIBAGµ=3.G<EADµ3[BC?>Í3S3�m�nm��nidbhjb�mej�bK6I24/3CÑ3TTT9UQORMOST3
EÍ3VNRNORVNMO930G@̈>B3193ZA>DDµ35µÇBG̈E=3S34EËAED@A>B35EABG9
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 94340704201343230099-1; Data: 07/04/2020 13:45:11

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJY70483-884F;
Valor Total do Ato: R$ 4,56

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MAPFRE SEGUROS
GERAIS S.A a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/04/2020 13:45:42 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1498090

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 07/04/2021 13:45:12 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 94340704201343230099-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bb4e9b172215fb692953d7e6c281291eed3b0dd45ee8a7ed4e98f622506f56ca7beff5a409891f9bf1bfa1e555fe2
13e2025bf7eab95ce3dbd55e79b9e1045933 
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 94342712190923460243-1; Data: 27/12/2019 09:24:06

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJO72297-UX76;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/94342712190923460243


 

 

 

 
Autenticação Digital

De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII
da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel

do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 94342712190923460243-2; Data: 27/12/2019 09:24:06

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJO72296-QZ5N;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/94342712190923460243


 

 

 

 

 

Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 94342712190923460243-3; Data: 27/12/2019 09:24:06

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJO72295-PH09;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/94342712190923460243


 

 

 

 

Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 94342712190923460243-4; Data: 27/12/2019 09:24:06

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJO72294-5ACZ;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser
verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°,
inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos,
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/01/2021 14:27:38 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art.
1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos,
poderá ser solicitado diretamente a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para
informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 94342712190923460243-1 a 94342712190923460243-4 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5616c600a60ad822126be683658c9c4a6cd540e3b8ab28b86047f964582fca70f3c303a08bf0cd7eeeb32de903e8887bbeff5a40

9891f9bf1bfa1e555fe213e2  
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Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKM67399-RDPA;
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Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti
Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/09/2020 17:46:41 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 94342909208937519358-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b124fd8fd3554706c8d42db0ea14a3cfcecd0a61bcb513d129c4c34665ef1eaaf4bcba2b3d871789d0519c1d511602662be
ff5a409891f9bf1bfa1e555fe213e2 
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 94341912191130130860-1; Data: 19/12/2019 11:30:41

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJO65233-P4MY;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA
DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel.  Válber  Azevêdo de Miranda Cavalcanti,  Oficial  do  Primeiro  Registro  Civil  de  Nascimentos e  Óbitos  e  Privativo  de Casamentos,
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude
de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que,  para  garantir  transparência  e  segurança jurídica  de todos os atos  oriundos  dos respectivos  serviços de Notas e
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um
código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo:
Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas
vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MAPFRE
SEGUROS GERAIS S.A a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/12/2019 11:47:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos,
de acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais  detalhadas deste ato,  acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código  de  Consulta  desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1419225

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 19/12/2020 11:30:42 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 94341912191130130860-1
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9684f8e0d0949bd339fa15118db13dc8c5eb8f2b3747a64c493976728567c60dbeff5a409891f9bf1bfa1e555
fe213e239d1f2a81018d7e8dac361b75b0c99d0

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/943419121...
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 94340309190856050487-1; Data: 03/09/2019 08:59:43

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJA92101-VHWU;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MAPFRE SEGUROS
GERAIS S.A a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/09/2019 10:32:03 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1338998

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 03/09/2020 08:59:54 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 94340309190856050487-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b338ab35d634d8ab910d9f2f093ca31a5ef2f1f8d78ff2f7bee9eb08b8ae67a8abeff5a409891f9bf1bfa1e555fe213e
296b4c221b076527308c21790a6c698b4 
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IO Autenticação Digital Código: 94340610202034127382-1
Data: 06/10/2020 08:35:41
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKN44440-VLU2;
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PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/10/2020 08:37:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 94340610202034127382-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b64f453e3f1e5c1cc9285a208e76763be90c187ed665889ef4fe4da5f31b4da0190c199c7bd09d4c7d52463542d8657bbb
eff5a409891f9bf1bfa1e555fe213e2 
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Data: 06/10/2020 08:35:43
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKN44441-FY74;
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/10/2020 08:38:07 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 94340610208813381537-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b64f453e3f1e5c1cc9285a208e76763be9492065b3fd00e69023ba9ce86fdeeee4d4c0a63e184991a19d8a6a69fa0028ab
eff5a409891f9bf1bfa1e555fe213e2 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/10/2020 08:38:30 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 94340610200211080131-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b64f453e3f1e5c1cc9285a208e76763bef9d381c008b9f0357a9ed45e70566973c5610c32abb4b4da09cbf1b39b01c48fbef
f5a409891f9bf1bfa1e555fe213e2 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/10/2020 08:39:55 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 94340610200825878994-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b64f453e3f1e5c1cc9285a208e76763bead101f7a78164603043428640f4e4a21f81b683d1cbe0949e57e2e3276536478b
eff5a409891f9bf1bfa1e555fe213e2 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/10/2020 08:40:20 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 94340610201644788060-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b64f453e3f1e5c1cc9285a208e76763be56c503eaa148b9af51a73146e7ea0f9b8bca70b5dad9f2592f18efb0cde4ebc7bef
f5a409891f9bf1bfa1e555fe213e2 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/10/2020 08:41:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 94340610204464401022-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b64f453e3f1e5c1cc9285a208e76763bed0db04f1b2323565f8b556a19893d85bdab2496cff1360e2cfb93ea5a7384a99bef
f5a409891f9bf1bfa1e555fe213e2 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/10/2020 08:41:20 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 94340610201994260667-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b64f453e3f1e5c1cc9285a208e76763be130d3cd5d7432559bcc3f90d68d5c5a549decc336cbcb1f7b6f2690ff81e1874beff
5a409891f9bf1bfa1e555fe213e2 
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Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKN44521-JSD6;
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/10/2020 08:40:42 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 94340610201037680474-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b64f453e3f1e5c1cc9285a208e76763be80e7de4bea6f9a23e2f7454bf37a4c2207ae497eda57af3ded337e9470281320be
ff5a409891f9bf1bfa1e555fe213e2 
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